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1- ATADA 37' SIlSSÃO, IlM 10 DIl ABRIL DE 1995 
1.1- ABERTURA 
l.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagens do Presidente da República 
N"s 118 e 119. de 1995 (n"s 393 e 396. de 1995. respectiva­

mente). restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados. 
1.2.2 - A viso do Ministro do Meio-Ambiente, dos Re(!ur-

50S Hídricos e da Amazônia Legal 
N° 217, de 5 do corrente. encaminhando infonnaçôes sobre 

os quesitos constantes do Requerimento n° 309, de 1995, de auto~ 
ria do Senador Gilberto Miranda. 

1.2.3 - Ofícios do Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado Federal autógrafos dos 
seguintes projetos: 

Projeto de Decreto Legislativo n" 3\, de 1995 (n" 418/94. na 
Câmara dos Deputados), que aprova os textos do Acordo Referen~ 
tes a" Vales Postais e do Acmdo Referente aos Objetos Contra~ 
Reembolso, que são os Atos Opcionais emanados do XX Congres~ 
so da União Postal Universal(UPU), realizado em Washington, em 
dezembro de 1989. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 32, de 1995 (442/94, na 
Câmara dos DeptItados), que aprova os textos das Convenções so~ 
bre Cooperação Aduaneira. celebradas entre o Governo da Repú~ 
blica Federativa do Brasil e países de língua oficial portuguesa. em 

buna} Federal, comunicando ao Presidente do Senado Federal, que 
no Recurso EXlnlordinário n" 177296-41210, aquela Corte decla­
rou a inconstitucionalidade da expressão l1avulsos, autônomos e 
administradores", contida no inciso I. do art. 3° da Lei na 7.787/89. 
(Projeto de Resolução n" 48. de 1995) 

Projeto de Lei da Câmara n" 87. de 1992 (n" 1.085/91. na 
Casa de origem), que dá nova redação ao art. 501 do Código de 
Processo Penal. 

Projeto de Lei da Câmara n" 116. de 1992 (n" 4,636/90, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 20 do Código de 
Processo Civil. 

Projeto de Lei da Câmara n" 117. de 1992 (n" 4.807. de 
1990. na Casa de origem). que converte em Memorial da Medicina 
'Brasileira o Memorial da Medicina, instalado no prédio da antiga 
Facuidade de Medicina do Terreiro de Jesus. na Cidade de Salva­
dor, Bahia. 

Projeto de Lei da Câmara n" 47, de 1993 (n" 2.522-8. de 
1989, na Casa de origem), que dispõe sobre a destinação de entor· 
pecentes apreendidos. 

Projeto de Lei da Câmara n" 84, de 1993 (n" 2.495, de 1992. 
na Câmar-d dos Deputados). que altera a redação do artigo 50 da 
Lei n" 6.015, de 31 de dezembro de 1973. que dispõe sobre ",gis­
tros públicos, e dá outras providências. 

\ 

Luanda. em 26 de setembro de 198G. 
J .2A ~ Pareceres 

Projl'o de Lei da Câmara n" 56. de 1994 (n" 2.482/92. na 
Casa de ori!:. I!m). que altera a redação dos arts. 9° e 14 da Lei na 
6.450. de 14 de outubro de 1977. que dispõe sob", a Organização 
Básica da Polícia Militar do Distrito Federal. 

\ 

Referentes às seguintes matérias: 
Oficio S n" 003. de 1995 (Oficio nQ 130-P/MC, STF. de 23 

de setembro de 1994, na origem). do Presidente do Supremo Tri~ 

Projeto de Lei da Câmara n" 79, de 1994 (n" 2.144-8. de 
1991, na Casa de origem), que dispõe sobre a assistência do advo~ 
gado no inquérito policial. 
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EXPEDIENTE 
Senado Federal 

ALEXANDRE DE PAULA DU,'EYRAT MARTINS 
Diretor-Geral do Senado Fedenll 

RAIMUNDO CARREffiO sn.. VA 
Seeretário-G.eral da Mesa 

AGACIEL DA Sn.. VA MAlA 
Diretor Executivo do Cegraf 

Projeto de Lei da Câmara nO 10. ~e 1995 (nO 1.264-D. de 
1991. na Casa de origem), que autoriza a J'eversão ao Município de 
Aragarças. Estado de Goiás. do 'terreno que menciona. 

Projeto de Lei da Câmara nO 13. de 1993 (n° 6.579, de 1985, 
na Casa de origem), que altera dispositivcs da Lei nQ 5.809. de 10 
de ourubro de 1972, que dispõe sobre a l-etribuição e direitos do 
pessoal civil e militar em serviço da Uniâc no exterior, e dá outras 
providências. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 24 de 1993 (n° 230192, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o text) da Convenção Intera­
mcricana sobre Conflitos de Leis em Maté:'Ía de Sociedades Mer­
cantis. concluida eII1 Montevidéu: em 8 de loaio de 1979. 

Projeto de Decreto LeÍlislativo nO 28. de 1993 (n° 1671B. de 
1993. na Câmara dos Deputados). que ap",va o texto do A,oordo 
de Cooperação Jl'U1' a redução da Demanda, Prevenção do Uso In­
devido e Combate ã Produção e ao Tráfico Ilícitos de EntOIpecen­
tes e Substâncias Psicotrópicas e seus PrecUJ'SOres e Produtos Quí­
micos Imediatos, celebrado entre a Reptíblic i Federativa do Brasil 
e o Governo da República Oriental do Uruguai, em Brasília, em 16 
de setembro de 1991. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 29. ,'e 1993 (nO 2161B. de 
1992~ na Câmara dos Deputados), que apro"a oS textos da Con­
venção Internacional para a Prevenção da Poluição por Navios, de 
1973. de seu Protocolo de 1978. de suas Eplendas de 1984 e de 
seus Anexos Opcionais m. N e V. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 31. de 1993 (n0238193. na 
Câmara dos Deputados), que aprova os textos da Convenção Inte­
ramericana sobre Cartas Rogatórias. relebrade no Panamá, em 30 
de janeiro de 1975. na I Conferencia Especiali: ... da Interamericana 
sobre Direito InteIll8cional Privado. e do seu Protocolo Adicional. 
celebrado em Montevidéu. em maio de 1979. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 14. d, 1994 (nO 299. de 
1993. na Câmara dos Deputados). que aprova ,)S textos do ProJo. 
colo sobre Direitos Econômicos, Sociais e Cultlnrus (Protocolo de 
São Salvador), adotado em São Salvador. em 17 de novembro de 
1988). e do Protocolo Referente â Abolição de Pena de Morte. 
adotada em Assunção. Parag>iai. em 8 dejunbo ~ 1990. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 15. de 1'194 (nO 330193. na 
Câmara dos Deputados), que aprova. o texto do Ajuste sobre C0o­
peração e Intercâmbio de Tecnologia de Saúde. complementar ao . 
Acocdo Sanitário de 16 de julho de 1971. celebram entre o Gover­
no da República Federativa do Brasi! e o Governo da República do 
Paraguai. em Assunção. em 21 de julho de 1992. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 62. de 1914 (nO 371193. na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Comercial 
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celebrado entre o Governo da República Federativa do Bmsil e o 
Governo da República da Polônia. em Brasllia. em 10 de maio de 
1993. 

ProjelO de Decreto Legislativo n" 55. de 1994 (n' 282/93. 
na Câmara dos Deputados). que aprova o texto do Protocolo de 
Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, Comer­
cial. Trabalhista e Administrativa. concluídos pelos governos da 
Argentina. do Bmsil. do Pantg]lai e do Uruguai. em Las Leíias. em 
27 dejunbo de 1992. no âmbito do Tmtado de Assunção. 

ProjelO de D1>creto Legislativo n° 87. de 1994 (n° 259/93. na 
Câmara dos Deputados). que aprova·o texto do AconIo no Domí­
nio dos Transportes Mati'timos. celebrado entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da 
Angola. em Luanda, em 28 de janeiro de 1989. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 89. de 1994 (n° 280. na 
Casa de ongezn). que aprova o texto das Emendas à Convenção 
Constitutiva da Organização Maritima Intemaciooal(IMO). adota­
das pela Resolução A.724(17). durante a xvn Sessão Regular da 
IMO. em Londres. em 7 de novembro de 1991. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 98. de 1994 (nO 438194. na 
Câmara dos Deputados). que aprova o texlO do Acomo sobre C0-
mércio e Cooperação Econômica. celebrado entre a República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da Romênia. em Brasília. em 23 de 
fevereiro de 1994. 

1.2.5 - Comunicações da Presidência 
Abertunr. de prazo para oferecimento de emendas aos Proje­

los de Decreto Legislalivo n" 31 e 32. de 1995. lidos anteriormente. 
Abertura de prazo Jl'U1' interposição de recurso. por um dé­

cimo dos membros da Casa. para que os Projetos de Lei da Câma­
ra nOs 87. de 1992 e 79. de 1994 (nOs 1.085191 e 2.114191. na Casa 
de origem. respectivamente). tidos anteriormente. continuem 8. sua 
tramitação. 

Abertura de prazo para oferecimento de emendas aos Proje­
tos de Lei da Câmara n'\; 116 e 117192,47 e 84/93. 56194 e J()l9S (n'\; 
4.636 e 4.807190. 2522/89. 2,495m, 2.482192 e 1.264191. na Casa de 
origem, respectivamente). cujos pareceres foram lidos anteriormente. 

Aberturn de prazo para oferecimento de emendas ao Projeto 
de Lei da Câmara n° 13, de 1993 (nO 6579185. na Casa de origem). 
cujo parecer foi lido anteriormente. 

1.2.6 - Leitura de projetos 

ProjelO de Lei do Senado nO 117. de 1995. de autoria da Se­
nadora Marluce Pinto, que dispõe sobre o seguro de crédito às mi­
croempresas e às empresas de pequeno porte e dá outras providências. 

ProjelO de Lei 00 Senado n° 118. de 1995. de autoria do Se­
nador Osmar Dias, que altera o art. 16, parágrafe 2° da Le~ nO 
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8.880 de 28 de maio de 1994 e retificada em 01 de junho de 1994 
que dispõe sobre o Programa de Estabilização Eeonômica e o Sis­
tema Monetário NacionaL institui a Unidade Real de Valor-URV • 
clã ootras providências. 

1.2.7 - Olldos 
N" 207. de 1995, da Liderança do PDT, na Câmara 00. De­

putados, de substituição de membros na Comissão Mista do Con­
gresso destinada a emitir parecer sobre a Medida ProviOOria n° 
949, de 1995, que autoriza o Poder Executivo a conIr.I1ar com a 
ITAIPU Binacional pagamento de débito junto ao Tesoo", Nacio­
nal com titulas da dívida externa brasileira, denominados "BRA­
ZIL INVFSTMENT BOND-BlD", em valor correspoudente a alé 
US$ 92,.800,000.00 (noventa e dois milhões e oitocentos mil dóla­
res dos Estaoo. Unidos da América). 

N" 208. de 1995, da Liderança do PDT, na Câmara dos De­
putados, de substituição de membros na Comissão Mista do Con­
gresso destinada a emitir parecer sobre a Medida ProviOOria nO 
954, de 1995, que dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional-NTN 
e sua utilização para aquisição de bens e direitos alienados no âIll· 
bito do Programa Nacional de Desestalização-PND, instituido pela 
Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, consolidando as normas s0-

bre a matéria constantes da Lei nO 8.177, de l°de março de 1991, e 
da Lei nO 8.249, de 24 de outubro de 1991, e altera o art. 3° da Lei 
n° 8.249191. 

N" 209, de 1995, da Liderança do PDT, na Câmara 00. De­
putados, de substituição de membros na Comissão Mista do Con­
gresso destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória nO 
958, de 1995, que orla a Gratificação de Desempenho de Ativida­
de de Fiscalização, a Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Proteção ao Vôo, e dá outras providência~ 

N° 210, de 1995, da Liderança do PDT, na Câmara dos De­
putados, de substituição de membros na Comissão Mista do Con­
gresso destinada a :emitir parecer sobre a Medida Provisória nO 
963, de 1995. que dispõe sobre a fIXação das mensalidades escola­
:es e dá outras providências. 

N" 498. de 1995, da Liderança do PP, na Câmara dos Depu­
tados, de substituição de membros na Comissão Mista destinada a 
emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 958195. 

N' 499, de 1995, da Liderança do PP, na Câmara dos DeDu­
tados, de substituição de membros na Comissão Mista destinada a 
emitir parecer sobre a Medida Provisória nO %2195. 

U.8-0Ildo 

N' 11. de 1995-CCJ. comunicaudo a aprovação. terminativa­
mente. do Oficio S n° 03, de 1995, do I'nlsidente do Supremo Tribu­
nal FedernI, comunicando ao I'nlsidente do Senado Fedetal a declara­
ção da inconstitucionalidade da expressão "avulsos. autônomos e ad~ 
ministradon:s", contida no inciso I do art. 3° da Lei nO 7.787/89. 

1.2.9 - Comunicações da Presidência 

Abertura de prazo para interposição de recurso, por um dé­
cimo da composição da Casa, para que o Projeto de Resolução nO 
48, de 1995, seja apreciado pelo Plenário. 

Recebimento da Mensagem nO 121, de 1995 (nO 400/95, na 
origem), de 6 do corrente. do Presidente da República, encami­
nhando relatório sobre a Retribuição Adicional Variável-RA V, re­
ferente ao 2° semestre de 1993. 

Recebitnento do A viso n° 6/95, de 30 de março do co~nte 
ano, do Ministro das Relações Exteriores, relativo à visita da lIlÍs­
são parlamentar canadense ao Brasil na semana que se inicia a par­
tir doproximo 17. (Diversos nO 59, de 1995). 

RecebÍlllento do Oficio n° 32195. da Procuradoria da Re­
pública no Estado do Rio de Janeiro. encaminhando a sugestão 

de uma ação mais concreta relativamente à questão das denomina­
das \'Crianças de Rua", ou "Crianças Abandonadas". (Diversos nO 
60,de 1995). 

1.2.10 - Diswrsos do Expediente 
SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA, como Lider - Homena' 

gens de pesar pelo faleciroento do Sr. Aldenor Lunos Freitas. 
SENADOR ESPERlDlÃO AMIN - A necessidade de uma 

polltica agticola adequada à realidade do Pais. Congratulaodo-se 
com a decisão do Congresso Nacional, na detrubada ao veto presi­
dencial que anulava a vinculação entre a correção dos preços míni­
mo, agticolas e os fmanciamentos de produção. 

SENADOR JOSÉ ROBERTO ARRUDA, como Lider -
Considerações sobre a polltica agticola do Governo Fedetal. 

SENADOR VALMIR CAMPEW - Maoifestando preocu­
pações com o aumento do IPI sobre automóveis e sua repercussão 
no mercado automotivo nacional. 

SENADOR u)CIO ALCÂNTARA - Desequilíbrio na distri­
buição de incentivos fIScais e no desenvolvimento das diversas re­
giões do País. principalmente do Nordeste. 

SENADOR JOEL DE HOUANDA - Congratulando-se 
com. decisão do Sr. Presidente da República na instituição do go­
vet:no itinerante. 

1.2.11- Requerimentos 
N° 502, de 1995, do Senador Sérgio Machado, de urgência 

para o Projeto de Lei da Câmara nO 46, de 1995 (nO 233/95, na 
Casa de origem), que fiXa a remuneração dos cargos em comissão 
e de Natureza Especial das funções de direção, chefia ou assesSO­
ramento que menciona, e dá outras providências. 

N' 503. de 1995, do Senador Humberto Lucena, solicitando 
ao Ministro da Previdência Social, as informações que menciona. 

1.2.12 - Comunicações 
Do Senador Lúdio Coelho, informando o acompanha~ 

mento ao tratamento médico de sua esposa, no dia "1 de abril de 
1995, conforme cópia das despesas efetuadas coro. o referido 
tratamento. 

Do Senador Renan Calheiros, ratificando sua presença. na 
Casa no dia 7 de abril. havendo inclusive presidido reunião do 
Grupo de Trabalho de Reforma e Modemização do Senado FedetaL 

1.2.13 - Apreciação de matéria 
Requerimento n° 498, de 1995. do Senador Romeu Thma, 

lido em sessão anterior. Aprovado. 
13-0RDEMDODIA 
Projeto de Lei da Cihnara n° 45, de 1995 (n° 154/95. na 

Casa de origem), que dispõe sobre Os venciznentos dos meDlbros 
do Ministério Público da União, e dá outfas providências. Apro. 
vado, após parecer de plenário favorável. A saoção. 

Requerimento nO 455, de 1995, do Senador José Agripino, 
solicitando, que, sobre o Projeto de Lei do Senado nO 36. de 1995. 
de autoria do Senador Gilberto Miranda, que altera a redação da 
alínea lia" do § 2° do art. lO do Decreto-lei nO 2.120, de 14 de max~ 
ço de 1984, além da comi~são constante do despac:ho inicial de 
distribuição, seja ouvida, também. a de Serviços de infra-Estrutu­
ra. Retirado da pauta, nos termos do artigo 175. "e", do Regi. 
rnento Interno. 

Requerimento n° 456, de 1995, do Senador Hugo Napoleão. 
solicitando, que, sobre o Projeto de Lei do Senado n" 36, de 1995, 
de autoria do Senador Gilberto Miranda, que altera a redação da 
alínea "a" do § 2° do art. 1° do Oecreto-lei nC) 2.120, de 14 de mar­
ço de 1984, além da comissão constant" do despacho inicial de 
distribuição. seja ouvida, também. a de Constituição. Justiça e Ci­
dadania. Retirado da pauta, nos teImOS do artigo 175. "e", do 
Regimento Intemo. 
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Projeto de Lei da Câmara n" 58, de 1994 (n" 2.581192. na 
Casa de origem). que revoga artigos do Título V da Consoüdação 
das Leis do Trabalho - CLT que tralara da organização sindical. 
Discussão adiada para o dia 8 de mai) de 1995. nos temIOS do 
Requerimento n" 504. de 1995. ficando prejudicado o Requeri­
mento n° 505. de 1995. 

Projeto de Lei da Câmara nO 93. de 1994 (nO 751/91. na 
Casa de origem), que dispôe sobre o direito de empregados que 
gozam de alguma forma de tlstabilidade defmida em lei. Discussão 
adiada para o dia 8 de maio de 1995. nos termos do Requerimento 
nO 505. de 1995. ficando prejudicado o Requerimento n' 507. de 
I 995, após usar da palavra o Sr. Ademir A.ndrade. 

Projeto de Lei da Câmara n' 1I0,.le 1994 (n' 1.339/91, na 
Casa de origem), que concede adicional d,~ periculosidade aos car­
teiros, alterando o art 193 da Consolidaçl o das Leis do Trabalho. 
Retirado ds. pauta. nos tennes do artigo 175. "e", do Regimento 
Interno, após usarem da palavra os Srs, JOI é Eduardo Dutra e Ger­
son Camata. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 2,. de 1985 (n' 83185, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Convenção nO 134, 
da Organização Internacional do Trabalho>, sobre Prevenção de 
Acidentes de Trabalho dos Marítimos, ado'.ada em Genebra, a 30 
de outubro de 1970, durante a LV Sessão da Conferencia interna­
cional do Trabalho. Aprovado. À Comissão Diretora para a .reda­
çãofuaal. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 27, de 1993 (n' 165192, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de Coope­
ração Judiciária em Matéria Civil. Comercia. Trabalhista e Admi­
nistnúiva. celebrado entre o Governo da Replblica Federativa do Bra­
sil e o Governo da Replbfica Argentina, em BHsiIia, em 20 de agosto 
de 1991. Apmvado. À Comissão Diretora para" redação fmal, 

Projeto de Decreto Legislativo n' 32, do, 1993 (n' 257/93, na 
Câmata dos Deputados), que aprova o texto (!a Convenção Intera­
mericana sobre Prova e Informação Acen::a de< Direito Estrangeiro. 
celebrada em Montividéu, em 8 de maio de 1 n9. na fi Conferên­
cia c.pecializada Interamericana sobre Direito ::ntemàcional Privado 
(CIDlP -lI). Aprovado. À Comissão Diretora para a redação fmal. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 59, de 1993 (n' 179/92, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo para a 
Criação do Mercado Comum Cinematográfico Latino-Americano, 
assinado em Caracas, em 11 de novembro de 1989. pelo Brasil e 
pelas Repúbücas Dominicana. Argentina, Colêmbia, Cuba. Equa­
dor, Nicazágua. Panamá, Venezuela, Pem e listados Unidos do 
México. Aprovado. À Comissão Diretora para H redação [mal. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 65, d" 1994 (n' 427194, 
,na Câmara dos Deputados), que aprova o te" to da Convenção 
sobre Cooperação Internacional e Proteção de Crianças e Ado­
lescentes em Matéria de Adoção Internacional, concluída em 
Haia, em 29 de maio de 1993. Apróvado, À Comissão Diretora 
para a redação fmal. 

Projeto de Lei do Senado n' 328, de 1991, de autoria do Se­
nador Fernando Henrique Cardoso, que disciplin.l. as eleições para 
a Câmara dos Deputados e Assembléias Legishtivas, Discussão 
adiada para o dia 8 de maio de 1995, nos termos do Requerimento 
n' 509, de 1995, após ter sido retirado o Requerimento n' 508, de 
1995, tendo usado da palavra o Sr. Esperidião Am'ID, 

Projeto de Lei do Senado n' 83, de 1993, ce autoria do Se­
nador Jutahy Magalbães, que altera o art. 48 da Le i n' 4.504, de 10 
de novembro de 1964, para pennitir a redução do i mposto inciden­
te sobre terras arrendadas. Discussão adiada para o dia 8 de maio 
de 1995, nos termos do Requerimento n° 510, de 1995. 

1.3.1 - Matérias apredadas após a Ordem do Dia 

Requerimento n' 502, de 1995, lido no Expediente da pre­
sente sessão. Aprovado. 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislativo n' 22, de 
1985 (n' 83, de 1985, na Câmara dq; Deputados), Aprovada, nos 
termos do Requerimento n' I 11195. A promulgação. 

Redação [mal do Projeto de Decreto Legislativo n' 27 de 
1993 (n' 165, de 1992, na Câmara dos Dewtados). A.provada, 
nos ternaos do Requerimento n' 512, d. 1995, A promulgação. 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislativo n' 32, de 
1993 (n" 257. de 1993, na Câmara dos Deputados). A.provada, 
nos tennos do Requerimento n° 5l3, de 1995. À promulgação. 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislativo n' 59, de 
1993 (n' 179, de 1992, na Câmara dos Deputados). Aprovada, 
nos ternaos do Requerimento nO 514, de 1995. À puomulg.ção. 

1.3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR SEBASTIÃO ROCHA, <emo Líder - Faleci­
me~o do ex-Deputado Euzébio Rocba, legislador da PETRO­
BRAS. Solidariedade à Senadora Júnia Marise, no episódio de de­
sentendimento COIll o Ministro da Previdéncia Social. Reinhold 
Stephanes. 

SENADOR LÚDIO COEUfO - Reflexões sobre. agricul­
tura e a sua importância na história do País. 

SENADOR ROBERTO REQU/ÃO - Considerações sobre 
editorial do jornal O Estado de S, Paulo, edição de 9 de abril de 
1995, 8DUnciando ô fini da trégua no comércio exterior. Necessi­
dade de se votar. no Senado, a Lei de Patentes. 

SENADOR OSMAR DIAS - Ressaltando a hipocrisia, por 
parte do Govemo e também por parte dos agricultores, na questão 
da denubada do veto, referente ao fmanciamento agrícola. 

SENADOR NEY SUASSUNA - Defendendo sua posição 
política no papel de Relator da Comissão de Constituição. Justiça 
e Cidadania, da Lei de Patentes. 

SENADOR ANTÔNIO CARWS MAGAllIÃES - Apelo ao 
Governo de Minas Gerais para permitir a aprovação da isenção de 
ICMS para os taxistas. 

SENADOR CARWS PATROC!NIO - Registro da visita ao 
Estado de Tocantins, no último sãbado, do Ministro da Agricultu­
ra, Abastecimento e Reforma Agrária, Sr. José Eduardo de Andra­
de Vieira. A denubada da T.R, nos fInanciamentos agricolas, 

SENADOR EDUARDO SUPUCY - Homenagem de pesar 
ao ~x-Deputado Buzébio Rocha, autor da legisiação da PETRO-
BRAS. Defesa do maposto sobre grandes fortunas. ' 

SENADOR JOSÉ EDUARDO DUTRA - Considerações s0-

bre artigo pubücado no jornal "Correio Braziliense", edição de 10 
de abril de 1995, que acusa o Governo de querer acabar com a fI­
gura dos diretores eleitos pelos funcionários nas estatais. 

1.3.3 - Comunicações da Pt-esidêuda 

Término do prazo para oferecimento de emendas ao Projeto 
de Resolução n' 41, de 1995, de autoria do Senador Júüo CIIlIlpos, 
sendo que ao mesmo não foram oferecidas emendas. 

Término do prazo para oferecimento de emendas ao Projeto 
de Resolução n' 42, de 1995, de autoria do Senador Odacir Soares, 
sendo que ao mesmo foi oferecida uma emenda. 

Término do prazo para oferecimento de emendas ao Projeto 
de Lei da Câmara n' 41. de 1991 (n' 1.626189. na Casa de origem), 
que dispõe sobre a proteção do trabalho doméstico, e dá outras 
providências. . 

loJA - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
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lA - ENCERRAMENTO 

2 - RETIFICAÇÕES 
Atas das 22' e 31' Sessões, realizadas em 21 de março de 

1995 e 31 de março de 1995, pUblicadas no DCN (Seção lI), de 22 
de março e 1° de abril de 1995, respectivamente, 

3 - ATOS DO PRESIDENTE 

N"s 190 a 194, de 1995 

4-ATADECOMlSSÃO 

Ata da 1- Reuníão de instalação da Comissão Temporário 
Interna, destinada ao estudo do Projeto de Lei da Câmara nO 73, de 
1994-SF, (n° 3,710-B/93, na Casa de origem), realizada em 6 de 
abril de 1985, 

5 - MESA DffiETORA 

6-CORREGEDORE CORREGEDORES SUBsnTUTOS 

7 - LÍDERES E VICE·LIDERES DE PARTIDOS .• 

8 -COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Ata da 37a Sessão, em 10 de abril de 1995 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 50' Legislatura 

Presidência dos Srs, José Sarney, Renan Calheiros, 
Ney Suassuna, Nabor Júnior e Lúcio Alcântara, 

Às 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antônio Carlos Magalhães - Antônio 
Carlos Va1adares - Arlindo Porto - Bernardo Cabral - Carlos Pa· 
trocínio - Casildo Maldaner - Edison Lobão - Eduardo Supliey -
Eleio Álvares - Emllia Fernandes - Epitáeio Cafeteira - Emandes 
Amorim - Esperidião-Anrin - Flaviano Melo - Francelino Pereira 
- Freitas Neto - Geraldo Melo - Gerson Camata - Gilberto Miran· 
da -.Gilvam Borges - Humberto Lucena - J.der Barl>aIho - João 
França - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho­
José Agripino - José Alves - José Roberto Armda - José Bianco­
José Eduardo Dutra - José Sarney - Júnia Manse - Leomar Quin· 
tanilha - Lúcio AlcAntara - Lúdio Coelho - Luiz Alberto de Oli· 
veira - Marluce Pinto - Mauro Miranda - Nabcr Júnior - Ney 
Suassuna - Odacir Soares - Osmar Dias - Ramez Tebet - Renan 
Calheiros - Roberto Requião - Rometo Jucá - Ronaldo Cunha 
Lima - Sebastião Rocba - Sérgio Machado - Valmir Campelo -
Waldeck Ornelas. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - A lista de pre. 
sença acusa o comparecimento de 53 Srs. Senadores. Havendo n6-
mero regitnental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nosso trabalhos, 

O Sr. 1 ° Secretário em exercieio, Senador Valmir Campelo, 
procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA , 
Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 

N" 118, de 1995 (nO 393/95, na origem), de 5 do corrente, 
relativa ao Projeto de Lei da Cãmara n° 51, de 1994 (nO 1.978/91, 
na Casa ~ origem), que altera os arts. 846, 847 e 848, caput, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que dispõem .obre 
procedimentos a serem adotados na audiência inaugural das Juntas 
de Conciliação e Julgamento, sancionado e transformado na Lei nQ 

9,022, de 5 de abril de 1995. 

N" 119. de 1995 (n° 396193, na origem), de 5 do corrente, 
relativa ao Projeto de Lei da Cãmara n° 227, de 1993 (n' 1.140/91, 
na Casa de origem), que veda a destinação de recursos públicos às 

instituições que especifica, sancionado e transfotmado na Lei nQ 

9.023, de5 de abril de 1995. 

AVISO 
DO MINISTRO DO MEIO AMBIENTE, 

DOS RECURSOS HÍDRICOS E 
DA AMAZÔNIA LEGAL 

N° 217, de 5 do corrente, encaminhando informações sobre 
os quesitos constantes do Requerime1?-to n° 309. de 1995. de auto­
ria do Senador Gilberto Miranda. 

As informações foram encaminhadas, em cópia, 
ao requerente. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 

OFÍCIOS 
DO PRIMEffiO-SECRET ÁRIo DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado Federal autó­
grafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 31, DE 1995 
(No 41s.Y4, na Câmara dos Deputados) 

Aprova os ttxtos do Acordo Referente aos Va­
Ies Postais e do Acordo Referente aos Objetos Con­
tra-Reembolso, que são os Atos Opcionais emanados 
do XX Congresso da União Postal Universal (UPV), 
realizado em Wasbínglon, em dezembro de 1989, 

Art. 10 Ficam aprovados os textos do Acordo Referente aos 
Vales Postais e do Acordo Referente aos Objetos Contra~Reem­
bolso. que são os Atos Opcionais emanados do XX Congresso da 
União Postal Universal (VPU), realizado em Washington, em de· 
zembro de 1989. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão dos Acordos. bem 
como quaisquer atos que, nos tennos do inciso I do art. 49 da 
Constituição Federal. acarretem encargos ou compromissos gravo­
sos ao patrimônio nacional. 

Art. 20 Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
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MENSAGEM N° 390, DE 1993 
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~I 4,,;;U:llo. ~or lorçl li' <le~n:",Jo doto d,oc;:UIDaU" df' tcrrw;;o r'tSul&&r\ll di. _ c" di. 

'o,t. mllor "10 IloQd,tm jIIsUlku g p.tpmeTIIo di \UI!. ... , a ~ que a P"I'" cII .... 
·'5(1o~.Ollld~, lU"Jla 11(10 d<IUlda de ouuti forma; 

cl flnClO <I ~ruo Cle (ltnc::nç", esu.bcl&cldo na ~ RI: '1"; 
di Qu~ndo se l!"lotar Clc um.. cont~tlçlo di tI'luLandada do ~ lIAda o pruo 

pf~:O "" UUCO 47" (I~O {'. U C~. 

Df'~..,w;do áo! r,,"~ 

l.l s"m ~"IZQ do d.b~o I\QII ~_ 3.2 I 3.~ ......... " " .... _ ••• M ....... .­
.otll'< I NI-'"1UU.Stnçao e_o 

31 "nsponNbUJ,dadt ca~ • ~ • ~ .. ela nAa f. c2pi1& 4e lJrONf 
'1ut o pl,&n><:nIO \rooe l"lll <lCJ:IUQ OU eon4Io;On ~ na _ Tq'I ;to 

3 J C:t.bc" NlmlNstnç'o Pou.a.\ dO pua onde 0I::atftI0 g cns- • • ....'1 de .. 
'I g j~U d~ em) dt M!'V\I;O. It\othundO cr1'O Ilt t"On'rerSlO: 
til st I ..... U Clt <,..., <k IU~ 1C~r&llca _u40 no pela ~ 011 nc. paa .. 

P~aD:Iento 

3,", C:t.bc. tnI PUln 1&"'-. a ~ao __ • , ' iiCIICi doe ,.....o a 
"",,ponuO!llQMk .. ; 
1i o em:. ror Ilb"",ti'wtl ia d .... Mmm- ..... _ ......... ,....,.. .........., _ ... 

p.I&I~cf'f1":l; 

b\ <>(Gf1'ff um ~no dc ~ Cf'.,... DIIID paII; ~ 
cl n&o tor ~l dtt __ qIIC ,.. 0D:ItftU ~-.. 

3_~ Soc:m 1>1'<1""" do clapal.tQ no ~ 3.:l, .. I I M 1 ~ 
I1 no ruo ~ ~-.m.o de UIJI, wale raJ.o. ,Um... .... do __ tIIJII \cnáN .... 

• fQt IrtlrodU2l.do IIQ ~: 

til etn caM/ de 9oI'.amcnlO <le IIQl ~"'e CUJO lDCI .. taQtC t\!M1l .uso fraudllknt_ 
a .. mtl\lldo. a ~ do pca de""" dO qw&I Q .... 101 f.llllllddo: ao ~ •• 
Pn1_ ~ ~uporu.do. I:IQ put .. 1Iullll. pclII ~ doe ~ t ÓI ~ 
q".ndO Ma rot ~t\ dttt~ o ~ 0JI4, oc_ 1 ~ QV. quoDdoO .... 
pu<lcr M. Otl!ld.I rt~çf.o pOr u_ fallllluçIG c-.a.. _ púI ....... um .. 
PaJUelpanu= do HtvIÇQ: _ bUtt nA,~ AI:IIrI:kI. 

~ dIU: 'I<ImIU ~ Raw'ao 

.. I "otl .... p<;JO OC ltIc1enu&r o I'<C~tl C<IftI1IC!I • ~ de p~ -
fundol 'Orem ontf.'"'' ao IJClle(N:I,nO; cO"-pele • o\dlllllUlU'aç" rrmuellte .. I .... 
...... IIUII;ao ~ que ~ feUa 10 ~nu. 

41 Qua.lq .. ef que ~, I ruao CID ~. O ~ I _ ~ a60 ,... 
ulll1l~OClUtfOI~. 
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4.3 A ~ q.n ~I" ~ tem. dIftu4II -.. ~ toGIft. 
~~,.. ....... ..,....... 
... A ~ ....... ~ ~ .. ,..,. ... '- .. dIrdO" 1Iarpw..,... 
~. mDétem •. o ~ 011"'" I--. _..., eu. ___ _ - . . 
s. ...... ,........ 
5.1 o ~ .. lIIIIIIIWIIa do ..... _1'ICIaIia_ ..... _ ...... __ c-. 
pcIUh'fI. ~ .. lUIl rc- ÚIlIlb\ .... _ " __ ............... _ dai da -U ,.~ ...... .ccnnCIIIII"",.,::"I&a'-" ____ ' 
=.::,,...---=~==-.::. ... =-.=.. .. .=-...: 
.~dai p 

U ,.'to ...... J ........... " ....... l'1li I_"'''''''''.-..-r. 
~,.. coara da • .. ~ ..... -. npI&: __ ......... 
1I5Irar OIaWm'dIeD __ ......... .-.... I~ 

e. ~A~ .. ___ 

1.1 Ar ..... ,.. ___ ... a~ .. II ....................... . 
I' .... ~ __ ._.-.. ........ __ ...... _ 

._"'_.~cIo,...-. 

U ",~ ........ _ .... ,.. .......... *awIIIn: .. ,..._~pc ·.,..-"....,.. .... 1 ............. ... 
........ ~da~ '" _~ ........... ,...~"'c .... da' ....... ..... 
... "*- ........... .-....................... .... 
r'II&ldIeII~ .. pra.,....._,...... ... . 

U ..- O sn- ... ....,. -.. __ .... ' CftdIra ........ ,..." ...... -.-._---.............. ..-. 
-'O' _ ....... --_ .. -
I. ,." .... ~ ....... ' .... ,--. ........... ....... ........ ~.~.,...- .......... --.... _ ..... ...... __ Cl8a~" 

O •• DIa ali a.M DIa 
0.12 Da _ di."" I)Q. _ 130M Da:: 
O" Da __ l~ tIai ... 1-.0' Da 
1'1 Da _ di 1"-01 Da ... NUIDa: 
1,67DA_ ... laoa. ...... Da; 
1,73 DII_ .... ca. 

1. ".~ .. t ........................ ped:IM .. $ ...... =.._ ..... ~~.::r,:;r-.... l ... _ ....... I • ..-. 

3. a. ...... ."..._ ........... _ ....... ~ .......... . --ofo. PaR ................. _ ........... ftI= ..... ___ 
I·.e~. ...~_......... .o"tD&O 
~a- ........ ,. ...... ___ .......... _ ...... 

~_o.13=~-=:'''''''';;:. ,....... -- '0 __ ' __ 
AnIP li" 

t:loobof1lL'to daa CQQIU 

I Cada .~4f ~ebobwt.. pW1I dU.Il~.~'" 
~~n,a mtft$IJ CIII ~~ o:am 01llOdelG ta' 5~." _ ,...,..._ 
lrd\.l"La."lI)tI Ou "111& conu ~ 110' I' ~_----'\,,"'" r..-.. ..... . 
a>t .. ~\oIo v;Un ~ ~1Adoe JIO'" UIaO. u.tIe: .. a ____ ........ pw .... 
pc~l. nUIIM cgma lfft.I que da 1u.IU' de *" 11& __ ..... 

l. ~o CUD de ,p!IcaçIo do -*- de ~ __ pn...., .. iIftII' _ ICD". tIIIIIIa 
.~"<;I d.I p~ da.I:Iah _ QIIIIU __ .. ,_ ~ _ ....... 

ch~,,,ms da ~ __ ~ .. __ -ti .... ,........ ...... 
comIa IIIC'rIMI do __ ...... ~~otMI .. ~ ...... ~.-
~d.lctmftlt4a e*»-.-.a ......... ....... 
3. Q..-do ........ ~.,... _ ..... 4Ifat:ma.. •• ,..... ___ I. ~-
1IIIIeda~~ID&IIII".taaIIIIdII4IDI" __ .~.ClUçM ..... .:tIIIII:IIl_CIiII:IIt*I 
no pau da ~ ...... 41IIUU O pertado ...... I' '*" • ~ ... CIODIC6O 
medJ,I.~ ... ~~CIIIIID_.~ ....... --. 
4 A IJqu~ 4u e-w c.-... ,... .. teItI aa •• _ ~ -. _ ,-
~11· Llq\l1IiIçIO daI ___ 

I. ,.....iICOIW tIIpaCMI.. ~ ......... __ ,..1_" __ __ 
___ .feIlII __ ......... • , .. cr.-. • .__. ....... 
2.. ~. .....,... ....... ,... .. ~_. __ 

... Nwef.1lIbn.quaI .. ~ ......... ..--....... 
3. ~ ....... __ .......... _. __ !!!~~~~ 

-~ ... ~"..._ ........... -........... '-......... _ ... -
4. t:m.u.,. .... .......-. _,,--....,.,... ~~ U _ ....... 
JIII'Od~ J_ ,. ......... I a.ar 40 .. do laaI"'_ cIIIIII& -* .... di r_. 
s. Hu PIIdIIrao .... IUC .... ,. __ ..-.. uaI-...a. tal _ ...... 

=~ .. -:..:...._:.::--Al:Cftoe .......... 1 odl 
..... , .. --

2. O...,4".~ ........... ..-: ...... 
3. ~ ... .,..... .. ".....,...._,....... ...... 

3.1 ran. .... ,..,.. ~ ... ,....... ~ .. c....-.~-
,......~._ ........... t .~ ___ ........ peIII ..... .. 
,......---. ~. ____ ~ de "-'do. .... _ ..... ..... 
..... . I pc ... c..,.. ... __ ......... _ .. ........ 

12 ........ _---.= .............. =--== .. ~_ ==::--====::..c:.-.... .= .... ....::.":.: _c--._ ..... ,....~ 
u ........ '- ______ ................ _. .. c....- • 
........ -..-. ........... .-= .. • _____ ......... c.. • .,. .......... ..... til ..... ~_ .... _._ ........... ____ • ..-.... cl • ___ ..... _._._ .......... _"..., 

4. 0.,...- ................ __ 1.,.-.. 1 ..... _.., ... _ 
.............. _A-. .. ~~ 

...._ ........... -I •• ~.I­

.-........:-'---.~ ....... ,-_., ...... --­
m.~" __ ,....,.. 

----_ .... _-
'-

=t==~ 

,o 
• • .. • • .. • • 

_ .. -_ .. -........................ 
~ .. f .. :.::-------............ ---_. 

O (IIWMIIa AaINII ~ I P'ftDU*A ,,_ obfaCca COIdro..,.,....... qut .. ,... 
.-....-___ porbml ..... _ ..... ,...1'IICIIInaa. 

r-- p 
...... 

:..:-........ _., ... _ ................... poli-. ., apadIdta e&IaIIIIo 

....... 
""da"-".~4aa",,, 
I. s.t.o ___ ---. .. ___ .......... __ ._.._ ..... 
fIr1IlO_~~ __ ........... ~ .. .___.,.. __ 

~._.alllll .... ___. ... --...~_ ......... .. 

:L QUUIdo.~ .. r.-.... .......... _ ..... *~. ___ 
... .... polia ........................ di .... paa. ___ da .... _ ---.,....--- ............... ~ ............... -~ . .... __ ._ ...... , ou p..-til ........... 0 ___ 

)III6I ............... ".. ................... ta...... N.-dIIf _"... ........... _IIIIIIIIIIIIO_ .......... _. ___ _ 
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-" ................... 
L .. __ ...... _.....- .. ~ ................ __ .. . ......................................... ... -1. c. ...... .-... •• ~.. ___ ........... .. 
:.="::-~ ....... l .......... _ ...... _ ...... _ 

s. Aa.-. ... _= ......... ...-__ ............. . - ........ --..-.-........... ..... .... _ .... 0.. .... __ ....... -.._-......... -----... --.............. _---..... - .... ..... 'd ._.............. • .. ....-,_ .-__ ................ ---............. ...... _r 
'-....... -A..--._ ..... ~............ ...... _____ ... ----.............. ~ ... ,._ .. -. _r ....... -_ .. ...... 
1; 01 ................ _ ..... _ ...... __ -...... ... .......... ..... 

... "t:~o 7' 
~m ... ne!":l'ao E:..c.cra(~c e "~;..aja(.lo l1u con~ 

; \ .... -!rt'.'n'"nt~o ~~ ;:"~e~ éo oO:O:\Q 3\nl:l." ~ I<d.mm,s<rlcio d~ :fntUlo. UDI" 
·.m\lr .• ~aQ ,",'O ",c".:a~.\ •• l""",dO em. O 911 DES. ,.",,~ O montante Ou tua ..... c.Gobr<nI em 
.. ~Jç2C~ <:0 U'I'4" 3' ;:uac~<a J' 4' t ,. 

1 O. o01.:os (cnU"~·rumt,.~\"" llq'ud.ldcs par :tIfLO de .... le de oeptsllc.rHftlDol.IO dH 
luII".l <ltr1tu .. ",to d ... mtSllla =".--10 que .. CIo" •• atntluua q ........ lIqul<1aç60 t tktua41 
por me'r;! <k .. ~ .,. lT!'rftIHIbD 

""" ... Rnp ee ....... ,.... 

1. "- ~noeon .. ~IS ~ run40ll ~ IR q.- ......... ~ 
tqiI ~ rr,ub.rmcntl ou att qUI h.ajl IIIlI l:mI;unav.a .. lu' li o::l'tIIIIID _ c.-. cCll'l'Cftlll 
pDlIlllL ô.lIeru:f\l;l&na. AItfQ C1UD .... ~ dct~, ;ttt " ___ .. 
I'H'!DbDGo. 11'1'1& entrrp dali ObjetOI _ d~ de r~ ~ canua cDbnftl;:a di! ....... 
Inf.rtot 10 l!Iontante da rnmbol.o. AS AdltUrullflçAes nlo '''\I~ qU'I411ef 
o:npon&abllldade rt'wtl>&lntntl ao pnoblaDl dO. .~ qui paiIMDI QaWftt na ~ • '"", 
~iSlfulldolt. 

,. ., 
" 

~.nhuma UldamaçiID .ai o:lewk • lituJ,Q do ~ da RCIIIbo_ 
•• falta di: r~ I'nIIIW' di: WIIII laUta ~ N'ILIIbJeIa do ~: 

;!:C::::Lf!t:T ~~~~~~::::.~ .. 
~ ~ L.vtJtO li", "'-1.1. ~ 2". ". 5· .... 7-.• 't bI.' enIID ~ 
" nenft_ ~ 'I'I'IIf __ ~ dt$I'D do ~ 4eIlDIdo ,.. lItlp • .,.. 
~al·.da~ 

3. A abl1l .... de lJqar • ~ elbl I Mzn1e lIÇto OI: 0ftIIIIl da Mtaw: ... 
podcr1II __ a ... 4lruo dI _ conua • l\dIIIIZUancAO ~ ... ,... 
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~J*_C_.A~que .. ~do~da ......... 
1_ dtreltO • 1'IC\If1ID. att a _~ .... ~. ~ a ~. 0I:IIIIn o 
~ ou c:oatn._ O 1RlIO-_~,..... ... ~,....... .. 
~ ~ PInI.a dI_ objeto ~ 'pb· •.• ~ .. ~ 
CGpIR,rftIIIItIMo ... ~ das _____ ou da~. 

ai "...,.,.. qu' o CrtD t d""'do • nao·Ob ....... Uo de \11'11.& dLlo~la rt.u~ru.ar Ittla 
~ do paIS 4c onc_: 

bI ~ que. poli' 0;><:-.-110 D.I ~ ." .... ~. " DllJCl" e. M _ tnta Oe ... 
tnc_ndl pCl8(al, o balllltll de utl"'dIÇ'" rupcclro" n.'" con.tlnh •• 1 dealp\.çl$cs 
... _runs. Quando a rea~ n.ID poeta.r c~ntt lnIpulAlll • ..-_ 
<:I .... ~,... l"panUllO PRl\lIlO '111 pane.,. .... 

....... --I, A C~M •• ~ ",.IIIu.o _ .... ~ .. t O ~ nJauw ao ~ doi 
c~~I'-II_a/lCClr'O.~ .. ~,-.... •• ~.r.O 
c-.. I 1111_ ... ' fila ~ COfIUtItIIIO ~ AcOnIo. 

2 ~dor.,....._,...,.. .... -..u_~~ __ ........ .. -
2.1 'an.,.CII.eeu~ .. ~I\I~.~ .. do~ ..... uw. .. 
~w Ac1Itda • ao ... ~_ 4t E.acuclo ___ lei' .~ pâI; ___ do. 
,..... ___ p~. " ..... '" ...... ,.,. .. dD~. PdD _____ lIlIMa ,.... __ iC,. t1 IJCtC~~ __ ~I'IO~_~. 

!!ns:-:' -:::, c:::: :IoP::~ ~eon:.. ~::,. '==:::-:: 
~1IduD4t.a tSft dO" <:~ ..... ou ..,..... ,. awan. ... ___ ... 
c...u. 1tueulJooo ...... ,.na,. ~ . 
2.3 "aR HnID ~~ .. pf'OplltUllllnUOla~ lI!IItn ... eoncr- • rdau.. -O 
~rtMnl' AcordO á_ .....-. 
aI ... ~ .......... UCI da adicta dI_ ~ 
bI doU ICrccn _ --. .... \IV, di ~ .. ~ ... ,....... ~ 
tI Imt/OIU_ .... ,.,_~_~dIII~cIo~--. 

3. Op~~lnuart_ ... ftllláIe I dlJ __ dllltl.pc--a ...... 
IIt • efti.Rd.a CIII QIIC\IÇIO _ Alo. do "......~. 

LEGISLACAO CITADA • 

..... 
DA CIMIII'IIIAÇAG .... 

CJIiIIoIaI 
DO PODa WP"A1M) .... ... "1 \$ .cC:",.,.._,,,.,jj'.rI 

AII. .. t_x E 'ndÔ"-'_C e __ 

I ~_~.~.1.-......... arare. .. 
lIDa II.A_." .... ali: 6 enattr*- cu ....... 0:· _ 
...... 10$ 'lili ....... . 

.a.~ ......•...•. ~ ................. _.~ . . ....•..••.•••.•.•.. _ ...... ~ ........•...• 

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 32, DE 1995 
(N' 44lJ94, na Câmlll"a < os Deputados) 

ligação. Repressão de Inf",ções Aduaneiras, celebradas entre os 
Governos da República Fedemtiva do Bmsil, República Portugue­
sa, República Popular de Angola, República de Cabo Verde, Re­
pública da Guiné-BissaU, República Popular de Moçambique e 
República Democrática de São Tomé e Prtncipe, em Luanda, eDl 
26 de setembro de 1986, 

Aprova o. textos das IÀovençOO; sobre Coopera. 
ção Aduanàn>, ""'<bradas ,,,Ire o Governo du Rq>úbU. 
ca Federati.va do Brasil e P.íses de Uogua Ofidal Por­
tuguesa, em Lu.mda, em 26 de setembro de 1986-

Parágrafo único, Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do referido Acor·· 
do, bem como quaisquer ajustes complementares que. nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q Ficam aprovados os h~xtos das Convenções de 

Cooperação Técnica entre Admini!:trações Aduane.iras dos 
Países de Língua Oficial Portuguesa em Matéria de Luta 
contra o Tráfico Ilícito de Estupefacientes e Substâncias Psi­
cotrópica.s e sobre Assistência MútLla Administrativa entre 
Estados de Língua Oficial Portugues!l para Prevenção, Inves-

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N°l.OIS, DE 1993 

o..,.,~ cc. a"'" !lO dto "'. u.a.l." C ';2 ....... 
1IIbaII::to'.rMI !' "* di VoMII .Ex~"""IICCIIIPf'IbIdD clt ~ di MDIhaI do_ ......... _ ... _s._ .. _ .......... ~_ 
cl; .... A ....... 1idocIdM 10 RalldI IV SaIID da o.tIrtada doi Db CJudÍ .. _ ... '_ .. ~0CIcIaI_ ... ~ .. 26 .. _ ... 1_ 

I) ~ clt C ; ao;Ia Tdcrtic:a emra MmIP' ....... ' , • dai'" 
"~0II01aI_ 

lI) Coavaçlo sobre As:Iiis&!náI Mdtul. AdmlniJlhli.,. mn ,.... di LIDpI 
OfIdaIl'anaJlrell em Ma.rI!ri.I de Luta conn o Trj[Jeo 1lIC'i1O * EMupelIdaI_. S 5 e ' -, 

c) CoaYelllÇlo .tObI!: A.uist!ocia Mdtul AdrIliDisI:ndva lCIlft e.daII • l..Ja&a 
OOciaJ Ponup!ll ptn. ~~. ln'Y~pçIO e Repre.ssIQ de Itafnç6cs Adua:nc:IraL 

BI1&Sllia. 21. de ~u1lbftl "1993. 

EXPOSlÇÃO DE MOTIVOS N- 49lJMRE DE l- DE OEIE.'BRO DE I99J DO SENHO. 
MINISTRO DE EST AOO DAS RELAÇÕES EXTERIORES. 

Exc.l.nt1s.i~o Senhor Presidente d# R.publica, 

. S .lb»eto • con.idaraçAo d. Vossa txca16ncia os t_nos d •• 

s.qUint •• C~n~anç6 •• sobre coop.raçlo Aduanaira, ado~.4a. ao tinal 
da IV S ••• i~O d. Contar'nch do. 01r.tor •• ·G.ra.h da. Altlnd.., •• 

doa Pata.. da L1nqUa OU.::i&! Portuqu ••• , •• t.uanÓa, •• 2' de 

•• t.abro de 19a,: 

.) Conv.nç.lo de Cooper:açAo Tecnic., ent:u AdJlinJ,atraç6ea, 
Aduaneira. dos Pal". d. Linqua Oficial portuqu ... , 

b) convançAo sobrll AtI.l.t.nc1a "'\ltua Adaini.at.rat.iva 
en1:re 'aise. 4_ ~ ·oficial Port.uqU. ..... Nat.ria 
ele Luto. contra o Tr6tico I11cito de Estupefaciente. e 
sue.cAneia. Psicotrópica.' 

c) convenÇ6o sobre A.si.Unc!a "!ltua Acbini.tratlft 
oPtre e.tado. da Linqua Oficial ~rtU9U'" ~r. 
Prevançto, Inv_.tiqaçlo • R.pr ••• jo de l~ra~ 

·Aduaneira •• 

,. o IIBj_Uvo prlnel.,al d ..... ln.trusento •• " ~1b,&1_ 

d. .-caJ\i."o. q.1. po •• U.Uit.. a cooperaç&o Ucftictl • 

• daJ.n.1.'r.~i\.. .n~n ~. ~in.iR:raça.. aduaneira. 40s ,..1Mae .. 

1.1nf\la ot.1c.:lal pari •••• , .. viria. ca.poll. t..-do .. cacau 

prblordJ.al..",e oa laçoa biaCdrlcoe 4_ ""'rio. a6cGIH- • O 

po'trill6tlio COIhDl Lnatituído p.lo le1ioa. --
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J. o. 4ocu.entoa acl.. relacionado. for.. firaactoa, de 
boa-f.. por flUlcioúrio da Rec.ita F~nal quo nlo' dla",,-. 
contUdo, d8 poder •• pl.nipo~.ncl'rl0. para praticar o ato .. na.e 
do GaVemo bra.ileiro. Ciente do tato r poatuloz:..nta, O 
M1niat6rl0 clu •• laç_ M.riona t01lOU .a providl""ia. c:ab1".1e 
para _ a. tr" CIIJlVanç_ fo .... nov ... nta ••• inada •• daata _ 

por autorida4. CHdanciada. H •••••• ntido. foi outorqa. _ .. 

Plano. Podaz.a .0 "lnlat~ ~11 ".nriqu. Paro ira da roa.eaa. 
_rft9ado da 1109401.... a.1.. 40 .radl junto ao 0-I'l10 .. 
POrtll9al. zotado dapolliUrio da. Convanç_, qua .. a .. 1 __ , 
W.-, _ 14 4. outlObro próxJ.ao p .. aado. 

4. Peralto-.. suqet'1r a Vossa Excelancia o encaainha .. n1:O 
da. trâ Convenç6ea para a apraciaç60 do Congr ••• o Nacional, co. 
viataa t aua ratificaçlo. 

~lto.aa.nt., 

{ .~/!/:.c 
Miniat~ de za~~ 4a& Relaç~a Exterior •• 

• 

CONVENçAo DE COOl'ERACAO 'ttOlICA EH'I'RI! AS 

ADMIIIISTRACOES ADI!AllEIlIAS DOS PAUES DE LÍHGUA 

OFICIAL POaTUGOESA. 

CIlM\I'IN;I'ID DE IXIOPEIW;RD TCCMICA 
ENTRE AS ADlfINISTMÇIElI ~IRAB 
_ PAI_ DE 1.1 __ IlFltlAL. POR1lJBUEl/II 

o. ela ... filti. da RepObl te. f'OrttU9u.N, da Rep6b' t~. Popu­
,... d_ ,-,"la, da RepOb' te. FecI ..... tt". ao ...... i1, da 
~l t~. de Cabo vet"'de. da ~6bl ice de f:luinrBl •• eu, 
d. R-sa6bl1ca ~u'"" ele ...... lqu.. d. Rep6bl te.. 0.­
..c,...tica de 8.ToM • Pt-tncH.p., 

~lOE:nJ'1JO que illpOl"'t.. p~er a caoper .... o tkntca 
.ntre •• re.pecttv •• &d.1"1.~raça.. aduan.tr •• , 

~oiEirNIDQ' que t..l coaperac;aa d-"ti incidi'r.attf"'e •• 
.. is Yar"1ad .... t.,.t •• d. tlknica .aduan.i,.a, desenvolven-
do a ... _tudO • prDIICI~do • traca de •• p .. tenct •• , • 
b • ...., ......... _te ,.....1to na RIM:~ ... 1a do can .. 'ha 
de caap ..... ao Aduanetra ... ,.. coop.,...c;ao t*"tc.a .. 
.. t ..... t. aduan.ir • ., 

ClIMYENCIDCa de que eI .... coaoer-ac;,ao ,. • ..ull.,.1I t"''' u. 
.. is .'evado 'lrau cr~ .,,...,,.,. • .;" do. funct.CJl\6rio. aóua­
n.t~ d. R.da u..a- d •• Part. .. c~tratan~.a, 
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~CIIR_ NO m.OUINTEI 

MIna0 la. 

An part •• Contratant •• cOIIpr"'CNMtt_-••• pro.ov ...... coo-
p.raq.o tfcnica aduaneir., d •• ignada-.nte na .... ~int •• ...... , 
al R •• aça.s Aduaneir •• lnt~.cion.i~) 

b' ~cl.tur •• Gestao ~.ut.1 , 

c,. R •• ' ... Aduaneiro •• 
dI o.-t __ , 

.• 1 .V., .... ' 

ARHGD 20. 

1. A presente Ccmv"'C;ao d •• c,... ..... a. c:ondi C;a.. , ..... ,. 
p ...... cOCP"'.CJlo ."t,.. ••• Part •• Contr.tant .... 

2. Aa P.rt_ Contratant •• pod.rllo conel ui,.. .c:Dl"'dQ. c:a.­
ph-.nt ...... sobre proJ.ctaa individuai. d. cooperacao 
aduaneira (de'5i9nado~ doravant.a por "acordos e9p.­
ci.i.-', nos quals sera d.iinida A c:pncep,Xo comum de 
cada proJecto, compreendendo, nom.adamente, o seu 
objectivo, •• contribuiçHes da. Parte. contratantes _ 
o cal.nd~rio da sua e~acu~~o. 

ARTIGO 30. 

A c~.r.çao aduanelra poda,... concretizar-se: 

., Pela o"'9aniz.,..:':o de curs • .J~ ,J. forlft ... ,Jo, de lf;t.lCJios • 
de s.minÂ,..io" 

c) Pel:. .nvio dIP l"cnico~ .. d\.l&n.iro~ CO"'O consulto"'.~1 
in.~,-.utor.s ou Rsp.cialist •••• st.91~rio.; 

d) P.ll' int."'c.lmbio d. public ... ca •• lou informaC;e." d • 
• · .. ,...kt.,.. .. " • .:tu.Meiro; 

• 
• 1 Por qualqu.r outr .. for"'. conSiderada ~dequ.d.~ 

ARTIao 40. 

A ~aop.~._ag •• tabel.clda pela pr •• ent. Conv.nçao poder • 
• fectua~ dirwct«.ent • .ntre a. ad.i~i.t"'açe.. adua­
neira. ,~ •• Part •• contratant •• , •• quai. acordarao entre 
.1 ••• ~.~idad .. d. aplicaç&a. 

ARTlao Sa. 

A. dt'J~t~Oee d. pr •• ente Conv~ç.o "aO con.tttu.a 
ob.tKU10 a qu. a. Part' •• cont.ratant •• ai ."'9U_ a a.tI i to 
da c.oar,.,...ao. tkn1.ca _ •• terta adUanetra .. t.ant. a 
conclu.IG d. acordas •• peciai" bilat.,...i. ou multilate­
rai •• 

ARTI6D 60. 

M dt..,~tC; __ da p,....ent. Convenlliilo nao iapedt,.ao •• 
Part_ contratante. de ••• uair a. obrhla .. a.. d.c:Of'T"S'nt .. 
de outra. &cardo •• tratada. ou convença •• int~acion.t. 
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n.. as CCNIP .... , • .a. 1111)0.'to. pela .ua P..,..tici.,ac;lo .. 
unia.. aduan.i~ •• ~ econÓMlc ••• 

AATl80 10. 
Qu.lqu~ Estada de lin.". oflct~l p~tu~u •• a PQd~. 
tcrn .... -... ,a .... t. cont,...tante da pr.u.ente t:on"enc;&o. 

DJ Dwpa.it~dQ u. lnstru.ento de ,...tific.~~o d~Qi. d •• 
t..,.. as.in.dD '-CIb ,...s .. va de rat tI lcaçaOI 

c) A·el. aderindo. 

ARTE., 80. 

1. A prtI1Mnt. Canv'tn"ao .nt,..,... _ vi..".. *_ ... allft 
trew doe Est __ • t.,.. ..... 'naClO ... ~. de 
,...tlflca.;.. ou t.,.....· depositado Q ... t".tru...nt,a de 
rltiftcaqao ou d. ad •• ao. 

2. ~ ••• t1v...nt ... q~.lquer Estado que ••• in •• p~.~t. 
Conven~.o ... r ••• ,-v. de r.ttfic.~ao. qu •• ~.tlfiqu. 
ou que •• 1. adira, .pô.. ...... t.,.. ~tr.da _ 
v19or, •• ta obrt •• ,.. ••••• Estado de4:orrido ..,. ..... 
cont~ da date da r.ferida .ssinatura ... r .. erva d. 
ratlflcar;:ao ou do de9Ô.ito ao in.t~tQ ou d. _a.­
.. lo. 

ARTIGO '90. 

t. A p~.ent. COnvwn~.o • d_ dur.~.o jlj.it_da. Todavia, 
qualquer Parte contratante ood~. dehUncij-la •• 
qualquer ~to dot. ~o. deoois da .nt~.~ ••• viver 
n .... Eatado_ 

A denOncla .er. notificada p~ d4CU-.nto •• C~itD .0 
"intaterto do. N.9~lO. E&tr.n9.i~o. d. ~artu~al • 

A denônct. praduzl~ •• f.;to •• els ~ ••• 
rec.ai-.nto da r •• peetiva notàfic4ÇaQ pelo 
dos Ne96cto. E.trano;4tiros d. ~Of""t"'9.1. 

ARTIGO \00. 

ClepQiS do 
I"tinioterio 

o Mint.t*rto uos Ne9Oc;os ~$t~.n9.iro. ~. Portu •• ' noti­
fjcar ••• Part •• ~ontrat.nt •• da pr •• .nt. Conv~~.ot 

a) LI ••••• in.tl.l,.. ••• ratificlt.ça •• , ade.c.. .. Que alude o 
artt90 70. da pr •• ente ~onY.n~aOI 

b) O. data .. qu •• pr ••• nte Convençlo en~r.r.. vl.or 
.. confor_toaq. co. o s.u .rti~Q 80.' 

c} ti •• denll1nc:i .... r.cebida ••• confar .. id.d. co .. o arti9Q "o .. 
E ••• dO Que Q •• b.'.o ••• inaaos, p~. tal deYíCla.-nte 
.utortzado., ••• inAr ... p~ •• ~t. Convenqao* 

F.,ta .. LI.bOA •••• tnada ._ ~~and&, .a. v~nte _ •• i. 
de Set.-Dro de .,l nove~ento. e oltehtA .e,., •• 
~in.u. portuOu •••• nu. ~ .~_M01.r QU ••• rã d-oo.i~.QQ 
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~",.' .\ .. 
+e .. ~~ ... .. ::Li"C,.. ... ·~~ r- ... ...;1,.. ~".-

~~~;,~;;tfu;:~<it~1 /Jdt~~/51L 
~~~,(p ~~~ 

J... .. .. ....J2 r:'>---~.P'-"""'cf1-e f..... ,., . rG-.t . ,h '--4-. .;::. . .Lo-:._ 

\ \~_/ l ~ ~~V ... ~ ,..,Ç~CA:j 
" ~1 ..... Ji....:""7 .... 11~'~· 

arw o cr1,c:Iml ~~ ... Arqu1 ... 1I1s~ 
1II.z>lÃ<~1o doe I' c' '0" Ea~. 

co~LO SOBRE ASSlSTtNCIA MOTUA ADMINISTRATIVA 
EllTU .Al:SZS DE I.%IICõtlA OFICIAl. POaTOc:tr!:SA !li MATtaIA 

DE LtlTA CONTRA O TRAFICO ILtClTO DE ESTUPlrAClEBTES 
B DE stIBSTANClAS PSICOTRO'ICAS. 

COIIYENI;IID __ UlTllCIA ICTUA AD'UNIIITRATlIIA _ 
PAI" DE UNBUA CIfo ICI", PORTUIIEfIA EII 11A''''UI DE 
LUTA CONT~ O r-1CD lUClTU Dl. E!lTt.»'EfACIENni •. li DE 
SU88TAllCIAlI P81~ÍCA8 

a. ao-.uo. da ~llc • .,rt~, da ~UC. ~ .. 
,.,. de ""wDla, da. kttpOb' te:. f:.carat.iva do ..,. •• U, de 
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R~l tee de c... Vwrde. da RepfJbl ,~ •• d".......... d .. 
MIMIIIllca "-I .. do Ibi-I_ o da RIIP\IIOIIU -.. ... 
tlce de •• T~ • Prlncipa, 

~l_tN'" que O '*I abUsiva de _t.upefKt.nt... .. 
_._tanel.. pstcatr6p\c.. CQftstitul ... p.,.l" ..... • 
aMde ... ' Ice. preJ'MIJca os lnt ...... _ ... na.. • .-nt ... 
c...,..6ct..- sacial, d9S p ..... ~ec::ttvoe. 

eonv.ncJeIoa. de que. luta ctlntra Q t.,.. .. f tCD i' leito d. 
_t. ... .,acian~ .. _ 4e ... tlnei •• pstco\r.,.,ic ......... ,t ... 
..... ef'eaz _.U_t. .... coop ..... çlo .. t.r.tt. entN _ 
S\Ia1I .... tnl.tNM;_ aduana..... e b ... an4o-u a •• u 
,....,.'''0 na "-c •• nd"1o da Con .. lhO de eaop .... actao M,a,a-' 
n.t~. ~ •••• I.tlnei • .otua ~tnl.t"'Atly. e ft8 
R_I......... 3'1'/14' ó __ ..... do 1_. da """"lo1.a 
-.., da o., ... ltat;" eI •• "'t;- \Inlda •• 

CWI1lLQ.1 

IlU'INIÇllEB E c-.. ot: AI'LI~ 

MTlaJ lo 

Par. efe't_ da ., ..... t. Conv..,çaa,. ent.end_ pari 

A) "lr.fíea 1licita" a pr6ttca de actas d. n.tu~.t. 
fr.udul.nt •. ~a. o intuito d. f.z~ ~tr~ ~ ,atr do 
territQri~ nacional, •• tup.facient •• OU .ub~tAhci •• 
.,aicot.r61:Itca., 

. b' "P •• ao.-, ~an~o __ p •• aoea sin9u1.r .. ca.o •• p .. aoea 
CQ1.c-ti va.) 

c) "Adatniatr.ç»o aduaneira- a ~.nt..o .nc~ado da 
ap'icaç*o da 1 •• islaçao adu.netra. 

MTlaJ 20 

As Ad.tntstraçe.. .du~ir •• da_ Part.. contratant. .. 
IJreo.t~o ent.,... .i -.tatua a ••• stencta na. cClf'tldt .. " .... t­
ntlf.. ha presente Canvttn4;lo c.,. o f 'e de prtWentr, 
inv •• ti •• r _ ~eprt.ir o t~6ftco IJlcita,de .. tupefecten­
t ... d. aUb.t&nci •• paicot.rõptc •• _ 

CAPll\LQ 11 

ARTIGO 30. 

A Ad_tnlatraGIQ aduaneira de cada Part_ can~r.t.an\. 
ca.unicarÃ •• Ada'nist.raça.. aduaneir •• d •• outra. Per­
t .. cont. ... t.."t ... 

• ) i.pontan •• -.nte ..... d ...... , tod •••• tnf....aqe.s ele 
que dl.ponha sobrei 

(i) Op.,.açe..t que •• conatate 01.1 de que .. _ .... t t. 
c:on.t:itut ..... trafico 11 teito de .. tU1Mtfectent. .... ele 
.ubstanci •• pstcotrOptc •• , 

(li) Na -.dtda .. que. l .. i.'.qlo nacional o perelta • 
., .. __ • que •• dlt,:UqUHt ou, su-.pei-ta. d ... d_tc ...... 
•• operac;tse. ref .... id •• na .1 tnwa (1) supra, b_ CCIIiD 
navios.. ou.tros .. iOtl de __ ._arte, ",t.il ia __ .. 
IlUsp.t~os de ....... uti) iZIldos n ..... op.,..."', 

(tii) "-to. ou .. ~odos uttllz.das nD ~~.ftca tllcita .. 
• stupefacientes e d. wub.tanci •• p.leD\r6ptc •• , 
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Ilv) _uc ... uUIl __ c ....... C ........ i_ ....... _ 
__ C_I.. p.lcot~IC ••• _ ... 1- .... J_to _ .. 
tr6ftco iltcito. 

b, A pedidO ."P"...IIO,. tod •••• lnfarNl,,"'" ,... ... 1«1 •• " • 
.alln_ • .nt.rtar. 

e.iTILD 111 

ASSIB"nNt:lA EII 1lATE!fIA IIIE F1SCALllAÇNI 

ARTJ., ..... 

A Ad .. 'nlst.,....,aa adu.n.'''. de cada Pt""te cant,...t:ant_. A. 
pedtdD da Ad.lniatra4i1o aduaneira de outra parte cont. .. _ 
tente, .. ...-e ..... ,.& .... ,.s. d. au. CDllpettnct._ • ele- ..... 
po.atltU idacf", ~ ntaca' tz'-1;ad .... eçt .......... t. .,. 
p~IGIO d.t~tn.da • 

• ) Ha .nt,rada _ na ...... do ..... terrtt6rio, de det ..... t­
nacl •• "..soaa IlUspelt •• d. _ dedlC"-- ,,",*t •• ,-., 
ou habttual-.nte, aa t,r6fico 111ctto de .. tuPefacl.­t.. ou d. sub.tine'" p.1CDt~'C •• no t~t~6rio .. 
P.rte .D.t~ttant.1 

1)' Sob,"" 0$ .avi .... tDS d. Htupefacient.. ou de 
_ub"tanci •• pa:lcatr"lc •• , ••• ina' dO. p.'. AdIItnia­
t,.a'jao .• dUM.' .... d. Parte so\ h:itante ·ca.o cons,t­
tuindc obJKta ~. ua itrJportant. t,.6flieo li feita. 

c:) Sob". d.t.,..ln.d.$ ..., .. rc .... tJ •• , .•• ,.on.aves e out,...os 
metCIS de t.,. .. n.pOf""t. •• u.petto. d. sere. utillz"do. no 
t,.4fico ílicito de •• tup.f.ci.~t •• ou de 'ub.tAnci •• 
p.tcotrópica. no territOrto da Parte .oliclt.nt •• 

CN>ITULO IY 

lNOUERITO 'FECTUADO A PEDIDO D~ UMA 
P~TE CDNT~ATANTE 

AR!lao ~. 

D.nt~o do. li_tt •• da .ua co~.t&nci. _ no âmbito ·d. 
respectiva ' .. i.laçao nacional, a Ad~inist,. .. ~.o adua­
".1..... di. u .. Parte cont,...t.ant., ~ p.dido e"pre,.O, d. 
outra Pa,"'t. cont,..tan~J 

.) Procec.I ... " ,. ,. ••• i zaçao cf_ inv.st i9.C;a •• d •• t tn.d ••. , .' 
obter _'-.entoa de prova ,. •• peitante. ao trafico 
ilfcito de •• tupefacient ... de ,ub.t'ncia. p,ico­
trópica. qü. '.J .. abJeçto d. inv •• ti9a~lo ~o t.~rj­
tório d. ~&rt. solicitante, 

b) r,..anNlttr6 ti Ad.tni.t" • .c;lo _ou.".i,.. d .. Parte sa1'j<­
cit.ant." o r •• ultaDo da. SU •• in", •• ta,."es •• , b .. COl»'tD 
qual qunr dac:WIer'Ito ou outro -.1 ... ."to d. Pr'Gv •• 

I:N'I~ Y 

DISPOIIlt;lllEB _IS 

ARTI., 60. 

1. A. Adatni.t,.."e.. Adueneir •• d •• P.,-t .. cront,...tan, .. 
adapt.,..IO •• di ..... tCs.. nec ...... t •• p.,... qt,Íe- ".rw.-
pon • .tllvwt" da. ...... ......-vt~OII enc.,..,....clCHI dtt PI D •• n-
c»o. lo ,..~t.I ... ao • r.,. ... aa do t,...4e,o U 'Cito d • 
.. tupria:tent. •• d. auta.tanci •• p.'cQ~ ... o;)ie.. ..te-· 
J~ _ \:ant.Kt.o , ...... diroect:O. 
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z. A 1 '.ta .. f .. ,c:'t.ar,oa rH.,..tdOtl no n~ ant .. ' .... · 
-.rA ~t .. pel. ~tnt.traçlO .au~'r. d.··C ••• ~ 
P.-t.e- côntr-aiaitt. a. ".tni.t.rac~ ..... , ...... da •. QUt.,.... Pert:_ cantratant ... 

MnlD 70. 

1. loda ••• 1nf ......... _ doe....."t .. f.cu't~ ele ec:_ C_ •• ,U_II;De. d. IIrs-.nt. CGn_1O ... 110 
eon.t_ .... c_I_lal •• .ta ,,_ -.r uUlta_ 
co. D fI. .... ......,..lr., investi .... e repr,.t,.. a tra-
Hco "teito .. _tupsf.ctont... d.. _.tlnel .. 
... tc~tc ••• 

2. As tnf ___ • _ cIoc:_tn. "od ..... _ utllU _ 
_ " .. to _ autos. Inf __ • d_t_osc_ 
IHI cur- doa ___ • __ • d."..cad •• prante a. auta-
~td.d.. ~t"t.t,...t,y.. ou Judictat. de ue. pert. 
cant,...t ... t._, •• lvo,....,-v ... p,... ... da .... 'nift,. ..... 
.... .".,,.. da ~. Prt.. cont,.atante •. 

ClPlnJLD VI 

CIN_. "8 "'NAUI 

.IIIITIID ... 

" p....-. ~Ia • apllcavel no t ..... uOrto _.t .... 
.. caele uaa da. P"-':" cant. .... tant_, ta' CCMID • ""'ntde 
na ••••• cttv. , .. t.'&çlo. 

IIIITIID .... 

"'hl'''' di • .....,.... entre du •• ou .. te PII"'t... cont.,..t.an­
" .. rsl.t:tv_ •• tnt_ac;1a ou. apHca.;'" d. 
p,......,. Convem;b, s ... 6 ,.. •• alvido por _to de n .. o­
ct-.;eee. dtrect •• .,.tr ••• ,..f.,.tct.s par' .. , pOdenc:lo ..... 
GUvtd •••• d_aia p.,..t .. con"""'atllnt_ .. 

MTIIlO 100. 

Dualqu.r Estado. d. 'tn.ua ofici.' portu.u ••• boder. 
tarn..-.e .. vte cont,...t.ant. da pr_Mt. Con",.nl;o, 

.) a •• in.ndo-a ... re..,.". de ,..ttflcaçao, 

., d.,..ttan~o ~ instru.antD 4_ ratiflcaçlo dePot. d. a 
t. ..... inado .. ~. d. ,..'ttficaclD, CU 

c) •• la ad.rtndo. 

NOlao llo. 

1. A ,.,......t. Cclnvenc;h .nt,..,.' .. vi9ar __ ... ..n t"'" doe E.t.... • t ......... ihado... " • ...-.v. cae 
ratiftcaclo OU t~ dePositado o .eu in.t~to de 
,..tiftcaclo OU ~ .~D. 

2. R.1-ttv~t •• qualquer Estado que •• slne li p~te 
CanY8ftC.1a _,....,..,. de ,..t.tfica.;ao que a r.tifique 
ou que •• ,. uira. apOS...... t ... .,tr..to _ 
vi..... ..ta abrt ...... u_ IstadO lIt.ccrrtda UIII .... 
cantar d. Cla~. "a ,...f.,..14 •••• 1na\.-. -,.....". .. 
r.tiflCe4aO ou da depOSito da tnstru.ento d_ ~atifl­
c .. ao ou li ....... 0. 

MTIIlO .:10. 

I. A ..,.....,t. CDl\vtlftCao. de d-.rat;h ~\i.ttad •• Todavia, 
... 1 ..... P'W't. contr.tante "...,.. denunét6-1. .. 
~ -.\0 d.' •. ." .. d..,ai .. da .ntralJa _ vi ... 
,..._ I.~MIO. 

Terça-feira 11 4997 



4998 Terça-feira 11 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

2. ~ den6ncta ...... ,.otUicad. per doeu"'to .sc:rito 
,~lnl_t"'lo'_ NqOclo. E.t,._I ..... "" .'_u .. ' . ... 

3. A .."Oncia ~uai"' • ..,.itos •• t ...... 0.01. dO 
f'.c_i...,"o 1111 ,..."ectiva noti+ícac;1Ia pelO "ini.~io 
d, .. NqOc~_ \i:_t .. __ iraa dO .--.... , • 

o "iui.t.,.io cf .. -._,os E .. t"&r\9airoa de "'crtu •• l nati'" 
he.'a •• P...-t_ cmt,..tMt .. cf. pr...,.t. ec..nvenC;acu 

a. DI •••• in.t ....... II, ,...t'uic.ça ... ad..a.. .. q~ .\ucl. Q 

.,.t.i" lOa. da ",.. .... t. conven".-a, 

lU Da data _ que • Pr'etaeftt. ConV." .. .wD ..,t,....,.. _. vi'ilor" 
.. cGt'lf .... icfaâ. ca- a aw .,..tll1o 110.' 

c) D." d..,t4nCt •• I"ecetnd .... cor,oforaidade co. O &r"tíw'" 
12< •• 

t. f* dO Q~ a. .DalMo ••• in.Opa, pa,... tal aevidaeent_ 
aut~ll.d~ ••• inar .... p,.. •• eftt. Convençao. 

Felt ... Lisboa ••• sin&d& •• ~uanà., ao. vinte _ •• i. 
à. Slt • ..,roo CII_ "t, novK."toa • Olt~t ••• e15 ... , 
~tn.u. P~tU9U ••• , nu_.o .x~\.,.. que •• ra â~a.lt.do 
no "ini.c~IO ao ~~~ioe ~.t~.n •• lro. Portug.l, qu. 
dele fornee.,.·. COI,)i •• devia • .."t. c icaa... tOdA'~ 

~1.~~ t •. ~ ~an~,..atant: .... 
~ t .• ..;.--::::;? ~ 

J!;tÃ~;~~ (k'~'~7~~~:;~~ ~.tL,I... 1$t1f 
uril~~~~ I ... _ ,'-4.a..'c .. ~ c.. 4. / .... 

(~~." 1. ~t .... .:.) 
;2.Q.l'~~"; ~ 'l~lL:;. 

_,*,_ O ar1&Ial"'-'" ..... ~ 
-I1 t p'aeít1ao 

A 

..... AUTENTICA 
_ ... flUOU _ 1\ILACGe. l"_' 

._ ~ .. ~", , l " .. ,,~. 

l' -, ~YLt\ A .. : tJ9, af,M 
... 6i ........ - 1 
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...... ·D 

Da .... , ... d. __ llca Pert ........ , da ,......tc ....... 
I ..... _I •• .,., ...... Uc. "_lOtiv ....... n. "a 
-,,-llc .... c.. _. ". -"-1 Ice ...... 1_.1 ..... 
d. --,.11" ,.., .......... _1_ e ......... 'Ica -
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c, ·,..tni.t .... c;1o a""'.lr.-, o Qf"'9ani_ -..c.,..,...,..., da 
... , tcaçao da. dtaposiç.Dea • que .e ref ...... .nt..-tar 
., In ••••• 

d) OOI....-.c.dOI"'i. prajbtd.... aquel • ..-cadaria cuja i" __ 
,taqlla ou .. portac;:.IG e.t.Ja. proibida. p •• a ",.,.ial." 
de c.da P~. contratante. 

AIITJID :la. 

Ala Ad.,,,t.t .... .;1Iee aduaneir •• d.. PW""t_ cant,...t. ... t .. 
__ h.'la ent ... ai .ot .. a ••• I.tet1!=l. na. c_I,_ "ef'-
nld.. n. p,....,.t. Canvent;h ca. o fi. _ ,~i .. , 
tnvws~'.~ e reprt.ir •• tnfracça.. eduen.l~. 

CN'ITILO 11 

ARTI811 30. 

,. Aa AlMith'.t. ......... aduanetr •• d •• part .. contrat._t .. 
~t .. " .. , i.t •• de ....-c.dor ... c&&Ja illOCll"'t... _. 
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•• ROr't ...... toJ .. _Iblclall 1'.'. , .. I.'';;io .... " .... 
~ .. de ••• ou suJeita •• ~trj~a.s ~1.j •• 

2. An Ad.ir'liatraç_ Muan.t,. •• d. cada '-W't. Carttr.t..­
tu na., .... ' ..... .,..D • uporta.ao cte ...c ..... l.. cuJa 
t.Ct~ec;1ID .. teJa pt"Oib'da .. , ~r. P.-t. cant.,.. ... ..". 
q1J_0 ... t. __ tln ... 

.. ", •• n.l.trac;e.. ~"'.l"' •• d.. ".,.t.. can,b"atant_ 
".,...,1: ... ~ 1 "at .. * ..,-cederia. conheci .... ca.o ..... 
.... Jec,,, .... tralleo lI1c!ta noo ,._..:tI VOII t~1 tllr-I_. 

CM'1T\.U) 11 1 

" AcI.'ntatracaa aduaneir. de cada 
.. 1If"'C .... f • pedido oxp,...._ de aut:,. •• 
cf.' na • __ d • ..,. JYri_t"aa • 

~~. contratante 
flac •• I •• ,.o ~ 

• , f!Ie ... ,~r"tId ... n .... .Id., do .eu t~itortci't de dttt ..... t ... 
. _,. ___ !ta. cI.OI' ..... Ie_ -'1 •• 1 .... ' 
... ".atuo._t •• .cU"I....... c ... trarl •• a I .. I.~ 
, ... , _.Ir. _ torrUllr-lo da Porto .. lIcltant., 

bl ........ , o _I_to ....... lto d .... t_l_ ..... ..... 
ri •• .I .... lead .. 1'11'. Parto _lIcltant.· ... I...-.. t .. . 
trclflco l'lcltol 

c:) Sobrtt d.ter-inad ••• Mb .. rc:.,.e •• , • ..-onav •• , • outra • 
•• jo.~ de transporte SUlp.i.tO& d. ..,... utU tz.d~ 
para .. p~4ttc. de tnfr.c~ee. aduaneir •• no terrttórto 
da P.~t. sOlicitAnte. 

CAPITtlLO IY 

COI1UNICAI;AU 0Ii INF_S 

ARTIGO 60. 

A Ad.'"'atraçao ~du.n.'r. d. cada P.~t. cont~.t.nt. 
co-unicari ~. Ad.in'.traçe .. aduanetr •• d •• outr •• p~­
t •• contr.tant ••• 

oi' Espont.ômw_"""",t •• __ d..or. t toda ••• lrtfOf"tMC;CSew de 
que dloponha sobreI 

j) Op.'ac;Dea .u.".tt.. d. dare. luvar. ínfracc;&e. 
adu.n.i,... no t.,.r'tórto aduaneiro da. outra. 
Part •• contratant ••• , 

ii' P .. '.,. •• Mlbarcaç8es, aeronave. _ outroa _i_ 
de transporte su.apeitoe de .. d.cUc.,... ou de 
........ utt I tzadas p""." pratica .. de 'n4roacca.. 
adUol",.t,... no t..r1 t~'o da. out.,. •• P......t'.. can­
trat:ant ••• 

Ui) .... to. ou .-.t.odos "tU tl'M" para a pr~ttc:. de 
tnfr.cça.. aduaneira., 
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Iv) ......-c.darl.. cOl'thecid.. Ca-D .lIndo abJec:t.a de 
tr6flCD 11 lcit.a. 
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c) A pedida ex",... •• , • tl.a ,.apid...,.~. quaftto pc..lvttl, 
toda ••• iAf."...ese. d. que p ••• dt.,:tOt"'" 

U Cctnttci •• na. dacu..ntas adu...,lros ~.-.nt .... 
tl"'OC •• de ...-c.dart •• entre ... Part .. cant.rat.ant .. 
• que parec; .. UIa c.,..4ct .... cont,.""'a" , .. t., ac;1o 
aduaneira da Parte .01 tcttante, ev.,.t,u., ... t.e, 11Gb 
• f ..... de cOpt •• ex. fot.oc6pt •• ,,,., taad •• QU .. 

c_ldllols, de tal. doe_toe, 

lU q ... pae,... &~t,. p ..... descoberta de fel ... 
dtrelerqtse.. espeetal..-nt. no que •• ,.,.... _ 
va'" da t.ran_-.cc;ao, 
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ARTI90 7D. 

1. A p.Udo .. 1::tf"'W • .o, • Ad.tntstra .. lo aduanei,.. de cada 
'p~. contr.tant .... Prtlstar ..... Ad.tntstl"'âcae. ...... ,­
r •• da. aut,. •• part .. ,. atrav" da fGr"tIA _t_ ........,... 
da, tnf .... 'e.s aatt,.. os ... utnt •• pontoe, 

ai A aut~ticldad_ doe dDCu.en~OS oflciata apreaantadoa 
•• au'tGrtdu_ acauaneira. da P«r"t. ao' lei t.nt. _ 
apoio d ..... d .... uho d. Mf"C'adar"i •• , 

b) O d .... acho P"". CCIIIlsu.t na SMI t....,.! trio cte ...-cada­
ri.. _ na M'ela do t ..... ltllrlo da p __ .... Ilclt_te t_ b_ICI_ d_ lia trat_to .. la • a_a .... 
p __ t_ d_ .. d_tino, 

c. A .. portac;:- do ..... terrtt6ria d. Ml'"Cadart.. iapor­
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t,..6ftco utctta. e ... controle 001 ..... f.ct".,...... per 
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dad .. aduan.tr •• d~ pata de .. portaçao •• ~t.r .c 
eutortd.d.. _duen.i,.... do pala d. iollpOf"'ta .. ao. A • 

. ~1. c.rttflc~.a a ~t,...d. r .. ul.r da tala -.rcado­r' .... 
CAPIT\JLD Y 

,_nos E 111111FlCAC;DES IoFEt:TUADM 
li PElllto Dt. Ut1A PARTE CDN1RATAHTE 

MITIGO 80. 

ta.ntro do. t l.t\ .. de sua cCMP.~..,cl. e no ._lt.a da 
retlplK.t.lv. l .. ial uth nac:ional , • Ad.int.t."'.C;1a ad\Aanet­
ra d. u-. Pllf'"t. cont,.atante, • pHtdQ 0.,,....0 da de 
outra pert. contr.tante • 

• J P'NIc"""" • '"qu6rtt.IK d •• ttnadn • obt ..... ~1 ...... t.os 
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abJlICto eI. Inv.sU .... ao no t ...... lt6rio d. P ... t. .011-
c:lt_ •• 

.. ) Trjan_ttt,..A • Adain'at,.. ... lo aduanei"'a da P.,..t. 1101 t­
cttant. O ........ tado d •• MU .... inv .. ti.ac;e... b_ ICOIIQ 
qu., ...... dcx:u.nto ou outro .'.-nto ,da prova. 

MTI8D 90. 

A pecUcla .cp,...., da Act.lnt.t"'.c;'D aduanetr"a d. .... 
PU'"te c:antrat.nt,e 9 • de outra Parte cont,...t."t. notift-
c.,..4I atl '"t ........ ou f'-las-. ·notific.,.... "a qual .... · 
..tida ou clectalo Adaptada. p.I •• autClf"'tdad_ .-t., ... ... 
t,...t.tvll. GU J\lcUclala ,..l.tjv ••• u.. inf,..cc;1Mi ........... -,. .. 

ClPITULO .... 

DISPOSIr;tJE9 _19 

ARTlao 100·. 

1. Aa Ac .. tnt.t,..çDe. aduaneir •• d ...... rt.. contrat_t .. 
acICIIp1~.,..aa •• dispos, .. "'. nec •• aãri •• p..... que ~ 
,...,Clftuvet. dota seu. ..,..viço. IInC.,...,.....clH da 
",...v.ncao. tnve.tt9ac;'O • r~~ •• ao d.. infraqe.. 

_ .. _"'atleir .... teJ ..... ~contKtQ p •• so.LJIt ·clir-:w:to,,_ 

2. ,. 1 teta dOS funclon.,..iOll ,..f.,..tdoa no n~ ant .. ,~ 
.~. re.ettda ~.I. Ad.ini.t,..aC;ao aduaneira d~ cad. 
P~e CDftt~.t&nt. • •• d.i"i.~r~~. aduan.t..... das 
OUU-., PW"'t .. cont .... tant ... 

AfIna0 110. 

1. TOd.. oi. inf~e..· _ doeu.ento. f.eult~ de 
acardel c ••• di-.pM'liDes eI. pr •• ent_ COnv."C;1o ...... 

consije .... dos confid.nctai~, ~6 podendo ser utiliz.doa 
coa I' f1,. d. p,..eVenlr, investi9 .. r _ ro.p,..'.ir .I. 

o tnf .... ':çt5 .... du.n.ir ••. 

2. A. j nforma .. ".. e oe doeu.ento.", pod.,...o • .,. 
utl1iJ.do. t .. nto no_ auto., infor •• ~ee. _ d.Pdf.entow 
Como nO cu,..'o do. proce •• o. • depr.C.d ... ~.rant. oi • 
• utorid.tde. Ad,.jni.t,..~ lva. ou JUdie' .• '. de u •• Parte 
cont,. .. t.tnte, •• 1 vo ,...! trova .,.p ....... da AeI.int.t,.. ... ., 
aduaneira d. outrA P.,..t~ cont,..t.nte. 

AHTIGQ 1"",. 

A P.rte .,,1 tctt.da naO • obri.ad •• eone"... • ••• i.­
tlneí. prl,.".t. pel. pr ••• nte Conv.,.,;.o •• ean.id ... .,.. 
que t.1 ,I •• i_tlnei •• de ".t.w-.2. 11 p,...JucUe.r • SUA .ob."'""., • .u .... ur.n". ou outro. tnt ...... _ .. _ 
• .net.i •• 

' .... 1 n:ILO VII 

ClAU!oULAS F I NA 19 

AHl1au 130. 

A pr •• ente Convenq&O. ap)lc&v.1 noot~tt~Io de c&4& 
u.. d.. P.~t.. contratante. ~al c~ • d.'I"Ida ne 
r •• pectlva llvi.'.çlO. 
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AkTlGU 140. 

Qualquer dU......,do entre duas ou •• t_ part.. cantratan­
t •• , ".1 .U v_t. _ Int..,.,..Uçao "" ... ""811" da 
pr_ent;e ConYWM;Ja ....... r..I.,tdo paro _.lD de " ... ta­
c;Dtt. dtreet.. ent,.. •• ,....f.,..id.. f'W't.. podencID ... 
QUvid •••• d ... ,., p.,-t_ cont ... antant ... 

AHTlIKI USo. 

Qu.lq'lll'" I!stN. da Ii"_ oflct.I p __ pod_ 
tOf"nar-se Part. cantrat_t. da p.......,t. ~I 

., ••• inanda-a ... reeerva de ... atlf'caçao, 

bl d ... _tt ....... In.t~t. da ... tUle .. 1o ._ta do .• 
ter ••• inado sOb .-...rva de .... tifieac;IoI ~ 

cl A ela ~SndO. 

MTlBO 1100. 

1. A p.....ta Coo •• _1o ent .. __ "1_" - .... 
tree ... I.t..... • t ......... ln .... __ re_ ,. .-
... UHe ..... GIl t_ d ... _tt_ . _ l_V- •• cID 
... ttftc~ GIl cID adaDIo. 

a. Re'.t.ty~ ..... ' .... lEat: ............. pu c_,. 
Con_1o _ .-..-. de ,..ti"" ...... , .... r-ett+t_ 
ou qUI • el. _ira, ~". __ t .. ~ _ y,..... ..tá _I ......... t:at_ "_' ...... - • 
cont.,. da 4ata da ,... .... td •.••• t.nat .... - ,.._ .... 
,..Uftcaç'" ... dO ....... U .. ·dO In __ • dO· ... UfI-
c~1Io ou de ....... . 

ARTIGO no. 
I. A p,. •• ..,t. Convenc;ao • d. durqaa ti '.at ..... T .... yi., 

qualquer Parte cont,..t."~. pod~. d~ci.~l. .. 
qu.,q~ ....,to dot • ."a. d."oi. d ... ~ ... _ '11..­
n .... E.tado. 

2. A denoncia....-. nqtH-lcada pOf'" doc~to ftRr.to .o 
"Inat..,.lo d ....... Ocio. E.t,..n .. l .... .,. "-.... 1 • 

3. A den6ncia pf"Oduz i,..' .f.nos •• is __ depOIS r 

rec._i-.nta da r.."ac:tiva notificac;Sa ""0 "_lni.t .... , 
das ,..6ctoe E,t,..., •• iroa de Partu •• l • 

AH1iGD 180. 

o "inl.t~io do. Ne9Ocl0. E.t~." •• tr"OS de Partu •• ' noti­
fie.,.. ••• Part .. cont~.tan~ •• d. ~t. CDftv.nClal 

.1 O •••• sinatura., ..... tific..çts.s, .d ...... que alude o 
....-tiVD ISo. da present.. Conv..,çh. 

b) O. data _ que • .,,.. •• .,,t. Conv.m;ao entr .... _ vi ... 
- confGnlidad. co. o .eu .,-.tiga 1M. 

e) D.. d.,,6nct •• "'.ebta •••• canfonatd.d. co-. a ....ti_ 
170. 

Ee f. do QU. OS ab.ixo ••• i~.ao., ~ar. ta' davtda.ent • 
• ~taril.doa •••• 1n.,.. .. a p~.-.nt. CanvenqlO. 

Terça·feira 11 5003 



5004 TetÇ!\-ferra 11 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção Dl Abril de 1995 

ç yA;. ;\A.~,,'" ;r..:tL'c.';" 
{:Q.1~ k~~ 'rJ<t"'L:... 

\ 
_o~ ... _ .. .,._ ..... _.01 11 ..... _.11.'_. 

,,.QIt ....... I993 

bs(!"'Itr! .• a. '1901 ... 

Arq~",.~ 

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional) 



Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sesã0 m Terça·feira 11 5005 

PARECERES 

PARECER N° 162, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania sobre o Oficio "S" n° 003, de 1995 (Oficio n° 
130-PIMC, STF, de 23.9-94, na origem) do Prosiden· 
te do Supremo Tribunal Federa~ comunicando ao 
Presidente do Senado Federal, que o Recur'Oo Ex· 
traordinário nO 177296-4.'210, aquda Corte declarou 
a inconstitucionalidade da expressão "avulsos, autô .. 
nomos e administradores" ,contida no inciso I do art. 
3° da Lei nO 7.787189. 

Relator: Senador Josaphat Marinho 
L Pelo Oficio "S" nO 003, de 1995 (Of. nO 130·PiMC, de 23 

de setembro de 1994, na origem), o Presidente do Supremo Tribu· 
nal Federal, Mínistro Octávio Gallotti. comunica a esta Casa, para 
os fms prevístos no inciso X do 3rt. 52 da Constituição Federal. 
que, em sessão plenária realizada no dia 15 de setembro de 1994, 
nos autos do Recurso Extrnordinário n" 177296·41210, aquela Cor· 
te declarou a inconstirucionalidade da expressão "avulsos, autôno­
mos e administradores", contida no inciso I do art. 3° da Lei n° 
1.187/89, vencidos 00 Ministros llmar Galvlio e Carlos VeUoso, 
que não conheciam do recurso e declatavam a constitucionalidade 
da referida expressão. 

2. Ao alicio, além do parecer da Procuradoria·Geral da Re· 
pública e do acórdão, foi anexada c6pia da versão do registro la· 
quigráfico do julgamento. 

3. Versa a hipótese sobre a relação jurídica mantida com ad~ 
ministradores e autônomos. O Plenário da Suprema Corte, ao jul. 
gar o RE 166.172d, declarou a inconstitucionalidade do inciso I do 
art. 30 da Lei nQ 7.787/89, quanto à expressão "autônomos e admi· 
nistradores". Essa declaração foi feita com base em fundamenta· 
ção sintetizada na emenda do referido acórdão: 

"Contribuição Social, Tomador de Serviços. Pa­
gamentos à Administradores e Autônomos. Regência. A 
relação jurldica mantida COIll admínistradores e autôno-­
mos não resulta de contrato de trabalho e, portanto, de 
ajuste formalizado à luz da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Dai a impossibilidade de se dizer que o toma­
d~ dos serviços qualifica·se como empregador e que a 
satisfação do que devido ocorra via folha de salários. 
Afastado o. enquadramento no inciso I do art. 195 da 

~ Constituição Federal, exsurge a desvalia constitucional 
da norma ordinária disciplinadora da matéria. A referên­
cia contida no § 4° do art. 195 da Constituição Federal 
ao inciso I do art. 154 ne1a insculpido. impõe a obser­
vância de veículo próprio - a lei complementar. Incons­
titucionalidade do inciso I do art. 3° da Lei n"1.187/89, 
no que abrangido o que pago a administradores e autô­
nomos. Declaração de inconstitucioDíllidade limitada 
peJa controvérsia dos autos, no que não envolvidos pa­
gamentos a avulsos." 

4. A referida fundamentação também se aplica aos' avulsos 
que, juntamente com os autônomos e adrninistmdores estão referi­
dos no inciso I do art. 3° da Lei n° 1.181/89: "L de 20% sobre o 10-

tal das remunerações pagas ou creditadas, a qua1quer título, no de­
correr do mês, aos segurados empregados, avulsos, autonômos e 
administradores". (Grifamos) 

5. A expressão "avulsos" só não foi também incluída na de­
claração de inconstitucionalidade feita no mencionado pre<:edente, 
porque, no caso então sob julgamento, a controvérsia se restringia 

aos autônomos e administradores, o que adstringia, no controle di­
fuso, a declaração de inconstitucionalidade à parte da nmma que 
se pretendia aplicável ao caso concreto. 

O presente recurso extraordinário, porém, argüi a inconsti­
tucionalidade da aludida norma no tocante, não só aos autônomos 
e administradores. mas também aos avulsos. 

6. A emenla do acórdão (RE n° 117.296-4·RS) está assim 
redigida: 

'IContribuição Social Argüição de Inconstitucionalidade. no 
Inciso I do Artigo 3° da Lei nO 7.781189, da Expressão "Avulsos, 
Autônomos e Administradores". Procedência. 

- o Plenário desla Corte, ao julgar o RE 166.172, declaroo • 
inconstitucionalidade do inciso I do artigo 3° da Lei nO 7.181189, 
quanto aos teonos "autônomos e adminstradores". porque não es­
tavam em causa os avulsos. A estes, porém, se aplica a mesma 
fundamentação que levou a essa declaração de inconstitucionalida­
de, uma vez que a relação juridica mantida entre a empresa e eles 
não resulta. de contrato de trabalho,não sendo aquela, portanto, sua 
empregadora, o que afasta o seu enquadramento no ínciso I do ar­
tigo 195 da Constituição Fedecal, e, conseqüentemente, impõe, 
para a criação de contribuição social a essa categoria, a observân­
cia do disposto no § 4° desse dispositivo. ou seja, que ela se faça 
por lei cOIllplementar e não - como ocorreu - por lei ordinária. 

Recurso extraordinário conhecido e provido, declarando-se 
a inconstitucionalidade dos tennos "avulsos, autônomos e admi· 
nistradores" contidos no inCiso I do artigo 3° da Lei nO 7.787/89". 

É o relatório. 

Discu~o 

7. Nos tennos do íncíso X do art. 52 da Constituição em vi­
gor, compete privativamente ao Senado Federal, "suspender a exe­
cução, no todo ou em parte. de lei declarada inconstitucional por 
decisão defmitiva do Supremo Tribunal Federal". 

. E segundo dispõe o inciso II do artigo 10 I do Regimento 
Interno desta Casa, compete a este Colegiado apresentar o respec­
tivo Projeto de Resolução. 

8. A decisão do Supremo Tribunal Federal é definitiva e foi 
tomada por maioria absolUIa de votos (arts.52, X e 97, CF). O 
oficio remetido em 23·9·94 (fls. OI), pelo Sr. Ministro Octávio 
Gallotti, Presidente do STF, comunica a decisão proferida em ses· 
são plenária realizada no dia 15 de setembro do mesmo ano, com 
trânsito em julgado. 

9. Dessa fonna, satisfeito os requisitos constitucionais e re­
gimentais, e c.om a ftnalidade de atribuir força executória ã referi­
da decisão, propõe-se o seguinte projeto de resolução suspendendo 
a execução da expressão "avulsos, autônomos e administtadores", 
contida no inciso I do aI\. 3° da Lei n° 1.187/89. 

Sala das Comissões, 5 de abril de 1995. - Josaphat Mari. 
nho, Relator. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 48, DE 1995 

Suspende a execução da expressão "avulsos, autônomos e 
administradores," contida no inciso I do art- 3° da Lei n° 7.181/89. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 10 Fica suspensa a execução da expressão "avulsos, au. 

tônomos e administradores", contida no inciso I do art. 3° da Lei n° 
7.187/89, declarada inconstitucional por dedsão defmitiva do Suo 
premo Tribuna! Fedecal no RecuI1:o Extraordinário n' 111.296· 
4/210, conforme comunicação feita pela Corte, nos termos do Ofí~ 
cio n° 130.PiMC, STF, de 23 de setembro de 1994. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3° Revogam-se- as disposições em contrário. 
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Sala dIts Comissões, 5 de ahril de 1995. - !ris Rezende, 
Presidente - Josaphal Marinho, Relator - Francelíno Pereira -
Esperidião Amin - Arlindo Porto - Ademir Andrade - Ra­
me. Tebet - Lúcio Alcântara - E emBroo Cahral - José Igná­
cio Ferreira - Romeu Tuma - Jáder Barbalho. 

PARECER N° lli3, DE 1995 

Da Comissão de eonstituição" Justiça e Cida­
dania, sobre o Projeto ele Lei da Câmara n° 87, de 
1992 (n6 1.085191, na Caua de origem), que "Dá nova 
redação ao art. 501 do Ciidigo de Processo Penal". 

Relator: Senador Bernardo Cabral 

I -Rdatório 

Encontra-se sob o exame da C Jmissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania o Projeto de Lei da Câmara n° 87, de 1992, que 
''Dá nova redação ao art. 501 00 Código de Processo Penal." 

Referida proposição visa a estabelecer "igualdade proces­
sual entre partes", mediante a elinrinação do privilégio insculpido 
no art 50 I do Código de Processo PenaL 

Nos tennos do art. 501, os pra2os, em relação ao Ministério 
Público, só correrão uma vez que este tenha sido devidamente inti­
maoo. Tratamento distinto é, portanto. adotado em rela.;ão ao Mi­
nistério Público, para os efeitos do que estabelecem os arts. 499 e 
500 do Código de Processo Penal. 

A aprovação do texto proposto lraria, como conseqüência. a 
extinção do "privilégio" do Ministério Público, em relação ao re­
querimento de diligências ('. à abertura de vista dos autos para alegaçõ­
es. Os ptlIZOs, nessa condição, =m.m independentemente de 
intimação dIts partes, inclusive do MinisWrio PUblioo. 

11 - Dos Aspectos Juridio)s e do Mérito 

Tem sido questionada a necessí(~de de que a intimação de 
que trata o art. 501 seja realiuda para ambas as partes. Já houve 
entendimento de que os prazos corriarr em cartório, salvo para o 
Minístério Público. Estar-se-ia, nesse caso. afastando a hipótese de 
que, sem intimação das partes, ocorreria cerceamento de defesa. 

No entanto, a Corte Suprema já d ~idiu de foona distinta. O 
Ministro Rafael Mayer relatou recurso em que. por votação unâni­
me. a 1 a Turma decidiu, em 1.4--8-81, qU\~ "implica cerceamento de 
defesa a omissão de vista ao defensor de acusado após as alegaçõ­
es do Ministério PUblico" (l)JU 11-9-81, p. 8789). 

Como se vê, houve, em diferente; oportunidades, interpre­
tações opostas em relação à matéria, meuno em nível do PetnSrio 
Excelso. Cumpre ressaltar que o ponto central dessa querela refe­
re-se à existência de 'Violação de direito d~ defesa. 

Sucede, todavia. que as questões concernentes ao cercea­
mento da defesa e ao "privilégio" que t, atribuído ao Ministério 
Público, para praticar determinados atos, precisam ser abrangente­
mente analisadas. 

Assim, com supedâneo no art. 5°, inciso L V, da Constitui­
ção Federal. foi invocado o "princípio da igualdade processual en­
tre as partes", para alterar o art. 501 dO Cóiigo de Processo Penal. 

Diz o referido texto da Carta Magoe 

"aos litigantc!s, em proce::so judicial ou admlnís­
trati'Vo, e aos acusados em gemI são assegurados o con­
traditório e ampla defesa, com o; meios e recursos a ela 
inerentes; \I 

Baseado no preceito ora transcrito, ilúeriu-se a conclusão de 
que o Ministério Público vem gozando de solar privilégio, em re­
lação à defesa. 

Reza o art. 501 do Código de Proces::o Penal. verbis: 

"OS prazos a que se referem os arts. 499 e- 500 
correrão em cart6riq, independentemente de intin::t.1.Çào 
das partes, saJ'Vo em relação ao Ministério Póblico. >t 

Questiona-se. pois, a exceção conferida a.o Ministério Públi­
co, que. nos termos da justificação do autor, constitui "Privilégio" 
que precisa ser extírpado, com vistas ao restabelecimento do "prin­
cípio da isonomia processual". 

Em verdade, a interpretação da matéria abraoge oois aspec­
tos intimamente ligados: o alcance da igualdade perante a lei e a 
natureza da função do Ministério PUblico. 

O primeiro aspecto pressupõe O entendimento de que a 
igualdade de direitos processuais deve ocorrer entre os iguais. 
Vale Je.riibrai- que, na_relação oferecida, os destinatários da nOlllla 
podem não ser, necessariamente, iguais. Nesse particular, o equilí­
brio ocorre, justamente, quando se trata igualmente os iguais e de~ 
siguaImente os desiguais. 

A aparente tautologia é magistrahnente examinada por José 
Afonso da Silva, a propósito 00 prinápio da igualdade penmte a lei. 

Diz o mestre (in Ouso de Direito Constitucional) Positivo. 6' 
ed. rev. ampl.-SãoPaulo, Editora Rev. dos Tribunais. (1990. p. 192): 

"Mas como já vimos. o princípio MO pode ser en­
tendido em sentido individualista, que não leve em coma 
as diferenças entre grupos. Quando se diz: que o legisla­
dor não pode distinguir, isso não significa que a lei deve 
tratar todos abstratamente iguais, pois o tratamento igual 
- esclarece Petsold - não se dirige a pessoa.s integral­
mente igJJais entre si, mas àquelas que são iguais sob o.'i 
aspectos tomados em consideração pela norma, o qut~ 
implita que os "iguais" podem diferir totahnente sob DUM 

tros aspectos ignorados ou considerados como irrelevan· 
tes pelo legislador. Este julga, assim, como "essenciais" 
ou "relevantes" certos aspectos ou caracteristicas das 
pessoas, das circunstâncias ou das situações nas quais 
essas pessoas se encontram, e funda sobre esses aspectos 
ou elementos. as cate-gorias estabelecidas peJas nonnas 
juridicas. por conseqüência, as pessoas que apresentam 
os aspectos "essenciais" previstos por essas normas, são 
consideradas encontrar-se nas situações "idênticas", ain­
da que possam diferir por outros aspectos, ignorados ou 
julgados irrelevantes peJo legislador, vale dizer que as 
pessoas ou situações são iguais ou desiguais de modo re­
lativo, ou seja, sob certos aspectos." 

No texto ora transcrito, evidencia-se que a singularidade das 
pessoas e das situações pode ensejar tratamento distinto desde que 
seja "essencial" assim proceder, sob pena de quebra de um trata­
mento justo e equilibrado das partes. Assim, justo e equilibrado é, 
fundamentalmente, o tratamento que leve em conta aS peculiarida­
des próprias de cada segmento ou categoria. 

Há que se lembrar, nesse particular, os privilégios funcio­
nais em relação à lei penal. Mencione-se, a pr0p6sito, o exemplo 
das imunidades parlamentares, a que se refere Aniblll Bruno, em 
que "a lei procura assegurar aos Membros do Congresso Nacional 
a necessária independência e segurança no desempenho do seu 
mandato" (in, Direito Penal, Forense, Rio. 1967. p. 250). 

A partir do reconhecimento da própria essencialidade 00 ll'aba­
lho legislativo, é que o parlamentar toma-se invíolável ''por suas opi­
niões, palavras e vctos" (art. 53 da Constituição Federal de 1988). 

Realmente, não se pode aceitar que, a pretexto da observân­
cia suprema, literal, hermética e rígida do princípio da "igualdade 
perante a lei", fosse desconsiderada a natureza do tntbalbo parla­
mentar. E. nessa mesma linha, despontam outros tantos exemplos 
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como o privilégi~ de foro para julgamento, nas inflações penais c0-
muns, do Presidente da República, do Vice-Presidente; dos Membms. 
do Congresso Nacional, dos seus próprios Ministros e do Procurador­
Geral da República (ConstituiçãoFedeml, art. 102, I, b) 

Despiciendo enumerar outros exemp10s da ocorrência de 
"privilégio", decorrente da natureza da função que desempenha 
detenninada pessoa. O certo é que tal prática é legal e, mais do que 
isso, necessária para preservar o equilíbrio das relações entre as 
pessoas que integram a sociedade globalmente considerada. 

O outro ponto diz respeito à função do Ministério' Público. 
Diz Moacy Amaral Santos (in Primeiras Linhas de Direito Proces­
sual Civil. São Paulo, Saraiva, 1980. p. 131); 

"De um modo geral. pode-se dizer que no proces~ 
50 penal sua funçào é tornar efetivo o direito de punir do 
Estado. do qual é o órgão de acusação dos violadores da 
lei penal". 

O m6vel da ablação do Ministério Público é a defesa de in­
teresses maiores do grupamento nacional, cotno se depreende dos 
arts. 127, capu~ e 129 da Constituição Federal. Assim sendo, é 
perfeitamente aceitável que a lei confira "privilégios" a pessoas 
funcionalmente especiais. 

Em síntese. os argumentos anteriOImente expendidos per­
mitem inferir, salvo melhor juízo. que a modificação pretendida 
aJX>ia-se em interpretação perfunctória de preceito constitucional, 
posto que olvida aS perculiaridades dos destinatários da norma. 
Recorde-se, por exemplo, a regra do art. 188 do Código de Proces­
so Civil que diz: 

"Computar-se-à em quádruplo o prazo para con­
testar e em dobro para recorrer quando a parte for a Fa­
zenda Pública ou o Ministério Público. li 

Ora. também nesse caso estaria ocorrendo desilgualade de 
tratamento, não fosse o reconhecimento do fato de que se trata de 
entidades singulares. investidas de funções imprescindíveis ao de­
sempenho da Administração e defesa do interesse público. 

Estar-se-á perpretando, enfim. se resultar aprovado o aludi­
do projeto, injusta desílgualdade para aquele que tem a missão de 
realizar a persecução do crime, confonne determina o direito pú­
blico, em benefício da própria so<::íedade. 

lU - Conclusão 

Diante dos elementos anteriormente trazidos à colocação, 
que inferir os argumentos seguintes. 

A análise do projeto original e da versão resultante da 
emenda oferecida pelo Relator, na Câmara dos Deputados,.desa­
conselha a aprovação da proposição estudada. 

Com efeito. não se esta diante de urna desigualdade a ser 
sanada. Não existe desequilíbrio a ser superado. A necessidade de 
intimação do Ministério Público é um "privilégio" que deriva de 
sua função institucional e, ipso facto, não deve ser erradicado da 
lei penal adjetiva, a pretexto de "isonom.ia processual". 

Em decorrência do que foi exposto. é forçoso concluir pela 
existência de óbices quanto à juridicidade da iniciativa. de vez que 
íguaJa antes que são, por SUa natureza. desiguais. Comprometese, 
desse modo. a relação entre o particular e o Estado que, tradicio­
nalmente, desfruta de uma posição de supremacia, por representar, 
justamente, a materialização da vontade e do interesse coletivos. 

Por denadeíro. resta-nos opinar, salvo melhor pizo, pela rejei­
ção do projeto em tela, haja vista Os fatos e argumentos expendidos. 

Sala das Comissões, 5 de abril de 1995. - bis Rezende -
i'resídente; Bernardo Cabral - Relator Ademir de Andrade -
Roberto Requião - Ramez Tebet - Lúcio Alcântara - José F()~ 

gaça - Jáder Ramalho - Esperidião Amio - Arlindo Porto -
Ronaldo C. Lima - Ro~eu J'uma - José Ignácio FerreirQ. 

Declaração de voto do Senador Jader Barba­
lho, ao PLC n° 87/92, que "dá nova redação ao art. 
501 do Código de Processo Penal" , 

Trata-se de fazer com que o preceito legal permaneça har­
mônico ao sistema do Cédlgo Processual Penal, bem como aos 
princípios infoimadores do Proces&? e aos postulados constitucio­
nais. 

De fato. o tratamento especial deferido ao Ministério Públi­
co como pane processual, consistente na necessidade de que as in~ 
timaçoos sejam pessoais, não tem por beneficiários os seus agentes 
e sim os interesses e direitos cuja tutela cabe à Instituição exercer. 

Realmente, esse mecanismo representa resguardo importan~ 
te dos interesses da sociedade defendidos pelo Ministério Público 
na esfera judicial através do competente processo. 

AssiD:1 se passa na área Criminal em que O Ministério Públi­
CO tem a função de. em nome do Estado, exercer o jus puniend~ ,. 
mas o faz, naturalmente, em defesa de bens e valores da sociedade. 

É em homenagem à sociedade, portanto, cujos interesses 
não podem receber o mesmo tratamento daqueles de natureza indi­
vidual, que se justifica aquela garantia de real e efetiva atuação do 
órgão acusatório, prevendo.-se, para tanto, a ciência pessoal do 
agente do Ministério Púb1ico responsável pelo processo. 

Não há se falar em quebra da isonomia entre as partes. pois 
os interesses defendidos pelo Ministério Público, ou são sociais ou 
são indispensáveis (art. 127. da CF-88), e assim. possuindo essa 
natureza. merecem tratamento diferenciado em relação àqueles ou in~ 
teresses de natUreza patrimonial, disponível ou meramente individual. 

Essa é a razão da ordem juridica processual adotar esse cri~ 
tério aparentemente desigual de tratamento das partes, mas que, 
como visto. decorre de um princípio maior, isto é, assegurar. nO 
âmbito processual, garantia especial dos interesses sociais e indivi­
duais indisponíveis objeto de discussão judícial. 

Tanto se trata de princípio que o Código de Processo Civil é 
expresso no sentido de que a "intimação do Ministério Público, em 
qualquer caso, será feita pessoahnente" (art. 236, § 2°). 

Aliás, o próprio Código de Processo Penal, em suas disposi~ 
çàes gerais, consagra" aquela orientação, ao dispor no § ZO, do art. 
800, que "os prazos'do Ministério Público contar-se-ão do tenno 
de vista, salvo para a interposição do recUrso (Art. 798, § 5°)". 

Portanto, a supressão da ressalva desatenderia a eSSa regra 
básica, contrariando, em tennos fmalísticos, os interesses da pró­
pria sociedade. 

Sendo o Ministério Público instituição pennanente e essen~ 
daI à função jurisdicional, incumbido da defesa da ordem jurídica, 
do regime demócrático e dos interesses sociais e individuais indis~ 
poIÚveis, coma está expresso no art. 127 da Constituição Federal, 
princípios outros emanam desse postulado constitucional. um dos 
quais o já referido tratamento especial tradicionalmente incorpora­
do pelo nosso Direito Processual Civil e Criminal. consistente e1l1 

prever a necessidade de intimação pessoal dos órgãos da institui­
ção e com isso, em tennos imediatos, propiciar a adequada defesa 
dos interesses IXJsws em discussão na esfera judicial. 

É por essa rnzão, isto é, em atenção ao significado e nature­
za dos direitos e interesses defendidos pelo Ministério Público. 
que seus agentes recebem. na Lei Orgânica Nacional. prerrogati­
vas necessárias para que bem desempenhem as respectivas funçõ­
es, Urna das quais consistente exatamente em "receber intimação 
pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição. através da en­
trega dos autos com vista II (art. 41. IV, da Lei Federal nO &.625. de 
1212/93). 
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A matéria, portanto, chega mesmo a t:mnsceder a esfera me­
ramente processual, poís possui contornos específicos, relaciona­
dos com a própria função de Mín .stério Público, como órgão pr0.­

vocador da atividade jurisdiciolltll Se é essencial à ativi~e juris~ 
dicional, justamente pelos valores que lbe estão sob tutela, hão de 
vigornr, parn os: seus agentes, garantas e prenogativas mínimas, desti­
nadas a resguardar, fmalísticamente. os interesses da so;;Íedade. 

De modo que, pretender qu" o Ministério PUblico receba o 
mesmo tratamento da parte na qua I está ídentificado direito ou in­
teresse individual, representa. a neg lÇão e obstáculo fragrante à sua 
fmalidade institucional. clarament,~ assinalada na lIonna do art. 
127, da Constituição Federal, 

Concluindo, acompanho o V,)!O do Sr. Relator e opino pela 
rejeição ao PLC nO 87192. 

Sala da Comissão, 5 de Abtil de 1995. - Senador Jader 
Barbalho. 

PARECER N' 1.í4, DE 1995 

Da Comissio de Constituição, Justiça e Cida .. 
dama sobre o Projeto di! Lei da Câmarn nO 116, de 
1992 (nO 4.~, na Cb:, de origem), que" Acrescenta 
parãgraIo ao ar!. 20 do Ci digo de I'roce<so Civil". 

Relator: Senador Bernardo t:::abral 

Relatório 

O projeto de lei em exame, de autoria da nobre Deputada 
Rita Camata e com a redação flnal dos ilustres Deputados José 
Luiz Clerot e Nilson Gibson, pretend! acrescentar parágrafo ao ar­
tigo 20 do Código de Processo Civil para reajustar os honorários 
de advogado, nos casos de sucumb.;ncia, "nas mesmas bases e 
condições da atualização monetária dos débitos fiscais". 

Em sua ,ÍUstificação, a nobre PlrIamentar alega que devido 
ao alto grau inflacionário da economia l')faSilerra era fundamental que 
houvesse expressa disposição legal na egislação pertinente para que 
os honorários advocatícios ficassem sujeitos à"atualização monetária.. 

Na redação original do projeto lâ.o figurava a deleIlIl.inação 
de que os honorários deveriam ser ccnigidos a partir da data do 
ajuizamento da ação. situação esta predsta na redação fInal. 

Nos exatos termos: do artigo 134 do Regimento Comum, 
cabe agora ao Senado Federal. coroo Casa Revisom, através desta 
Comissão, apreciaI" o prOj4~O enfocado. 

II -' Voto do Relator 

O presente projeto não merece qualquer reparo quanto a sua 
constitucionalidade e regimenÍalida.de, hem como no que conceme 
a sua juridicidade. 

Relativamente ao mérito, en1end,!mos ser opqrturul a previ­
são legal da obrigatoriedade de igualar os honorários advocaticios 
de sucumbência às" mesmas bases e cor dições da atualização mo­
netária dos débitos fiscais. A sucumbên~ia é o prêmio do advoga­
do diligente e tem complela acolhida em nOSso ordenanitmto juri­
dico, além de ser cláusula integrante da maioria dos contratos par­
ticulares rmnados entre a parte e o adv{'gado. Entretanto, em face 
da escalada inflacionária que assolava o ::>aís há décadas, este insti­
tuto deteriorou-se, tanto pela insensibiliJade dos magistrddos, re­
duzindo percentuais na prolatação de snas sentenças. quanto pela m· 
sótia quantia auferida pelo profissiorull ao I JUgo de seu átcluo mister. 

Não obstante, cabe ressaltar, por oportuno, que por ocasião 
da redação ftnal do projeto em apreço, acrescentou-se que a. referi­
da correção ocorreria "a partir da data do ajuizamento da ação." 
Tal limitação, a nosso ver, obriga o magi ;trado a arbitrar os hono­
rários de sucumbência tão-somente a FartÍr do ajuizan:wnto da 
ação. impedindo-o de retroCeder ao tempc do evento. 

Nestas condições, imagine-se, por exemplo, aquelas ações 
admínistrativas, ou mesmo de reparação de danos, que perduram 
durante meses em negociação ou em apuração de responsabilida­
des. Assim sendo, na ausência de acordo, no momento do ajuiza­
mento, em face da inflação do periodo, o valor da ação, ou do 
dano, seria incompatível com a realidade. Tendo em vista que no 
mais das vezes os honorários de sucumMncia estão vinculados à 
condenação, estaria criado um verdadeiro impasse na questão. O 
magistrado, neste "caso, estaria obrigado a decretar um valor de 
condenação retroativo à data do evento e outro de hon6rários de 
sucumbência, a partir do ajuizamento da ação. 

A solução utilizada pelos advogados vem sendo a de atuali­
zar o valor da ação no momento do ajuizamento. O inconveniente 
de.'ita alternativa é a hipótese de impugnação ao valor da c~wsa 
pela parte conttária. Caso não houvesse este impeditivo, altamente 
conlr8producente à reletidade dos feitos judiciais, a possibilidad<, da 
com>ção monetÁria a partir do ajuizamento da ação. constante da reda­
ção final do projeto. estaria em consonância com o que se pretende. 

Resta cristalino. pois, que se deve facultar ao magistrado 
sentenciar pela condenação de honorários advocaticios de sucum­
bência, tanto a partir da data do evento. quanto a partir da data do 
ajuizamento da ação, considerando-se as particularidades da de­
ntanda, ou seja. se o valor da causa sofreu ou não atualização por 
ocasião do ajuizamento. 

A vista dessas considerações, entendemos que deva ser 
reestabelecida a redação original do projeto de autoria da nobre 
Deputada Rita Camata, entretanto. ficando expressamente como 
termo a quo da correção, o tempo do evento. rem como o tempo 
do ajuizamento da ação. 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade e juridi­
cidade do projeto, com as alterações de redação acima menciona­
das, c. no mérito, pela sua aprovação, na fonua da seguinte. 

EMENDA N°OI- CO 

(Substitutivo) 

Dê-se a seguinte redação ao § 6° acrescentado pelo projeto 
ao art. 20 do Código de Processo Civil: 

"Art.20 .................................................................. .. 

§ 6° Os honorários de advogado serão corrigidos 
nas mesmas bases e condições da atualização mODetári.~1 
dos débitos ftscais, a partir da datll do evento ou da. data 
do ajuizamento da ação, dependendo de ter sido ou não 
atualizado O valor dado à causa." 

Sala das Comissões. 5 de IllllrÇOde 1995. - Íris Rezende, Pre­
sidente - Bernardo Cobrai, Relator -' Élcio Álvares - Romeu 
Tuma - EdIson Lobão - Jefferson Perez - José Ignácio - Esperi­
diiío AInim - José Bianco - Lúcio Alcântara'- Roberto Requião. 

PARECER N° 165, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania sobre o Projeto de Lei da Câmara nO 117, de 
1992 (n° 4.807, de 1990, na Casa de origem), que 
"Converte em Memorial da Medicina Brasileira o 
Memorial da Medicina, Instalado no prédio da antiga 
Fawldade de Medicina do Terreiro de Jesus, na d· 
dade d. Salvador, Bahia". 

Rela"", Senador Josaphat Marinho 

Relatório 

L Aprovado na Câmara dos Deputados. vem a esta Comis· 
são, para reexame, o presente projeto, que "converte em Memorial 
da Medicina Brasileira o Memorial da Medicina, instalado no pré-
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-dio da ·antiga Faculdade de Medicina do Terreiro de Jesus. na cida­
de de Salvador, Babia". 

2. O objetivo principal do projeto. que é a mudança de 
nome da instituição, prende-se ao fato de que esta abriga farto ma­
terial a respeito da medicina brasileira. "sob a fanua de teses, d0-
cumentos, livros. peças e objetos". O referido aceNO justificaria, 
no mérito, ampliar o alcance da entidade, no sentido de constituir 
patrimônio da própria cultura médica nacional. 

. 3. A redação fmal oferecida pelo Relator foi aprovada una­
nimemente na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da 
Câmara dos Def)utados. 

4. É o relatório. 

Discussão 

5. A importância histórica e cultural da entidade em apreço 
é incontestável. Origina-se no século passado (1808), e efetivou-se 
quando da transferência do trono português para o Brasil. Durante 
a curta pennanência de D. JOÃO VI na Bahia, dois atos de relevân­
cia foram assinados: a abertura dos portos às naçoos amigas e a 
criação da primeira escola de medicina brasileira. 

6. Quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa, opinru a Câmara dos Deputados favoravelmente à sua 
aprovação, depois de examinar diferentes aspectos da iniciativa. 

7. Cabe, entretanto. observar alguns aspectos com relação à 
competência legiferante do Congresso, especíalinente quanto ao 
disposto na alínea e do inciso n do § IOdo artigo 61 da Constitui­
ção Federal. Assim, é de iniciativa privativa do Presidente da Re­
pública as leis que disponham sobre "a criação, estruturação e atri­

. buiçôes dos Ministérios e órgãos da administmção póblica". 

Parecer 

8. Verifica-se que a alteração contida no projeto não está, 
em essência, criando órgão novo, ou alterando a estrutura ou as 
atribuições de órgão já existente. Trata-se de adequar. em razão de 
uma verificação de ordem fática (natureza dos acervos), o nome da 
entidade à realidade. 

9. Dessa fOlllla, inexistindo modificação orgânica ou estru­
tural ou mesmo qualquer outra alteração que afete as atribuições 
específicas do aludido Memorial, escapa o projeto ao crivo das hi­
póteses enunciadas na referida nonna da Lei Magna. 

10. Diante do acima exposto. o parecer é pela aprovação do 
presente projeto de lei. 

Sala das Comissões. 5 de abril de 1995, - Iri. Rezende, 
Presidente - Josaphat Marinho, Relator - Romeu Tuma - José 
Igácio Ferreira - Bernardo Cabral- Esperldião Amio - ArO ... 
do Porto - Ronaldo Cunha Lima - José Fogaça - AdenUr An· 
drade - Lúcio Alcântara - Ramez Tebet. 

PARECER N° 166, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida .. 
dani .. sobre o Projeto de Lei da Câmara 0° 47, de 1993 
(n' 2..521-B, de 1989, na C .... de origem~ que dispõe_ 
hre a destinação de entoq>e<eot<s apreendidos. • 

Relator~ Senador Romeu Tuma 

1- Relatório 

Vem ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadenia o Projeto de Lei da Câmara nO 47, de 1993, (nO 2522-B, 
de 1989, na Câmara dos Deputados), que "dispõe sobre a destina­
ção de entorpecentes apreendidos." 

A referida proposição tem por objetivo pennitir que as dr0-
gas entorpecentes ou psicotrópicas apreendidas sejam destinadas à 

Cenltal de Medicamentos - CEME, desde que tenhalll utilidade te­
rapêutica. 

A iniciativa visa a permitir que a CEME aproveite o mate­
rial apreendido para a fabricação de medicamentos, cujo principio 
ativo itnplique o uso de substância entorpecente. Esta previsão le-. 
gal evitaria o desperdício de elementos essenciais ao fabrico de re­
médios de uso restrito, porém extremamente ÍOlportantes para 
atender a determinadas demandas específicas de tratamento. 

Aprovado com emendas, o projeto oriundo da Câmara dos 
Deputados modifica nOllll3s já existentes, que regulam a destina­
ção de drogas entorpecentes apreendidas. 

11- Dos aspectos jurídicos e do mérito 

Do exame do articulado, verifica-se que a proposição em 
tela dá destinação às substâncias tóxicas apreendidas, mediante 
notnla autônoma, isto é, independente daquelas existentes no orde­
namento juridico. 

Sucede que a Lei nO 6368, de 21 de outubro de 1976, já 
aborda o assunto. de vez que "dispõe sobre medidas de prevenção 
e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substâncias entorpe­
centes ou que detenninem dependência fisica ou psíquica, e dá ou­
tras providências." 

A chamada Lei de Entorpecentes, em seu artigo 2°, proíbe o 
cultivo e o uso "de plantas das quais possa ser extraída substância 
entorpecente ou que detennine dependência flsica ou psíquica ". 

Em verdade, o citado diploma legal não alude especifica­
mente à hipótese de que seria recomendável aproveitar o material 
apreendido na fabricação de medicamentos. No entanto, admite 
que seja realizada ctiltuza de "plantàs com fms terapêuticos CAI cienJífi­
cos ... mediante previa aiItorização das autoridades cotnpetentes." 

De forma abrangente, portanto, é possível .f= que exis­
te diploma legal em vigor regulando a matéria. Ademais, cumpre 
lembrar que são factíveis as pretendidas inovações no texto da pró­
pria Lei n° 6368/76. Assim sendo, a f6mrula escc>lhida (iniciativa 
autônoma) para pennitir o uso industrial das drogas apreendidas 
não parece a mais adequada. Tecnicamente, a mencionada altem­
. çãó do texto legal existente traria os mesmos efeitos pretendidos, 
sem o inconveniente de se adicionar outro diploma ao ordenamen­
to juridioo para disciplinar matéria já abordada em texto de lei. 

Segundo os elementos ora ventilados, ressalte-se que o art. 
40 da Lei n' 6.368/76 faculta à autoridade decidir, uma vez transi­
tada em julgado sentença judicial, o destino da droga apreendida, 
Prevê o citado artigo, ainda, que dada. a quantidade da substância 
apreendida, ou no caso de plantações, "a autoridade policial rec0-

lherá quantidade suficiente para exame pericial destruindo o res­
tante, de tudo lavrando auto circunstanciado." Como se vê. a nor­
ma le.€;al em vigor regula a matéria, o que implica reconhecer a 
procedência de se efetuar alteração no próprio texto da Lei de En­
toqlecentes. - . . 

Com efeito, a existência da norma acima referida, indica a 
necessidade de que se faça a compatibilização dos teonos do pr0-
jeto oom o texto da aludida lei, posto que seu lIl'L 40 detemúna, 
conforme mencionado, a simples incineração das substância" 
apreendidas. Assim, essa concepção distinta do destino das drogas 
impõe que se realize a integração das alterações contidas no proje­
to com as normas legais existentes. 

Outro ponto a considerar é o que se refere ao alcance e na­
ture", das alterações propostas. De fato, as proposições detalhadas 
no projeto contêm elementos procedimentais orgwco-administra­
tivos, matéria típica da responsabilidade e iniciativa do Poder Exe­
cutivo. Diz a Constituição Federal de 1988. em teonos da iniciati­
va das leis complementares e ordinárias, que compete privativa­
mente ao Presidente da República as leis que disponham $Obre a 
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criação, estruturação e atribuições d JS Ministérios e 6rgãos da ad~ 
ministração pública" (art. 61, § l°, inc. n, alínea e). 

Realmente. defInir em lei o ,órgão destinatário das substân­
cias ilegais apreendidas extrapola o nível de detalhamento da lei 
onJinária. É quanto à matéria, poís, nDnna tipica da alçada do E<e­
cutivo. baja vista o forte conteúdo ad ninistrativo que as disposiçõ­
es do projeto apresentam. Como argumento adicional, registre~se 
que a guanla pata o uso industrial du drogas pode implicar a ne­
cessidade de eStrutura espocial, de Vt\Z que, nos termos do art 1° 
do projeto, as drogas apreendidas ser aro, desde que houvesse uti­
lidade para ftns terapêuticos. entregues à Cerne. Existe, neste caso, 
a presunção de que o órgão em tela constituiria a melhor alternati­
va para armazenar e processar esse tipo de substância. Talvez. oa 
atualidade. realmente O seja. Todavia, os tennos da lei não devem ofe­
recer a.marras de natureza administrnth'8 em assunto da tradicional 
competência do Executivo, como parece ser 3 questão considerada. 

Finalmente, cumpre regístrnr qU!; o exame da constituciona­
lidade, juridicidade e regimentalidade não indicaram a existência 
de vício intransponível que pudesse m lClJlar, em defInitivo, a ini­
ciativa em apreço. 

Conclusão 

Diante dos elementos fáticos e j nidicos trazidos anterior­
mente à colação. opinamos favoraveItnente à aprovação do Projeto 
de Lei da Câmara n° 47, d. 1993 (nO Z~Z2-B, de 1989, n" Câmara 
dos Deputados), observado. no entanto, ,) seguinte substitutivo: 

EMENDA N° l-CC] 

Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara n° 
47, de 1993, que altera o arl. 40 da Lei n' 6.368, de 21 
de outubro de 1976, que "dispõe sobre medidas de 
prevenção e repressão ao trálico ilícito e uso indevido 
de substâncias entorpecentes ou que determinem de .. 
pendência física oU psíquica, e dá outras providências". 

O Congresso Na.cional decreta: 
Art. l° O art. 4D da L"; n° 6368, d, 21 de outubro de 1976, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 40. O órgão que fm detentor de substâncias 
entorpecentes ou que detennine n dependência fisica ou 
psíquica manterá registro atualiudo dessas substâncias. 

§ I ° O órgão competente do Ministério da Saúde 
ou congênere estadual será informado da apreensão de 
substâncias entorpecentes ou que deternlÍnem dependên­
cia fisica ou psíquica i que poss J3m propriedades tera­
peúticas, cabendo-lhes decidir mbre o seu a.proveita­
mento industrial ou farmacêutico. 

§ 2° Quando se tratar de plantação ou quantidade 
que tOl1le dificil o transporte ou a apreensão da substân­
cia na sua totalidade, a autoridade policial recolherá 
quantidade suficiente para exame pericial, destrhindo o 
restante, de tudo lavrando auto cm:unstanciado. 

§ 3° As substâncias apreendidas serão: 
I - encaminhadas ao 6rgãc competente para uso 

industrial ou farmacêutico, desde que possuam utilidade 
terapêutica:, 

n - destruídas pela autorirude policial, após lau­
do pericial defmitivo, com a presença das autoridades 
judiciais, sanitáías e do Ministério ?úblico, quando clas­
sificadas ilegais em listagem dos ÓI'.;ãos cQmpetentes na­
cionais C intemacionais. " 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3(> Revogam-se as disposições em {untrário. 

Sala das Comissões, 5 de abril de 1995. - Iris Rezende. 
Presidente - Romeu Tuma, Relator - José Ignácio Ferreira -
Jefferson Peres - Bernardo Cabral - Roberto Requião - Edi­
SOD Lobão - Elcio Alvares - Lúcio Alcântara - Esperidião 
AmiD - José Blanoo - Ronaldo Cunha Lima. 

PARECER N'167, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida .. 
dani~ sobre o Projeto de Lei da Câmara nO 84, de 
1993 (nO 2A95-B de 1992, na Câmara dos Depub.­
dos), que ".ltera a redação do ar!. 50 da Lei nO 6.015, 
de 13 de dezembro de 1973, que "dispõe sobre os rc~ 
gistros públicos, e dá outras providências". 

Relalor: Senador Ronaldo Cunha Lima 
Vem ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e Ci­

dadania o Projeto de Lei nO 84. de 1993, que "altera a redação do 
art 50 da Lei n' 6.015 de 31 de dezembro de 1973, que dispõe so­
bre os registros públicos e dá outras providências.H 

O referido projeto, da iniciativa do nobre Deputado Waldu' 
Guerra, visa fundamentalmente, petmitir que o registro de nasci­
mento seja efetuado, também onde os pais têm seu domicílio. 

Atualmente, essa hipótese não é prevista na aludida lei, haja 
vista os temos do caput de seu art. 50, que assim dispõe: 

, "Art. .50 Todo nascimento que OCOIreI' no tenitó­
rio nacional deverá ser dado a registro (VETADO), no 
lugar em que tiver ocorrido o parto (VETADO), dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias, ampliando-se até 3 (três) 
meses para oS lugares distantes mais de 30 (trinta) quilô­
metros da sede 'do cartório." 

Como se vê, o texto reproduzido estabelece que o registro 
de nascimento deverá ser feito obrigatoriamente no lugar que tiver 
ocorrido o par1o. Inova o projeto ao admitir que além da hipótese 
já prevista rui lei, seja o registro realizado, também no lugar da 
residência dos pais", facilitando, destaroe i cumprimento dessa ob­
rigação de natureza civil. 

De acordo com argumento inscrito na justifICação do autor, 
tal alternativa beneficia o cidadão e o próprio cumprimento da exi­
gência legal para que seja efetuado o registro civil do nascimento 
ocorrido. 

Em essência. admite-se que os pais, não raro, se deslocam 
para outras cidades em busca de assistência médica para realiza­
ção do parto. Após retomarem à cidade onde reside é que vem à 
mente a obrigação de registrar a criança. como esses deslocamen· 
tos são, muitas vezes. custosos tanto do ponto de vista financeiro 
como, também no que tange à disponibilidade de meios de trans­
porte, a solução aventada contribui decisivamente para facilitar a 
realização do registro civil, 

Considerando, fmalmente, que não foram detectados vícios 
quanto à constitucionalidade, juridicidade e reginlentalidade do 
projeto, opinamos favoravelmente à aprovação da iniciativa. na 
forma em que foi acolhida pela Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1995. - Presidente - Iris Re­
zende - Relator - RonsIdo Cunha Lima - Ramez Tebet - Jef~ 
terson Peres - José Ignácio Ferreira- Bernardo Cabral - Lú .. 
cio Alcântra - Josaphat Marinho - Esperidião Amim - Arlin .. 
do Porto - Ronaldo Cunha Lima - Ademir Andrade. 

PARECER N° 168, DE 1995 

Da ConLissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, ao Projeto de Lei da Câmara n' Só, de 1994 
(nO 2Á8~2, nll Casa de origem:h que "Altera a reda­
ção dos arts. !.r e 14 da Lei nO 6ASO, de 14 de outubro 
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de 1977, que dispõe sobre a Organização Básica da 
Polícia ~ita[' do Distrito Federal". 

Relator: Senador Romeu Tuma: 
Vem a esta Comissão. para exame, o Projeto de Lei da Câ­

mara n' 56, de 1994 (n' 2.482·0. de 1982, na Casa de origem), de 
iniciativa do Executivo, que "Altera a redação dos arts. Ç)O e 14 da 
Lei n' 6.450, de 14 outubro de 1977, que dispõe sobre a Organiza­
ção Básica da Policia Militar do Distrito Federal". 

A iniciativa, que não recebeu emendas no prazo regimental, 
pretende criar, no Comando Geral da Polícia Miütar do Distrito 
Federal, o Comando de PoüciamenlD como escalão intennediário 
do Sistema de Comando da PMDF. Tem como fmalidade, tam­
bém, separar, na função direção geral do Estado-Maior (EM), as 
atividades logística e estatística das de planejamento administrati­
vo e orçamentária, para isso criando a 6.1 Seção do EM (pMf6), 
que cria COlllO atribuições essas duas últimas atividades. 

A proposição não contraria dispositivos comtitucionais 00 

infraconstitucionais. 
Quanto ao mérito, é oportuna, pott]ue visa, dentro de uma 

abordagem sistêmica, a racionalizar a estrutura organizacional do 
Comando Geral da PMDF, adequando ... a estruturas jã experimen­
tadas, com sucesso, nas Forças Atmadas. 

Essa estruturação pennite respostas operacionais mais 
ágeis, concentraildo seu planejamento e execução e racionaliza as 
atividades de direção geral do Estado-Maior. 

Pelo exposto, opinamos favoravelmente à aprovação do 
ProjelD de Lei da Câmara n' 56, de 1994. 

Sala da Comissão, 5 de abril de 1995. - Íris Rezende, Pre­
sidente Romeu Tuma, Relator - Esperidião Amin - Ademir An­
drade Jefferson Peres - Ronaldo Cunha Lima - José Ignádo 
Ferreira - Bernardo Cabral- Arlindo Porto - Josaphat Mari­
nho - José Fogaça - Ramez Tebet - Lúcio Alcântara. 

PARECER N' 169, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania sobre o Projeto de Lei da Câmara n' 79, de 
19!M (n' 2.1l4.B, de 1991, na Casa de origem) que 
"dispõe sobre a assistêuda do advogado no inquérito 
policial" 

Relator: SenWlor Josaphat Marinho , 
Relatório 

1. Aprovado na Câmara dos Deputados, vem a esta Comis­
são. para reexame. o presente projeto, que objetiva tomar obriga~ 
ria a presença de advogado em qualquer fase do inquérito policial 
em que se fIZer neCessária a presença do indiciado ou testemunha. 

2. Pretende a proposta. de aulDria do Deputado Hélio Bicu­
do, atribuir ao Estado a responsabilidade de promover tal assistência, 
no caso de o acusado não poder custear a despesa oom advogado. 

3. Embora reconhecendo que o inquérito policial não se 
fundamenta no princípio do contraditório, justifica a iniciativa 
com o propósito df evitar abusos, "que não raras vezes, violam a 
Constituição Federal, em especial, o seu artigo 5°, incisos XLL 
XLII, XLm, XLIX e LVi" 

4. É o que cabe ressaltar no relatório. 

Discussão 

5. Contempla a atual Carta M.agna,. entre os direitos e garan­
tias fundamentais dos cidadãos, a proteção e respeito quanto à in­
tegridade tísica e moral do indivíduo preso (art. 5°, inc. XLIX). O 
indiciado, sujeito à investigação, é o pretenso autor do fato típico. 

6. Caracteriza-se o inquérito policial como instrução provi­
sória, segundo o Código de Processo Penal, "prefuninar ou prepa-

ratória da ação penal", Nele se colhem elementos difíceis de se ob­
ter na instrução judiciária. Não se trata de processo, mas de proce­
dimento administrativo, destinado, na linguagem do art. 4'" do refe­
rido c6digo, a levantar dados sobre a infração penal e a autoria. 

Parecer 

7. Visa. portanto, a presente proposição garantir, "em qual­
quer fase do inquérito policial em que se fizer necessária a presen­
ça do indiciado ou de testemunha", que o referido ato "não poderá 
ocorrer sem a presença de advogado, ao qual cumpre assisti-los, 
rubricando as peças escritas ou datilografadas". 

8. Segundo o autor, o ônus desta garantia é imposto ao Es­
tado. Sobre a matéria, tem decidido o Pretória Excelso (RECR 
136.239ISP, I' Tunna. Decisão unãnime, em 7-4-92 - Relato~ 
Ministro Celso de Melo) que: 

Recuno extraordínário - Matéria criminal- inter­
rogatório policial sem a presença do defensor - ilicitude 
da I{Ova - inocorrência - natureza do inquérito policial 
- disciplina da prova - aplicação retroativa da CFI8& -
inviabilidade - inocorrência de lesão à ordem constitu­
cional (CFi88, art. 5', XL, LVI e LXm e art. 133) - re­
curso extraordinário não conhecido. 

Policial. O dever de nomear defensor técnico ao 
indiciado, especialmente quando da realização de seu in­
terrogatório na fase inquisitiva do procedimento de in­
vestigação: A Lei Fundamental da República simples­
mente assegurou ao indiciado a possibilidade de fa­
zer-se assistir, especialmente quando preso, por de­
fenMI' técnico. A Constituição não detenninou, em con­
seqüência, que a autoridade policial providenciasse as­
sistência profissional, ministrada por advogado legal­
mente habilitado, ao indiciado preso. (Grifo nosso.) 

9. Pelo exposto, e em consonância com a decisão da Corte 
Suprema, intérprete máximo da Constituição Federal, somos pela 
rejeição do presente projeto. 

Sala das Comissões, 5 de abril de 1995. - íris Rezende, 
Presidente - Josaphat Marinho, Relator - Jefferson Peres - Es­
peridião Amim - Ademir Andrade - Lúcio Alcântara - Romeu 
Tuma - José Ignácio - Bernardo Cabral- Arlindo Porto - Ro­
naldo Cunha Lima - José Fogaça - Ramez TebeL 

PARECER N' 170, DE 1995 

Da Comissão de Constituição-, Justiça e Cida­
dania, ao Projeto de Lei da Câmara n° 10, de 1995 
(nQ 1.264-D de 1991, na Casa., de origem),que "Auto­
riza 8 reversão ao Município de Aragarças, Estado 
de Goiás, do terreno que menciona ". 

Relator: Senador Ronaldo Cunha Lima 
O presente projeto, oriundo do Poder Executivo, foi envia­

do ao Congresso Nacional sob a Mensagem nO 296, de 20 de junho 
de 1991, e tem por objetivo autorizar a reven;ão, ao Estado de 
Goiás, "de um terreno com a área de 2.305.345,33 m2 (dois milhõ­
es, trezentos e cinco nril, trezentos e quarenta e cinco metros qua­
drados e trinta e três decúuetros quadrados), desmembrado da Fa­
zenda "Areias", situado no Município de Aragarças, naquele Esta­
dd'. Tal imóvel fôm doado à União Federal através da Lei Esta­
dual n' 7.931, de 1975, e conforme contrato de doação <le 21-2-78, 
lavrado em 1978. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem, o 
então Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, Marcílio 
Marques Moren:a, argumenta que a referida ãrea nunca fÇli utiliza­
da pan1 o fim a que se destinava - a construção de um aeródromo 
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do Ministério da Aeronáutica. Assim. o ,Governo de Goiãs mani~ 
festou-se no sentido de que o imóvel fosse revertido ao patrimÔnio 
estadual, para a realização de um impreendimento de interesse lo­
cal. Após estudos realizados c em deconincia da desnecessidade 
do terreno, o Departamento de Patrimônio da União e a Secretaria 
da Fazenda Nacional manifestaram-se favornvelmente à pretendi­
da. reversão, que deverá ser autorizada por lei federal. 

A iniciativa recebeu aprovaç,io da Câmara dos Deputados e, 
em 27-1-95, foi enviada ao Senado ,~ederal. 

O projeto não apresenta óbic;!s de natmeza constitucional e 
juridica. e, quanto ao mérito, opinamos por sua conveniência e 
oportunidade, já claramente demon ;iradas na exposi\;ão de mai· 
vos. Não bã, portanto, impedimento para sua regular uamitação. 

Sala das Comissões, 5 de atril de 1995. - íris Rezende, 
Presidente - Ronaldo Cunha Lima, Relator - Romeu Tuma -
Esperidião Amin - José Ignácio :9'erreira - Arlindo Porto -
Ademir Andrade - Lúcio Ah:antaro - Bernardo Cabral- José 
Fogaça - Josaphat Marinho - Ramoz Tebet. 

PARECER N°l7:I, DE 1995 

Da Comissão de Constimição, Justiça e Cidadania, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nO 13. de 1993 (nO 6.579, de 1985, na 
Casa de origem), que "Altera disposi jvos da Lei nO 5.809. de !O 
de outubro de 1972, que "dispõe sobre a retribuição e direitos de 
pessoal civil e militar em serviifO da União no exterior. e dá outras 
providências". 

Relator: Senador Romeu Toma 

I -Rdatórin 

Encontra-se sob exame da Comi ;:são de Constituição, Justi· 
ça e Cidadania o Projeto de Lei da Câmara n° 13, de 1993 (nO 
6.579, de 1985, na Câmara dos Deputados), que "Altera dispositi. 
vos da Lei nO 5.809, de 10 de outubro d, 1972, que dispõe sobre a 
retribuição e direitos do pessoal civil e militar em serviço da União 
e no exterior, e dá outras providências". 

O referido projeto é originário do Executivo Fe,deral. a 
quem compete, nos tennos do art. 61 ca Constituição Federal, a 
iniciativa sobre a matéria. 

A fundamentação do projeto em tela deriva do fato de que a 
Lei nO 5.S('f}n2 não contempla o caso do" servidores das empresas 
públicas e das sociedades de economia n- ista. que prestam serviço 
no exterior. Tal fato enseja distorção reml1neratória, prejudicando, 
injustamente, os servidores de empres~ estatais que atuam em 
proveito do País, fora de suas fronteiras. 

O projeto foi aprovado na Câmara com modifiC8çôeS, tendo 
sido suprimida do texto a expressão 'pda-Administração Federal 
Direta, regidos pela legislação tIliMlbista' , na alínea a do § 2" do 
art. 10, a qual já fora a1terada. por emenda, no âmbito da Comissão 
de Finanças e Tributação da Câmara dos D!putados. 

n - Dos Aspectos Jurídicos e do Mérito 

A Lei n° 5.809nZ disciplina, de fonna abrangente, direitos 
dos sezvidores públicos, em setvíço da União. no exterior. 

Diz o art. }O da citada lei. verbis: 
"Art. 1 o Esta Lei regula ri' retribuiçã,) no exterior e dispõe 

sobre outros direitos dos funcionários públicos e dos militares, em 
serviço da União, no exterior. 

§ 10 Para os efeitos destâ Lei. considfra~se servidor público 
o funcionário ou emprega.do público e o mili' ar. 

§ 2° O disposto nesta Lei se aplica: 

a) aos servidores da Administração Federal Dire~ 
ta, regidos pela legislação trabalhista, da Administração Fe­
derallndirela e das Fundações sob su)etvisão ministerial; 

b) aos se!Videres de Poder Legislativo, do Poder 
JQdiciário e do Tribunal de Contas da União; 

c) no que couber, aos servidores do Distrito Fede~ 
ral, dos Estados e dos Municípios, bem como às pessoas 
sem vínculo com o serviço público, designados pelo 
Presidente da República. 

Salvo .melhor juízo, pelo texto do citado artigo, a lei em 
foco alcança, também. os servidores <la Administração Direta, que 
foram excluidos, em razão de ter sído aprovado destaque no âmbi­
to da Câmara dos Deputados. Realmente, a nosso ver, o texto do 
art. 1<:' da lei é meramente indicativo da fmalidade da nonna. É, 
pois. O § 2° que defme o alcance de seus termos e, ipso facto, di.we 
incluir a Administração Federal Direta. 

Quanto aos demais aspectos. cumpre mencionar que a inÍ~ 
ciativ3 é correta e está confonne às exigências do direito. haja vis~ 
ta não ter sido detectado vício quanto à consticionalidade, juridici­
dade ou regimentalidade de projeto. 

UI - Conclusão 

Diante dos fatos e argumentos expedidos, opinamos favora­
velmente à aprovação do projeto. observada, no entanto, a seguin~ 
te emenda: 

EMENDA N"OI-CCI 

Dê~se ao art. lOdo projeto a seguinte redação: 

"Art. 1 o .................................................................. . 

§ 1° ........................................................................ . 
§ 2° O disposto nesta Lei se aplica: 
a) aos servidores da Administração Federal Direta 

e Indireta,. inclusive aos das fundações públicas, bem 
como aos de quaisquer empresas sob controle direto ou 
indireto da União." 

Sala das Comis~s, 5 de abril de 1995 ... íris Rezende, 
Presidente - Romeu TU"!8, Relator - FranceUno Pereira - Es-­
peridiio Amin - Lúcio Alcântara - Jáder 8arbalho - Ademir 
Andrade - Josaphat MarinhO - ArUndo Porto - Bernardo Ca­
bral-José Ignácio Ferre~ra - Ramez Tebet. 

PARECER N° 172, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nadonal, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 
24, de 1993 (n° 23M12, na Câmara dos Deputados), 
que "Aprova o t~to da Convenção Interamencana 
sobre Conflitos de Leis em Matéria de Sociedades 
MercanÚs, roncluída em Montevidéu, em 8 de maio 
de 1979". 

Relator: Senador Geraldo Melo 
Vem à apreciação desta Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional. o projeto de decreto legislativo que "Aprova o 
texto dá Convenção Interamericana sobre Conflitos de Leis em 
Matéria de Sociedades Mercantis, concluída em Montevidéu, em 8 
de maio de 1979", 

A Convenção optou pela aplicação da Lei do Estado onde 
tenham sido constituídas essas sociedades, como regra para resol­
ver a multiplicidade de questões que envolve a escolha"entre Esta­
dos diferentes, de nonna que regule a existência, a capacidade, o 
funcion3.mento e dissolução das sociedades mercantis. 

Na assinatura do instrumento de Convenção aqui referido, o 
Brasil foi representado pelo Professor Haroldo Teixeira Valladão, 
reconheciea autoridade em matéria de direito internacional priva~ 
do e que, curiosamente, defendia uma. posição parcíalmenle distin­
ta. da que foi adotada. sustentando que deveria prevalecer a lei a 

" 
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que se houvesse subordinado a criação da pessoa jurídica, gue p0-

deria distinguir-se da lei do lugar da constiruição da sociedade, 
posto que não em impossivel a constituição de pessoa jurldjca em 
um lugar segundo a lei de outro. 

A posição do Prof~ssor Haroldo Valladão. como assinala o 
então Chanceler Celso Lafer em sua Exposição de Motivos ao Pre­
sidente da República datada de 27 de agosto de 1992, era compatí­
vel com a do Instituto de Direito lntemacional. constante da Reso­
lução de Vars6via de 1967, que. por sua vez, já fora adotada em 
Montevidéu. no Tratado de Direito Civillntemacional de 1889, e 
no Código Bustarnante, estando incmporada à legislação e à juris­
prudência de vários países. Ainda na opinião do Professor Valla­
dão essa mesma regra está impücíta no artigo 11 da Lei brasileira 
de Introdução ao Código Civil. 

Eutretanto, na Convenção, prevaleceu a proposta da Comis­
são Jurídica Interamericana. Firmando a Convenção sem resezvas, 
o Brasil acatoo inteiramente essa proposta. o que - recorrendo·se 
aqui. mais uma vez. à Exposição de Motivos do Ministro das Rela· 
ções Exteriores já citada - está "em total harmonia com o disposto 
explicitamente no dispositivo acima referido da Lei de In~~ 
ao Código Civil, não havendo portanto inovação em face da leJ Cl· 

vil interna brasileira. nem da lei comercial (Código Comercial, ar· 
tigos 399 e 302)". 

Em relação ao direito convencional. assinala ainda o Cbare· 
ter que a inovação, para o Brasil, diz respeito apenas ao Código Bus· 
tamante, já que não somos parte do Ttatado de Montevidéu de 1889. 

Outro aspecto. além dessa defmição da norma jurídica ge· 
Tal, é o do reconhecimento extraterritorial da pessoa juridica, ten­
do-se convencionado: 

8) será reconhecida pelos Estados signatários a pesssoajuri­
dica estrangeira constituída segundo a lei do lugar da constituição. 
limintando-se os seus direitos, entretanto, àqueles concedidos pelo 
Estado do reconhecimento às pessoas juridicas constituídas em seu 
próprio território; 

b) o reconhecirn~nto de pleno direito não exclui a faculdade 
do Estado do reoonhedmento de exigír comprovação dessa con­
fanuidade da pessoa jurldica com a legislação do lugar onde foi 
constituída. 

A terceira questão regulada pela Convenção diz respeito ao 
funcionamento extraterritorial da sociedade merc-antil. oplando-se: 

a) pelo princípio adotado em quase todo mundo segundo o 
qual é necessária a prévia e expressa autorização do Estado do re­
conhecimento; 

b) pela subordinação da-sociedade reconhecida às leis e tri­
bunais do Estado do reconhecimento. 

FinaImente, como de praxe, é reservado aos Estados signa­
tários o direito de decidirem soberanamente que a' lei declarada 
aplicável pela Convenção não seja apHcada no território daqueles que 
a considerarem manifestamente contrária à respectiva ordem pública. 

Celebrada, como foi dito acima, em maio de 1979, a Con­
venção sob análise foi assinada por mais dezessete países, tendo 
sido ratificada - até a data da Exposição de Motivos do OlanceJer 
ao Presidente da República - por cinco deles, e tendo entrado em 
vigor em 14 de junho de 1980. 

O nosso País, pottanto, já deixou decorrerem praticamente 
16 anos desde a data em que fumou e 15 anos desde a entrada em 
vigor de uma convenção cujos benefícios não interessam somente 
a sociedades mercantis constituídas nos demais países signatários 
e que desejem ser reconhecidas no Brasil, mas também a empresas 
brasileiras interessadas no reçonhecimento desses outros países. 

O Projeto de Decreto Legislativo já foi apreciado e aprova­
do pelas Comissões próprias da Câmara dos Deputados, tendo sido 
encaminhado ao Senado Federal no dia 8 de julho de 1993. 

É o Relatório. 

Voto 

No momento em que se estabelece uma tendência mundial 
de integração entre países, manifestando-se em nossa região atra­
vés do MERCOSUL, a Convenção de que trata o presente proces­
so será um instrumento a mais de simplificação operacional e de 
facilitação legal de". integração. 

O voto é. portanto, pela aprovação, nos teImOS propostos, 
do Projeto de Decreto Legislativo que "Aprova o texto da Conven­
ção InteIlll11ericana sobre Conflitos de Leis em Matéria de Sociedades 
Mercantis. conchúda em Montevidéu. em 8 de maio de 1979/1. 

Sal. das Comissões, 6 de abril de 1995. - Antonio Carlos 
Magalhães, Presidente - Geraldo Melo, Relator - Pedro Piva -
Romeu Tuma - Bernardo Cabral- Joel de HoDanda - Flavia· 
no Melo - Pedro Simou - Hugo Napoleão - Benedita da Silva -
Casildo Maldaner - Sebastião Rocha. 

PARECER N° 173, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Naciona~ sobre o Pojeto de Decreto Legislativo nO 28, 
de 1993 (nQ 167~B, de 1993, na Câmara dos Deputa~ 
dos), que" Aprova o texto do Acordo de Cooperação 
para a Redução da Demanda, Prevenção do Uso In· 
devido e Combate à Produção e ao Tráfioo Ilícitos de 
Entorpecentes e Substândas Psicotrópicas e seus 
Percursos e Produtos Químicos Imediatos, celebrado 
entre a República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Oriental do Uruguai, em Brasília, em 
16 de setembro de 1991." 

Relator: Senador Romeu Tuma 

Relatório 

Esta Comissão é chamada a opinar sobre o Projeto de De­
creto Legislativo nO 28, de 1993. que "Aprova o texto do Acordo 
de Cooperaçijo para • redução da Demanda, Prevenção do Uso in­
devido e Combate à Produção e ao Tráfico llícitos de Entorpecen­
tes e Substâncias Psicotrópicas e seus Percursores e Produtos quí­
micos Imediatos, celebrado entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai, em 
Btasília, em 16 de setembro de 199\." 

Consoante o disposto no art. 49, inciso l, da Constituição 
Federal, o Presidente da República submete à aprecÍação do Con­
gresso Nacional o texto do ato ipternacional em epígrafe. 

O diploma legal em 'preço foi aprovado pela Câmara dos 
Deputados em 11 de agosto de 1993. tendo, ~quela Casa, passado 
pelo crivo das Comissões de Relações Exteriores, Seguridade So­
cial. e Familia. e Constituição, Justiça. e Redação. 

Segundo Exposição de Motivos do Ministério das Relações 
Exteriores, encaminhada a esta Casa, os Govemos do Brasil e da 
República Oriental do Uruguai convieram, ao fumar ° referido 
Acordo, em estabelecer instrumentos para a cooperação mljtua 
quanto à redução da demanda, prevenção, e combate à produção e 
ao tráfico ilícitos de entrnpecentes e substâncias psicotrópicas e 
seus precursores e produtos químicos imediatos. Tais instrumentos 
consistem. entre outros, na troca de informação policial e judicial 
sobre produtores. processadores, traficantes de entorpecentes e 
psicotrópicos e participantes de delitos conexos; estratégias coar;-­
denadas para a educação, o atendimento e a prevenção do uso in­
devido de drogas, bem como a reabilítação do fánnaco-dependente 
e o combate à produção e ao tráfico de entorpecentes; cooperação 
técnica e científica; intercâmbio de funcionários de seus órgãos 
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competentes para o esrudo das tt:cnicas especializadas utilizadas 
em cada país. 

O Artigo m djspõe que as Partes, respeitados os seus orde­
namentos jurídicos. procurarão ba:monizar os critérios e procedi­
mentos concernentes à extradição ,le indiciados e condenados por 
tráfico ilícito de drogas,à qualific3Aj:ão da reincidência e ao confis­
co de bens. 

PareCl~r 

No momento em que o Brasil e Uruguai unem-se em um es­
quema de integração econômica da envergadura do Mercosul. 
nada ma.is natural do que buscarem, os sócios deste projeto mte­
gracionista, çstabeJecer rnecanismo...; de cooperação nnítua também 
para o combate ao tráfico e produçio de entorpecentes e substân­
cias psicotrópicas, que representam uma grave ameaç:a à saúde e 
ao bem·estar de seus povos. Trata-Sf também, sem sombra de dú­
vida. de uma questão capaz de afetru· as próprias estruturas políti­
cas, econômicas, sociais e culturais d\}s dois países. 

O presente Acordo é um instrumento que tcx:a em uma 
questão de suma importância para a ~stabilidade da sub-região, e 
deveria ser estendido, à luz do TratacD de Assunção, a todo o es­
paço compreendido na união aduaneua instalada em 31 de dezem­
bro próximo passado. 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do texto do 
Acordo de Cooperação para a Reduç ia da Demanda, Prevenção 
do Uso Indevido e ComblUe à ProduçãJ e aoTráfico llícitos de En­
torpecentes e Substâncias Psicotrópicas e seus Precursores e Pro-­
dutos Químicos Imediatos. celebrado eo.tre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do 
Uruguai, em Brasília, em 16 de setemJ,ro de 1991, nos termos do 
Projeto de Decreto Legislativo em tela. 

Sala da Comissão, 6 de abril dl~ 1995. -Antonio Carlos 
Magalhães, Presidente - Romeu Tuma, Relator - Pedro Piva 
- Geraldo Melo - Bernardo Cabro 1 - Joel de Hollanda -
Flaviano Melo - Pedro Simon - HU1~o Napoleão - Benedita 
da Silva - Casildo Maldaner - Sebastião Rocha. 

PARECER N° 174,DE 1995 

Da Comissão de Rela\ões Exteriores e Defesa 
Naciona~ sobre o PDL nO 29~t3 (nO 116-B192, lia Casa 
de Origem), que" aprova os 1ex1os da Convenção In­
ternacional para a Prevençã[) da Poluição por Na­
vios, de 1973, de seu ProloaJlo de 1978, de suas Emen­
das de 1984edeseusAoaos Opcionaísfil,IV eV". 

Relator: Senador Nabor Júnior 

I - Relatório 

Vem ao exame da Comissão de Relações Exteriores e Defe­
sa Nacional, dentro de sua competência regimental. o PDL n° 
29/93, que "aprova os textos da Convenç:lo Internacional para a 
Prevenção da Poluição por Navios, de 19~'3. de seu Protocolo de 
1978, de ""as Emendas d. 1984 e d. seus Anexos Opcionais llL 
IV e V' \ oriundo do Poder Executivo. na fozma da Mensag(lID n° 
195/92, acompanhada, como Dlanda a prax" da elaboração legisla­
tiva, da Exposição de Motivos elaborada pe lO Ministério das ReIs­
ções Exteriores. 

Esclarece a referida Exposição de Motivos do Ministério 
das Relações Exteriores que "o primeiro d~ses textos", que com­
tiruem um só documento, conhecido pela sgla MARPOL 73nS, 
"foi concluído em londres, em 2 de novembro de 1973, durante a 
Conferencia Diplomática sobre Poluição Marinha, patrocinada 
pela Organização Maritima Int .. macional (IMO), e assinado pelo 
Brasil em 12 de dezembro de 1974; e o segundo, concluído em 

Londres, em 17 de fevereiro de 1978, mas não assinado pelo Bra­
sil. As Emendas de 1984 foram acordadas naquele ano, no foro da 
Organização Maritirna Internacional". 

Os diplomas internacionais que constituem a MARPOL 
73n8 são, na verdade, a ampliação atualizada da Convenção Inter­
nacional pata a Prevenção da Poluição do Mar por Óleo, de 1954, 
e suas Emendas de 1962 e 1969: 

- A Convenção de 1973 tem por esco}X' a minimização da 
descarga acidental de poluentes no mar e a completa eliminação da 
po1uição intencional por 6leo e outras substâncias nocivas; 

- o protocolo de 1978 dispõe sobre o emprego de tanques 
de lastro segregado, tanques de lastro limpo e sistema de lavagem 
com óleo cru; 

- As Em.ndas de 1984 são atualizaçàes do Anexo do J'rotoco. 
lo de 1978 referentes às regras para a prevenção da poluição por 61eo; 

- os Anexos Opcionais m, N e V tratant, respectivamente, 
do transporte por mar de substâncias nocivas embaladas, da polui­
ção por esgoto e do lixo proveniente de navios. 

O Congresso Nacional aprov,"" pelo Decreto Legislativo nO 
4 (publicado no Diário do Congresso NacionaJ em 12 de novem­
bro de 1987), apenas a Convenção de 1973, que não continha os 
textos do Protocolo de 1978 e do Anexo lI. 

Eis porque, segundo o Ministério das Relações Exteriores, 
!~oma-se necessária 9. retificação do texto publicado pelo Congres­
so, por meio de nova mensagem do Executivo, que inclua aS atua­
lizações das Emendas de 1984". O mesmo órgão infozma, igual. 
mente, que a retificação do texto da MARPOL 73/78 está em con­
sonância com os estudos e as sugestões apresentadas pelo Grupo 
de Trabalho Intenninisterial, criado pelo Decreto n° 99.348/90, 
para avaliar a legislação em vigor em matéria de poluição hídrica 
causada pelo derrame de 61eo e substâncias nocivas. 

O Secretário do Meio Ambiente, por meio do A viso SB­
MAN-PR/090/91, de 11 de outubro, solicitou providências para a 
promulgação da MARPOL 73n8 e a adesão a seus Anexos Op­
cionais IIL IV e V, tendo em vista a realização, entre nós, da Con­
ferencia das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvi­
mento (Rio-92). 

Na Câmara dos Deputados tiveram aprovação os textos da 
MARPOL 73nS em todas as comissões em que foram apreciados, 
a saber: Comissão de Relações Exteriores, Comissão de Viação e 
Trans{X»ie, Comissão de Defesa do Consumidor. Meio Ambiente 
e Minorias e Comissão de Constituição e Justiça C de Redação. 

A leitura dos documentos, ora sob nossa análise, revela que 
se trata de matéria de alta tecnicidade e amplo detalhamento. em­
bora apresentada de modo didático e com definição de alguns de 
seus teImOSo 

Toda.s as prescrições constirucionais, legãis e regimentais 
aplicáveis ã espécie foram rigorosamente seguidas e a Comissão, 
destarte. se vê em condições de sobre a mesma dar seu Parecer 
conclusivo, 

É o Relatório. 

li-PARECER 

A presclVação dos recu",os e da boa qualidade dos mores é 
boje uma questão primordial, na consciência de todos os povos e 
na luta pelo aprimor.lmento da qualidade de vida no Planeta. E os 
presentes Acordos, já antigos e talvez.-até mesmo, superados pelas 
ameças potencialmente maíores dos últimos anos l se mostram in~ 
dispensáveis para, particularmente, proteger-se o vasto litoral do 
Brnsil e o nosso futuro econômico-socia1, ali fundamentado. 

A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional opi­
na, portanto, pela aprovação do Projeto 
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Sala das Comissões, 6 de abril de 1995. - Presidente- An­
tônio Carlos Magalhães, Presidente Nabor Júnior, Relator -
Pedro Piva - Romeu Tuma - Bernardo Cabral - JoeI de Hol­
landa - Flaviano Mdo - Pedro Simon - Hugo Napoleão - Be­
nedita da Silva - Sebastião Rocha - Geraldo Mdo - Casildo 
Madalner. 

PARECERN' 175, DE 1995 

na Comissão de Rdaçiies Exteriores e Defesa 
Nacional, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n' 31, 
de 1993, n' 238, de 1993 na CiImara dos Dq>ulados), 
que" Apova os textos da Convenção Interamericana s0-

bre Cartas Rogatórias, celebrada no Panamá, em 30 de 
jandro de 1975, na I Conferência E'PCcializada Intera­
mericana sobre Direito International Privado, e do .... 
Protocolo Adicionai, celebrado em Montevidéu, em 8 de 
maio de 1979". 

Relator: Senador Bernardo Cabral 

I - Relatório 

Esta Casa é chamada a opinar sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nO 31, de 1993. que "Aprova os textos da Convenção 
Interamericana. sobre Cartas Rogatórias, celebrada no Panamá. em 
30 de janeiro de 1975, na I Conferência Especializada lnterameri­
cana sobre Direito Internacional Privado, e do seu Protocolo Adi­
cional, celebrado em Montevidéu, em 8 de maio de 1979. Acom­
panha o texto o documento internacional a competente Exposição 
de Motivos do Ministro de Estado das Relações Exteriores (doc. 
EM n' 365/CJ-MRE, de 22 de setembro de 1992). 

2. Na Câmara dos Deputados, a matéria obteve aprovação 
unânime de suas Comissões de Relações Exteriores e de Constitui­
ção e Justiça e de Redeção. Ainda na Câmara Baixa, a matéria foi 
discutida em Turno Único e alí aprovada, assim como aprovada 
foi a sua Redação Final. Chega, então, o presente projeto de decre­
to legislativo a .ste Senado Federal (fls. 45, verso), para o devido 
exame e emissão do parecer técnico competente. 

É o Reia1ório. 

Il-Voto do Relator 

3. A Convenção lnternmericana, ora sob exame, trata da expe­
dição de cartas rogatórias sobre processos legais em matéria civil ou 
comeICiaI. Tais rogatórias teriio por objeto tão-somente a tramitação 
de atos processuais coniqueiros no âmbito jlJdicial (modificações e ci­
tações 00 obtenção de provas e infonnações f011l do país requerente). 

4. Sabe-se que carta rogatória é o documento jutidico-pro­
cessual pelo qual a autoridade judiciária solicita à Justiça de outro 
país a prestação de ales jurisdiciOnais a serem praticados em terri­
tórios estrangeiros. Devidamente assinada pelo juiz rogante. a car­
ta rogatória deve conter. além dos traslados das peças concernen­
tes, outros dados imprescindíveis ao escla.t:'eCimento do feito. 

5. O ato internacional em tela teve o ruidado de restringir a 
sua aplicação aos atos processuais de tramitação mais silnples -
notificações. citações e obtenção de provas e ÍDfollllaçôes -, des­
cartando peremptoriamente (Artigo 3) os de execução coen::itiva. 
Os demais requisitos exigidos para o cumprimento das cartas roga- . 
t6rias - legalização no Estado requerente (a não ser que sejam 
transmitidas por via consular ou diplomática, ou por meio de auto­
ridade central) e tradução para o idioma oficial do Estado requeri­
do - foram devidamente contemplados. 

6. Ressalte-se, ademais, o exposto no Capítulo V]- Dispo­
sições Gerais, onde o Artigo 14 aponta a possibilidade de os Esta­
dos-Partes pertencentes a sistemas de integração econômica acor­
darem IIdiretamente entre si processos e trâmites particulares mais 

expeditos do que os revistos neste Convenção". Registre-se, tam­
bém, o enunciado do Artigo 16. do mesmo Capitulo, quando alude 
à possibilidade de os Estados-Partes declararem a extensão de suas 
notmas à tramitação de cartas rogatórias relacionadas com outros 
ramos do Direito: penal, trabalhista. administrativo. 

7. Acompanha a Convenção em exame um Protocolo Adi­
cional sobre a matéria com aplicação exclusiva aos procedimentos 
previstos no ARTIGO 02, a,que trata de atos processuais de mera 
tramitação, tais como notificações, citações ou emprazamentos no 
exterior, Trata ele de defIDir quais as Autoridades Centrais que, 
nos respectivos países, ficarão encarregadas do recebimento e tra­
mitação das cartas rogatórias. 

8. Por todo o acima exposto, somos pelo acolhimento ínte­
gral do Projeto de Decreto Legislativo ora examinado e que 
"Aprova os textos da Convenção Interamericana sobre Cartas Ro­
gatórias, celebrada no Panamá, em 30 de janeiro de 1975, oa I 
Conferencia Especializada Interamericana sobre Direito interna­
cional Privado, e do seu Protocolo Adicional". celebrado em Mon­
tevidéu, em 8 de maio de 1979'\. . 

ÉoParecer. 
Sala das Comissões, 6 de abril de 1995. - Antônio Carlos 

Magalhães, Presidente - Bernardo Cabral, Relator - Pedro Piva 
- Caslldo Maldaoer - Benedita da Silva - Joel de Hollanda -
Flaviaoo Melo - Pedro Simon - Hugo Napoleão - Geraldo 
Melo - Sebastião Rocha - Romeu Tuma. 

PARECER N'176, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nad.ona~ sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 
14, de 1994 (Câmara dos Deputados), n° 299, de 
1993, que" Aprova os textos do Protocolo $Obre Di· 
reitos Econôrnicos, Sodais e Culturais (protocolo de 
São Salvador), adotado em São Salvador, em 17 de no. 
vembro de 1988, e do Protocolo Rell:rente à Abolição 
da Pena de Morte, adotado em Assunção, Paraguai, em 
8 d~ junho de 1990. " 

Relator: Senador Casüdo Maldaner 

I -Rdatório 

Em cumprimento ao disposto no art, 49, I, da Constitui­
ção, o Presidente da República encaminhou ao Congresso Na­
cional, por meio da Mensagem n° 755, de 26 de novembro de 
1992, o Protocolo sobre Direitos Econômicos, Sociais e Cultu­
rais e o Protocolo Referente à Abolição da Pena de Morte, tex­
tos adotados em 17 de novembro de 1988, em São Salvador, e 
8 de junho de 1990. em Assunção, respectivamente. Estes acor­
dos foram encaminhados em conjunto porque constituem proto­
colos adicionais à Convenção Americana sobre Direitos Huma­
nos (pacto de São José da Costa Rica, de 1969), ratifica recente­
mente pelo Governo brasileiro. 

Após aderir recentemente a esta Convenção, o Governo bra­
sileiro houve por bem obrigar~se tambem aos seus protocolos adi­
cionais. Para tal, submete ao Congresso Nacional sua proposta de 
adesão, em cumprimento ao mandamento constitucional. 

A mensagem tramitou na Câmara dos Deputados, sendo 
aprov~da nas Comissões de Relações Exteriores e de Constituição 
e Justtça e de Redação. sua redação [mal foi aprovada. em Plená­
rio, no dia 24 de fevereiro de 1994. 

Encerrada a tramitação naquela Casa, por meio do Oficio 
PS-GSE/34, de 2 de março de 1994, o projeto de decreto legislativo 
é enviado ao Senado, onde foi distribuído a esta Comissão para re­
ceber parecer. 

É o relatório. 
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1I- Volo Brasil e o Governo da República· do Paraguai, em Assunção, em 
21 de julho de 1992." 

Os protocolos adicionais em apreciação encontram perfeita 
rdade tI - Relatório guarida em nosso ordenamento jurici ico. Representam, na ve , 

uma elevação, ao plano do direito in ernacional, da-s gmantias indi- Em cumprimento à determinação do art. 49. inciso I, da 
viduais e coletivas já contempladas l\as diversas legislações nacio- Constituição Federal. o Presidente da República submete à apre­
Dais. À medida que o indivíduo alarga sua capacidadf.~ jurídica no ciação do Congresso Nacional o Ajuste complementar ao Acordo 
plano de direito das gentes, toma-se necessário a expliciiação des- Sanitário fumado em 16 de juDIo de 1971 entre o Governo da Repú-
tes mecanismos juridicos, na forma d ~ ttatados amplos. blica Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai 

Neste sentido. o objetivo do Protocolo sobre Direitos Eco- Segundo a Exposição de Motivos do Ministério das Relaçõ-
nômicos, Sociais e Cultruais é garantlr, no âmbito do sistema ame~ es Exteriores, o diploma legal em tela amplia e complementll o 
ricano, que os Estados adotarão sempre. por seus mecanismos ins- Acordo Sanitário de 1971 e estende seu âmbito de aplicação. Seu 
titucionais próprios, a sa1vaguarda do!; direitos individuais e coleti- art. UI enumera as atividades, no campo da saúde pública, onde as 
vos. Todas as garantias aqui expressas encontram amparo no nos- Partes se obrigam a prestar colaboração recíproca. Entre essas a.ti-
50 texto constitucional e legislação ordinária. A dimensão nova vidades, destacam-se as seguintes: 
que se alcança agora é a integração re.~iona1 em tomo dos mesmos 1 _ prevenção das situações de risco para a saúde pública, 
temas, possibilitando ao individuo o ~ cesso aos canais íntemacio- como: malária, febre amarela, cólera, dengue, AIDS, raiva, etc; 
nais de proteção aos direitos humanos acolhidos coletivamente na .. 2 _ pro:rp:oção dó intercâtnbio e desenvolvimento de.tecno-. 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos - o Pacto de São logia sanitária; 
José da Costa Rica. 3 _ fixação de nonnaS e ações para a pnxrução, controle I:! 

Propõe-se também o Governo a ratificar o Protocolo Refe- comercialização de medicamentos e produtos afins~ 
rente à Abolição da Pena de Morte, ad((ado igualmente porque co- 4 _ fortalecimento dos sistemas de vigilância sanitária e eri .. 
rolário da Convenção Americana sohre Direitos Humanos. Da demiológica. 
mesma forma, o texto adequa-se ao ordenamento jurldíco brasilei- As entidades executoras do Ajuste em pauta são. do lado 
ro no que diz respeito à proscrição da .lena capital. O protocolo é brasileiro, o Ministério da Sa.úde, e do lado paraguaio o Ministério 
singelo e expressa sucintamente, em ql atro artigos, este propósito da Saúde Pública e Bem-Estar Social que, confonne dispõe o Arti .... _ 
dos países dõhemisfério. O único eventual óbice do Prolocolo se~ go IV, acordarão entre si os mecanismos de repartição de gastos e 
ria a amplitude da proscrição da pena de morte, conflitante com obtenção de fInanciamentos. 
nossa Constituição, uma vez que esta {:revê a pena capital em bi- Na Câmara dos Deputados, a Mensagem em discussão foi 
p6teses de guerra externa. O Artigo 2 do Protocolo, entrelanto, ad~ submetida à apreciação da Comissão de Relações Exteriores, que 
mite que o Estado ao pronunciar-se pela ratificação possa fazer re~ votou favoravelmente à aprovação do texto do Ajuste. nos lennos 
selVa do Artigo 1, ressalvando então a aplicação da pena de morte :. do Projeto de Decreto Legislativo apresentado peJo Relator. Sub­
nas situações referidas. Com esta adapt.ção em forma de reselVa, metido à apreciação da Contissão de Constituição e Justiça e de 
portanto, o Brasil fica apto a tomar-se mt~mbro do Protocol.o: Redação, recebeu o referido Projeto parecer do Relator pela const.itu-

Estas são as considerações que entendemos necessanas 50- cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, acatado peJa Comissão. 
bre estes dois instrumentos internacionai.;. Com a necessária reser-
va ao Protocolo Referente à Abolição da Pena de Morte, srmos fa- 11- Voto do Relator 
vorâveis à aprovação dos dois tratados, na forma do projet.o de de- O Ajuste sobre Cooperação e Intercâmbio de Tecnologia de 
crero legislativo oriundo da Câmara dos l>eputados. Saúde, Complementar ao Acordo Sanitário de 16 de julho d~ 

Sala da Comissão, 6 de abril de 1995. - Antônio Carlos 1971, fumado entre o GoveI1lo da República Federativa do BrasJl 
Magalhães, Presidente - Casildo Mal\laner, Relator - Pedro e o Governo da República do Paraguai, msere-se no atual contexto 
Piva - Romeu Tuma - Bernardo Cabral - Jod de HoHanda - das relações internacionais do Brasil, aO estreitar nossos vínculos 
~'1aviano Melo - Pedro Simon ...... Hugo Napoleão - Benedita da com o país vizinho e membro do Mercado Comum do Sul. 
Silva - Sebastião Rocha - Geraldo Melll. O traballio conjunto de técnicos de ambos os países. em 

PARECER N° 177~ Df: 1995 áreas específicas e de interesse comum, como a proteção da saúde 
.pública, ,constitui indubitavelmente_um dos pilares sobre os quais 
se assenta o projeto integracionista. Da Comissão de Re1ações Exteriores e Deresa 

Nacional, sobre o Projeto de Oecreto Legislativo nO 
15, de 1994, (nO 330, de 1993, n 11 Câmara dos Dt.."Puta­
dos) que lO Aprova o texto do J~uste sobre Coopera­
ção e Intercâmbio de Tecnologia de Saúde, comple­
mentar ao Acordo Sanitário de 16 de julho de 1971, 
celebrs.do entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da Repú (dica do Paraguai, em 
Assunção, em 21 de julbo de 19!J2". 

Relator: Senador CasUdo Maldaner: 
Esta Comissão do Senado Federal é chaplada a opinar sobre 

o Projeto de Decreto Legislativo n' 15, de 1994. (Projeto de De­
creto Legislativo nO 330, de 1993, na Casa ce origem), que "Apro­
va o texto do Ajuste sobre Cooperação e Inlercâmbio de Tecnolo­
gia de Saúde, complementar ao Acordo Sani~rio de 16 de julho de 
1971, celebrando entre o Governo da República Federativa do 

A ênfase corúerida pelo Ajuste à necessidade de que os pro­
gramas e ações na área de saúde estejam em consonância com oS 
compromissos assumidos pelo dois países no âmbito do Mercosul 
(Artigo n, inciso (m» vem fortalecer esse importante projeto posto 
em marcha pelos países do Cone-Sul. 

A área de saúde carece, ademais, de especial atenção noS 
países em desenvolvimento, uma vez que a eliminação de doenças 
com potencial epidemiológico como a dengue, a cólera e a AIDS, 
é um pressuposto para que nOssos países encontrem a via do de­
senvolvimento e do bem-estar de suas populações. 

Pelo acima exposto, votamos pelo acolliimento do Projeto 
de DecretO Legislativo n° 15. de 1994, que aprova o texto do Ajus­
te sobre Cooperação e Intercâmbio de Tecnologia de Saúde, Com­
plementarao Acordo Sanilário de 16 de julho de 1971, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do ParagUai. 
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Sala das Comissões, 6 de abril de 1995. - Antônio Carlos de que o intercâmbio comercial entre Brasil e aquele país continua 
Magalhães, Presidente - Casildo Maldaner, Relator - Pedro muito aquém de SUas reais possibilidades. 
Piva _ Romeu Tum.a - Bernardo Cabral - Joel. de HoUanda - Somos, portanto. favoráveis à aprovação do presente acordo 
Flaviano Melo - Pedro Simon - Hugo Napoleão -Beileditã ita·"· que, além de dDtado de loováveis propósitos de ~tercâmbio comer-
Silva _ Sebastião Rocha - Geraldo Melo. cial, não contém cláusulas contrárias ao nosso ordenamento juIidico. 

O Projeto de Decreto Legislativo n' 62,de 1994, parece-nos 
PARECER N" 178, DE 1995 constitucional, juIidico, de boa técnica legislativa, e, no mérito, ai. 

Dá Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, sobre o Projeto de Decreto Legislativo DI) 

"62, de 1994 (n" 371, de 1993, na Câmara dos Deputa. 
dos), que" Aprova o t~to do Acordo Comercial cde­
brado entre o Governo da Repúb.lica Federatn-a do 
Brasil e o Governo da República da Polônia, em Bra. 
sília em 10 de maio de 1993". 

Relatora: Senadora Benedita da Silva 
Em conformidade com o disposto no art. 49, inciso I, da 

Constituição Federal, o Senhor Presidente da República submete à 
consideração do Congresso Nacional. mediante a Mensagem nO 
386, de 1993, devidamente acompanhada de Exposição de Moti­
vos do Senhor Ministro das Relações Exteriores, o texto do Acor­
do Comercial celebmdo entre o Governo da Repóblica Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Polônia, em Brasília, em 
10 de maio de 1993, por ocasião da visita oficial ao Brasil do Se­
nhor Andnej Arendarski, Ministro das Relações Econômicas com 
o Exterior. 

Segundo o Ministério das Relações Exteriores. "a assinatura 
do referido instrumento atende a disposição de ambos os Governos 
de desenvolver a cooperação econômica e o intercâmbio comercial 
bilateral, por meio da concessão recíproca do tratamento de nação 
mais favorecida, segundo as regras do GA TI". 

A leitura do texto, ora sob nossa análise. revela ainda que os 
acordos e contratos de importação e exportação. concluídos sob a 
sua égide, serão negociados a preços de mercado internacional. na 
medida das necessidades e possibilidades de ambos os países. 

Os pagamentos resultantes desses contratos serão efetuados 
em divisas livremente conversíveis. segundo a legislação das Par­
tes contratantes. 

I}Tasil e Polônia conceder-se-ão, reciprocamente, as facili­
dades necessárias para a organização de feiras e exposições Comer­
ciais, bem como constituirão Comissão Mista, a reunir~se alterna­
damente em Brasília e Varsóvia, por solicitação de uma das Partes, 
em datas a serem mutuamente acordadas. 

No tocante às eventuais controvérsias a respeito da aplica­
ção ou interpretação do Acordo analisado haverá consultas diretas 
entre o ltamaraty e o Ministério Polonês de Cooperação EconôffiÍ­
ca com o Exterior. 

As controvérsias relativas ao cumprimento dos contratos se­
rão solucionadas segundo cláusulas previstas nos referidos docu­
mentos. 

O Acordo será válido por um período de 5 (cinco) anos e 
será automaticamente prorrogado fXJr iquais periodos, a menos que 
uma das Panes Contratantes comunique à outra. por via diplomáti­
ca, sua intenção de denunciá-lo 6 (seis) meses antes da data previs­
ta para a sua expiração. 

Trata~se, como se pode constatar. de acordo comercial roti­
neiro que o Brasil celebra com países com 08 quais tem Uln bom 
relacionamento em matéria de comércio. 

E evidente que a reinserÇão dos Países do Leste Europeu no 
grupo de nações favoráveis ao livre mercado, tem levado o nosso 
país a pacruar com eles acordos semelhantes ao analisado. 

No caso presente, em que a Polônia é o nosso contratante. a 
'., .ülade política que visou a esta negociação é fruto da constatação 

tamente conveniente. razão por que nos manifestamos pela sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1995. - Antônio Carlos 
Magalhães, Presidente - Benedita. da Silva, Relator - Pedro 
Piva - Casildo Maldaner - Bernardo Cabral- JoeI de Holan· 
da - Flaviano Melo - Pedro Simon - Hugo Napoleão - Geral. 
do Melo - Sebastião Rocha - Romeu Tuma. 

PARECERN" 179, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nadona), sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 
55, de 1994 (n" 282 de 1993, na Câmara dos Deputa. 
dos), que" Aprova Q Texto do Protocolo de Coopera. 
ção e Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, Co. 
mereia}, Trabalhista e Administrativa", conduído 
pelos governos da Argentina, do Brasil, do Paraguai 
e do Uruguai, em Las Leóas, em 27..6.92, no âmbito 
do Tratado de Assunção." 

Relator: Senador Sebastião Rocha 
1. O Presidente da República, calcado no art. 49, inciso I, 

da Constituição Federal, submeteu a exame dos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional, em 19 de março de 1993, o texto do 
''Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria 
Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa", concluído pelos 
Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, 
da República do Parngoaí e da República OrlenW do Uruguai. 

2. Quando da sua tramitação na Câmara dos Deputados, a 
matéria obteve a aprovação unânime das suas Comissões de Rela­
ções Exteriores e de Constituição e Justiça e de Redação. Também 
foi discutida em turno único, com o respectivo projeto aprovado, 
assim como aprovada foi a sua redação fmal (fls. 21, verso), che­
gando, então, a este Senado Federal, para exame e emissão do 
competente parecer. 

"u - Voto do Relator 

3. O ato intemacíonal em evidência tem como objetivo pre­
cípuo a hannonização das legislaães ordinárias internas dos países 
do Mercosul, voltadas para as matérias cível, comercial. trabalhista 
e administrativa. Através dele, cidadãos e residentes pennanentes 
de um dos Estados Partes terão, na defesa de seus direitos e inte­
resses, as mesmas condições de seus iguais do outro Estado Parte 
(Artigo 3), estendendo-se tal igualdade às pessoas jurídi­
cas l1 

... constituídas, autoril.adas ou registradas confonne as leis de 
qualquer dos Estados Partes". A partir deste enunciado do Proto­
colo em questão. sucedem-se regras disciplinares sobre caução e 
depósito (Artigo 4), envio de carta rogatória (Artigo 5 a 17) para 
simples diligências e recebimento ou obtenção de provas. com os 
trâmites pertinentes minuciosamente detalhados. 

O Reconhecimento e Execução de Sentenças e Laudos Ar­
bitrais ocupam longos espaços no Articulado de tooo o Capítulo 
V, por tratar-se de matéria delicada, a envolver questões de direito 
civil, comercial, trabalhista e administrativo. e cuja decisão jurídi­
ca terá eficácia extratenitorialnos Estados Partes (Artigo 20), sob 
certas condições ali estipuladas. 

O Capítulo VI enfoca a questão da força probatória que os 
instrumentas públicos emitidos por um Estado Parte para outro 
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têm nes~e a mesma qualidade de aceitação. (Artigo 25) .. Adiante, 
dá-se a Isenção legal paTa o trânsito de documentos entre os Esta­
dos Partes (Artigo 26), e prevê-se a trx.a de informações em maté­
ria jurídica (Artigo 28). 

Finalmente, o Capítulo IX trat<l da parte adjetiva do ato in­
ternacional enl tela, a qual envolve matéria específica: entrada em 
vigor, ratificação, adesão, depósito do ato em si e notificações. Tal 
matéria está dentro dos padrões nonnds ditados pela teoria e práti­
ca na eleboração dos atos internacionais em geral 

4. Por todo o exposto, temos que o Protocolo em exame 
objetiva a necessária hannonização, entre os Estados Partes acima 
nominados, de legislações várias que, até então, vêm tratando de 
questões afms de maneira diferenciadl. Considere-se. ainda, que, 
pertencendo os quatro países signatários deste Protocolo ao Mer­
cado Comum do Sul (Mercosul). é de exigir-se uma perfeita har­
monia legislativa entre todos, para qtle o ,processo de integração 
econômica perseguido se tome mais ágil. E do que aqui se cogita. 
via cooperação judiciária cmtre os quatro países signatários. 

5. Resta~nos, pois, favoravelme lte ao Projeto de Decreto 
Legislativo nO 55, de 1994, que "aprma o texto do ''Protocolo de 
Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria Civil. Comer­
cial Trabalhista e Administrativa, concllÍdo pelos governos da Ar­
gentina, do Brasil, do Paraguai e do Lruguai. em Las Lenãs, em 
27 de junho de 1992, no âmbito do Tralado de Assunção". nos ter­
mos of~recidos pela Câmara dos Deputédos. 

E o Parecer, s.m.j: 
Sala das Comissões, 6 de abril d(~ 1995. - Antônio Carlos 

Magalhães, Presidente - Sebastião Rocha, Relator - Pedro Piva 
- Romeu Tuma - Bernardo Cabral·- Jod de HoUanela - Fla­
viano Melo - Pedro Simo. - Hugu Nafoleão - Benedita da Silva 
- Casildo Maldaner - Geraldo Melo. 

PARECERN' lSO,DE 1995 

Da Comissão de Relac:ões Exteriores e Defesa 
Naciona~ sobre o Projeto d;; Decreto Legislativo nO 
87, de 1994 (nO 259195, na (âmara dos Deputados), 
que "Aproya o texto do Acordo no Domínio dos 
Transportes Marítimos, cele:)rado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Popular de Angol~, em Luanda, em 28 de 
janeiro de 1989". 

Relator: Senadora Benedita da S ha 
Nos termos da Constituição Federal, art. 49. I. e das dis~ 

posições regimentais pertinentes à tramitação da presente maté~ 
ria, encaminha~se a esta Comissão de Rdaçôes Exteríorel> e De~ 
fesa Nacional o Projeto de Decreto Legislativo nO 87/94 que 
"aprova o texto do Acordo no Domínio dos Transportes Mariti~ 
m.os, celebrado entre o Governo da Rc~pública Federativa do 
Brasil e o Governo da República Popular de Angola, em Luan~ 
da, em 28 de janeiro de 1989." 

Acompanha o texto original do Acordo ora examinado Ex­
posíção de Motivos do Exmo Sr. Ministro das Relações Exteriores, 
na qual são arroladas as razões que levaram à sua negociação e fir­
ma. Desta manifestação, cabe destacar o se,;uinte: 

"Angola (>9dC! ser conside:<ldo o principal parcei~ 
TO brasileiro na Aftica Austral. Respaldados por exce­
lente relacionamento político. o ::omércio bilateral e os 
empreendimentos conjuntos vêm prosperando e se soli~ 
dificando, o que toma a presença brasileira naquele pIDS 
uma realidade irreversível. O intucimbio comercial en­
tre Brasil e Angola no qüinqüênio 1987/1991 apresentou 
valores médios em tomo de US$2JO milhões. 

° Acordo no Domínio dos Transportes fortalece­
rá as M~as Mercantes do Brasil e de Angola, cujo 
desenvolvtn1ento é essencial para a expansão do comér~ 
cio entre os dois países". 

Objetivand~ discip~ o transporte mantimo interpartes, O 

Acordo ora apreClado, segumdo as linhas gerais dos pactos do 
mesmo gênero, estabelece os parâmetros a serem seguidos pelos 
Estados signatários. 

Não há quanto a seu conteúdo nada que conflite com os in~ 
te.resses nacionais, sendo de todo oportuno e conveniente ao Brasil. 

. Há que se destacar, ainda, a importância do Acordo, tendo 
em VIS~ ~ constante atenção que tradicionalmente a poJitica exter~ 
na brélStIerra tem consagrado aos países lusófonos da Africa, den~ 
tre os quais e com especial destaque inclui-se a República Popular 
de Augola. 
. _ Condu.i-se, por derradeiro, verificados os aspectos da Expo. 

SIçaO de MotIVOS, ut supra, serem inequívocas a oportunidade e 
conve~ência para o Brasil em aderir ao presente Projeto de Decre­
to LegIslativo que "Aprova o texto do Acordo no Domínio dos 
Trans~s Maritimos, celebrado entre o Governo da República 
FederotIva do Brasil e a República Popular de Angola em Luanda 
em 28 de janeiro de 1989." •• 

Pelo exposto, somos pela aprovação do presente Projeto de 
Decreto Legislativo nO 87/94, nos termos da proposta original. 

Sala das Comissões. 6 de abril de 1995. - Antônio Carlos 
Magalhães, Presidente - Benedita ds Silva, Relator - Pedro 
Piva - CasiJdo Maldaner - Sebastião Rocha - Joel de HoUanda 
- Flaviano Melo - Pedro Simon - Hugo Napoleão - Geraldo 
Melo - Bernardo Cabral- Romeu Tuma. 

PARECERN' lSl,DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nadona~' sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 
89, de 1994 (o" 2SO, na Casa de origem), que' Apro­
va o texto das Emendas à Convenção Constitutiva da 
Organização Marítima Internacional (IMO), adota .. 
das pela Resolução A. 724 (17), durante a XVII Ses­
são Regular da IMO, em Londres, em 7 de novembro 
de 1991". 

Relator: Senador Sebastião Rocha 
. _ No~ termos da Constituição Fedentl. art. 49, l, e das dispo­

SIçoeS regtmentais pertinentes à tramitação da matéria sob exame 
encamirlha~se a esta Comissão de Relações Exteriores e Defes~ 
Nacional o presente Projeto de Decreto Legislativo n° 89/94 que 
"ap~va o :e~to das Eme~das à Convenção Constitutiva da Organi­
zaçao MantIma lutemaclOual (IMO). adotadas pela Resolução A. 
724 (17). durante a XVII Sessão Regular da IMO. em Londres. em 
7denovembrode 1991". 

Acompanha o texto original do Acorck, ora examinado Ex­
posição de Motivos do Exmo. Sr. Mmistro das Relações Exterio­
res, na qual são arroladas as razões que le.varam à sua negociação 
e fmna. Desta manifestação, cabe destacar o seguinte: 

"As Emendas em pauta modificam as disposições 
da Convenção Constitutiva da IMO, DO tocante ao nú~ 
mero de seus Comitês. elevando-os para o total de cinco, 
ao institucionalizar o Comitê de Facilitação. 

O atual Comitê de Facilitação surgiu de um Gru­
po de Trabalho lIli..IulI: criado. em 1965. pela Conferên­
cia Diplomática que aprovou o texto da Convenção S0:­
bre Facilitação do Tráfego Madtimo Internacional, do 
mesmo ano, que entrou em vigor em 1967 e foi emenda~ 
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da em 1973. Nesse sentido. funcionava como órgão au­
xiliar, encarregado de zelar pela implementação da refe­
rida Convenção. Em 1972, o Conselho da IMO o estabe­
leceu como Comitê e seu objetivo era o de agilizar o 
lransJX»1.e mantimo pela simplificação e redução e dos 
documentos e formalidades referentes ao atracamento, 
permanência nos portos e partida dos navios mercantes. 
Desde então, o Comitê tem feito reuniões anuais, haven­
do efetuado sua 21.1 Sessão em abril/maio de 1992. 

O Comitê de Facilitação, institucionalizado pelas 
Emendas em pauta. apresenta o mesmo tipo de estrutura 
bãsica dos quatro outros Comitês da IMO (Segurança 
Maritima, Juridico, Proteção ~ Meio Ambiente Mari­
nho e Cooperação Técnica). E composta por todos os 
Estados-membros da organização e submete à conside­
ração do Conselho proPostas de regulamentos ou de 
emendas, recomendações e relatórios sobre seu respecti­
vo trabalho. O qtl~ o diferencia dos demais estA determi­
nado no novo artigo 48. pelo qual o Comítê deverá 000-

sidernr todas as questões, dentro do escopo da Organização, 
relativas à facilitação do tnlfego roaritiroo intetnacional. 

Dada a intensa e ativa participação do Brasil na 
Organização Marítima Internacional e o interesse em 
aprovar eventuais alterações em sua estrutura que refli­
tam as novas necessidades da comunidade marítima in­
ternacional, sugere-se a aceitação das Emendas em apreço." 

No que tange à oJX"l1Unidade e conveniência dos interesses 
nacionais, as Emendas à Convenção Constitutiva da,Organização 
Maritima Internacional ora examinadas são de todo positivas. 

Com intuito marcadamente voltado ao aperfeiçoamento ÍDs­

tiblcional da Organização em questão, da qual o Brasil tem sido 
participante dos mais ativos e de grande destaque, as Emendas 
propostas, confonne ressalta a própria Exposição de Motivos do 
poder Executivo. merecem total convalidação. 

Conclui-se, por denadeiro, verificados ainda os aspectos da 
Exposição de Motivos, ut supra serem inequívocas a oportunida­
de e convivência para o Brasil em aprovar as presentes ''Emendas 
à Convenção Constitutiva da Organização Marltima Internacional 
(IMO), adotadas pela Resolução A, 124 (11), durante a xvn Ses­
são Regular da IMO, em Londres, em 7 de novembro de 1991 ". 

Pelo exposto, somos pela aprovação do presente Projeto de 
Decreto Legislativo, nos lennos da proposta originaL 

Sala das Comissões, 6 de abril de 1995. - Aotooio Carlos 
Magalhães, Presidente - Sebastião Ro<ha, Relator - Pedro Plva 
- CasUdo Maldaner - Beoedito tia Silva - Jod de Hollanda -
Flaviano Melo - Pedro Simon - Hugo Napoleão - Geraldo 
Melo - Bernardo Cabral- Romeu Tuma. 

PARECER N° 18Z,DE 1995 

Da Comissão de Relaçó.,. Exteriores e Defesa 
Nadonal, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 
98 de 1994, (n° 438, de 1994, na Câmara dos Dq>uta. 
dos), que" Aprova o texto do Acordo sobre Comércio 
e Cooperação Econômi(!8, celebrado entre a Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo da Romênia, em 
Brasília, em 23 de feveniro de 1994. 

Relatora: Senadora Benedita da Silva 

I-Rdatório 

Esta Comissão é chamada a opiniar sobre o Projeto de De­
creto Legislativo n° 98 de 1994, que "Aprova o texto do AcOrdo 
sobre Comércio e Cooperação Econômica.celebrado entre a Repú-

blica Fedel1ltiva do Brasil e o Governo da Romênia, eIlJ Brasllia, 
em 23 de fevereiro de 1994". 

Em cumprimento ao disposto no artigo 49, inciso l, da 
Constituição Federal. o Presidente da República submete à apre­
ciação do Congresso Nacional o texto deste ato internacional. 

O diploma legal em apreço foi aprovado pela Cfunara dos 
Deputados em 22 de novembro de 1994, tendo, naquela Casa, pas­
sado pelo crivo das Comissões de Relações Exteriores, de Econo­
mia, Indústria e Comércio, e de Constituição e Justiça e Redação. 

Segundo Exposição de Motivos do Ministério das Relações 
Exteriores. encaminhada a esta Casa. os Govetnos do Brasil e da 
Romênia convieram, ao funtar o referido Acordo. em C()nceder~se 
reciprocamente facilidades para a organização de feiras e exposi­
ções comerciais e em constituir comissão mista que assegure a sua 
execução. 

Os dois Governos dispuseram, ademais, que os acordos e 
contratos especificos de importação e exportação concluídos ao 
amparo do instrumento em apreço sejam negociados em moeda li­
vremente conversível. Este dispositivo encena a conta em moeda­
convênio existente entre os dois países. 

Mediante o instrumento em pauta, o Brasil e a Romênia 
concedem-se reciprocamente o tratamento de nação mais favoreci­
da, ao amparo das regras do GATI, ressalvados os direitos e privi­
légios concedidas pelas Partes a terceiros países, em raz.ão de par­
ticipação em zona de livre comércio. união aduaneira ou qualquer 
outro esquema de integração econômica do qual faça parte. 

A cooperação econômica bilateral se desenvolverá no âmbi­
to dos seguintes setores: indústria alimentícia; máquina.s e equipa­
mentos, indústria de madeira e construções. indústria química, sí­
derurgia, mineração, transportes e comunicações. eletrônica e ele­
trotécnica, energia, bens de consumo, finanças e bancos. 

O Acordo prevê fonnas de instrumentalização do esquema 
de cooperação bilateral, entre elas cabendo ressaltar a participação 
das pequenas e médias empresas na troca de mercadorias e servi­
ços entre ambos os países. 

fi-Voto 

O Acordo sob apreciação confuma importantes diretrizes da 
política externa brasileira, entre elas a postura tendente à globali­
zação do seu comércio e ã aproximação com os países do Leste 
Europeu, 

Assim sendo, Brasil e Romênia conferem-se mutuamente 
tratamento comercial preferencial, ressalvadas naturalmente as 
vantagens e privilégios docommtes da participação em esquemas 
de integração regional, como é o caso do Mercosul. 

Os instrumentos previstos pelo Artigo VllI para a imple~ 
mentação dos objetivos do Acordo, como o fortalecimento dos la­
ços entre os agentes econômicos, especialistas e técnicos dos dois 
países; a criação de câmaras de comércio brasileiro-romenas; a or­
ganização de feiras; a troca de infonnaçóes entre as autoridades 
competentes e os agentes econômicos são iniciativas de grande 
importância para ti estreitamento dos laços comerciais entre os 
dois países. O estímulo à participação das pequenas e médias em~ 
presas na troca de mercadorias e serviços constitui uma ínteressrui~ 
te fonna de fomento à qualidade e produtividade destas empresas, o 
que deverá trazer resuhados auspiciosos para a economia do País. 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Acordo em 
tela, nos tennos do Projeto de Decreto Legislativo nO 98, de 1994. 

Sala da Comissão, 6 de abril de 1995. - Aotôoio Carlos 
Magalhães, Presidente - Benedita da Silva, Relatora. - Pedro 
Piva - Casíldo Maldaner - Bernardo Cabral- Jod de HoUan­
da - Flaviano Mdo - Pedro Simon - Hugo Napoleão - Geral­
do Melo - Sebastião Rocha - Romeu Tuma. 
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o SR. PRESIDENTE (ReIlaII Calheiros) - O Expedienle 
lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Os Projetos de 
Decreto Legislativo nO 31. e 32. de 19~)5. que acabam dc~ ser lidos, 
terão, nos termos do art. 376, letra c, d:> Regimento Intemo, peran~ 
te a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.. o prazo 
de cinco dias para recebimento de eme ~das. fmdo o qual a referida 
Comissão lerã quinze dias. prorrogáv,is por igual período, para 
opinar sobre as proposições. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Foi encaminha­
do à publicação o parecer da Comissão de Constituição. Justiça e 
Cidadania, concluindo contrariamente às seguintes matérias: 

-Projelo de Lei da Càmara n° 8", de 1992 (nO 1.085/91, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao art, 501 do Código de 
Processo Penal; e 

-Projeto de Lei da Câmara nO 7" de 1994 (n° 2.1 14!91 , na 
Casa: de origem), que dispõe sobre a a~.sistência do advogado no 
inquérito polícial. 

De acordo com o disposto no parágrafo único do art. 254 do 
Regimento Interno, fica aberto o prazo de 48 boras para iIlterposi~ 
ção de recursos, por um décimo dos membros do Senado, para que 
a matéria continue em. tramitação. 

O SR, PRESIDENTE (Renan Calheiros)-Foram,mcami­
nhados à plblicação pareceres da Comissã<' de Constituição, Justiça e 
Cidadania que concluem favoravelmente às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara nO 116, de 1992 (nO 4.636/90, na 
Casa de origem), que acresc..nta parágrafo ao art. 20 do Código de 
Processo Civil; 

-Projeto de Lei da Câmara nO 117, de 1992 (nO 4.807/90, na 
Casa de origem), que converte em MenlOT aI da Medicina Brasilei­
ro o Memorial da Medicina.instalado no pr!&o da antiga Faculdade 
de Medicina do Terreiro de Jesns. na cidade ,Ie Salvador, Babia; 

-Projelo de Lei da Câmara nO 47, ce 1993 (n° 2522189, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a destinação de entorpecentes 
apreendidos; 

-Projeto de Lei da Câmara n° 84, d, 1993 (nO 2.495/92, na 
Casa de origem), que altera a redação do lIrt. 50 da Lei n° 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros públi­
cos, e dá outras providências; 

-Projeto de Lei da Câmaca nO 56, dt.I994 (n° 2,482192, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Ptesidente da República, 
que allera a redação dos arts. 9° e 14 da Lei n° 6.450, de 14 de ou­
tubro de 1977, que dispõe sobre a Orgaruz,lção Básica da Polícia 
do Distrito Federei; e 

- Projeto de Lei da Càmara n" 10, de 1995 (n° 1.264/91, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Jlresic\mte da República, que 
autoriza a reveJSão ao Estado de Goiás do terreno que menciçma. 

As matérias ficarão sobre a Mesa dunmte cinco Sessões or­
dinárias, a fim de receber emendas, nos lorolOS do,art. 235, IJ, d, 
do Regimento JJ:ttemo. 

O SR, PRESIDENTE (Renan Calbenos) - Foram encami­
nhadas à publicação pareceres das Comissão de Constituiçãô, Jus­
tiça e Cidadania e de Relações Exteriores e Defesa Nacional. que 
concluem favoravelmente à seguinte matéria: 

- Projeto de Lei da Câmara n° 13, de 11/93 (nO 6579/85, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que al­
lere dispositivos da Lei n° 5.809. de 10 de olltubro de 1972, que 
dispõe sobre a retribuição e direitos do pesso.o civil e militar em 
serviço da União no exterior, e dá outras providências; 

O Projeto de Lei da Câmam nO 13, de .993, ficará sobre a 
Mesa, durante cinco sessões ordínárias, a flDl de receber emendas, 
nos termos do art. 23S, n, d, do Regimento Interno. 

O SR, PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Sobre a me"l, 
projetos que serão lidos pelo Sr. l° Secretário em exercício, Sena­
dor Valmir C8IDpelo. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 117, DE 1995 

Dispõe sobre () seguro de crédito às microemH 

presas e às empresas e pequeno porte e dá outras 
providências. 

O Con~sso Nacional decreta: 
Art. 10 E instituído o seguro de crédito aos fmanciamentos 

concedidos às microempresas e às empresas d(. pequeno porte, 
com o objetivo de garantir os oontrantes dessas operações e as en­
tidades de crédito contra riscos de fmandamento. 

Art. 20 Considera-se "risco de fInanciamento" a insolvên­
cia da microempresa e da emp~sa de pequeno porte. efetivando-se 
o sinistro quando: 

a) decretada judicialmente a falência ou concordata do de­
vedor, 

b) concluído um acordo particular de devedor com os seus 
credores, com anuência do Instituto de Resseguros do Brasil -
IRB, para pagamento com redução do débito; e 

c) verificada-se falta absoluta de pagamenl/) das obrigações 
financeiras pelo beneficiário do crédito. 

Art. 3° A cobertura do seguro de crédito aos fmanciamentos 
às microempresas e às empresas de pequeno porte incidirá sobre 
as perdas liquidas defInitivas, das entidades de crédito, decorrentes 
da falta de cumprimento, por parte do devedor, dás condições dos 
contratos, abrangendo. também, as ocorrências que detezminem a 
recisão prévia dos contratos. 

Art. 4° A cobertura "riscos de fmanciamento" será concedi­
da pará a totalidade do crédito. pOr sociedades de seguros autoriza­
das a operar etn ramos elementares e que tiverem aprovadas. pelo 
Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização. suas 
apólices de seguro de crédito, as quais serão ressegurados pelo 
Instituto de Resseguros do Brasil -lRB, de conformidade com as 
normas e instruções que serão pelo mesmo baixadas. 

Art. SO A garantia dos riscos de que trata O artigo anterior 
será concedida pelo Governo Federal. representado pelo Instituto 
de Resseguros do Brasil- IRB, mediante "certificados de cobertu~ 
ra de crédito", expedidas de acordo com as nonnas e instruções fi~ 
xadas no regulamento desta lei. 

Art. 6° Tanto as apólices de seguros como os certificados de 
cobertura de crédito deverão abnmger a totalidade da operação de 
fmanciamento. 

Parágrafo único. O Instiluto de Resseguros do Brasil- IRB, 
a seu critério, poderá excluir deterntinadas operações da cobertura 
do seguro. . 

Art. 7° As apólices de seguro só poderão ser emitidas pelas 
sociedades de seguro, após aceitos os respectivos resseguros pelo 
Instituto de Resseguros do Brasil- IRB. 

Art. 8° Para garantia das responsabilidades 3 serem assumi~ 
das pelo Govel1lo Federal. o Orça.mento Geral da União consigna­
rá ao Instituto de Resseguros do Brasil, anualmente, uma dotação 
orçamentária a ser deftnida pelo Ministério da Fazenda, a partir do 
exercício fmanceiro de 19%, e durante cinco anos consecutivos. 

§ 1°0 Instituto de Resseguros do Brnsil - IRB - aplicará o 
valor das dotações previstas neste artigo na compra de títulos fede­
rais, oS quais :JXXlerão ser vencidos em Bolsa, ouvido previamente 
o Banco Central do Brasil- BACEN sempre que for insuficiente a 
reserva de prêmios fonnadas durnnte o exercício, paU\. o pagamento 
dos compromissos decorrentes das responsabilidades assutnidas. 
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§ 2° As vendas dos títulos federais não realizadas quando. 
pelo vulto dos compromissos a pagar, o Poder Executivo julgar 
oportuno solicitar créditos especiais para esse fim. 

Art_ 9° Para atender às operações de seguro de crédito aoS 
fmanciamentos concedidos às microempresas e às empresas de pe­
queno porte, O Banco Central do Brasil. as instituições fmanceiras 
públicas e privadas. e O Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas - SEBRAE, prestariío toda a colaboração que 
lhes for solicitada pelo Instituto de Resseguros do Brasil-IRB. 

Art. !O. Adicione-se ao ar\. 27 da lei nO 8.864, de 28 de 
março de 1994, o seguinte parâgrafo único: 

"Art. 27 ............................... _ ......•..........•.••••....•••...• 
Parágrafo único. Os recursos que se originarem 

do pagamento referido no item m deste artigo. constitui­
rão fundo para o auxílio de pagamento do prêmio de se­
guro de crédito contratado por microempresa ou empre­
sa de pequeno porte, na fonna a ser regulamentada pelo 
Poder Executivo." 

Art. 11 O pagamento do prêmio de seguro de crêdito de que 
traU em lei será pago: 

a) quando se tratar de microempresas. setenta por Cento 
com recursos do fundo referido no parágrafo único do artigo ante­
rior, e os trinta por cento restantes pelas microempresas; 

b) quando se tratar de pequenas empresas, cinqúenta por 
cento com recursos do fundo referido no parágrafo único do artigo 
anterior e cinqüenta por cento pelas empresas de pequeno porte. 

Art. 12. A presente lei en.1ra em vigor na data de sua pobli­
cação e será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de ses­
senta .dias. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrãrio. 

JIlstillcação 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo criar o seguro de 
crédito aos fmanciamentos concedidos às microempresas e às em­
presas de pequeno porte, dentro do espírito constitucional que pre­
vê o tratamento diferenciado e simplificado das suas obrigações 
creditícias (art. 179 da Constituição Fedeml). 

Este projeto visa, ainda. a dar complementaridade ao estipu­
lado na Lei nO 8.864, de 28 de março de 1994, que estabelece 
como garantia às operações de crédito ~lizadas com as microem­
presas a empresa de pequeno porte, a fIança e o aval. 

Desta fonm., nada mais justo do que instituir o seguro de 
crédito a essas operações crediúcias, nos moldes de seguros já 
existentes, como o seguro à exportação e o seguro habitacional. 

Fica estabelecido, também, um tratamento diferenciado para 
o pagamento do prêmio de seguro para a microempresa e para a 
empresa de pequeno porte, necessãrio para não sobrecarregar essas 
empresas com encargos fmanceiros suplementares. 

Essas foram as razões que nortearam a elaboração do proje­
to de lei que ora submeto à apreciação de meus pares. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1995. - Senadora Marluce 
Pinto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 179. A União. Os Estados. o Distrito Federal e os Muni­
cípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno 
porte, assim defmidas em lei. tratamento juridico diferenciado, vi­
sando a incentivâ-las pela simplificação de suas obrigações admi-

nistrativas, tributárias. previdenciárias e creditícias, ou pela elitni­
nação ou redução destas por meio de lei. 

LEI N° 8.864, DE 28 DE MARço DE 1994 

lstabelece normas para as microempresas -
ME, e empl"t:S8S de pequeno porte - EPP, relativas ao 
tratamento diferenciado e simplificado, DOS campos 
administrativo, rISCaI, previdenciário, trabalhista, 
creditício e de desenvolvimento empresarial (art. 179 
da Constituição Federal). 

Art. 27. A fUlha individual ou sociedade que, sem obser­
vância dos requisitos desta Lei, tentar enquadrar-se ou manter-se 
enquadnda como microempresa ou empresa de pequeno porte, es­
tará sujeitas às seguintes penalidades: 

I (Vetado); 
11- multa prevista no inciso n do art. 4° da Lei nO 8.218, de 

29 d. agosto de 1991, no caso de dolo, fraude ou simulação, e, es­
pecialntente, nos casos de falsidade de declarações ou infonnaçóes 
prestadas, por seu titular ou s6êio, às autoridades competentes; 

TIl - aplicação automática de multa de cinqüenta por cento 
sobre o valor monetariamente corrigido sobre os empréstimos o\r 
tidos com base nesta Lei, independentemente do cancelamento do 
incentivo de que tenha sido beneficiada; 

IV - cancelamento, de ofício, de enquadramento como mi~ 
croemptesa ou como empresa de pequeno porte. 

(À Comi.r.rão de Assuntos Econômicos - Decisão 
Terminatil>o.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 118, DE 1995 

Alt~ra o art. 16, § 2°, da Lei nO 8.880, de 28 de 
maio de 1994, e· retificada em l° de junho de 1994, 
que "dispõe sobre o Programa de Estabilização Eoo­
nômica e o Sistema Monetário Nacional, institui a Uni­
dadeReaI de Valor -lIRV,edá outrasprovidências"_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Fica alterado o art_ 16, § 2°, da Lei nO 8.880, de 28 

de maio de 1994, retificado em I ° de junho de 1994, que passa a 
viger com a seguinte redação: 

l1Att. 16. Continuam expressos em cruzeiros reais, 
até a emissão do Real, e regidos pela legislação especifica: 

~~~:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::) 
IV - as operações de crédito nll'al, destinadas a I 

custeio, comercialização e investimento. qualquer que ' 
seja a sua fonte; 

V- ......................................................................... . 
VI- ...................................................................... .. 
VlI- ..................................................................... .. 
VIII - .................................................................... .. 
IX- ...................................................................... .. 
X- ......................................................................... . 
XI- ...................................................................... .. 
§ l° ....................................................................... .. 
§ 2° Nas operações referidas ao inciso IV, a atua­

lizaçâo monetária aplicada àqueles contratos será equi­
valente à dos preços ITÚnimos em vigor para os produtos 
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agrícolas, exceção feita a empéstimos, quando da assi­
natura do contrato, iguais ou SJperiores' a. R$SOO.QtX):OO'· 
(quinhentos mil reais). 

§ 3° Contra.tos de organizações fonnais de produ­
tores (cooperativas, sindicatos :UIais, associação de pro­
dutores e condomínios rurais) tão serão incluídos na ex­
ceção do § 2,:.0'· 

Art. 2" Estalei entra em vigor na daa de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições l!m contrário. 

Justificação 

É indiscutível a importância do sü tema oficial de Crédito 
Agrícola nO desenvolvimento da agricUltura nacional, mesmo com 
todos os sCUS equívocos. suas falhas e, pr- ncipalmente, a tlssocia­
ção dos seus custos cada vezmaís limitantes 1::on:I as crises genldas pc--
105 sucessivos fracassos dos planos econômicJS imfXJstos ao País. 

O Crédito Rural no Brasil tem sua .:ruticípação na história 
do crescimento do setor primário brasileiro e, em conseqüência, no 
proprio desenvolvimento nacional. 

Quando os números são enfocados de forma isolad:l, nota· 
se a drástica redução do crédito oficial nos . inanciamentos de cus­
teio das safras, e de fOIma mais acentuada na comercializa~'ào e 
nos investimentos. 

Em 1980 o volume 10~11 atingiu 27.9 bilhões de dólares. 
Daquele ano até o atual a redução foi acentuiCla. caindo para cerca 
de 6,5 bilhões de dólares em 1994 e mantendo os mesmos niveis 
em 1995. 

Há que se considerar ainda que as safras cresceram tanto em 
funç.ão da evolução das áreas cultivadas. qm.nto da produtividade 
média das culturas. Deste fato. pode se desu car duas conclusôes: 
a) o volume dos recursos oficiais não é deci~ ivo para o desenvol­
vimento agrícola; b) o volume dos recursof oficiais dev~ria ter 
evoluído proporcionalmente aos números da safra e áreas anuais 
de plantio. 

Ocorre que estas infolD1açôes não são OIS únicas que devem 
fundamentar análise e as conclusôes. 

S ... e considerannos as alterações do sistl!ffia de produção., a 
estruturação de cooperativas que passaram a a,;ir como agentes fi­
nanciadores e a fuga dos produtores rurais 10s fmanciamenlos 
bancários em virnIde dos seus altos custos, bus ÃIldo autofmancia­
mento mesmo com a necessidade· de desmobi lização de parte do 
patrimônio, conclui-se que nenhuma das dua; conclusões estão 
corretas. 

Mas. também. não seria prodente concluir-se que sem o cre­
dito oficial, o setor primário JXX:Iería prosperar, pelo contrário, se­
ria um retrocesso a impactar de fonna extrem \fl1ente negativa a 
área de plantio. o IÚvel tecnológico empregado na agricultura. SUêl 

pnxhltividadt; sua modernização, sua oompetitividide, suas safras ... 
Portanto, preservar o bom funcionamento do sistema de cre­

dito roral oficial no Brasil é fundamental não arenas para assegu­
rar o crescimento agrícola nacional, mas peja importância deste se~ 
tor para consolidação do crescimento e da estabilidade econômica. 
para que se atinja o pleno desenvolvimento nacional. não se pode 
admitir sequer que se insinue a sua liquidação. 

Por outro lado, o plano de (lstabilização, em prática, não 
pode utilizar mecanismos desiguais para. alcançar seus objetivos, 
não pode maJ].ter os preços dos:produtos congela(\os aos níveis de 
10 de juDw de 1994 e corrigir pela TR + juros a dívida dos produ­
tores que tomaram ou não o crédito de custeio. 

A defasagem. só considerando-se a TR ch ega a 26%. tor­
"!.::: .. Jo-se impOssível o equilíbrio fmanceÍro dos produtores nlrais. 
EntretaDk>. tão injusto quanto a esta situação. é que os números di­
vulgados pela imprensa. com base nas iflfomtaÇÕt$ do Banco do 

Brasil, indicam que 69,9% do volume de crédito oficial eslá nas 
mãos de ~des produtores. êoncentrado em 1..227 contratos com 
valores superiores a R$ 500.000,00 cada Isto denuncia uma injus­
ta e inadímissível utilização do crédito oficial, afastando de fonna 
inapelável os produtores que realmente necessitam de recursos ofi­
ciais, pequenos e médios. 

Para agravar ainda mais a inadimplência também está con­
centrada nas mãos de poucos, em prejuízo não apenas aos produto­
res que pelo porte não conseguem acesso ao crédito, mas a toda a 
sociedade brasileira, pelos previsíveis efeitos diretos e indiretos 
gerados pelo enunciado. 

Por isso. para repor a justíça. deve iniciar-se um processo de 
democratização de credito oficial para que, mesmo que reduzido 
em conseqüência da própria crise do estado brasileiro e da inadim­
plência do setor, possa ser distribuido de fotma absolutaniente 
coerente, atendendo as necessidades e não os privilégios condená­
veis numa sociedade que pretende desenvolver-se. 

Ainda. para não se cometer uma injustiça com outros seto­
res da sociedade, que moralmente têm os mesmos direitos, é que 
justifica. a limitação do alcance deste dispositivo legal. 

Por outro lado, esta limitação não deve atingir organizações 
formais de produtores, como as cooperativas, isto porque elas se 
comportam como repassadores de um grande valor de crédíto ru­
ral, para um número variado de produtores, na sua maioria peque­
nos e médios. 

Brasília, 10 de abril de 1995. - SenadorO.mar Dias. 

lEGISlAÇÃO CrrADA 

LEI W 8.880, DE 27 DE MAIO DE 1994 

Dispõe sobre o Programa de Estabilização Em­
lIômica e o Sistema Monetário Nacional, institui a UIÚ" 
dade Real de Valor - URV, e dá outras providências. 

Art. 16. Continuam expressos em cruzeiros reais. até a 
emissão do Real. e regidos pela legislação específica: 

I - as operações ativas e passivas realizadas no mercado fi­
nanceiro. por instituições fInanceiras e entidades autorizadas a fun­
cionar pelo Banco Central do Brasil; 

11 - os depósitos de poupança; 
III - as operações do Sistema Financeiro da Habitação e do 

SeneamenlO (SFH e SFS); 
IV - as operações de crédito rural, destinadas a custeio. c0-

mercialização e investimento, qualquer que seja a sua fonte: 
V - as operações de arrendamento mercantil: 
VI - as operações praticadas pelo sistema de seguros, previ­

dência privada e capitalização: 
VII - as operações dos fundos, públicos e privados. qual­

quer que seja sua origem ou sua destinação; 
VIII - os tírulos e valores mobiliários e quotas de fundos 

mútuos; 
IX - as operações nos mercados de liquidação futura; 
X - os cons6rcios; e 
XI - as operações de que trata 3 Lei nO 8.727, de 5 de no­

vembro de 1993. 
§ 10 Observadas as diretrizes eSlabelecidas pelo :Presidente 

da República, o Ministro de Estado da Fazenda. o Conselho Mo­
netário Nacional. o Conselho de Gestão da Previdência Comple­
mentar e o Conselho Nacional de Seguros Privados, dentro de suas 

'respectivas competências. poderão regular o disposto neste artigo, 
inclusive t-D1 relação à utilização da URV antes da emissão do 
Real, nos casos que especificarem, exceto no que diz respeito às 
operações de que traia o inciso XI. 
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§ 2° (V <lado) 

(Ã Comissão de Assuntos Econômicos - Jecisão 
terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Os projetos li­
dos serão publicados e remetidos à comissão competente. 

Sobre a mesa. ofícios que serão lidos pelo Sr. 1<) Secretário 
em exercício, Senador Valmir Campelo. 

São lidos os seguintes 

LIDERANÇA 00 PARTIDO DEMOCRÁTICO 
TRABALtnSTA - PDT 

Oficio n" 207/95 Bruma, 3 de abril de 1995. 

Senbor Presidente, 
Nos termos re~enta.is. in~ico a V assa ~xcelência os Se­

nhores Deputados JOSE MAURICIO e ANTONIO JOAQUIM 
para integrarem, na qualidade de membros Titular e Suplente, res­
pecúvamente. em substituição ao meu nome e ao do Senbor Depu­
"'do GlOVANNl QUEIROZ, a Comissão Mista do Congresso Na­
cional destinada a apreciar e emitir parecer sobre a Medida Provi­
sória n° 949, de 23 de março de 1995, que "Autoriza o Poder Exe· 
cutivo a contratar com a IT AIPU Binacional pagamento de débito 
junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa brasileira. 
denominados 'BRAZIL INVESTIMENr BOND - BID', em valor 
correspondente a até US$ 92.800.000,00 (noventa e dois milhões e 
oítocentos mil dólares dos Estados Unidos da América)". 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside~ 
ração e apreço. - Deputado Miro Teixeira, Líder do PDT. 

Oficio n° 208/95 Brasília,3 de abril de 1995. 

Senhor Presidente, 
Nos tennos regiplentais, indico a Vossa Excelência os Se­

nhotes Deputados Renan Kurtz e José Carlos Coutinho para inte~ 
grafem, na qualidade de membros Titular e Suplente, respectiva­
mente. em substituição ao meu nome e ao do Senhor Deputado 
Gíovanni Queiroz. a Comissão Mista do Congresso Nacional des­
tinada a apreciar e emitir parecer sobre a Medida Provisória n" 
954, de 24 de março de 1995, "que Dispõe sobre a Nota do Tesou­
ro Nacional- NTN e sua utilização para aquisição de bens e direi­
tos alienados no âmbito do Programa Nacional de Desestatização 
- PND, instituído pela Lei n° 8.<l3I, de 12 de abril de 1990, conso­
lidando as normas sobre a matéria constantes da Lei n" 8.177, de 
1° de março de 1991. e da Lei n° 8.249, de 24 de outubro de 1991, 
e altera o art. 3° da Lei nO 8.249/91". 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço- Deputado Miro Teixeira, Líder do PDT. 

Oficio n° 209/95 BrasUia,3 de abril de 1995. 

Senhor Presideme, 
Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os Se­

nhores Deputados Silvio Abreu e Coriolando Sales para integra­
rem, na qualidade de membros Titular e Suplente, respectivamen­
te, em sustituição ao meu nome e ao do Senhor Deputado Giovan~ 
ni Queiroz, a Comissão Mista do Congresso Nacional destinada a 
apreciar e emitir parecer sobre a Medida Provisória nO 958, de 30 
de março de 1995, que "Cria a Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Fiscalização. a Gratificação de Desempenho de Ati­
vidade de Proteção ao Vôo, e dá ootras providências." 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço- Deputado Miro Teixeira, Líder do PDT. 

Oficio n° 210/95 Brasília, 3 de abril de 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os Se­

nhores Deputados Severiano Alves e Fernando Zuppo para inte­
grarem, na qualidade de membros Titular e Suplente, respectiva­
mente, em substituição ao meu nome e ao do Senhor Deputado 
Giovanni Queiroz, a Comissão Mista do Congresso Nacional des­
tinada a apreciar e emitir parecer sobre a Medida Provisória n!) 
963, de 30 de março de 1995, que "Dispõe sobre a fIXação das 
mensalidades escolares e dá outras providências". 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de conside­
ração e apreço.- Deputado Miro Teixeira, Líder do PDT. 

Of. Lid. PI' nO 498/95 Brasma, 5 de abril de 1995 

Senhor Presidente, 
Tenho a grata satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência 

para indicar. em substituição aos jã indicados, como representantes 
do Partido Progressista junto à Comissão Mista destinada a profe~ 
rir Parecer sobre a Medida Provisória a seguir relacionada. os se~ 
guintes Deputados: 

I) Medida Prov;,6ria n° 958/95 
Titular: Deputado João Maia 
Su{)lente: Deputado Francisco Silva 
Sirvo-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência protes­

tos d~ consideração e apreço. - Deputado Odelmo Leão, Lider do 
Partido Progressista - PP. 

Of. Lid. PP nO 499195 Brasma, 5 de abril de 1995 

Senhor Presidente, 
Tenbo a grata satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência 

para indicar, em s\tbstituição aos já indicados. como representantes 
do Partido Progressista junto à Comissão Mista destinada a profe­
rir pareçer sobre a Medida Provisória a seguir relacionada. os se~ 
guintes Deputados: 

I) Medida Provis6ria n° 962195 
Titular Deputado Carlos Camurça 
Suplente: Deputado José Linhares 
Sitvo-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência protes~ 

tos de consideração e apreço. - Deputado Oddmo Leão, Líder do 
Partido Progressista - PP. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Serão feitas as ! 
substituições solicitadas. : 

Sobre a mesa oficio que--setá lido pelo Sr. 1° Secretário em: 
exercício, Senador Valmir Campelo. 

É lido o seguinte: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

Or. nO 1lI95/CCJ Brasília, 5 de abril de 1995 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais comunico a V. Ex" que esta Comis­
são aprovou, tenninativa01ente, o Oficio IIS" n() 03, de 1995, do 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, comunicando ao Presi­
dente do Senado Federal, que no Recurso Extraordinário n° 
177296-41210, aquela Corte declarou a inconstitucionalidade da 
expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no in­
ciso I do art. 3° da Lei n° 7.787/89. 

Em reunião realizada nesta data. 
Cordialmente, Senador íris Rezende, Presidente. 
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o SR. PRESIDENTE (Renan CaLleiros)- Com referencia 
ao expediente que acaba de ser lido. a Me ~a comunica ao Plenário 
que, nos tennos do art. 91, Parágrafos 3° ( 5° do Regimento Inter~ 
no, abrir-se-á o prazo de cinco dias úteis .)ara interposição de re­
curso. por um décimo da composição da Casa, para que o Projeto 
de Resolução n° 4&195 seja apreciado pelq Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Renan CaTheiros) - A Presidência 
ret-ebeu a Mensagem n" 121195 (n° 4OG'9:; na origem). de 6 do 
corrente, do Senhor Presidentt~ da Repúblka, encaminhando, nos 
termos do § 1°. do art. 6°. da Lei n° 7.711. de 22.12.88, relatório 
sobre a retribuição adicional variãveI: referente ao segundo semes­
tre de 1993. 

O expediente será encaminha.do à Comissão de Fiscalização 
e Controle e; em cópia. à Comis.~ão ~e ASSUD vs Econômicos. para 
conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Renan CaTheims) - A Presidência 
recebeu o Aviso nO 6/95, de 30 de março lÍltimo. do Ministro das 
Relações Exteriores. relativo à visita da missão parlamentar cana­
dense ao BrnsÍl na semana que se inicia no pro;ümo dia 17. 

A matéria será encaminhada à Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional. (DIVERSOS W 59, DE 1995). 

O SR. PRESIDENTE (Renan CaTheiros) - A Presidência 
recebeu da Procuradoria da República, no Estac'o do Rio de Janei­
ro. O Ofido n° 32195. encaminhando sugestão pua uma ação mais 
concreta relativamente à questão das denominadas "crianças dc:~ 
rua" ou >lcrianças aba.ndonadas". 

O exPediente será encanlinh.ido à. conii,;~ão de Assuntos 
Sociais. (DIVERSOS N° 60, DE 19<)5). . 

O SR. PRESIDENTE (Renan CaTheiro') - Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lúcio Alcântarn. 

DISCURSO PRONUNCIADO PE'W SR. LÚCIO 
ALCÃNTARA, NA SESSÃO DE IO/04/S5 E QUE, EN­
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, Sl:RÁ PUBUCA­
DO POSTERIORMENTE 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Es~dião Amin. 

O SR. ESPERIDiÃO AMIN (pPR-SC. Pronuncia o se­
~inte discurso. Sem revísão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria 
Ie fazer inicialmente uma pergunta. Os Requerimento, n"s 2 e 3 da 
Jtdem do Dia de hoje foram votados OU fonun apenas aorescntados? 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Serão votados 
loje na Ordem do Dia.. caso haja quo01m. 

O SR .. ~I'ERIDIÃO AMIN - Perfeito, . . 
Sr. Presidente. S~s. e Srs. Senadores, diante do silêncio, es­

ecialmente de representantes do Senado - peço pt~rdão se 81~ "ém. na última sexta-feita, tiver falado depois da milha salda da 
essão -. aproveitando a presença do Senador Osmar Dias, quero 
,eixar consignada a minha esttanheu, em relação à fOIDla pela 
ual o Governo conseguiu veicular até aqui a informação acerca 
a denubada do veto, que, annal de contas, foi a{X)sto pelo então 
residente Itamar Franco contrn a iniciativa aprovada pelo Con­
!'esso, que impedia o descasamento entre a TR. ou seja. a c0rre.­
io monetária dos encargos fInanceiros. e o preço mínim,). 

A sensação que temos. em função do noticiário é que o 
ongresso praticou um ato de petversão. tem razões para estar en­
~gonbado. e o Governo generosamente até nos oferece a Chance 
~ nos penitenclannos na Semana Santa.. Qaem sabe se a)roveita~ 
os a Quinta-Feira Santa para nos açoitannos, a sexta-fdra para 
fletinnos sobre as nossas falhas. sob pena de não podenllos vol­
r a exercer o mandato. na segunda-feira seguinte à Pascoc.. 

Eu. de míDha parte, gostaria de deixar muito claro que não 
considero a decisão tornada por nós como a melhor, como a ideal, 
mas entre a omissão do Govemo - esta. sim, está perfeitamente ca­
racterizada - e a nossa ação. fico (.om a última. 

Há pouco mais de dez dias, um grupo de senadores e depu­
tados esteve com o Presidente da República. presentes o Sr. Minis­
tro da Agricultura e autoridades do Governo Federal, e Sua Exce­
lência disse a todos nós, no Palácio do Planalto, que, na condição 
de produtor rural, não se conforma com a m, porque. descasads. 
do preço mínimo, ela anuÍna o agricultor. Isso foi díto pelo Presi· 
dente da República. Contudo o Goveroo pratica olimpicamente 8 

contemplação desse fato quando, democraticamente, na Câmara 
dos Deputados, é votada a questão, e 388 Deputados detrubam o 
veto contra 60 votos dados à tese do Governo, e quando, no Sena~ 
do. 43 Senadores denubam o veto contra 22 votos dados por Sena~ 
dores favoráveis a sua manutenção. 

Faço neste ponto uma observação muito séria. Não sou da 
época da DW do Estado Novo, mas a eficiência não deve ter sido 
maior à pratica.da ã época pela 'nU' e :\quilo que tio.'emos oportuni­
dade de presenciar nos últimos dias em matéria de ínforma.ção s0.­

bre a natureza ilegítima, corporativista e protetora dos grandes que 
a decisão do Congresso significa. Quero deixar muito claro que 
não sou rurnlista, não sou proprietário rural, não tenho nenhuma 
vinculação com empresa ou grupo ligado à área agrícola, mas con­
sidero não apenas agora em função da m. já desde a época da cor­
reção monetária. inadmissível o que o sistetrul flnanceiro tem feito 
em matéria de 3J>ropnação de "recursos do setor àgticola com ã· 
complacência e, ultimamenl~, com a cumplicidade do Governo. 

De sorte que quero deixar muito claro que não considero a 
decisão do Congresso perfeita e acabada, tanto é que o Senador 
Osmar Dias apresentriu um projeto, subscrito por mim e por outros 
Senadores - como os Senadores Roberto Requião, Pedro Simon e 
outros -, acredito, pretendendo estabelecer um limite máximo do 
valor do fmanciamento que seria alcançado pela providência salu~ 
tar que o Congresso detenninou de restabelecer o casamento entre 
encargos fmanceiros e a evolução do preço daquilo que o agricul­
tor tira da te.tnL 

Não sou agrônomo neIIl técnico agrícola, mas, quando go­
vernei Santa Catarina, aprendi que o agricultor precisa de um trata­
mento honesto. e foi em função dessa busca que adotei há doze 
,mos a equivalência preço-produto para fmanciar a terra, equipa­
Incntos, sementes, modemiz.ação em matéria de apicultura., venda de 
máquinas em geral, e iniciei alguns projetos no c;unpo da aquacultura. 

De sorte que não é de hoje que estou convencido de que o 
po"Jlleno produtor rum! brasileiro não sobreviverá à ganância estabele­
cida pelo Sistema Financeiro, que conta com a proteção do Governo e 
que se materializa através dé um descompasso entre os encargos fi­
nanceiros e o preço do produto que o agriCultor arranca da temi. 

Se o Governo quiser negociar e procurar uma solução, que 
o faça, mas que não venha :repetir cenas que já assistimos. Essa de­
claração de que está suspenso o crédito rtIral, emitida pelo Banco 
do Brasil na semana passada, fez-me lembrar idêntica decisão to­
mada no dia 3 de fevereiro do ano passado. quando a Câmara dos 
Deputados aprovou o Projeto de Decreto Legislativo n° 383, que 
sustava a cobrança da correção monetária. 

Naquela ocasião. quando a Câmara dos Deputados tomou 
essa decisão, a Diretoria do Banco do Brasil proclamou que o pre­
juízo decorrente da aprovação do referido decreto era da ordem de 
97 bilhões de dólares; quantia falaciosa, simplesmente divulgada 
para intimidar o Congresso e para nos indispor perante a opinião 
publica. 

Quando esteve na Comissão de Assuntos Econômicos o en­
tão Presidente do Banco do Brasil, AIcir Calliari, meu conterrâneo 
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- homem competente e sério -, tive oportunidade de demonstrar 
. que essa decisão de sustar o crédito rural- ele tomou essa decisão 
- e anunciar que tinha havido um prejuízo de 97 bilhões de dóla­
res, ou seja, quantia equivalente à divida externa do Pais, eram 
consistentes e que o Banco do Brasil. que tinha tanta eXperiência 
com o crédito rural- e por isso merece tanto o nosso apreço - não 
tinha ainda força para mutiar o calendário, ãIterar as estações do 
ano e determinar que o plantio pudesse ser transferido por um pra­
zo de trinta dias para que a sua diretoria ou para que as autoridades 
econômicas conseguissem refazer as suas energias combalidas 
pela decisão que a Câmara dos Deputados então tomara. 

Poucos dias depois, o bom senso voltou a reinar e foi esta­
belecido o acordo que o Governo agora desconsidera. Ao manter o 
veto que estabelece ou restabelece o del>casamento já na vigência 
da 'IR. que é posterior à cQITeÇão monetária então existente. o Go­
verno descumpriu um acordo e deixou de oferecer à sociedade bra­
sileira um componente elementar de uma política agricola minima­
mente moral - o Brasil nào tem essa política agricola e por isso 
não tem um mecanismo de fmandamento que permita ao agricul­
tor saber o tamanho do encargo que tem diante de si. Ele não sabe, 
não sabia quando tinha O dólar diante dele e passou a saber com a 
equivalência preço-produto, (X.lis ele sabe fazer a conta. sabe o que é 
um saco de milho, sabe o que são dez sacos de milho - essa conta ele 
sabe fazer. A conta que ele não sabe fazer é a que os bancos fazem. 

O grande agricultor talvez saiba, e com esse não tenho ne­
f!buma .. preocupação, po~e .~~ vira SOZllMl0 A m4ilia grande 
preocupação é com o modelo da pequena propriedade não apenas 
do meu Estado, mas do Nordeste também. 

No momento em que o Presidente da República anuncia o 
início de um programa de refonna agrária, é de se perguntar: 
adianta fazer reforma agrária, ou seja, aumentar o número de pr0-

prietários, e não sustentar os proprietários que já existem numa p0-
lítica agrícola minimamente moral? 

O que mais me assusta é o que está acontecendo na região 
da pequena propriedada runU dO meu Estado. Na região de Xapec6, 
anunciam-se mais de 700 pequenas propriedades colocadas à venda. 

Governo nenhum tem o direito de destruir esse mexie10 -
que não foi construído nem por este, nem por outro -, que é o da 
pequena propriedade, com cultura diversificada, em que a família 
assume .. a função de pequeno empresário. 

E em nome do direito de termos uma política agrícola ade­
quada: para um país com as nossas caracteristicas que quero pedir 
que se faça justiça com a decisão do Congresso. 

O Congresso não foi irresponsável; irresponsável é quem 
mantém uma política agrícola calcada no descasamento entre os 
juros, os encargos e o preço, sabe que isso está enado e nada faz. 

Na pior das hipóteses, a decisão do Cóngres'so 'faz com que 
o diálogo se agilize. Se o Governo sabia que era impossível conti­
nuar como estava, agora não apenas sabe, mas irá ajudar-nos a 
construir algo razoável, que estabeleça tratamento diferenciado 
para o pequeno, médio e grande produtor, e, acima de rudo, permi­
ta que, mais do que o disc:urso, haja no País uma política dumdou­
m para que a agriculrum não seja tratada aos solavancos, como 
OCOrre pelas contínuas alterações da política fInanceira e pelas in­
conseqüentes aplicações dessa política, e que haja um sistema de' 
fInanciamento de empréstimo para a nossa agricultura e para os 
nossos agricultores. 

É da minha obrigaç:ão fazer este registro posto que, neste úl­
timo fun de semana, a notícia que-a sociedade bmsileira recebeu 
foi a de que o Congresso Nacional praticou uma travessura e o 
Governo, com muita condescendência, ainda não irá pedir que se­
jamos colocados numa "camisa de força!l. Até agora nos dará uma 
magnânima oportunidade de, na Semana Santa, repito, revemos 

as nossas falhas, confessanno-nos uns aos outros e com isso alean­
çannos o perdão. Não tenho a pretensão de dizer que não tenha er­
rado; já errei muitas vezes. Mas, neste caso, muitos poderão ouvir 
a nossa confIssão. Não o Executivo, porque possui muito mais as­
sunto para contar ao confessor do que nós outros. 

Era este o registro que senti ser da minha obrigação fazer e 
espero que se estabeleça o indispensável diálogo. para que o Brasil 
perceba que a decisão do Congresso não foi fruto de 1''11 corporati­
vismo perverso; foi uma resposta possível - e política é o exerci­
cio do possível - a uma siruação insustentável que vinha sendo 
mantida pelo Governo. 

O SR, JOSÉ ARRUDA - Sr. Presidente, peço a palavra. 
como Líder. 

O SR, PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador José Arruda, como Uder. 

O SR. JOSÉ ARRUDA (pP-DF. Como Líder. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, aproveitando a oportunidade que nos dá o sempre 
atento Senador Esperidião Amin, gostaria de fazer um comentário 
a respeito da decisão que o Congresso tomou sexta-feira e, tam­
bém, acrescer ao registro feito por S. Ex· alguns detalhes impor­
tantes das matérias publicadas nos jornais deste fmal de semana. 

Sábado o "Estadão" publicou uma matéria que revela a:; 

fontes oficiais do Banco do Brasil, mostrando que há 16 bilhões de 
reais em contratos de fmanciamentos concedidos com base na TR_ 
Deste total, segundp o jornal, 15 mil são inadimplentes, sendo que 
1.215 concentram 70% da divida, que é de 3 bilhões de reais. 

Este registro é apenas para dizer que. no fundamental, todos 
concordamos com a colocação do Senadôr Esperidião Amin, por­
que o que falta, efetivamente, é uma política de crédito agrícola 
que seja mais racional. que seja mais próxima, mais próxima do 
produto dO agricultor. 

Esse evento, esse fato suscitado pela decisão do Congresso 
nos leva todos - Congresso Nacional e Governo - a buscar uma 
alternativa'defInitiva para o financiamento da safra agrícola. Essa 
é a questão fundamental que se nos coloca. 

Fico muito feliz de ver que tanto a fala do Senador Esperi­
dião Amin, quanto o projeto do Senador Osmar Dias, partem do 
princípio de que há que ter um detenninado teto nesses financia­
mentos para um tratamento mais paritário entre o valor do finan­
ciamento e o valor do produto cultivado pelo agricultor. 

Este parece-m.e o grande desafIo do Congresso Nacional: 
aproveitar o momento de diálogo, de entendimento, 9ue deve pre­
sidir as nossas relações, na busca de uma solução que não é boa 
nem para o Governo, nem para o Congresso. Ela tem que ser boa para 
a sociedade e, part~~ente, para aqueles que plantam neste País. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Renan CaTheiros) - Tem a palavra 

o Senador Mauro Miranda. (pausa) 
Tem a palavra o Senador Pedro Simon. (pausa) 
Tem a palavra o Senador Carlos Patrocínio. (pausa) 
Tem a palavra o Senador Valmir Campelo. 
O SR, VALMIR CAMPELO (PTB-DF. Pronuncia o se· 

guinte discurso.) - Sr. Presidente, St'"s e 8rs. Senadores, há poucos 
dias, sob o argumento de que era necessário equilibrar a balança 
comercial, estimulando a exportação e contendo a importação, o 
Governo elevou o Imposto de Importação de 32% para 70%. Cer­
ca de 100 produtos, entre os quais os automóveis, foram atingidos 
pela medída, ímpüca.J.do, naturalmente, uma inevitável retração no 
comércio de importados e resultando, como sempre, com prejuízos 
e sacrificios ao consumidor. 

No dia 06104195. conforme notícias veiculadas nos princi­
pais jornais do País, o Secretário de Acompanhamento Econômico 



5026' Terça-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m; Abril de 1995 

e o da Receita Federal admitiram dificu 'dades na cobrança do im­
posto de 70% sobre veículos importados já embarcados. acenando, 
Iinclusive, com a possibilidade de o Govf,mo pennitir que os canos 
lque estão sendo transportados paguem apenas os 32% fIXados an­
teriormente. 

Por outro lado, apesar das declanções do Ministro da Fa­
zenda e do próprio Presidente da República de que a elevação do 
Imposto de hnportação não implicaria aumento dos produtos na­
cionais. especialmente automóveis, o Plesidente da FORO. Ivan 
Fonseca e Silva. anunciou que a Empresa deverá elevar o preço 
dos automóveis já no próximo mês de m lio. A declaração do Pre­
sidente da Ford consta de matéria publicada quinta-feira passada, 
na página 9 do Correio Bl'aziliense. 

O mesmo jornal informa. na mesma página, que o I'lrfi.nistro 
da Fazenda, Pedro Malan, ,:hegaria cnte n em Londres para, nos 
termos da matéria, 11 ••• uma série de encontros com banqueiros e 
autoridades britânicos ... " destinado a " ... '~xplicar, a investidores e 
fonnadores de opinião na Inglaterra, a siblação da economia brasi­
leira e afastar os temores de que o País possa Se precipitar numa 
crise semelhante a que abalou o México no fmal do ano pas!>a.do". 

Sr. Presidente, S~S e Srs. Senadore;, as declarações dos Se­
cretários da Receita Federal e de Acompanhamento Econômico, 
bem como a presença do Ministro da Fa renda em Londres, que, 
além do objetivo já citado, visam desestiIlular a intenção dos Es­
tados Unidos. da Comunidade Européia e do Japão recorrerem 
junto à Organização Mundial de Comércio contra a decisão do 
Governo brasileiro de elevar a alíquota de imposto de importação 
para 10%, somadas às afmnaçõcs do Presi:!ente da FORO do Bra­
sil, são, no mínimo, preocupantes. 

Quando o Governo resolveu sobretaxar os importados, a 
primeira preocupação do consunlÍdor, de u n modo geral, era que a 
medida fatalmente implicaria no aumento (:05 produtos industriali­
zados nacionais, especialmente os automó"eis, que se veriam. en­
fim, livres da concorrência internacional. 

O Presidente da República, os minütros da área econômica 
e analistas consagrados, no entanto, trataram imediatamente de 
desfazer o temor da população, que, já escaldada com planos ante­
riores, ficou compreensivamente na defen;iva em relação a esse 
aumento repentino da alíquota do Imposto (~e Importação. 

Enttetanto, Sr. Presidente, St's e Srs Senadores. ao que pa­
I'e(,e, as suspeitas dos conSumidores e da pcpulação em geral estão 
destinadas a confinnar a máxima "a voz do povo é a voz de Deus". 
A guiar-nos pelas declarações do Presiden1t: da Ford, os aumentos 
dos preços dos produtos industrializados nacionais virão sim mais 
cedo do que se esperava. 

O mais preocupante de ttnlo isso é qu e. mesmo sem recorrer 
aos complicados meandros da teoria econômica, com os quais, 
aliás. como a maioria da população, não estou familiarizado, é 
possível enxergar nesses potenciais aumentos de preços a retoma­
da do perverso, nefasto e indesejado processe inflacionário, contra o 
qual se mobilizou de fonna tão inequív<X'-a o scfrido povo brasileiro. 

Sr. Presídente, Srs. e Sr.;. Senadores, com a perspectiva de 
um Brasil mais justo e economicamente orientado para a supera­
ção de arcaicas fórmulas que nos condenar:un ao subdesenvolvi­
mento e à injustiça social, ternos apoiado nrestritamente o Plano 
Real, que inegavelmente tem dado mostras de que estamos no ca­
minho certo. 

Não posso, entretanto, deixar de identificar sinais preocu­
pantes de uma iminente escalada de preços, r otadamente dos auto­
móveis, o que remeteria às calendas gregas a intenção de manter o 
controle da inflação. 

Em face disso, julgo de bom alvitre cobrar do Governo Fe­
deral uma avaliação criteriosa dessa decisãc de elevar a alíquota 

do Imposto de Importação, bem como explicações mais detalhadas 
acerca da real situação da economia brasileira. até para que a p0-
pulação continue a emprestar o seu indispensável apoio ao Plano 
Real, que, até aqu~ tem merecido a simpatia e a conflança da 
maioria absoluta do nosso povo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR, PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Concedo a pa_ 

lavra ao Senador Eduardo Suplicy, (pausa,) 
Concedo a palavra. ao Senador Freitas Neto. (pausa.) 
Concedo a palavra ao Senador Josaphat Marinho. (pausa.) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lúcio Alcântara. 

DISCURSO PRONUNCIADO PEW SR, LÚCIO 
ALCÂNTARA, NA SESSÃO DE 10/04/95 E QUE, EN­
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBUCA­
DO POS1ERIORMENTE, 

O SR, PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Concedo a pa­
lavra ao Senador Joel de Hollanda. 

O SR, JOEL DE HOLLANDA (pFL-PE. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SyAs e 
Srs. Senadores, nesta tarde. quero me congratular com o Presiden~ 
te Fernando Henrique Cardoso, pela decisão de promover governo 
itinerante, mediante seu deslocamento para diversas Regic3es do 
País, onde, em contato com as classes políticas, empresários e rep­
resentantes da sociedade civil, pode discutir e buscar soluções para 
vários problemas existentes. 

Recentemente, Sua Excelência esteve na região Norte e, na úl­
tima sexta-feita. deslocou-se pant o meu Estado, Pernambuco, numa 
viagem extremamente opatuna e proveitosa parn toda a Região. 

Com efeito Sr. Presidente. Srs. Senadores, o Presielente Fer­
nando Henrique prestígiou a classe política. convocando para 
acompanhá-lo nessa viagem os três senadores do Estado de Per­
nambuco e mais 15 deputados federais. Além disso, convidou tam­
bém para integrar sua equipe. a Ministra da Indústria, Comércio e 
Turismo, Dorotbéa Werneck, e o Ministro do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, Gustavo Krause. ' 

Já durante a viagem, em reuniões que manteve com os três 
senadores por Pernambuco e os deputados que integraram' sua c0-

mitiva, o Presidente pôde debater, discutir e colher sugestões sobre 
programas e projetos em andamento na regíão, particulannente no 
Estado pernambucaoo, 

Cbegando ao Recife, Sua Excelência teve oportunidade de, 
no.Palácio Campo das Princesas, assinar um convênio extrema­
mente importante de apoio ao Programa Emergencial para a Zona 
da Mata, liberando, por intennédio do Baoco do Nordeste, 30 milhões 
de reais para fmanciamento das primeiras ações desse Projeto. 

O Pmgrama Emergencial da Zona da Mata tem por objetivo 
ocupar os trabalhadores da cana-ele-açúcar - sem atividade durante 
O petiodo de entressafra. que se inicia agora em abril - com o 
plantio de culturas alternativas, como feijão, milho, arroz, rnac,a­
xeira e inhame. 

Com os recursos liberados pelo Presidente da República, 
podetão ser atêndidos cerca de 50 mil trabalhadores rurais, o que de­
monstra a imJXlI1ância da presença do Presidente em nosso Estado. 

O Governo de Pernambuco já está fazendo o levantamento 
das terras onde há assentamento de trabalhadores rurais e man'-en­
do contato com os usineiros, para que indiquem as áreas que po­
dem ser liberadas para o plantio mIrante a enttessafra. 

Além da liberação desse recurso de R$30 milhões através 
do Banco do Nordeste, o Presidente Fernando Henrique Cardoso 
visitou ainda a Casa de Passagem, uma entidade não-governamen­
tal que abriga cerca de quatro mil meninas de rua. 

Bastante interessado em se infonnar sobre as atividades de­
senvolvidas pela instituição, o Presidente se emocionou quando 
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ouviu vários depoimentos de ex-menmas de rua. 'que relataram­
precisar se prostituir e se drogar para que pudessem sobreviver. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) - Senador Jcel de 
Hollanda. nos termos do art. 158. § 1°. do Regimento Interno. 
prorrogamos a hora do Expediente por mais quinze minutos, para 
que V. Ex' te:rm.itie o seu pronunciamento. 

V. Ex' continua com a palavra. 
O SR. JOEL DE HOLLANDA - Agradeço a V. ex'. 
Assistiu. na oportunidade. a trechos da peça o Bolero de 

Raquel. de autoria de José Mário Austregésilo, que relata a vida de 
abandono, drogas, prostituição. exploração, medo e violência a 
que estão sujeitas as meninas de rua. O Presidente elogiou o traba­
lho da equipe de professoras que se dedicam à Casa de Passagem e 
afmnou que iria ajudar aquela instituição para que prossiga no es­
forço de recuperação de meninas prostituídas e drogadas. 

Deslocando-se até a cidade de Caruaru, o Senhor Presidente da 
República, Fernando Henrique Cardoso. (eve a oportunidade de reu­
nir-se, além do Govemador Miguel Anaes. com os Governadores Di­
valdo Suruagy. de Alagoas; Garibaldi Alves Filho. do Rio Grande do 
Norte e Prnncisco de Assis Soou. do Piauí, mantendo audiências e 
participando com esses Governadores do encenamento da reunião da 
Comissão Integrada de Turismo do Nmdeste - CTI·NE. 

Essa reunião foi da maior importância. porque discutiu os 
princípais entraves que o turismo nordestino vem enfrentando, 
bem como apresentou uma série de sugestões que. imediatamente, 
foram expostas ao Senhor Presidente da República, que, com mui~ 
ta sensibilidade, decidiu atender, de pronto, várias dessas reivindi~ 
caçoos, a saber: 

1 - Autorização para o fiNDES financiar equipamentos tu~ 
ústicos destinados à animação noturna; 

2 - Redução para R$l milhão no valor do piso exigido pelo 
BNDES para a análise de projetos turlsticos; 

3 - Pennissão para o investidor privado incluir, nos projetos 
financiados, o valor das obras de infra-estrutura ligadas ao em­
preendimento; 

4 - Ampliação da participação do setor turismo no Fundo 
Nacione.l do Nordeste - FNE - de 5 para 10%. ainda neste exercí­
cio orçamentário; 

5 - Recomendação ao Departamento da Aeronáutica Civil­
DAC - para facilitar a liberação de vôos fretados destinados ao 
Noroeste. 

O Presidente Fernando lienrique Cardoso detenninou estu­
dos em relação à reivindicação da CTI-Nordeste, de destinação aos 
Estados nordestinos de RS200 milhões do Orçamento da União, 
além do fmanciamento pelo BNDES de R$200 milhões para viabi­
lizar a contrapartida do empréstimo do Programa de Desenvolvi­
mento do Turismo do Nordeste - PRODETUR -. no valor de 
R$800 milhões, negodados COm o Banco Interamericano de De­
senvolvimento - BID. 

Ao relacionar essas providências, pode-se constatar como 
foi importante a presença de S. Ex- no Estado de Pernambuco. be­
neficiando diretamente o Estado e mantendo audiência com os Go­
vernadores vizinhos: do Estado de Alagoas, Divaldo Suruagy; do 
Rio Grande do Norte, Garibaldi Alves Filho e do Piauí, FrancisC'-t) 
de Assis Moraes Sousa. 

Por tudo isso, Sr. Presidente. St's e Srs. Senadores, quero, 
nesta tarde, congratular-me COm o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso pela decisão que vem adotando em estabelecer um gover­
no itinerante, deslocando-se para as várias Regiões - corno aconte­
ceu com a Norte e. agora, com a Nordeste -, debatendo com a 
çjasse poIítíca. ouvindo os empresários, os trabalhadores, repre­
sentantes da sociedade civil e - o que é mais importante - decidindo 
prontamente as questões mais relevantes que lhe foram submetidas. 

o Presidente teve a.inda, em Caruaru, a 9JX»1Unidade de as­
sistir, juntO ao Vice-Presidente, Marco Maciel. ao Ministro Gusta­
vo Krause e toda a comitiva, ao espetáClllo de Fazenda Nova. no 
maior teatro ao ar livre do mundo, congregando oonvídados, repre­
sentantes de vários países. entre eles 100 jornalistas internacionais. 
Sua Excelência pode avaliar o esforço que Pernambuco vem fa­
zendo na área cultural. sobretudo. na parte de teatro. elevaudo bem 
alto o nome do 'nosso Estado e o do nosso Pais, através da encenação 
de um espetBoulo que não tem igual em qualquer parte do mundo. 

Portanto, Sr. Presidente. é com muita alegria que faço este 
registro nesta tarde. Tive oportunidade de acompanhar o Presiden­
te em todas os eventos, de conversar com Sua Excelência no pró­
prio avião presidencial. testemunhando, de perto, o seu empenho, 
a sua sensibilidade para com a questão nordestina. 

Em todos os momentos. ficou bem claro que o Presidente 
reconhece a importância das Regiões Sul, Sudeste e Norte, mas 
tem nítida a oonsciência de que a Região Nordeste precisa ser con­
siderada como uma prioridade nacional e que tem muitas potencia- " 
\idades, como é o caso do turismo, essa enonne indústria que gera 
milhares de empregos, gera impostos e vem se traduzindo numa 
alavanca muito importante para o seu desenvolvimento. 

Ficamos felizes quando vimos Sua Excelência, lá em Ca­
ruam, adotar esse elenco de medidas beneficiando o turismo da re­
gião, quer o apoio fmanceiro da iniciativa privada, quer a reco­
mendação para realização de estudos nQ âmbito do BNDES, so­
bretudo para viabilizar o importante investimento da ordem de 
US$800 milhões. que eslã sendo negociado com o BIO - Banco 
Interamericano de Desenvolvimento. 

Por isso. Sr. Presidente, gostaria de dizer mais uma vez do 
acerto da decisão do Presidente da República de deixar seu gabine­
te em Brasília e se deslocar até os Estados para contactar os Governa­
dores e o empresariado local, a sociedade civil e os trabalhadores. 
adotando providências efetivas para solução dos nossos problemas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 
Duramc o discurso do Sr, Joel de HoIlmula. o Sr. 

Remn Calheiros. 20 Secretário, deixa a cadeira da presi· 
dência, que é ocupada pelo Sr. José Sarney, Presidenle, 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercício, Senador Renan Calbeiros. 

É lido o segumte 

REQUERIMENTO N° 502, DE 1995 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336. b, do Regj~ 
mento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara nO 46, de 1995 (nO 
233/95, na Casa de origem), de inicjativa do Presidente da Repú­
blica. que fixa a remuneração dos cargos em comissão e de nature· 
za especial das funções de direção, chefia ou assessoramento que 
menciona e dâ outras providências. 

§ala das Sessões. 10 de abril de 1995. - Sérgio Machado­
Éldo Alvares - France6no Pereira - Ronaldo Cunha Lima -
Jonas Pinheiro - José Roberto Arruda. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Na forma do Regi­
mento Intemo, ano 340, inciso 11. o requerimento que acaba de ser 
lido será submetido à votação após a Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, requerimento de informações que será lido 
pelo Sr. 10 Secretário em exercício. Senador Renan Calheiros. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 503, DE 1995 

Senltor Presidente, 
Requeiro a Vossa Excelêncía. nos temos regimentais, se­

jam solicitados, ao Sr. Ministro da Previdência Social, as seguintes 
infonnaçôes: 
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1 - Qual a receita arrecadada poa fazer jus ao custeio dos 
beneficios da Previdência Social? _. 

2 - Qual a despesa nos exemci)S de 1993 e 1994. com o 
pagamento dos benefícios da Previdência Social? 

3 - Qual a receita arrecadada pira fazer jus à assistência 
médica da Previdência Sodal e quem sã,) os seus beneficiários? 

4 - Qual a despesa nos exercíci('s de 1993 e 1994. com o 
pagamento da assistência médica da Previdência Social. 

Sala das Sessãos. - 4 de abril de 1995. - Senador Humber. 
to Lucena. 

f À Mesa para decisáo) 

O SR. PRESIDENTE (José Sam''Y) - O requerimento lido 
será despachado à Mesa pam decisão. 

Sobre a mesa, comunicações que 5erão lidas pelo Sr. 10 Se­
cretário em exercício, Senador Renan Cal1eiros. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇÃO 

Comunico que em data de 7 de abnl de 1995 estive em São 
Paulo. acompanhando tratamento médico a que estã se submeten­
do minha esposa. Nilda de Almeida Coelho, conforme cópia do re­
cibo das despesas eferudas com o referido lratamento. 

Sala das SessOOs. 10 de abril de 1995. - Senador Lúdio 
Coelho. 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que estive presente no Sena­

do Federal no dia 7 p.p., sexta-feira, onde inclusive presidi reunião 
do Gtupo de Trabalho de Refonna e modernização do Senado Fe­
deral com os diretores da área adminstrati\ a e gerencial da Casa, 
na Ala Senador Nilo Coelho, sala 2, no ho~o coicidente com o 
<L1 sessão ordinária. . 

Sala das SessÕes, 10 de abril de 19;)5. - Senador Remm 
Calheiros. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - As ccmunicações li· 
da.s serão publicadas. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Na sessão anterior. 
foi lido o Requerimento nO 498, de 1995, poI meio do qual o Sena­
dor Romeu Tuma solicita seja autorizado a desempenhar missão 
no (~xterior sem ônus para o Senado Federa: nos dias 24 a 28 do 
corrente mês. 

Em votação. 
Os Srs, Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Fica concedida a aU torização solicitada 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Passa-se-à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 45, DE 1995 
(Em regime de urgência, nos tel"lnos do 
art. 336, "b", do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
nO 45, de 1995 (nO 154J95, na Casa de origem), de iniciativa do 
Ministério Público da União. que dispõe sobre os vencimentos 
dos membros do Ministério Público da União. e dá outras pro~ 
vidências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça c Cidadania) 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno solicito ao 
nobre Senador Geraldo Melo emitir parecer em substituição à C0-
missão de Constituição. Justiça e Cidadania. 

A Presidência esclarece ao Plenário que poderão ser ofere~ 
cielas emendas à matéria até o encemtmento da discussão. 

O SR. GERALDO MELO (pSDB-RN - Para emitir pare· 
cer) - Sr. Presidente, SO. e Srs. Senadores. 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Procurador-Geral 
da República que fIxa a remuneração dos Membros do Ministério 
Públicc da União. 

Na Justificação, o eminente Procurador~Geral ressalta que. a 
partir de 1° de fevereiro de 1995. houve alteração da remuneração dos 
membros de Poder (Decretos Legislativos n's 6 e 7. de 1995). 

Argumenta, então: "Elevado o limite máximo em um Poder, 
cumpre ajustar os limites máximos dos outros Poderes, em ordem 
a que o Principio da isonomia, entre servidores dos três Poderes da 
República, opere, na confonnidade do espírito e sisteIl13 da nova 
ordem constitucional. Essa regra vale também para o Ministério 
Público da União, no que tange à remuneração de seus membros·'. 

Salienta que, ''historicamente, a remuneração da Magisua­
tura Federal e dos membros do Ministério Público da União sem­
pre aguardaram relação, pelas características das funções exercidas 
nas respectivas carreiras". 

Esclarece que "a remuneração dos Membros do Ministério 
Público. com a atualização proposta, voltarã a ser condizente com 
as relevantes funções que lhes foram reservadas pela Constituição 
Federal e estará situada em valores próximos daqueles pagos aos 
membros do Poder Judiciário, estabelecendo, como teto, os valo­
res percebidos como remuneração, etn espécie, a qualquer título, 
por Ministros do Supremo Tribunal Federa!". 

A fixação de vencimentos dos membros do Ministério Pú­
blico da União deve ser feita mediante lei ordinária. de iniciativa 
do Procurador-Geral da União. segundo entendimento prevalecen­
te das disposiçõcs da Lei Maior, a exemplo do que ocorre com a 
Magistratura. 

A proposta já foi aprovada na Câmara dos Deputados, vin­
do agora a exame nesta Casa Revisora 

Em face do exposto. entendemos adequado e oportUno o 
Projeto em apreciação e manifestamo~nos pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey)- O pare<:eré favoráveL 
Em discussão a matéria. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que Q aprovam queiram pennanecer sen~ 

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria "ai à sanção. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 45, DE 1995 
(N' 154195, na Casa d. origem) 

(De iniciativa do Ministério Público da União) 

Dispõe sobre os vencimentos dos membros do 
Ministério Público da União e dá outras providêndas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O vencimento básico dos membros do Ministério 

Público da União, a partir de 1° de fevereiro de 1995, é o consUinte 
dos itens I, n, .fi e IV do Anexo desta lei. 

Parágrafo único. A verba de representação dos membros do 
Ministério Público da União é a constante do Anexo da Leí n° 
7.725, de 6 de janeiro de 1989, com as modificações introduzidas 
pelo art. 2° da Lei n° 8.273. de 18 de dezembro de 1991. 
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Art. 2" Os vencimentos estabelecidos no artigo anterior se­
rão reaju~tados nas mesmas datas e pelos mesmos índices adota­
dos para os servidores da União. 

Art. 3<'> Os vencimentos do Procurador-Geral da República 
são os de Subprocurador-Geral da República, acrescidos de dez 
por cento, não podendo exceder os valores percebidos como remu­
neração, em espéice. a qualquer título, por Ministros do Supremo 
Tlibunal Federal. 

Patágrafo único. O acréscimo previsto neste artigo não se in­
COJpOra aos vencimentos do cargo de Procurador-Geta! da Repúb~. 

An. 4° Aplicam-se aos membros aposentados do Ministeno 
Público da União e aos seus pensionistas os efeitos desta lei. 

An. 5° As despesas resultantes da execução desta lei corre­
rão à conta das dotações consignadas ao Ministério Público da 
União no Orçamento da União. . 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

ÀNEXO À LEI N"À D E DE DE 1995 

Descrição dos Cargos Vencimento Básico R$ 
1- Suhptocurador-Geral da República. Procurador-Geral 
do Trabalho. Subprocurador-Geral do Trabalho. Procura­
dor-Gerai da Justiça Militar, Subprocurador-Geral da Jus­
tiça Militar, e Stlbprocurndor-Geral do Distrito Federal e 
Tenitórios .......................................................................... 2300,00 
fi - Ministério Público Federal: Procurador Regional da Re­
pública; Ministério Público do Trabalho; Procumdor Regio­
nal do Trabalho; Ministério Público Militar, Procurador da 
Justiça Militar; Ministério Público do Distrito Federal e Ter-
ritórios; Procurador de Justiça............................... . ....... 2.\40,00 
1lI- Ministério Público Federal: Procurador da República; 
Ministério Público do Trabalho; Procurador do Trabalho;-" 
Ministério Público Militar; Promotor da Justiça Militar, 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; Pro-
motor de Justiça .......... , ..................................................... 2.000.00 
IV - Ministério Público do Distrito Federal e Territórios: 
Promotor de Justiça Adjunto ............................................. l.900.00 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Nos termos do ar\. 
175. e, do Regimento Interno, determino a retirada da pauta, para 
que sejam instruídos devidamente, os itens 2 e 3. uma vez que os 
processos não se encontram na mesa, em virtude de requisição do 
Sr. Relator. 

São os seguintes os itens retirados da pauta: 

-2-
REQUERIMENTO N' 455, DE 1995 

Votação. em turno único, do Requerimento n° 
455. de 1995. do Senador José Agripino. solicitando. 
nos tennos regimentais, que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n' 36, de 1995. de autoria do Senador Gilberto 
Miranda. que altera a redação da alínea a do § 2' do ar\. 

I' do Decreto-lei n' 2.120. de 14 de maio de 1984. além 
da comissão constante do despadJo inicial de distribuição, 
seja ouvida. também, a de Serviços de Infra-Eslrutum. 

-3-
REQUERIMENTO N' 456, DE 1995 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 
456, de 1995. do Senador Hugo Napoleão. solicitando. 
nos tennos regimentais, que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n' 36, de 1995. de autoria do Senador Gilberto 
Miranda. que altera a redação da allnea a do § 2' do ar\. 
l° do Decreto-lei nO 2.120, de 14 de maio de 1984, além 

da comissão CQnstante do despacho inicial de distribui. 
ção, seja ouvida. também. a de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) -Item 4: 
Discussâo.. em turno único, do Projeto de Lei da 

Câmara n' 58. de 1994 (n' 2.581/92. na Casa de ori­
gem). que revoga artigos do Título V da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT que tratam da organização 
sindical, tendo 

Parecer favorável. sob n' 187. de 1994. da Comissão 
- de Assuntos Sociais. 
A matéria constou da Ordem do Dia da sessão onIinária do dia 

\O de lIl>1"ÇO passado, quando teve sua discussão adiada para hoje. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 10 Se­

cretário em exercício, Senador Renan Calheiros. 
São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N' 504, DE 1995 

Nos teImOS do art. 279, alínea c, do Regimento Interno, re­
queiro o adiamento da discussão do Projeto de Lei da Câmara n° 
58. de 1994, que ''revoga artigos do Título V da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, que tratam da organização sindical". a 
fim de que a mesm.a seja feita na sessão de 8 de maio de f995. 

SaIa das Sessões, 10 de abril de 1995. - Francelino Pereira. 

REQUERIMENTO N' 505, DE 1995 

Nos tennos do disposto no art. 279, alínea c do Regimento in· 
terno. requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei da Câmara 
den' 58, de 1994, a fnnde ser feita na Sessão de 3 de maio de 1995. 

Sal. das Sessões, 5 de abril de 1995. - Senador Fernando 
Bezerra. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em votação o re­
querimento de autoria do Senador Francelino Pereira, que solícita 
que a matéria seja colocada na Ordem do Dia da sessão do dia 8 de 
maio de 1995. 

Os Srs. Senadore~ que o aprovam queiram petmanecer sen­
tados. (pausa) 

Aprovado. 
Está prejudicado o requerimento dos Senadores Fernando 

Bezerra e Geraldo Melo em face da decisão da Casa. 
A matéria retomará à Ordem do Dia na data estabelecida 

pelo Plenãrio. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Ilem 5: 
Discussão, em tumo único. do Projeto de Lei da Câmara n° 

93, de 1994 (n' 751/91. na Casa de oligem). que dispõe sobre o di­
reito de empregados que gozam de alguma fOlIDa de estabilidade 
defInida em lei. tendo 

Parecer sob n'318. da 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais, favorável nos tennos do Substituti­

vo que apresenta. 
A matéria constou da Ordem do Dia da sessão ordinária do 

dia 9 de março. quando teve sua discussão adiada para hoje. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­

tário em exercício. Senador Renan Calheiros. 
É lido O seguinte 

REQUERIMENTO N' 506, DE 1995 

Nos termos do artigo 279, alínea c, do Regimento Interno, 
requeiro o adiamento da discussão do Projeto de Lei da Câmara n° 
93. de 1994. que "dispõe sobre o direito de empregados que go­
zam de a alguma forma de estabilidade defmida em lei", a fIm de 
que a mesma seja feita na sessão de 8 de maio de 1995. 

Sala das Sessões. 10de abril de 1995. - Sérgio Machado 
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o SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. Presidente, peço a pai.· 
vra pela ordem para tratar de assunto :eJacionado à vota.ção desses 
requeritnentos. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Peço a V. Ex' que 
aguarde o término da leitura dos requerimentos, após o que poderá 
fazer uso da palavrn para encaminhar a votação. 

Sobre a mesa, requerimento qm será lido pelo Sr. 1 () Secre~ 
tário em exercício. Senador Renan CaDleiros. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" ;;07, DE 1995 

Nos tennos do disposto no artige' 279, alínea c do Regimen· 
to Interno, requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei da 
Câmara de nO 93, de 1994, a fun de ser feita na Sessão de 4 de 
maio de 1995. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1"195. - Senador Fernando 
Bezerra - Senador Geraldo Melo. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo" palavra 
ao nobre Senador Ademir Andrade para encaminh8.f a votação, 
pelo PSB. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (p:>B·PA. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.) - Sr, Presidente, entendo que 
não há razão para adiamento da discus~ão desta matéria, nem da 
anterior. Conforme V. Ex· afmnou. ela constou da pauta de sessão 
do Senado em março c, portanto, houve :empo suficiente para que 
qualquer Senador com dúvidas sobre o seu conteúdo pudesse dis­
cutir, analisar e preparar seu encaminhamento na presente sessão. 

Encaminho contrariamente ao adjamento e aproveito para 
indagar de V. EX·i de acordo com o Re,~imento Interno, quantos 
adiamentos consecutivos podem ser solieitados a cada vez que a 
matéria vem à discussão no plenário. Preocupo-me porque as matérias 
que sempre são objeto de pedido de adiarnillto tratam da mudança da 
CLT e da defesa de ilireitos dos tnlbalbadoll'S brasileiros. 

Diante do exposto, encaminho ccntra 9 requerimento de 
adiamento e solicito à Mesa esclarecime 110 sobre quantas vezes 
tal pedido pode ser feito. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarne)') - A Mesa esclarece a 
V. J3.x· e ao P1enãrio que, de acordo com o Regimento, a matéria 
pode ser adiada por até sessenta dias, atrõlvés de dois pedidos de 
até, trinta dias cada. 

Este será o último pedido de adiamento em relação a esse 
Projeto de Lei, conforme o Regimento lote no. 

Em votação o Requerimento nO 50U95, do Sr. Sérgio Ma­
cbado. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (pausa) 

Aprovado, com os vot.os contrários dos Senadores Ademir 
Andrade, José Eduardo Dutra e Esperidião Amin. 

A matéria v"oltará à Ordem do Dia na data estabelecida, por­
que, da forma regimental, não há mais modo de ser adiada a dis­
cussão. 

Fica prejudicado o outro requerimento dos Senadores Fer­
nando Bezerra e Geraldo Melo. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
110, de 1994 (n" 1339/91, na Casa de orig"m), que concede adio 
cional de periculosidade aos c3.Iteiros, alteraILdo o art. 193 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, tendo 

Parecer favorável, sob n° 260, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais. 
A matéria constou da Ordem do Dia da .;essão onlinária do dia 

10 de março passado, quando teve sua disrussão adiada pata hoje. 

Em discussão o projeto. (Pausa) 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente, peço a 

palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

a v. Ex·, para discutir. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (PT -SE. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, minha objeção é em fun· 
ç~ de esta matéria ser da mesma natureza que a anterior. A justifi­
catIva que havia sido feita, quando do primeiro requerimento de 
adíamento dessas matérias relacionadas às modificações da Con· 
solidação das Leis do Trabalho, era de que o Governo estaria pre­
parando um projeto de modificação global da CLT. No entanto, essa 
informação foi dada há algum tempo. desde o Governo anterior. 

Portanto, entendemos qde cabe ã Casa discutir a matéria 
principalInente quando trata de artigos da CLT que se confrontam' 
claramente com a Constituição aprovada em 19S5. Assim como os 
dois itens anteriores, que já foram objeto de pedidos de adiamento. 
não tem mais sentido adiarmos a discussão desta matéria relacio­
naria à CLT, principalmente porque grande parte desse projeto visa 
adaptar a CLT à Constituição de 1988, o que já deveria ter sido 
feito há muito tempo pelo Congresso Nacional. 

Por isso, encaminhamos contrn o adiamento da matéria. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Continua em discus· 

são a matéria. 
O SR. GERSON CAMATA - Sr. Presidente, peço a pala_o 

Vta para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 

a V. Ex", para discutir. 
O SR. GERSON CAMATA (pMDB-ES. Para discutir. 

Sem revisáo do orador.) - Sr. Presidente, com relação ao Item 6 da 
pauta, pa.rece-me que já estamos discutindo o projeto, enquanto no 
item anterior foi aprovado um requerimento de adiamento. Creio 
que o encaminhamento dado pelo companheiro, Senador José 
Eduardo Dutra, refere-se ao requerimento. 

Parece-me, Sr. Presidente, que. há um erro no Avulso distri­
buído. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presidéncia esela· 
rece ao Senador Gerson Camata que não há nenhum requerimento 
de adiamento do item 6. Já estamos discutindo a matéria. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (PT.SE) - Sr. Presi· 
dente, eu havia entendido que havia um requerimento também ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - V. Ex' não pode in· 
tenumper o orador que está na tribuna. V. Ex· terá oportunidade 
de falar, posteriormente, como Líder. 

O SR. GERSON CAMATA - Naturalmente houve um 
equívoco por parte de V. Ex', Senador José Eduardo Dutnl. 

Parece-me que, pelo Regimento Interno, ocorreu aqui um 
erro na transcrição da legislação citada. A não ser que a Mesa pos­
sa infotmar de maneira diferente. o Projeto de Lei da Câmara nO 
110 diz o seguinte: 

"0 art. 193 da Consolidação das Leis do Traba· 
Dto, aprovado pelo Decreto nO 5.452, passa a vigorar 
com a seguinte redação: ... n - aí tem a legislação citada: 

"A Lei 8.212, de 24 de julho de 1991..." 
Se houver mesmo um engano, parece-me que o Regimento 

Interno proíbe a votação da matéria. Baseado nisso, entendo que 
seria útil e de bom alvitre não se discutir a matéria na sessão de 
hoje, transfcrindo-a para amanhã, assim que houver uma informa­
ção correta da legislação citada no Avulso, que está exatamente à 
pág. 2 do Item 06. No verso, a legislação transcrita não é a legisla­
ção citada, que deveria estar instruindo o processo de votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Peço a V. Ex' um 
minuto para analisar a questão. V. Ex· levanta a questão de que o 
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projeto de lei não está devidamente instruído ou que há incorreção 
nos Avulsos distribuídos? 

O SR. GERSON CAMATA - Exatamente, Sr. Pre.idente. 
Assim, o Regimento Interno diz que não pode ser votada a matéria 
quando há um lruncamento ou má infonnação na legislação citada 
no Avulso que é distribuído aos Parlamentares. 

Procurei a legislação para comumar se essa modificação 
dava direito à aposentadoria especial também, mas não havendo a 
legislação, não posso ter acesso à' informação. Sabiamente, o Regi­
mento, nesses casos, pede o adiamento da votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Não havendo prazo 
neçessário para examinar com maior profundidade a questão le­
vantada por V. Ex', mas atendendo a relevância da questão, uso 
dos poderes que me são concedidos pelo art. 115 que diz. na letra 
e, que o Presidente pode detenninar tetirada de qualquer matéria 
desde que haja erro ou omissão nos Avulsos ou para sanar falha de 
instrução. 

Assim. considero que é prudente ã Casa adiar a apreciação 
da matéria para verific1iI se há procedência na alegação do Sena­
dor Gerson Camata. 

O SR. GERSON CAMATA - Agradeço a V. Ex'. Sr. Pre­
sidente. 

O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - A matéria será in­
cluída na sessão seguínte. 

Item 7: 
Discussão, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislati­

vo n" 22, de 1985 (n" 83185. na Câmal1l dos Deputado.), que apro­
va o texto da Convenção nO 134, da Organização Internacional do 
Trabalho, sobre Prevenção de Acidentes de Trabalho dos Marlti­
mos, adotada em Genebra, a 30 de outubro de 1970, durante a LV 
Sessão da Conferencia Internacional do Trabalho. tendo 

Parecer favorável, sob nO 112, de 1995, da Comissão 
- de Rdaçães Exteriores e Defesa Nacional 
A Presidência esclarece ao Plenário que a !Datéria já fora 

objeto de análise anterior pela Comissão de Constituição e Justiça 
e Cidadania através do parecer n° 482191. que concluiu favoravel­
mente à proposição e se encontra à disposição dos SIS. Senadores. 

Em discussão a rnatéria.(pausa) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação ftnal. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 22, DE 1995 
(N° 106191, na Câmara dos Deputados) 

Ratifica o texto da Convenção nO 167 da Orga .. 
nização Internacional do Trabalho - OIT. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É ratificado o texto da Convenção nO 167 da Organi. 

zoção Internacional do Trabalho - OIT, adotada em Genebm pela 
Conferéncia Geral daquele órgão, realizada em 21 de junho de 1988. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do pre­
sente a.cordo, bem COtno quaisquer ajustes complementares que, 
nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarre­
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
SUa publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jrué Sarney) - Item 8. 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n" 27. de 1993 (nO 165192. na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria 
Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e Q Governo da Repú­
blica Argentina, em Brasília. em 20 de agosto de 1991. tendo 

Parecer favorável, sob n" 113. de 1995, da Comissão 
- de Relações Exteriores e Defesa NationaL 
Em discussão o Pf()jeto.(pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam que.iram pennanecer sen­

tados. (pausa) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 27, DE 1993 
(No 165192, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Ju­
diciária em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e 
Administrativa, cdebrado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da República 
Argentina, em Brasília, em 20 de agosto de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação 

Judiciária em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Admins­
trativa. celebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Argentina. em Brasília, em 20 
de agosto de 1991. . 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referi­
do Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 
tennos do incíso I do alt. 49 da Constituição Federal, acanetem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - Item 9: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n" 32. de 1993 (n" 257193, na Câmara dos Deputados). 
que aprova o texto da Convenção lnteramericana sobre Prova e 
Infozmação acerca do Direito Estrangeiro. celebrada em Monte­
vidéu, em 8 de maio de 1979, na II Conferência Especializada 
Interamerlcana sobre Direito Internacional Privado (CIDIP -
m, tendo 

Parecer favorável. sob nO 114, de 1995, da Comissão 
- de Relações Exteriores e Defesa NacionaL 
Em discussão do projeto em rumo único. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadore~ que o aprovam queiram pennanecer sen­

tadru. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 32, DE 1993 
(No 257/93, na Çâmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção Interamericana 
sobre Prova t Informação Acerca do Direito Estran .. 
geiro, cdebn.da em Montevidéu, em 8 de maio de 
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1979, na 11 Conferência Espedallzada lnlo"anJerica. 
na sobre Direito Internacinnal Privado (CIDIP.Il). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica aprovado o texto <LI Convenção Interamencana 

sobre Prova e Informação Acerca do Direito Estrangeiro, celebrn­
da em Montevidéu. em 8 de maio de .'979, na II Conferencia Es­
pecializada Interamericana sobre DiIeito Internacional· Privado 
(ClDlP-TI). 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliqueI!l revisão da refclida. Con­
venção, bem como quaisquer atos que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituíção Federal, acarretem encargos ou compro­
missos gravosos ao patrimônio nacional, 

Art. 2" Este decreto legislativo tntl'3 em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José San .ey) Item 10: 
Discussão, eID turno único, do Pn:~o de Decreto Legislati­

vo 0° 59. de 1993 (nO 179/92. oa Omara dos Deputados). que 
aprova o texto do Acordo para a Criação do Mercado Comum Ci­
nematográfico Latino-Americano, assínaclo em Caracas, em 11 de 
novembro de 1989. pelo Brasil e pela República Dominicana, Ar­
gentina, Colômbia, Cuba, Equador, NicaIágua, Panamá, V..nezue­
la. Peru e Estados Unidos do México. tendo' 

Parecer favorável. sol:> n° 115. de 1\'95. da Comissão 
- de Relações Exteriores e Defesa NacionaL 
Em discussão o projeto. (Pausa) . 
Não havendo quem peça a palavra, (\ncerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queirám permanecer seD­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 

É o seguinte (I projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 59, DE 1993 
- (No 179192, na Câmara dos D"putados) 

Aprova o texto do Acordl).'para 8 Criação do 
Mercado Comum Cinematográl1co Latino·America~ 
no, assinado em Caracas, em tI de Dovembro de 
1989, pelo Brasil e pdãs RepúbUi!8S Dominicana, Ar­
gentina, Colômbia, Cuba, Equa:J~r, Nicarágua, Pa· 
namá, Venezuela, Peru e Estados Unidos do México. 

O' Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica aprovado o texto do Acotdo para a Criação do 

Mercado Comum Cinematográfico Latino-j~mericano, assinado 
em Caracas, em 11 de novembro de 1989. pelo Brasil e pelas Re­
públicas Dominicana, Argentina, Colômbia. Cuba. Equador. Nica~ 
rágua, Panamá, Venelllela. Peru t~ Estados Unidos do México. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apro"3ção do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do roferi~ 
do Acordo, bem como quaisquet ajustes complementtlI'Cs que. nos 
tcnnos do art. 49, inciso I, da. Constituição Federal. acarretem en, 
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este decreto legislativo enlta em vigor na data de 
sua publicação. . 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 11: . 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislali, 

vc n' 65. de 1994 (0° 427/94. na Câmara do,; Deputados), que 
aprova o texto da Convenção sobre CoopeTllçlio Internacional (~ 

Proteção de Crianças e Adolescentes em Matéru, de Adoção lllt.er~ 
nacional, concluída em Haia, em 29 de maio de 1993. tendo 

Parecer favorável. sob n° 118. de 1995. da Comissão 

- de'Rcla~.:t:xteriores eOefesa Naciónat 
Em discussão o projeto em turno único. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer seu­

tados. (pausa) 
Aprovado. . 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO OE DECRETO LEGISLATIVO N° 65, DE 1994 
(No 427~4, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção sobre Coopera­
ção Internacional e Proteção de Crianças e Adoles­
centes em Matéria de Adoção Internacional, concluí­
da em Haia, em 29 de maio de 1993. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o texto da Convenção sobre Coopera­

ção Intemacional e Proteção de Crianças e Adolesceotes em Matéria 
de Adoção Internacional, concluída em Haia, em 29 de maio de 1993. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão à referida 
Convenção, bem como quaisquer atos que, nos tennos do inciso I 
do art. 49 da Constituição Federa). acarretem encargos ou compro­
missos gravosos ao patrimônio nacional. 

An. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 12: . 

PROJETQ DE LEI DO SENADO N" 328, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, DOS tennos 
do 8rt. 91, §§ 3° a 5°, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único. do Projeto de Lei do Senado n° 
328, de 1991, de autoria do Senador Femando Henrique Cardoso. 
que disciplina as eleições para a Câmara dos Deputados e Assem­
bléias Legislativas, tendo 

Pareceres, sob nOs 393. de 1992, e 1J56, de 1993, da Comissão 
- de Constituição Justiça e Cidadania, 10 pronunciamen­

to: favorávd ao Projeto com emendas de nOs 1 e 2,CCJ; 2° pro· 
Dunciamento: contrário às emendas de plenário. com votos venci­
dos dos Senadores Jutahy Magalhães e Pedro Teixeira, em separado. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessâo ordinária do dia 
9 de março passado, quando teve sua diSQl:ssão adiada para hoje. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 10 Se­
cretário em exercício. Senador Renan Calheiros. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N° 508, DE 1995 

Senhot Presidente. 
Requeiro, na forma do art. 279. alioea b, do Regimento In­

lemo. o adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado nO 
328, de 1991. para o fIm de reexame pela Comissão de Constitui­
ção. Justiça e Cidadania. 

Justificação 

Vários motivos justificariam o adiamento da discussão des­
ta matéria, para o fim de reexame pela comissão competente. 

Ass.inale-se. em primeiro lugar, que o Tribunal Superior 
Eleitoral instalou, recentemente. diversos grupos de estudos sobre 
a legislação eleitoral, com o preciso propósito de oferecer ao Con­
gresso Nacional a contribuição de especialistas sobre questões re, 
lativas ao direito político brasileiro. Entendeu aquela Corte, sob o 
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comando do Ministro Carlos Mário VelloSo, ser conveniente uma 
análise acurada sobre problemas há muito apontados pelas~.acade­
mias de ciência politica. pelas agremíaçõet partidárias, pela im­
prensa, pelos tribunais e pela opinião p.íblíca em geral. 

Um destes colegiados tratará exatamente da matéria que é 
objeto do presente projeto: a representação proporcional nas Casas 
parlamentares da União e dos Estados. Em verdade. a missão dos 
notáveis indicados pelo TSE para abordagem deste lema é até mais 
ampla, pois haverá de examinar, também a questão da repre­
sentação político-partidária nas Câmarns Municipais e na Câmara 
Legislativa do Distrito Federal. Suas abaliZItdas conclusões seriam 
- como serão. caso este requerimento seja aprovado - relevantes 
para uma apreciação mais amiúde sob-m cada um dos aspectos que 
a temática envolve. 

Saliente~se, por oportuno, que, com esta iniciativa, o Co­
lendo Tribunal não quer substituir o Congresso Nacional em 
sua atribuição constitucional de dispor sobre direito eleitoral. 
Tendo ínclusive dado conhecimento de seus propósitos às Me­
sas Diretoras do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, o 
Presidente do TSE já fez chegar ao conhecimento do público, 
em distintas oportunidades, que seu objetivo é o de contribuir, 
de fonna célere, para uma racional discussão de fundo em ma­
téria que, nonnalmente, é disposta de forma atabalhoada, pre­
mida que fica a agenda do Congresso Nacional por matérias su­
pervenientes. normalmente de natureza conjuntural. ou marca­
das com os selos da urgência e da relevância. Assim, não obs­
tante todos reconheçam a necessidade de mudança da dinâmica 
no tratamento de matérias eleitorais, substituindo-se leis espar­
sas e um Código Eleitoral defa'sado por Um texto copsolidado e 
renovado, esta tarefa acaba sendo procrastinada. E, portanto, 
meritório o esforço do TSE, no sentido de oferecer subsídios à 
deliberação do Congresso Nacional, ressaltando-se, uma vez 
mais, ser o Poder Legislativo soberano para deliberar. 

Ademais. é objetivo do Governo, conforme manifestações 
de seus membros - particulannente do Vice-Presidente da Repú­
blica, Doutor Marco Maciel- oferecer à apreciação dos parlamen­
tares propostas de refonna do texto constitucional, não apenas nas 
Ordens Econômica e Social, corno também, em matérias de essên­
cia eminentemente politica. Dentre estas, incluem-se, por óbvio. as 
questões eleitorais. Destarte. não parece ser razoável dispor. neste 
momento, no plano infraconstitucional. sobre matéria que deve 
passar pelo crivo de debates ep:1 esfera superior, por força do poder 
constiuinte derivado. 

Apenas para ilustrar a necessidade de o Congresso Na­
cional enfrentar, preliminannente, na órbita constitucional, pro­
blemas relativos ao "principio da representação proporcional". 
cumpre registrar que passa ao largo desta proposição de legisla~ 
ção ordinária, ora em fase de deliberação, eXatamente o gravís­
simo problema da distorção de proporcionalidade na repre­
sentação popular entre as bancadas estaduais com assento Da 
Câmara dos Deputados. Ora. como pode um projeto de lei pre­
tender tratar da "representação proporcional" nos parlamentos, 
omitindo-se quanto ao fundamental. que é equacionar desequi­
líbrios entre Estados sub-representados e outros aquinhoados 
com regurgitantes representações? 

Não se diga tratar·se de matéria que escapa ao objetivo da 
proposição. A prévia defmição da proporcionalidade na Câmara 
do Deputados condiciona o caráter polítiCo da representação popu­
lar. Nesse passo é míster assinalar que o projeto de lei sob exame­
adaptação do chamado modelo eleitoral alemão de voto proporcio­
nal·personalizado. ou distrital-misto adota a circunscrição estadual 
para fim de cilculo da distrbuiução propott:ionaI das cadeiras en· 
Ire os partldOl; ou coligações. 

Este sistema, altamente distorsivo, aliás atualmente em vi· 
ger na legislação eleitoral brasileira, não é em nenhum momento 
posto à prova pelo autor da proposição. Recorda -se que na ptÓ­
pria República Federativa da Alemanha, berço do sistema bidrioo. 
o rateio proporcional da cadeira, para o fim de representação no 
Parlamento Federal (Bundestag). é feito desde 1957. pelo CÔllll'1IÓ 
dos votos apurados em todo o tenitório nacional. o que efetiva· 
mente melhor se aproxima de real vontade popular, e não a VOD.ta~ 
de dos Esatdos Federados, estes devidamente representados no 
Conselho Federal. 00 Senado ("Bundesrat"). 

O projeto de lei em apreço está eivado de inúmeras imper .. 
feições, quiçá inconstitucionalidades. Não contempla o problema 
das cadeiras adicionais. quando da suplantação da quota de SO% 
(cinquenta por cento) das vagas deferidas aos partidos através de 
circunscrições distritais, na hipótese de ser expressivo o número de 
candidatos da legenda distritalmente sufragados; 

- fere os princípios da disciplina partidária e da repre­
sentação proporcional, ao assegurar vaga ao candidato escolhido 
em distrito, cujo partido não tenha ultrapassado a cláusula de bar­
reim ("SperKlausus"), desde que este mude imediatamente de 
agremiação partidária; 

- interpreta com voto único variadas manifestações do elei­
tor (voto em candidato de lista partidária. voto em candidato de 
circunscrição distrital, voto etlllegenda partidária), sem discutir as 
vantagens e desvantagens do voto duplo adotado no direito eleu.o. 
ral alemão - problema não superado pela Emenda nQ 2 da CCJ~ 

- não fixa cliérios rígidos de delineamentos espacial dos 
distritos e regras revisíonais; 

- fala. na justificação. em cláusula de barreira de 5% das 
cadeiras ( e não de votos em aferição nacional, como na nomin.a1i­
Va gennânica). possibilitando contagem, para tal fIm das vagas 
distritais, o que constrasta com. o princípio constitucional da :repre.. 
sentação proporcional~ 

- contraditoriamente ao exposto na justificação, estabelece 
a cláusula de batreira, DO texto da proposição, em 1% "das cadei­
ras", restando obscuras para o plenário a real intenção do auto~ e 

- não dispõe sobre o domicílio eleitoral para o fun de ins· 
crição de candidato por circunscrição distrital. 

Conclui-se, pois, que a idéia preconizada pelo Senador Fer· 
nando Henrique Cardoso não está devidamente amadurecida, ra­
zão pela qual justifica-se o reexame da matéria pela Comissão de 
Constilllição. Justiça e Cidadania. Finalizando. regislrem-se OS 

pertinentes ensinamentos de Rem Taagpera e Matthew Sbugart. 
estudiosos deste tema. para qug.m não se recomendam ou desenco­
rajam reformas eleitorais sem julgamentos de valor. podendo-se-. 
contudo. prever se os resultados serio bem·sucedidos ou falharia'l 
caso c;::ertas regras sejam alteradas. . I 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1995. - Senador Eduardo I 
Suplicy. lider da Bancada do Panido dos Trabalhadores - PT. 

REQUERIMENTO N" 509, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 279. alinea c, do Regimento Intemo, re­

queiro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado Del 
328. de 1991, a fim de ser feita na sessão de 8 de maio ptÓXÍlIIo. 

Sala das Sessões. 10 de abril de 1995.- Sérgio Machodo. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Peço a palavra pela ordem. 

Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (losé Sarney) - Tem V. Ex' • palavm. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (pPR-SC. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, esse projeto de lei já teve c 
seu adiamento deliberado nesta legislatura, se não me falha a me-
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mória. no mês passado, ou seja, há 30 dias. Portanto, este é o se-
gundo e último adiamento da discussão, .-

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - PeneiUlmente. E o 
segundo e último requerimento de adiam ~nto. na form.a regimental 

O SR. EDUARDO SUPLICY .- Sr. Presidente. peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Saney) - Concedo a palavra a 
V.Ex· 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Pela ordem Sem 
revísão do orador.) - Sr. Presidente, o Senador Sérgio l\fachado 
apresentou um requerimento no sentido de que seja formada uma 
comissão especial para estudar esse pnjelo de lei, que envolve 
uma refórnul da legislação deit~al e paridária. 

Haverá, segundo a sua proposição. unta comissão específica 
para UlI fIDalidade. que poderia realizaJ' o estudo que proponho 
seja feito pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Vou solicitar aS. Exl. use da palav:'a, porque seria o caso de 
haver um entendimento não apenas dos Líderes do PSDB e do PT, 
mas de toda a Casa a respeito disso. GOitaria que S. Ex· se pre­
nunciasse antes de se tomar uma decisão. 

O SR. PRESIDENTE (José Saney) - Senador Eduardo 
Suplicy, essa. comissão a que V. Ex' se reJete ainda não está cons~ 
tiruída. Dessa maneira. na fonna regimental, quanto ao n:queri­
mento de V. Ex' para o adiamento, por tinta dias, para reexame 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, desde que V. 
Ex" retire o seu requerimento. não há como a Mesa.possa acolher a 
remessa da matéria a Uma comissão mexist\mte na Casa. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - SI. Presidente, o Senador 
Sérgio Machado estã propondo um caminho altemativo. Conçordo 
com esse rurno para que seja encaminhadc o requerimento de V. 
Ex·, que leva.rá à formação desta comissão e. assim. esse projeto 
poderá ser mais estudado. Portanto, retiro o requerimento que 
apresentei em favor da documento que S. Ex" já exibiu. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Mesa defere o pe­
dido de retirada. de V. Ex· para que a mat ma seja reexaminada 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. E submete à 
Casa o requerimento do Senador Sérgio Ma(bado, solicitando que 
a matéria seja adiada por trinta dias, voltand) à Ordem do Dia no 
próximo dia 8 de maio. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr, Pr:sidente, peço a pala­
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) -- Concedo a palavra 
ao nobre Senador. 

O SR. ESPERlDIÃO AMIN (pPR-SC- Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, irei pennitir­
me, nesta oportunidade, mais do que encaminhar, fazer uma suges­
tão à Mesa. 

Acompanhei a manifestação de V. Ex' a propósito da pala­
vra do Senador Eduardo Suplicy e concordo com a proposta do 
Senador Sérgio Machado, mas quero chamar a ltenção de V. Exa e 
de nossos Pares para o objeto pretendido pehi. ,roposta de S. Exa

• 

O Senado não pode ficar à margem das discus~ões que se promo­
vem, quer no âmbito da Câmara quer no da sociedade brasileíra, a 
propósito da questão política. O projeto do Presidente Fernando 
Henrique Can;l.oso, vamos ser muito claros, institui o sistema elei­
toral distrital misto, sem o mencionar. É uma Vl rtual aplicação do 
sistema eleitoral distrital sob a denonúDação de r.istema proporcio­
nal. Seja quanto a isso. seja. quanto ao funcionam.ento de partidos, 
a sociedade brasileira toda espern uma manifestlção do Congres­
so. Dar ao requerimento do Senador Sérgio Macaado essa dimen~ 
são é o objeto do meu encaminhamento. Sou a fa vor. Gostaria que 

a própria Mesa, que tem sido atenta às questões de interesse nacio­
nal, procurasse dar, ao curso que o Senador Sérgio Machado pre­
tende, o encaminhamento adequado. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Senador Esperidião 
Amín. a Mesa deseja apenas ordenar os ttaballios. O argumento do 
Senador Sérgio Machado, de adiamento por 30 dias. é justamente 
para que o Plenário possa constituir essa comissão. Assim., esta~ 
mos adiando na forma reginumtal e, nesse espaço de temJX>. nam­
ralmente a Casa tomará conhecimento do pedido de constituição 
da comissão para tratar de matéria referente ã reforma do processo 
eleitoral. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Em voUlção o re­
querimento de adiamento da discussão do PL no') 328/91. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-
tados. (Pausa) 

Aprovado. 
Fica adíada a discussão da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item n' 13. 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 

83. de 1993. de autoria do Senador JuUlby Magalhães. que altera o 
art. 48 da Lei n° 4.504. de 10 de novembro de 1964. para peunitir 
a redução do imposto incidente. sobre leoas arrendadas. tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, em substítuição à 
Comissão de Assuntos Econômicos. Relator: Senador Ronaldo 
Amgão. 

Sobre a mesa.. requerimento que será lido pelo 1° Secretário. 
em exetcldo, Senador Renan Calheiros. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 510, DE 1995 

Nos tennos do art. 279. alínea c, do Regimento Interno, re­
queiro o adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n° 
83. de 1993, que "a1tem O art. 48 da Lei n" 4.504. de 10-11-64. 
para pennitir a redução do imposto incidente sobre terras arrendadas. 
a fun de que a mesma seja feita na sessão de 8 de maio de 1995. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1995. - Eldo Alvares. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O quorum da Casa 

é de 53 Sr.;. Senadores. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam. queiram penna.necer sen­

Uldos, (pausa) 
Aprovado. 
A matéria voltará à Ordem do Dia no praw e'Ulbelecido 

pelo Plenário. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - EsgoUlda a matéria 

consUlDte da Ordem do Dia. 
Passamos, agora, à apreciação do Requerimento nO 502. de 

1995. de urgência, lido no Expediente para o Projeto de Lei da Câ­
mam nO 46, de 1995, que ftxa a remuneração dos cargos em comis­
são e de natureza especial e das funções de direção, cbefia ou as~ 
sessoramento que menciona e dá. outras providências. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (pausa) 
Aprovado. 
A matéria constará da Ordem do Dia da prÓxima quarta-feira. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa. reda-

ções fmais que, DOS termos do art. 320 do Regimento Interno, se 
não houver objeção do Plenário, serão lidas pelo Sr. 1° Secretãrio 
em exercicio, Senador Renan Calheiros. (pausa) 

São lidas as seguintes 
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PARECER N° 183, DE 1995 

Redação rmal do Projeto de Dec.eto Legislati­
vo na 22 de 1985 (D° 83, de 1985, na Câmara dos De­
pulados). 

A COIlÚssão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 22, de 1985 (n° 83, de 1985, na Cã!nara dos 
Deputados), que aprova o texto da Convenção n° 134, da Organização 
Internacional do Trabalho, sobre Prevenção de Acidentes de Tmbalho 
dos Marltimos, adotada em Genebra, a 30 de "'tubro de 1970, duran­
te a LV Sessão da Conferência Internacional do Trabalho. 

Sala de Reuniões da Comissão, lO de abril de 1995. - Jos/i 
Sarney, Presidente - Antonio Carlos Valadares. Relator - Ser­
gio Machado - Ney Suassuna. 

ANEXO AO PARECER N° 183, DE 1995 

Redação rmal do Projeto de Decreto Legislati­
vo nO 22-, de 1985 (nO 83, de 1985, na Câmara dos De­
putados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Presi· 
dente do Senado Federal. nos termos do 3rt. 48, item 28. do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATNO N" ,DE 1995 

Aprova o texto da Convenção na 134, da Orga .. 
nização Internaclonal do Trabalho, sohre hevenção 
de Acidentes de Trabalho dos Marítimos, adotada 
em Genebra, a 30 de outubro de 1970, durante a LV 
Sessão da Conferênda Inrernadonal do Trabalho. 

O Con!!!"sso Nacional decreta: 
Art. 1° É apt\Jvado o texto da Convenção n° 134. da Organi­

zação Internacional do Trabalho, sobre Prevenção de Acidentes de 
Trabalho dos Marltimos, adotada em Genebra, a 30 de O\Jtuhro de 
1970, durante a L V Sessão da Conferencia IntemacionaI do Trnbalho. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicaçio, 

PARECER N° 184, DE 1995 

Redação rmal do Projeto de Decreto legislati­
vo nO 27 de 1993 (n° 165, de 1992, na Câmara dos De­
putados~ 

A Comissão Diretora apresenta a redação [mal do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 27, de 1993 (nO 165, de 1992, uaCâmar. 
dos Deputados), que aprova o texto do AconIo de Cooperação Ju­
diciária em Matéria Civil, Comercial, Tmbalhisfa e Administrativa, 
celebmdo entre o Governo da Re!'Íhlica Federativa <lo Brasil e o Go­
vemo da República Argentina, em Brasília, em 20 de agosto de 199!. 

Sala de Reuniões da Comissão, 1° de ahril de 1995. - José 
Sarney, Presidente - Antônio Carlos Valadares; Relator - Sér~ 
gio Machado - Ney Suassuna. 

ANEXO AO PARECER N" 184, DE 1995 

Redação rmal do Projeto de Doereto legislati­
vo nO 27, de 1993 (nO 165, de 1992, na Cimar. dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, Presi­
dente do Senado Fedeml, nos termos do ar!. 48, item, 28 do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" , DE 1995 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Ju­
diciária em Matéria Civll, Comercial, Trabalhista e 

Administrativa, celebrado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da República 
Argentina, em Brasília, em 20 de agosto de 1991. 

O Cong:çesso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Judi­

ciária em Matéria Civil. Comercial. Trabalhista e Administrativa. 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
vemo da Re!'Íblica Argentina, em Brasília, em 20 de agosto e 1991. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referi­
do Acordo. bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do art. 49, l. da Constituição Federal. acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECER N° 185, DE 1995 

Redação rmal do I'rojeto de Decreto Legislati­
vo nO 32, de 1993 (nO 257, de 1993, na Câmara dos 
Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 32, de 1993 (nO 257, de 1993, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto da Convenção lnteramericana 
sobre Prova e Informação Acerca do Direito Estrangeiro. celebra­
da em Montevidéu, em 8 de maio de 1979. na n Conferência Es­
pecializada Interamericana sobre Direito Internacional Privado 
(CIDIP-m. 

Sala de Reuniões da Comissão, !O d. abril de 1995. - José 
Sarney, Presidente - Antônio Carlos Valadares, Relator - Sér­
gio Machado - Ney Suassuna. 

ANEXO AO PARECER N" 185, DE 1995 

Redação rmal do Projeto de Decreto Legislati­
vo"n° 32, de 1993 (nO 257, de 1993, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATNO N° ,DE 1995 

Aprova o texto da Convenção lnteramericana 
sobre Prova e Informação Acerca do Direito Estran­
geiro, celebrada em Montevidéu, em 8 de maio de 
1979, na 11 Conferência Espedalizada Interamerica .. 
na sobre Direito Internacional Privado (CIDIP-II). 

O Conw.:esso Nacional decreta: 
Art. l° É aprovado o texto da Convenção Interamericana s0-

bre Prova e Informação Acerca do Direito Estrangeiro, celebrada 
em Montevidéu, em 8 de maio de 1979, na n Conferência Especiali­
zada Internmericana sobre Direito Ioternacional Privado (CIDIP-m. 

Parãgrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que itnpliquem revisão da referida CoD~ 
venção. bem como quaisquer atos que, nos: termos do art.. 49. I. da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravo­
sos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECER N" 186, DE 1995 

Redação rmal do Projeto de Decreto Legislati. 
vo nO 59, de 1993 (nO 179, de 1992, na Câmara dos 
Deputados). 
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A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de DecrelO Legislativo nO 59, d. 1993 :n° 179, de 1992. na Câmara 
dos Deputados), que aprova O texto do, Acordo paro a Criação do 
Mercado Comum Cinematográfico latino-Americano, assinado 
em Caracas, em li de novembro de 1989, pela Repúbli,,,, Federa­
tiva do Brasil e pelas Repúblicas Dominicana, .Argentin,~ Colôm­
bia, Cuba, Equador, Nicarágua, Panan.á. Venezuela. PelU e Esta­
dos Unidos do México. 

Sala de Reuniões dl. Comissão, .0 de abril de 1995. - José 
Sarney - Presidente, Anwnio Carlos Yalada"", Relator- Sérgjo 
Machado - Ney Suassuna. 

ANEXO AO PARECER N° 186, DE 1995 

Redação rmal do ProJoto de Decreto Legislati. 
vo n° 59, de 1993 (nO 179, de 1992, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, Presi­
dente do Senado Federal, nos tennas do .u1. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° DE 1995 

Aprova o teXÚl do Aco::do para a Criação do 
mercado Comum Cinematogr'áfico Latino-Ameriat­
no, assinado em Caracas, eDl 11 de novembro de 
1989, pela República Federatha do BrasD e pelas Re­
públicas Dominicana, Argent na, Colômbia, Cuba, 
Equador, Nicarágua, Panamá, Venelllela, Peru e Es­
tados Unidos do México. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É aprovado o texto do Acordo para ti. Criação do 

Mercado Comum Cinematográfico LatinÍ'-Americano, assinado 
em Caracas, em 11 de novembro de 1989. pela República. Fedem-

. tiva do Brasil e pelas Repúblicas Dominicala, Argentina, Colôm­
bia, Cuba., Equador. Nicarágua, Panamá, Vl~nezuela, Peru e Esta­
dQs Unidos do México. 

i Parágrafo único. São sujeitos à apmvação do Congresso 
N cional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referi­
d acordo, bem como qu{lisquer ajustes conplementares que. nos 
teFos do art. 49, I. da Constituição Federa. acarretem encru:gos 
o~ compromissos gravosos ao p~rtrimônio nacional. 

! Art. 21) Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
s~a públicação. 
I O SR. PRESIDENTE (José Saroey) -' O. pareceres vão à 

publicação. -
Sobre a mesa, requerimenw que será lido pelo Sr. 10 Secre­

tário em exercício, Senador Renan Calheiros. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 511, DE 1995 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro di:~­
pensa de publicação, para imediata discussão ~~ votação. da reda­
ção (mal do Projeto de De<relO Legislativo r.O 22, de 1985 (n° 
83185, na Câmara dos Deputados), que "aprova o texlO da Con­
venção nO 134 da Organização Internacional do) Trabalho - OIT, 
sobre Prevenção de Acidentes de Trabalho dos Harltimos, adotada 
em Genebra, a 30 de ourubro de 1970, durantt~ a LV Sessão da 
Conferência Internacional do Trabalho". 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1995.- V,dmír Campelo. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Apuvado o requeri­

mento, passa~se à imediata apreciação da redação (mal. 
Em discussllo. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, enceno a discussão. 

Emvolação. 
Os Srs.. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a me'a, re­

querimento que será lido pelo Sr. lQ Secretário, em exetdcio, Se­
nador Renan Calheiros. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 512, DE 1995 

Nos tenn05 do art. 321, do Regimento Interno, requeiJo dis­
pensa de publicação, paro imediata discu5sllo e votação, da reda­
ção final do Projeto de Decreto Legislativo nO 27, de 1993 (n° 
165/92, na Câmara dos Deputados), que aprova o texlO do Acordo 
de Cooperaçllo Judiciária em Matéria Civil, Comercial, TrabaDtista 
e Administrntiva, celebrado entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República Argentina, em Brasllia, 
em 20 de agoslO de 1991. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1995.- Valmir Campelo. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requeri-

mento, passa-se à imediata apreciação da redação fmal. 
Em discussllo. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votaçllo. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa, re­

querimento que será lido pelo Sr. 10 Secretário, em exercício, Se­
'nador Renan Calheiros. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 513, DE 1995 

Nos termos do art 321 do Regimento Interno, requeiro dis~ 
pensa de publicação. para imediata discussão e votação, da reda~ 
ção fmal do Projeto de De<reto Legislativo n° 32, de 1993 (n° 
257193, na Câmru:a dos DeputadOS), que aprova o texlO da Con­
venção Interamericana sobre Prova e Informação Acerca do Direi­
to EstnlDgeuu, celebrada em Montevidéu, em 8 de maio de 1979, 
na n Conferência Especializada Interameric.ma sobre Direito In­
tetnacional Privado (CIDIP·ll). 

Sala das Sessões, 10 de'abril de 1995. - Sebastião Rocha. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requeri-

memo. passa ~se à imediata apreciação da redação ftna]. 
Em discussão. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os SIS. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovada 
J') matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa, re­

querimento que será lido pelo Sr. 10 Secretário, em exercício, Se­
nador Renan Calheiros. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 514, DE 1995 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação. para imediata. discussão e votação. da reda­
ção ftnal do Projeto de Decreto Legislativo nO 59, de 1993 (n° 
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179/92, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
para a Criação do Mercado Comum Cinematográfico Latino-Ame­
ricano, assinado em Caracas, em 11 de novembro de 1989. pelo 
Brasil e pelas Repúblicas Dominicana, Argentina, Colômbia, 
Cuba, Equador, Nicarágua, Panamá. Venezuela, Peru e Estados 
Unidos do México. 

Sala das sessões, 10 de abril de 1995.- Sebastião Rocha 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Aprovado o requeri-

mento. passa-se à imediata apreciação da redação fmal. 
Em discussão. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os 81'S. Senadores que a aprovam queiram petnlanecer sen· 

lados. (pausa.) 
Aoprovada. 

A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey)- Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra, como Líder do PDT, ao Senador Sebas-

tião Rocha, que dispõe de vinte minutos. 
O SR. SEBASTIÃO ROCHA (pDT-AP. Como Lider, pro­

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Sr's e 8rs. Senadores, na condição de Vice-Líder do POT, 
gostaria de tratar de alguns assuntos de interesse do partido. 

O Diretório Nacional do PDT reuniu-se ontem, domingo, 
no Rio de Janeiro, e, pela imJX>ssibilidade de nossa líder, Senadora 
lúnia Marise, fazer-se presente, estive representando~a. A Sra. Se­
nadora estava recebendo, em Minas Gerais, o título de cidadã de 
três municípios. 

Na abertura da reunião, foi prestada uma homenagem de 
um minuto de silêncio a Euzébio Rocha. 

Ontem, durante a reunião. o ex-Governador do Rio de Ja­
neiro, Leonel Brizola. que estava afastado da presidência há algum 
tempo, foi reconduzido à presidência nacional do PDT. Esse fato 
para nós do PDT tem uma grande importância porque pennite uma 
participação mais efetiva do ex-GoveIllador Leonel Brizola nos 
debates nacionais. 

No nosso entendimento, a Nação não pode prescindir da 
presença de líderes do porte de Leonel Brirola na discussão de te­
mas de grande importância que estão sendo debatidos no Congres­
so Nacional e em todo o País, tais como reforma econômica, refor­
ma política, refotma da Previdência e tantos outros assuntos de in­
teresse nacional. 

Recentemente. no Rio de Janeiro, o ex-Governador Leonel 
Brirola recebeu o presidente nacional do Partido dos Trabalhado­
res, Lula. E. a partir daquele instante, PT e PDT se compromete­
ram a analisar e dar o encaminhamento necessário a esses temas, a 
esses assuntos que estão em debate. 

A respeito das manifestações populares, que estão acon­
tecendo no Brasil inteiro, com relação à pessoa do Presidente 
da República, o POT tem uma posição muito clara: apóia as 
manifestações populares, sobretudo aquelas que são contrárias 
às mudanças na Previdência; todavia, o PDT espera dos mani~ 
festantes o respeito à integridade física e moral do Presidente. 
Segundo nosso entendimento, os debates devem restringir-se ao 
campo das idéias. 

Queria, também, nesta ·oportunidade, na condição de mem­
bro do PDT, ser solidário à luta da Senadora Júnia Marise. nossa 
Líder no Senado, no que diz respeito aos beneficios da Previdência. 
CílffiO um todo e à pennanência dos direitos assegurados pela 
éonstituição às mulheres. aos professores, aos trnballiadores rurais, 
além de tantos outros direitos que nossa Líder tem defendido aqui. 

Queríamos também contestar as posições expendidas pelo 
Ministro da Previdência Reinhold Stephanes. Para nós, o Sr. Mi-

IDStro foi infeliz duas vezes: primeiro, no encaminhamento das 
mudanças na Previdência Social; acreditamos que esse encaminha­
mento se deu de fonna inoportuna, trazendo prejuíws ao próprio 
Governo e aos debates travados dentro do Congresso. E, em se­
gundo lugar, ao atacar a Senadora Júnia Marise, que merece todo o 
nosso respeito, o respeito do IXWO de Minas Gerais e o respeito da 
sociedade brasileira. 

Portanto, neste momento, registro nosso apoio mconteste à 
luta da Senadora Júnia Marise. e nossa c(Jlltrariedade a respeito 
das últimas manifestações do Ministro da Previdência com relação 
a nossa Líder. 

É o que tínhamos para comunicar, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o Se­

nador Lúdio Coelho. 
Informo que V. Ex', na f01llla regimental, dispõe de 50 minutos" 
O SR. LÚDIO COELHO (psDB-MS. Pronuncia o segum­

te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr-s e SIS. 
Senadores, nestes dias, a agricultura tem recebido uma ênfase mui­
to grande da imprensa e do meio político. Achei por bem falar al­
gulha coisa que recoroasse aos mais nOV()S a importância que a 

agricultura teve para a vida do nosso País e o tratamento que a ela 
tem sido dispensado. o que vem destruindo fase por fase a impor­
tância dessa agricultura. 

Já fomos um gtande exportador de borracha. Já fomos o 
maior exportador de açúcar do mundo. lã produzimos etVa·mate 
em larga escala, e o café fez a industrialização do nosso País. 

Essa industrialização fantástica, que gerou o desenvolvi­
mento do nosso País, quase toda ela teve origem na agricultura. E 
hoje o tratamento dado à agricultura faz com que ela pareça algo 
ruim para o País. 

A culrura do cacau, há poucos dias referida pelo Senador 
Antonio Carlos Magalhães, está passando por um penodo muito 
difícil. Há pouco tempo, o atual Ministro da Agricultura, quando 
Ministro da Indústria e Comércio, em plena safra do algodão, 
quando os preços estavam extremamente baixos, autorizou a im­
portação de algodão sem nenhum pagamento de imposto. 

Estamos ass\stindo a urna campanha enonne contra a agri­
cultura. Parece que a TR vai trazer algum prejuízo ao Tesouro Na­
cional, mas ninguém sabe ainda quanto é, pois pane do crédito, 
agrícola está vinculado à equivalência/produto; outra parte é de. 
origem do BNDES, que cobra 4% de comissão apenas para repas­
sar os recursos para a rede bancária. E todos concordam com isso, 
e acham que é fantástico. 

Então. essas avaliações de tnjuízos transmitidas à Nação brasi­
leita não e&1ão suficientemente claras e não sabemos a quanto monta. 

O que julgo fantástico em tudo isso, S1'S. Senadores. é que, 
quando o Banco Central resolve diminuir o meio circulante, au­
menta o compulsório dos bancos, recolhe () compulsório no Banco 
Central por uma porta. e, por outra, o repassa aos bancos esladuais. 
No último caso, apenas para o BANESPA, foram repassados RSIl 
milhões. E não há destaque nenhum. Esses R$ll milhões de reais, 
só Deus sabe quando voltarão, porque foram emprestados de ma~ 
neira inadequada. E, ao mesmo tempo em. que acontece isso. le­
vanta-se uma onda enonne contra a agricultura, que é um fator de 
desenvolvimento para nosso País. 

Então. creio que o Senado Federal deveria analisar cuidado­
saInente essa situação. 

Seu companheiro do Presidente Fetnando Heruique Cardo­
so e apóio as propostas de reforma à Conslituição requeridas por 
Sua Excelência. Há um mês, tive a oportunidade de transmitir aq 
Presidente da República os meus temores. Disse ao Chefe da Na­
ção, Fernando Henrique Cardoso, o seguinte: de todos os proble.-
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mas que Vossa Excelência enfrentará 'CJID a reforma da Constitui-
ção o mais dificil será o da agricultura:. ". 

Estamos passando por um pro:esso de empobrecimento 
enonne. Por qualquer motivo. levanta-se imposto para importaçõ­
es de industrializados. 

Há pouco tempo. o preço do milho estava extremamente 
aviltado porque importamos milho subsidiado dos Estados Uni­
dos e do Mercosul para concorrer COl] o milho produzido em 
nosso País. Importamos arroz do Texa!; e da Tailândia, sem ne­
nhuma taxação, para concorrer com o ilrroz produzido no País. 
Está havendo um tratamento discriminatório à agricultura brasi­
leira. Esqueceram que a agricultura é o setor que mais gera em­
prego na Nação brasileira. não somentc~ no campo. mas desen­
volve-se um processo fantástico em ca:feia de geração de em­
prego no transporte, Da.S oficinas. DO COllserto de pneus, nas fá­
bricas de tratores e caminhóe'&. 

Então, fica a pergunta: O que acc'ntecerá com o p4~eno 
a.gricultor. com aqueles estabelecidos no nmpo. sem condiç:ões de 
subsistência? 

Um dia desses, com tristeza, telefonei ao Diretor do Banco 
do Brasil, dizendo--lhe que o Ministro da Agricultura, o Presidente 
da República e o Ministro da Fazenda estiveram reunidos e resol~ 
veram abrir uma linha de crédito para fuunc1ar 150 sacos de mi­
lho. Ora. S",. Senadcores! 150 sacos de milbo representam 900 
reais. O Governo executivo brasileiro reu:tiu~se para resolver fi­
nanciar 900 reais para um agricultor. Isso é fantástico~ Um agricul~ 
tor que tenhã um bec'tàre' e meio de 'iemi. 'qiando chega' a couiéi- ~. 
milho não usa. máquina, quebm o milho na Jnão e vende para pagar 
sua alimentação. 

Está havendo uma visão distorcida :lo Governo brasileiro 
em relação a um setor importantíssimo da vida nacionaL Penso 
que essa rejeição ao veto pelo Congresso dl~ve ser a oportunidade 
p<U"a a Nação discutif: em profundidade a aglicultllTa nacional. Não 
precisa haver confrontos. Necessitamos conversar, discutir, para 
tomannos o caminho que for melhor para est1 Pátria. 

Era o que eu tinha 8. dizer, Sr. PresÍder.te. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) _. Com a palavra o Se­

nador Roberto Re<:juiào, próximo orador inscrito. V. Ex' dispõe de 
50 minutos. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB-PR. Pronuncia o 
seguinle discurso. Sem revisão do orador.) - :'r. Presidente, Sr"s. e 
Srs. Senadores. o jornal O Estado de S. Paull), em editorial de on-
tem, anuncia o ftm da trégua: . 

nA trégua usufmída pelo comércio externo brasí~ 
leiro, durante cerca df~ dois anos, ~stá em vias de ser 
rompida. Prazos legais e fatores· econômicos internos 
convergem no sentimento de tUIVar os esforços de cms~ 
cimento das exportações brasileira; com ameaças de 
sanções e medidls compensatórias. ( ... ) O que preocupa 
o escritório do representante comercial nOs Estados Uni­
dos - USTR - é o tema de sempre: a falta de uma lei de 
propriedade industrial que proteja, fl(1 Brasil, as patentes 
americanas. 

As inexplicáveis e imotivadas delongas do 
Congresso no exame do projeto fora.ID absorvidas 
pelo USTR e pelo Departamento de Estado e entendi­
das dentro do então complicado qua iro político brasi­
leiro. ( ... ) 

Finalmente aprovado na Câmara, o projeto passou 
para o Senado, ao tempo da conclusã" da. Rodada Uru· 
.guai e do GA TI, e lá recebeu emenda Está paralisado a 
espera de votação para que volte à n:visão da Câmara 

dos Deputados. Sem a lei aprovada, o USTR será obri~ 
gado a colocar o Brasil na lista dos países sujeitos a reta~ 
liações comerciais." 

O lide da matéria, Sr. Presidente, é o seguinte: 'Se O Senado 
não votar a Lei de Patentes. o Brasil sofrem represálias comerciais:' 

f: o velho argumento batúlico, a antiga MtuIa, a palmatória 
oU o moderno peteleco que os professores aplicam nos alunos mal~ 
criados das escolas. Não posso acreditar que esse tipo de coerção 
se coloque acima do Senado Federal, composto, hoje. por dois ter~ 
ços de novos Senadores, que não participaram dos debates da ma­
téria e têm o direito e o dever de conhecê-Ia em profundichlde. Ve~ 
rifiquem, Srs. Senadores, que não há um argumento a favor do 
Brasil, mas simplesmente a ameaça de represálias desde que o 
Brasil não proteja as patentes norte-americanas. 

O Senador Ney Suassuna deverá, dentro de pouco tempo, 
apresentar o seu relatório à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. Está na hora de o Senado refletir profundamente sobre 
o assunto, reabrindo o penedo das audiências públicas, escutando 
a sociedade brasileira. Mormente depois que a União Européia re~ 
jeítou a patente sobre microorganismos e sobre vida, de uma for~ 
Dl8. geral, e depois de que a Argentina se recusou a homologar o 
projeto norte-americano, criando um caso de profundas repercus~ 
sàes que quase tetminou com um voto de repúdio ao emb'lixador 
norte~americano. 

Sr. Presidente, ao editoria! do i=l O Estado de S. Paulo 
quero "aduziruma" carta aberta que. recebeu O Presidente Itatnar 
Franco em março de 1993, l lVíada por cento e vmte entidades que 
compõem o fórum pela liberdade do uso do conhecimento. O do­
cumento pretendia" denunciar e justificar os pontos que considera­
va lesivos a.os interesses nacionais, da fOrola como estão hoje 
abordados ruts propostas de projetos de lei oriundas quer do Legis­
lativo, quer do Executivo. O documento é o seguinte, Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

"1. SERES VNOS 
É imprescindível a não~inclusão de seres vivos, 

material e processos biológicos e processos de mlUlipu­
lação de material biológico, sob qualquer alegação, 
como objeto de patenteamento. 

2. FÁRMACOS, MEDICAMENTOS E ALI­
MENTOS 

O fórum entende que. embora o reconhecimento 
de patentes de f<ÍJt1!8cos seja uma das questões centrais 
que motiva as pressões internacionais pela aprovaçj.o rá­
pida. de uma nova lei, O reCOnbecílDcnto de patentes nes­
ta área inviabilizará o desenvolvimento tecnológico e m­
dusuial do País, concedendo o monopólio absolulO do 
mercado para os cartéis internacionais." 

Os mesmos, Sr. Presidente, que querem quebrar o monopó­
lio da PETROBRÁS. das telecomunicações e abrir o mercado bra­
sileiro, protegido pelo art. 219 da Constituição da República. aos 
países amigos. 

"As indústrias nacionais estatais e privadas não 
poderão produzir fârmacos nem medicamentos para os 
programas de saúde, deixando, assim, de atender ade~ 
quadamente à população. Somente fabricarão aqueles 
produtos cuja patente estiver caduca nos países desen~ 
volvidos. Os programas governamentais de saúde e edu~ 
cação estarão, portanto, irremediavelmente comprometidos. 

Consideramos que a discussão sobre patentes nes­
te setor deve estar subordinada ao prévio envio ao Con­
gresso Nacional de uma proposta de lei de genéricos que 
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possa garantir a produção de medicamentos essenciais à 
população, a preços acessíveis e fora das condições de 
monopólio propiciadas pelo reconhecimento de patentes 
no exterior. 

3.PIPELINE 
O dispositivo de pipeline é um dos aspectos da 

lei mais nocivos aos interesses nacionais. Este dispositi­
vo pennite não s6 a aceitação de novos pedidos de pa­
lentes como também que produtos, hoje beneficiados 
pelo Código atual e fabricados livremente, passelll a ser 
patenteados. 

Estabelece-se, assim, uma espécie de patente re­
troativa, que. além de acarretar enormes prejuízos aos 
fabricantes nacionais, contraria as tendências internacio­
nais nessa questão. 

Todos os países· que recentemente reconheceram 
patentes nas áreas em questão estabeleceram um prazo 
mínimo de carência, em média de 10 anos, visando ade­
quar e dar condições aos fabricantes locais de enfrentar a 
concorrência dos grandes monopólios. 

Consideramos altamente positiva sua supressão 
da versão ora em discussão no Executivo Federal. 

4. SEGREDO DE NEGÓCIO 
É o mais perverso mecanismo de propriedade in­

telectual, sendo a anútese do próprio sistema patentário. 
... Ele inibe, externamente, o livre uso do conhecimeiíto em 

troca de nada. Se existisse, inúmeras empresas ja.rnais te­
riam iniciado suas atividades no Brasil. Muitos empresã­
rios brasileiros abriram suas empresas baSeados em c0-

nhecimentos que adquiriram trabalhando em outras em­
presas. Este último, um mecanismo justo de aprendizado 
e expansão do setor produtivo, estaria inibido COm o se­
gredo de negócio, que pen;iste no novo Projeto do Executi­
vo (art. 204. XI e Xll), devendo ser totalmente eliminado. 

Pesa ainda contrn o segredo de negócio ser inconsti­
tucional, pois a manifestação intelectual é livre e inde­
pendente de censura (art. 5°. IX, da Constlblição Federal). 

5. IMPORTAÇÃO 
Há uma clara estratégia dos paises produtores de 

tecnologia para retirar indústria de tecnologia avançada 
do Brasil e exigir a reseIVa do nosso mercado para pro­
dutos fabricados no exterior. O argumento usado é a 
não-economicidade da produção local. Acima das vanta­
gens eoonômicas estão o interesse e a segurança nacionais. 

Alternativamente a essa proposta. deve ser criado 
um dispositivo que faça caducar a patente quando sua 
produção for paralisada por penodo igualou superior a 
três anos. 

A fabricação no Brasil permite fiscalizar preços, 
cria empregos, possibilita aprendizado e transferência de 
tecnología. 

Cumpre regulamentar em lei federal a defesa do 
meocado interno como disposto na Constituição Fedeml 
(art. 219). O meICado interno como parte integnmte do 
patrimônio nacional não pode ser dilapidado. 

6. TRANSFERJ1:NCIA DE TECNOLOGIA 
A lei de patentes é um contrato entre o inventor e 

a sociedade: o ínventor oferece o conhecimento à socie­
dade em troca de um privilégio. Ocorre, todavia, que a 
sociedade tem oferecido o privilégio monopollstico do 
mercado em troca de nada. É preciso introdum na lei 
mecanismos que assegurem a transferência de conheci­
mento em troca desse privilégio. 

É fundamental o INPL como órgão responsável 
do Governo Federal, manter poderes para averbar e não 
simplesmente registrar os contratos de transferência de 
tecnologia. a fim de coibir abusos danosos ao interesse 
nacional. 

7. PRAZOS 
Os prazos das patentes não devem ser ampliados, 

permanecendo os atuais 15 (quinze) anos para patente de 
invenção e lO (dez)anos para a de desenho industrial, a 
partir da data do depósito, quando começa a ser gozado 
o privilégio. 

S.CADUCIDADE 
É importante manter a caducidade como mecanis­

mo independente da licença compulsória. 
Não podemos aceitar o Decreto nO 635, de 

21/0&192. do ex-Presidente Fernando Collor de Mello, 
que deu adesão integral à revisão de Estocolmo e solici­
tamos a retirada dessa adesão. 

9 - MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA PA· 
TENTÁRIO 

O fórum considera essencial a modernização do 
sistema patentário mundial. O monopólio de mercado é 
um resquício medieval, sendo a antítese da livre concor­
rência. prevista no art. 170 (Constituição Federal), ini­
bindo a livre iniciativa. o aprendizado. o desenvolvi­
mento dos povos, elevando os preços e penalizando os 
consumidores. 

Consideramos o raya!ty, ao invés do monopólio, 
o mecanismo mais adequado para estimular o desenvol­
vimento científico e tecnológico e ressarcir os investi­
mentos feitos em pesquisa. 

Uma reformulação do sistema patentário interna­
cional é essencial para viabilizar o desenvolvimento do 
Terceiro Mundo, através da eliminação do monopólio, 
substituindo-o pelo ruyalty e permitindo assim o reco­
nhecimento do direito humano essencial e fundamental 
de aprender. 

lO. POLmCA DE CJJ1:NCIA E TECNOLOGIA 
Por último, trntando-se de uma questão onde pri­

mam os interesses comerciais, faz-se necessário uma 
cuidadosa análise da situação da pesquisa científica e 
tecnológica do País, visando a reformulação de uma am­
pla política de ciência e tecnologia de abrangência na­
cional, cujo teor preseIVe e amplie a capacidade de pes­
quisa brasileira - garantindo inclusive os repasses dos 
recursos necessários - visando a independência tecnol6-
gica, indispensável para o desenvolvi."Ilento econômico. 

Em síntese, é necessário que das discussões sobre 
a Lei de Patentes sutja um real esforço para o desenvol­
vimento científico no Brasil que pelDlita a diminuição 
do abismo que nos separa dos paises desenvolvidos. 

No· entanto, é evidente, isso tomar-se-á efetivo ape­
nas se devidamente acompanhado de um programa govcr:,­
namental que implique em investimento financeiro real no 
desenvolvimento científico e terool6gico nos centros de 
pesquisas do Pais. antecedido de uma definição da poHtica 
de ciência e tecnologia pera médio e longo prazos:' 

Acrescento a essas idéias do fórum uma sugestão oferecida 
pelo Senador Darcy Ribeiro. qual seja, a criação de um Fundo de 
Desenvolvimento Tecnológico Nacional. suprido com 50% dos 
royalties hauridos no mercado nacional e provenientes do palen­
teamento em território brasileiro. 
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o Sr. Ademir Andrade- Pmnite-me V. Ex' um aparte? 
O SR. ROBERTO REQUl:AO - Ouço o aparte do nobre 

Senador Ademir Andrade. 
O Sr. Ademir Andrade - Nobre Senador Roberto Re­

quião, quero associar-me às preOCU;laçóes de V. Ex· 4~ somar-me a 
elas, concordando plenamente coro suas colocações. Fiquei assus­
tado também, quando li ontem. em "mos jornais deste País, que já 
estava decidido o acordo no Senadcl Federal para que.. nesta quar­
ta-feira, a Comissão de ConstituíçEo, Justiça e CicULdania junta­
mente com a Comissão de Economia aprovem, eru caráter defmili­
vo, a Lei de Patentes. Assustou-me profundamente porque o noti­
ciário acrescentava que o Presidente Fernando Henrique Cardoso 
precisava levar essa aprovação na 8.l...diência que terá com o Presi­
dente dos Estados Unidos no próximo dia 20 de abril. Desconheço 
qualquer tipo de acordo que tenha sido feito nesta Casa. Aliás, 
faço uma crítica, neste momento, porque desde que iniciamos esta 
Legislatura não assistimos a uma úni::a reunião de Lidcn-anças para 
resolver qualquer tipo de assunto no :;enado Federal. Preocupa-me 
porque abrimos as discussões, por e~emplo, para a Lei de Diretri~ 
zes e Bases da Educação brasileirn C~ prorrogamos o processo da 
discussão; tantas leis importantes dependem de nqs e estamos re~ 
discutindo e aprimorando nosso conllecimento de forma a defen~ 
der os interesses de nossa Pátria. Não podemos nos obrigar a votar 
uma lei para a qual não temos ainda o preparo suficiente. Eu, in­
clusive, estou tão preocupado que já c01l1ecei a juntar tudo o que 
tenbo sobre essa lei: manifestações de entidades de toda. ordem, in­
clusive. do pnlprio Governo; manife>tações da ELETRONORTE 
contrárias a detenninados pontos da lei etc. Não compreendo e não 
sei como se fez esse acordo nem qUl~ tipo de procedimento está 
sendo adotado nesta Casa para que, nó próxima quarta-feira, a Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania e a Comissão de Ec0-
nomia tenham. já de antemão, a antec: pação do resultado pos!tivo 
aprovando essa lei para dar satisfaçãc aos Estados Umdos. E la­
mentável que isso esteja ocorrendo. Gostaria, inclusive, de solici­
tar uma informação da Presidência da Casa sobre que acordo foi 
esse, quem o produziu para que o SeI ador Ney Suassuna já che­
gue com esse parecer pronto, e nós sej,I1D.OS obrigados a aprová-lo 
nesta quarta~feira. Estou çom V. Exil: penso que desta lei depen­
dem muitos interesses nacionais, e dc~vem-se marcar audiências 
públicas para que todos possamos votá-la de maneira consciente, 
no interesse da maioria do povo brasileiro. Obrigado a V. Ex' 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Senador Ademir Andra­
de, não posso acreditar em acordo de L lderanças, porque a Banca­
da do PMDB aguarda o agendamento d~ uma reunião a ser marca­
da com o Relator da Lei de Patentes, Scmador Ney Suassuna, para 
que iniciemos a discussão desse process). 

Esta matéria não é para apressados; é uma matéria que defi­
ne a situação das patentes da ciência (. tecnologia no Brasil nas 
próximas gerações. 

O Sr. Ademir Andrade - Li efsa notícia em três jornais 
ontem, Senador Roberto Requião. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Também li, maS não 
acreditei nelas: julgo que seja uma desinfolTIlação. 

O Sr. Ademir Andrade - Então, alguém está usando nos­
sos nomes em vão. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Quero acreditar que o Se. 
nado da República não passaria por cima dos Senadores, não fugi~ 
ria da discussão de um assunto tão imponmte quanto esse. 

Estamos agora no pelíodo, tenbo certeza, do aprofundamen­
lo da questão, das audiências públicas e da grande discussão sobre 
a Lei de Patentes, que não será nunca gerIDa por argumentos batú­
licos, por palmatórias, por ameaças e petelecos, venham .de onde 
vierew. O interesse que deve presidir es~ a discussão é o Ulteresse 

dos brasileiros, o interesse do desenvolvimento do País, da nossa 
ciência e da nossa tecnologia. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Roberto Requiâo, o Sr. 
José Sarney, Presidente, deixa a cadeira da presidência. 
que é ocupada pelo Sr. Nabor Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Osmar Dias. 

O SR. OSMAR DIAS (PP-PR. Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s. e SIS. Sena~ 
dores, não vou utilizar os cinqüenta minutos regimentais. porque 
apenas quero comunicar que dei entrada hoje a um projeto de lei 
que tenta restabelecer a justiça. no caso da derrubada do veto, e 
acahar com aquilo que chamei, na sexta-feira. da hipocrisia que 
toma conta de parte do Governo e de alguns que se dizem defem;o~ 
res dos produtores rurais. . 

Há hipocrisia do Governo em afumar que o Banco do Bra­
sil quebra com a manutenção da denubada do veto; e há hipocrisia 
de parte dos produtores rurais ou daqueles que se dizem seus de­
fensores, ao afirmarem que toda agricultura brasileira quebra, caso 
o veto não seja realmente derrubado. 

Oco:rre, Sr. Presidente, que o crédito rural está sendo utiliza­
do - pelo menos o oficial - para atender aos interesses de grandes 
produtores. Setenta por cento da dívida alcançada pelos beneficios 
da medida tomada pelo Congresso Nacional refere-se a financia­
mentos, contratos acima de R$ 500 mil. Não. conheço nenhum Pf:­
queno ou médio produtor capaz de contratar empréstimo superior 
a R$ 500 mil. 

Os jornais já pu blicaram, mas o Banco do Brasil, apesar de 
toda insistência que tenho feito, desde a semana passada, não me 
fornece nenhum dado solicitado pelo requerimento que encami­
nhei; pior qué isso, não me dá satisfação e parece que não tem ne­
nhuma preocupação com a alternativa que estou apresentando para 
salvar o Banco do Brasil - se é que a afirmação dos diretores do 
Banco do Brasil é verdadeira. 

Portanto, não entendo. Não sei se se trata de omissão do~; 
diretores do Banco do Brasil ao não me informarem, ao não me as­
sessorarem na elaboração desse projeto, porque ele foi por mim 
elaborado pessoalmente, apesar de muita insistência para que 
membros do Governo colaborassem com a sua feitura, sendo que 
ele é a única saída pata o Governo amenizar o impacto da denuba~ 
da do veto na semana passada. 

Não entendo essa omissão, assim como não entendo tam­
bém 'por que a imprensa tem divulgado essa matéria com uma ca~ 
racterlstica totalmente favorável ao Governo e totalmente agressi­
va ao Congre.o;so Nacional, como se o Congresso Nacional tivesse 
tomado uma medida irresponsável e desonesta. Alguns chamam 
até de medida ''malandra''. Entretanto, o Congresso Nacional resta~ 
beleceu a justiça para pequenos e médios produtores que precisam 
ter a correção dos preços mínimos igual- nem um centavo a mais 
nem um centavo a menos - as suas próprias dívidas. 

Em um jornal de circulação nacional, O Estado de S. Pau­
lo, teOlos o perfIl da dívida. Setenta por cento das dívidas com o 
Banco do Brasil é superior a crédito de R$ 500 mil. com 1.227 
contratos apenas. Somente isso é prova suficiente de que o crédito 
oficial que foi construído ao longo dos anos para financiar peque­
nos e médios produtores está sendo elitizado e está privilegiando 
apenas grandes produtores que, no meu entendimento, devem ser 
excluídos do alcance dessa medida adotada pelo Congresso na se­
mana passada. 

Apenas para ilustrar, os mini produtores não pagam TR nos 
contratos, pagam apenas juros de 6% ao ano. Pequenos produtores 



Abril de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (8eqo m Terça-feira 11 5041 

pagam 50% da TR mais 9% de juros. Os médios e os grandes pro.­
dutores é que pagam TR integral tnaís 12% de juros. 

Portanto, não é justo que o dinheiro oficial esteja sendo di­
recionado para apoiar grandes, enormes produtores latifundiários, 
excluindo aqueles que necessitam do crédito lUral oficíal- os pe­
quenos e médios. 

Por isso, encaminhei o projeto. 
O Sr. Ademir Andrade - Senador Osmar Dias., V. Ex" me 

concede um aparte? 
O SR. OSMAR DIAS - Concedo o aparte. com satisfação, 

a V. Ex· 
O Sr. Ademir Andrade - Senador Osmar Días, não sei se 

V. Ex· já. reparou. roas quem está fazendo a campanha contra nós, 
contra o Congresso, é o próprio Presidente da República. Em SUas 
afIrmações pessoais, Sua. Excelência está nos responsabilizando 
por levannos o Banco do Brasil a uma situação de dificuldade e 
também por sermos protetores dos grandes produtores agrícolas 
deste País. Ora, veja V. Ex" que o que se pede é o mínimo. Eu não 
faria restrição nem aos grandes produtores, embora seja um defen­
sor intransigente dos mini e dos pequenos, porque a coisa mais iló­
gica que existe neste Pais é se emprestar para a agricultura, sem 
nenhum subsídio. O Brasil é um dos poucos países do mundo que 
não subsidia a área agrícola; além de tudo, querer-se que o produ­
tor. seja ele mini, pequeno, médio ou grande. pague, corrigido pela 
taxa inflacionária, sem nenhuma equiparação com o produto que a 
pessoa está a produzir é inadmissível! Se há a questão da equiva­
lência com o preço minimo, deveria valer para todo o segmento da 
agriCllJtura. da pecuária, enfIm. de todos os setores da agroind6s­
tria. Isto é o mínimo que um país pode desejar. Não há incentivo 
de espéde alguma. Paga~se correção monetária integral. l)ever.-se­
ia ter pelo menos respeito JXrr esse preço mínítno. Quem pode pa­
gar um empréstimo se, depois de um ano que se produziu o bem, 
esse bem tem 70% do valor a ser pagO"com a correção monetária? 
É isto o que está aconteçendo: um ano depois, o preço mínimo é 
praticaJhente o mesmo, enquanto a TR teve aumentado o seu valor 
em 30%. Ninguém tem oondíções de sustentar uma situação cOtno 
essa. Se o Governo está pagando a TR cotn recursos destinados ao 
[mandamento da agricultura, está cometendo um eITO. O setor 
agrícola não deve abrir mão nesse processo de negociação, não 
deve - usando uma expressão popular - afrouxar. Deve ser extre· 
mamente duro com o Governo, porque quem está errado nesse 
processo todo é o Governo, que faz uma política econômica se~ 
guindo orientação dos países imperialistas do Primeiro Mundo, se­
guindo orientação do Fundo Monetário Internacional. Nossa poli­
tica não pode deixar de ter em vista o setor produtivo brasileiro, 
principalmente o setor agricola. De forma que devemos ser fimles 
nessa questão, mesmo COntra o próprio Governo. 

O SR. OSMAR DIAS - Agradeço o aparte de V. Ex' e 
peço aos Senadores que analisem o projeto que encaminhei. 

Também gostaria de justificar o meu pessimismo em rela­
ção à política agricola nacional. agravado pela leitura de uma. re­
portagem publicada pela revista Veja desta semana, tratando de 
Utn assunto muito grave, envolvendo o atual Ministro da Agricul­
tura. Gostaria de lê-la para que a conclusão seja de V. Ex·s 

A reportagem intitula-se: ''Negócio de Índio. Banco do Mi­
nistro da Agricultura vende Terras Proibidas." 

"Ministro da Agricultura e da Reforma Agrãria, o 
Senador José Eduardo ;Vieira. do PTB, tem um antigo 
problema fundimo nas costas. Em agosto de 1982, o 
Bamerindus, terceiro maior banco do País. de proprieda­
de do Ministro, 'vendeu ao empresário Alemo Oliver Pe­
rez duas fazendas em Cáceres, no interior de Mato Gtos­
so. Num total de ~.(X)(} hectares. as terras são apropria-

das para a agricultura e haviam sido entregues ao banco 
como ressarcimento de dívidas não pagas por clientes. 
Ao comprá-las, Perez foi tratar de registrar seu novo 
bem e, entre órgã<]s públicos, tinha de procurar a Funda­
ção Nacional do Indio - FUNAL Tomou um susto. As 
fazendas estão encravadas nas reseIVas indígenas das tri­
bos nbambiquara e enawenê-nawê. Corno a legislação 
proíbe a comercialização de áreas indígenas, Perez pro­
CUrou Andrade Vieira, então Presidente do banco, e ten­
tou desfazer o negócio. Outro susto. 'Zé Eduardo disse 
que tudo era um mal-entendido e seria ~solvido". conta 
Perez, "mas não foi" 

Como gastou 130.000 dólares em terras de índio, 
e está proibido por lei de explorá-las ou vendê-las, Perez 
entrou na Justiça para reaver seu dinheiro. Andrade 
Vieira não está preocupado. "Nunca fiz neg6cios com 
eSse senhor", diz. Oficialmente, não fez mesmo. Para 
vendê-las, O Bamerindus usou um intennediário, um tes­
ta-de-ferro, alguém. que aluga seu nome e assume os ris­
cos em troca de remuneração. Quem assumiu o papel. 
no caSo, foi José Ritti Filho, um ex-prefeito de Santo 
Antônio da Platina, no interior do Paraná. Ele recebeu 
uma procuração do banco e, nove meses depois, vendeu 
as terras a Perez. Procurado por Veja, Ritti assumíu sua 
condição de intermediário. "Só fiz aquilo porque o Zé 
Eduardo pediu", disse Ritti, que mora num apartamento 
de classe média em Curitiba e já foi acionado pelo banco 
oulnls cinco vezes para fazer negócios semelhantes. "Ele 
me prometeu 5% do negócio se eu assumisse os riscos 
da operação". contll. O processo está há sete anos na Jus­
tiça, tem Ritti como réu, mas não saiu de sua fase inicial. 
Ritti. que ganhou 6.500 dólares de comissão pelo negó­
c·io, está sendo defendido por um advogado contratado 
pelo Bamerindus. Aos 56 anos, o paranaense José 
Eduardo Andrade Vieira é uma personalidade quatrifa­
cetada. Muitas vezes, suas facetas de banqueiro, político, 
fazendeiro e administrador público se confundem. Na 
Assembléia Legislativa do Paraná, o Bamerindus, de 
propriedade de Andrade Vieira, deu empréstimos na úl­
tima legislatura a cinqüenta dos 54 deputados. Foram 
empréstimos, a juros camaradas, de 15.000 a 30.000 reais, 
concedidos pelo politico petebísta ou pelo banqueiro?" 

Essa reportagem está na revista Veja da semana passada. 
Não vou fazer comentários, porque eles são desnecessários. 

A conclusão fIca por conta de cada um dos Senadores. Apenas 
quero reaftrmar que, deste jeito, não acredito que o Governo possa 
ter uma política agncola que atenda aos interesses dos produtores, 
porque banqueiro como Ministro da Agricultura é o cabrito cui­
dando da horta. 

Muito obrigado. (Muito Bem!) 
O SR. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente, peço a palavra 

para uma comunicação. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Tem a palavra V. 

Ex', por cinco minutos. 
, O SR. NEY SUASSUNA (pMDB-PB. Para uma comuni­

cação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presídente, Sn e Srs. Sena­
dores, há poucos minutos ouvia pelo serviço de som a acusação de 
que estava havendo um acordo de minha parte. para contemporizar 
composições do Governo e relatar leis de patentes não só às carrei­
ras c.oD1O também cedendo a posições de consciência. 

Eu queria deixar patente, Sr. Presidente, Sr'"s e Srs. Senado­
res, que, primeiro, estou relatando nesta semana porque já ia fazê~ 
lo na semana passada; segundo, não há, de maneira alguma, da mi~ 
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nha parte nenhuma cessão das po;jções.~ ~inlia ~onsciêncía. Até Acredito que é uma medida errada em todos os sentidos. 
por uma razão: estou rela.tando (,m coi:tsonância Confb 'intert5ss~ - . Primeiro. que UIll s6 Estado impeça a manutenção de unlbbrí~fitio­
nacional e, na minh.a cabeça e Do meu posiéionamento, interesse a uma classe pobre, a qual me ligam laços estreitos de amizade 
nacional não é modismo, não é C( lisa passagéfra'. pdo contrário, é porque serve ao povo de minha tena e ao povo brasileiro em todos 
uma diretriz pelIDanente em toda minha 'vidi. 'Eu mOtro. o País os Estados. Tal medida impede que os taxistas possam servir me­
continua, e não podemos. de maneira alguma, toinar nenhuma me- Ibor a população mais pobre de Salvador e de todo as nossas regiões. 
dida que possa vir a escravizar genlÇões futuras. prejudicando aos mais carentes que não possuem automóveis. 

Leio artigo de um cronista p)lítico: Por isso, faço um apelo ao Governador Eduardo Azeredo 
"O Relator da Comissão pe Constituição,Justiça para que, na pró".ima reunião do COWAZ. reconsidere a posição 

e Cidadania, Senador Ne/ Suassuna, promete apresentar do seu Estado, e assim possamos retomar com a isenção do ICMS 
seu parecer esta semana'\ isso era setnana passada, 'inas em favor dos taxistas de todo o Brasil, que prestun relevantes ser~ 
há indicadores de que far3 uma peça de acentuado sota~ viços a sociedade brasileira. Estou certo de que o Governador de 
que nacionalista. De quallUer forma.; a proposta passará Minas Gerais deve entrar em sintonia com os governadores dos 
depois pela Comissão de Economia, cujo Relator, fulano outros Estados e, em particular, com a Bahia, permitindo até mes~ 
de tal, tem completa sintcnia com o Planall0. Eventuais mo esse financiamento no seu Estado COlDO no existe no meu, pro-­
destemperos de Suassuna, com ó espírito da abertura piciando que os homens do povo que dirigem os táxis possam re~ 
econômica. JXXlerào ser corrigidos." novar a sua frota. 

Ora sou acusado de ser extremamente nacionalista, ora sou Ligado como sou aos taxistas do meu Estado, que me t\;m 
acusado de estcu- fazendo acordos. 'lão sou homem de acordos, como patrono e como amigo, faço esse apelo, porque não encontro 
não sou nem nunca serei. Nos meus 53 anos de vida tenho lutado outra matleira de favorecê-los. Já fIzemos os fInanciamentos atra-
para dar exemplos. Não posso aceitu nenhuma acusação e insi- vés dos Bancos oficiais, mas eles só poderão, evidentemente. me-
Duação de que eU possa estar fazendo acordos. lbomr as condições de seus veículos se tiverem a isenção do 

Pelo contrário, um certo laboralório me mandou duas passa~ ICMS. Entendo ser uma medida salutar para todo o País e para a 
gens de primeira classe para ir a uu. almoço com o dirigente de população brasileira. 
seu país. Mandei-as de volta com uro l/muito obrigado". Não acei- Tenho vários outros assuntos para tratar, mas deixarei pru"a 
tei almoços e jantares de quem quer C;ue seja, porque minhas oon- amanhã oU quarta-feira. Dentre eles, há inclusive alguns casos li-
vicçl>es são sempre as mais claras em defesa do interesSI) nacional. gados à Justiça, em que juízes, em um Estado novo do País, têm 

Não vou ceder um centímetro cio que acho que deva ser, de estabelecido como remuneração de advogados 138 milhões de 
acordo com minha consci8ncia. Não aceitarei insinuações nem Reais, acarretand.o~lJ.q Estado o pagamento de qut!Se 500 milhõe.s 
acusações, porque sempre será este o espírito que irá me reger nes~ de :Reais. Se o Estado cumprir a decisão judicial "quebra". 
ta Casa. Não vim aqui precisando d\~ absolutamente nada, vim São essas coisas que a Justiça eslá praticando. Mas esse as·· 
para defender e representar meu povo I,araibano, o povo brasileiro. sunto fica para outro dia. Hoje o dia é em favor dos taxistas brasi·· 
Não vou. de maneira nenhuma, fazer p,r desmerecer ess:l confian- leiros e, em particular, dos sofridos taXistas da Bahia, que preci. 
ça que me foi depositada. Por isso. estou inteiramente à disposição sam da isenção do ICMS para renovarem o frota dos seus carros. 
para qualquer ul(l.agação de quem quer que seja. 

Durante o discurso do Sr. Antônio Carlos Mago­Mandei plira cada laroratôrio, para cada setor interessado, 
lhães. o Sr. Nabor limior. deixa a cadeira da presidên~ 

seja da esquerda à direita mais extrema, cartas registradas pedindo. cia, que é ocupàda pelo· Sr. Ney Suassuna. SuplenJe de· 
inforrna'"oes e confrrmaçôcs das suas p:JsiÇÕCs, como também fiz 

\;U Secretário. 
ouvir todos os segmentos do Governo para saber quais seriam os 
seus ínteresses, e decidi o meu parecer de acordo com a minha 
consciência. 

Eu não sou daqueles que se vend;:;m e se curvam. Eu posso 
até quebrar~me, mas se eu tiver a certeza do que estou fazendo, de 
acordo com a minha consciência, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
eu não arredarei nenhum centímetro li{ quer, doa a quem doer. 
Eram essas as palavras que eu tinha a dizt~r. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júcior) - Concedo a palavra 
'10 Senador Pedro SimOD. (Pausa) 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo. palavra 
ao nobre Senador Antonio Carlos Magalhíles, por 50 minutos. 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALIlÃES (pfL-BA. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. Sena­
dores, a minha fala é muito restrita a um assunto: trata-se de um 
apelo ao Governo de Minas. 

Eu instituí, na Bahia - com o apoio praticamente de todo o 
P,ús, porque o CONFAZ aprovou -, a isen~:ão de ICMS para os ta~ 
xistas. Isso possibilitou que. com financiamentos do Esta~o, pu~ 
dessem renovar grande parte da "frola de táxis do Estado. prindpal~ 
mente em Salvador. Agora, JXlrém, quando iríamos prorrogar essa 
isenção. que só pode ser feita com a unanimidade dos Estados. o 
Grwemo de Minas. através do seu Secretúrio da Fazenda votou 
contra, impossibilitando na Bahia, como em todo o Brasil, a isen­
ção do ICMS para os taxistas. 

() SR. PRESI1>ENTE (Ney Suassuna) - Concedo a pala­
vra ao Sens.dor Carlos Patrocínio. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (pFL-TO. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, St"s 
Senadoras e Srs. Senadores. no último sábado. o Estado de Tocan­
tins recebeu a visHa do Exmo Sr. Ministro da Agricultura, do 
Abastecimento e da Refonna Agrária. 

O Ministro José Eduardo de Andrade Vieira foi ao nosso 
Estado fazer a colheita do arroz do Projeto FOmIOSO, o maíor pro­
jeto de inigação de arroz em terras contínuas na Anlérica,.L~.ti1}~ ._ 

. Na sexla~feira, vários membros da Bancada federal do E-sta~ 
do de Tocantins tiveram a oportunidade de conversar com os agri­
cultores do Estado, dessa nova hunteira agrícola, sobre uma das 
últjmas medidas. a mais JX>lêmica aprovada no Congresso Nacio­
nal, que diz respeito à derrubada da TR - Taxa Referencial - nos 
empréstimos agócolas. 

Pudemos sentir que há, hoje, uma euforia e, principahnente. 
uma esperança em cada. produtor do nosso estado. O Projeto For­
moso, idenJízado e implementado ainda no Governo do Sr. Ari 
VaJadão, com trinta e sete mil hectares de arroz irrigado, dá para 

. <llimentar toda a população do nOsso estado. 
Temos, segununenle. e de maneira conúgua àquele projeto, 

mais de dois milhões de várzeas peneitamente irrigáveis, prontas 
para o cultivo. prontas para o desenvolvimento de tlma. variedade 
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que se adapte ao clima e às condições do nosso terreno. E creio, 
Sr. Presidente. que se desta vez implantarmos efetivamente-a poli~ 
tica agricola de que tanto se fala no Congresso Nacional e no País, 
haveremos de ter um excedente muito grande, não somente para 
alimentar os trinta e dois milhões - ou pouco mais - de famintos 
do nosso País. mas também para ser exportado. 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso anuncia a inter~ 
modalidade de transportes, através da viabilização da hidrovia 
Araguaia-Tocantins, que, se interligando com a Ferrovia Norte. 
Sul, haverá de propiciar fretes baratos e em condições de competi­
tividade com os mercados produtores do mundo inteiro. 

Tivemos oportunidade de conversar com os homens do 
campo e sentimos que existe pelo meDOS a esperança de que o 
Congresso Nacional, o Governo Federal, as instituições de crédito 
deste País e os produtores rurais sentem-se, defInitivamente. à 
mesa para extrair aquela que deverá ser a política agricola do nos­
so País. 

Penso que deva ser criado um fundo nacional da agricultu­
ra, à semelhança de tantos que já se criaram. Aliás, já existe um, 
porque. do empréstimo compulsório. obrigatoriamente 25% do 
que é recolhido ao Banco Central seriam destinados ao crédito 
agrlcola. Mas isso não vem acontecendo. 

Entretanto. gostaria de ressaltar a boa vontade do Exmo 8r. 
Ministro da Agricultura. através de suas afumaçães: de que o Ban­
co do Brasil não estaria retaliando os produtores rurais. Tenho 
consciência de que isso esLi acontecendo. porque o Banco do Bra­
sil, o maior financiador da agricultura do nosso País, sabe que ea­
tamos iniciando a colheita da maior safra da nossa história. 

Hoje vejo estampadas nos jornais as palavras do Exmo Sr. 
Ministro de que, talvez. até a próxima quarta-feira, o Banco do 
Brasil já estaria liberando os créditos, para que )X)ssa haver a C0-

mercialização da safra cuja colheita está em andamento. 
Aproveitando esta oportunidade para expressar a minha es­

tranheza pelo fato de um acontecimento tão maravilhoso. com a 
presença de toda a Bancada do Estado de Tocantins, do Sr. Gover­
nador de Estado e dos Presidentes dos sindicatos turais do Estado 
de Tocantins. do Exmo Sr. Ministro, mas não vimos qualquer nota 
nos jamais do nosso País. O Estado de Tocantins. que possui o 
maior projeto de arroz irrigado em terras contínuas do nosso Pais 
ou da América Latina. não teve nenhuma referência nos jornais. 
Bastou que o Sr. Ministro fosse ao Piauí, à cidade de Uruçui. e vi­
mos todas as suas declarações ali emitidas nos grandes jornais de 
circulação do nosso País. 

Gostaria apenas de alet4r os veículos de comunicação da 
nossa Nação para o fato de que o Estado do Tocantins existe, é um 
celeiro de grãos. uma nova fronteira da agricultura do nosso País e 
precisa também do respaldo da imprensa brasileira. 

O Sr. Leomar Quintanilha - Pennite V. Ex· um aparte? 
O SR. CARLOS PATROCÍNIO - Comprnzer-ouço V. Ex' 
O Sr. Leomar Quintanilha - Ouvi com muita atenção a 

explanação de V. EXl sobre a visita, no momento muito oportuno. 
do Ministro da Agricultura quando processávamos a colheita no 
projeto de lavoura inigada, pelo processo de inundação, em área 
conúliua, a maior da América Latina. Naquela região, cuja voca­
ção econômica está centrada basicantente na agricultura é, de fato, 
uma situação de enlevo e de importância para tooos nós. Cbama­
me bastante a atenção as reflexões que V. Ex· faz sobre as preocu­
pações que envolvem não só o Tocantins. mas todo o Brasil, em 
relação à agricultura. Percebo que, de certa forma. este tema tem 
provocado e despertado o interesse de uma parcela considerável 
dos integrantes desta Casa. De fato é uma atividade econômica da 
maior imJXJrtância, da qual o Governo não pode nem deve se exi­
mir. Espero que o Governo Fernando Henrique Cardoso. que, du-

rante· sua campanha. destacou a' agricultum dentre ·os cín:co itens 
mais importantes e prioritários de seu Governo. certamente com a 
contribuiçào desta Casa e da Câmara dos Deputados. venha encon­
trar defmitivatpente uma política agrícola clara. a médio e longo 
prazos, que venha minorar as dificuldades por que passam aqueles 
que militam no setor. Cumprimento V. Ex· pelas reflexões que faz 
nesta tarde. 

O SR. CARLOS PATROCíNIO - Agradeço o oportuno 
aparte do eminente Senador Léomar Quintanilha. Gostaria de dizer 
também que tive a oportunidade de conhecer anteontem a Sua pro­
priedade. onde S. Ex· cultiva, com muito esforço e tenacidade. al­
guns hectares de lavoura irrigada por inundação. Este é o melhor 
sistema que há, porque não se consome energia elétrica. Basta c0-

locar os diques e a lavoura não precisa de irrigação por aspersão. 
havendo a possibilidade de três colheitas por ano. Usa-se no To­
cantins. no periodo de inverno, que engloba os meses de abril, 
maio e junho, intercalar de plantio de arroz - colhido agora - e a 
soja. que será plantada após_ 

Sr. Presidente, embora tocantinense. não conhecia todo o 
Projeto Formoso em sua integralidade e também me impressionei. 
Pude ver quando o Ministro disse que sentia orgulho de ser brasi­
leiro. Disse a S. Ex· em meu pronunciamento, naquela oportunida­
de, que sentia um misto de orgulho de ser brasileiro, devido à po­
tencialidade que estávamos presenciando, mas também um certo 
sentimento até de vergonha, por ver que. diante daquilo tudo, ain­
da tínhamos mais de trinta bilhões de brasileiros, que são os cha­
mados excluídos. 

Portanto, eminente Senador, agradeço o aparte de V. Ex&. 
Espero que desta vez haja um acordo entre os diversos segmentos 
interessados. A meu ver, deve-se criar um fundo nacional para a 
agricultura, com a participação do Governo Federal. dos próprios 
empresários da atividade rural e. principalmente, com a participa­
ção do setor financeiro nacional. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Lúcio Alcântara) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy pelo prazo de 50 
minutos. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Pf-SP. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, embora 
já tenha sido feito o registro nesta Casa, gostaria também de deixar 
consignada uma homenagem em memória do ex-Deputado Euze w 

bio Rocha. autor da legislação relativa à PETROBRÁS. 
Tendo uma pessoa que o conheceu tão de peno escrito um 

artigo de grande significado histórico. e dada a sua importância na 
bistória da Imprensa e do pensamento político brasileiro, registro 
palavras de Barbosa Lima Sobrinho. em homenagem a Euzebio 
Rocha: 

''Não tivemos maior aproximação na Assembléia 
Constituinte de -1946, a que- ambos pertencemos. Mas 
depois, com as campanhas que Euzebio Rocha promo­
via, o destino nos identificou. com as causas que junto 
def~ndemos, sobretudo com a instalação da PETRO­
BRAS, que ele havia, de certo modo, criado, e que eu 
passei a defender, pela sua importância no patrimônio 
público brasileiro. Uma identificação tão profunda. que 
nem predsãvamos de qualquer consulta. Como no Acor­
do de Garantias. em que me coube escreVer o prefácio, 
para o livro que ele publiC<>!o E assim por diante, até a 
elaboração da Constituição de 1988. em que eu fui a 
Brasília. com a delegação ;;ratuita da Associação dos· 
Engenheiros da PETROBRl\S. para a defesa de seu mo­
nopólio, que acabou aprovado. até então, numa votação 
inédita de 441 votos contra 6 e sete abstenções. A mes~ 
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ma votação que se repetUü, no processo de impeach­
ment do Sr. Fernando Collor de Mello. O que estava 
longe de ser uma simples coincidência 

Euzebio Rocha nos deixou uma confissão de sua 
presença no projeto da criação da PETROBRÁS. Como 
todos sabemos, surgíu come substitutivo ao projeto que 
o próprio governo de Getúlio Vargas enviam ao Con· 
gresso Nacional, estabelecendo, de alguma fOrma, um 
monopólio vulnerável. pela .x>ssíve1 intervenção do ca­
pital estrangeiro. E como E1.lzebio Rocha não aceitasse 
essa vulnerabilidade, e pertercesse ao Partido Trabalhis­
ta, de que era Presidente Getúlio Vargas, entendeu que, 
por uma questão de lealdade partidária, não poderia dei­
xàr de haver um entendiment,' com o chefe do Govemo, 
pois que não abria mão· de ,ua intenção de oonCOITer 
para a elaboração de um substitutivo de inspiração na­
cionalista. O resl l !tado desse ~ntendimento é a:.sim nar­
rado pelo próprio Euzehio Rocha, no seu livro Brasil, 
País Ameaçado e o Acordo de Garantias. 

tiA primeira vez, quand) da apresentação do Esta­
tuto da PETROBRÁS, em boi hora arquivado, graças à 
opinião pública, devidatnentll mobilizada o, sobretudo, 
ao patriotismo e compreensão do eminente Presidente 
Eurico Gaspar Outra. A segtnda vez. pa oportunidade 
da nova mensagem sobre a PETROBRAS, menos de 24 
horas depois desla ter dado e.ltrada na Câmara.. fui ao 
Presidente Getúlio Vargas, informá-lo que ~ justificação 
era, efetivamente, nacionalista. mas o projelo pennitia a 
eleição de membros das comp • .nbias estrangeiras de pe­
tróleo, para a diretoria, quebrmdo assim a tradição de 
nosso direito. Demonstrou-se o Presidente Vargas !;urpre50 
pelo fato de não ter sido infO!1IlO lo do texto da mensagem, 
detennírumdo ao seu assessor, I)r, Rômulo de Almeida. que 
fosse ao meu escritório dar as ne:essárias infonnações. De 
falO, pouco depois, naquele lo< ai, reuníamos o General 
Horta Baroosa, Leitão da Carvalho, eu. o assessor da Presi­
dência, e mais dois dos antigos au 1CiliareS. 

Compreendido, de minhH parte, e dos dois emi­
nentes generais, o erro em que incidia o Rôroulo de Al­
meida, voltei ao Presidente Gebílio Vargas. Expliquei a 
opção, a que levava o projeto, em desacordo com todo o 
seu -passado, por mim conhecido. Tive. então, a sua pa­
lavra, decisiva e clara. que desejava fosse o projeto efeti­
vamente nacíonalisla. descanso. ::eunindo a melhor equi­
pe possivel., debatido a redação do projeto, dei conta à 
nação dos entendimentos mant dos com o Presidente 
Vargas, emdiscu~o de 25 e 28 de janeiro de 1952, apre­
sentando, então substitutivo, reajustando o projeto da 
mensagem aos termos de sua sus .entação. Em 7 de mar­
ço, pouco mais de um mês da d>la de apresentação do 
projeto, que se deu em 28.01.52, "m tempo surpreem1en­
temente rápido. O projeto. porn6~ apresentando, que t0-
mou o número 1.595/92, era unanimemente aprovado na 
Comissão de Segumnça. presídidn pelo presidente Artur 
Bemardes. autêntica glória nacional. A partir desse ins­
tante, fui procurado pelo Líder :la maioria, Deputado 
Gustavo Capanema, que demonstlOu desejo de dar solu­
ção modificadora, dentro dos direitos nacionalistas, con­
substa1lciados em nosso projeto. O resto é uma longa 
história. que oportunn.mente será (ontada. Importa saber 
que o governo e oposição se uniram, na aprovação do 
projeto, escrevendo uma das mais gloriosas páginas do 
parlamento brasileiro, onde ficou puvado que nossas di-

vergêncías não vão além do ÍJlteresse nacional. Este une 
a todos, sob a mesma bandeira. e na defesa dos mesmos 
principios. Recordo que, profundamente preocupado, no 
dia 25 de janeiro de 1952, quando subi à Tribuna da Câ­
mara. para missão tão decisiva, humildemente pedi. na­
quele pronunciamento. a Deus, que inspirasse minhas 
palavras, pam que elas uniSSetJl todos os brasileiros. 

Sob a inspiração desses sentimentos, recordou 
Euzebio Rocha Um episódio do clima de guerra contra 
Hitler, quando um almirante americano, insistentemente. 
perguntava a um brigadeiro brasileiro quando o Brasil 
cederia, aos Estados Unidos, as bases do Nordeste. A re­
posta não se fez esperar. E não passava de uma s6 pala­
vra: Nunca, respondia o brigadeiro Eduardo Gomes. 
Vale apenas recordar que o almirante, que ftzera a per­
gunta.. retrucara, dignamente, que não esperava ~tra 
resposta de um militar brasileiro. 

Episódios e palavras que não podem ser esqt1eci­
das, no momento em que registramos algumas recorda~ 
çàes da vida que nos legou Euzebio Rocha, um brasilei­
ro autêntico. Custa consolar-me com a sua ausência, nas 
vezes em que o procurava, no seu apartamento, na Ave­
nida Paulista. Ou quando vinha ao Rio de Janeiro, sua 
terra natal, não apenas para utrul visita aos seus pareotes, 
COIDO para participar de COmetIlorações cívicas. em que 
sua palavra se tomava indispensável. 

De tal maneira nos identUlCaDlOs, que eu sentia com 
ele saudades de sua filha, Aya1a, que o casamento levara, 
com o maridó, para a Parat'ba. ultimamente para Ribeirão 
Preto, ainda tão longe da capital da capital paulista, 

Guardo, nas minhas estantes, já encadernados, 
seu livro sobre o Acordo de Garantias, assim como 
Princípios de Economia, elabonldo a pedido de seus alu­
nos das Faculdades de Direito do interior paulista, em 
São Carlos ou em São José dos Campos, quando ele se 
multiplicava, para cumprir seus deveres de pro:essor. 

Tive a hon.ra de escrever o prefácio para o seu li­
vro sobre o Acordo de Garantias. Espero ter deixado, 
nele, o meU entusiasmo pelo apostolado de Euzebio Ro­
cha. no seu profundo empenho de SClVir ao Brasil. sem 
qualquer eiva de demagogia ou de propaganda pessoal, 
com aquela sinceridade de que DOS falara Carlyle, arran­
cando do peito os sentimentos que o inspiravam. Tão 
sincero que contagiava o público que 8COIllpanhava. 
Mesmo nos pleitos eleitorais, o voto e os aplausos lhe 
eranl indiferentes, O que o empolgava era a oportunida­
de de comunicar a sua mensagem de amor ao Brasil. Era 
um lutador em quem a adversidade tinha o efeito de estí­
mulo, e não de desânimo, para fazer crescer o seu âninlo 
de combatente. 

Certá vez se entregou a u.m momento de reflexão. 
Tem sido rltil o seu esforço? Atenderia ele às necessida- • 
des do imenso trabalho a que se dedicarn? 

Não deixava de examinar se não falhara. se niio 
era culpa sua não ter alcançado todos oS resultados que 
tanto desejara, como refle"o de sua luta, 00 corno o ptê­
oúo de seu esforço. Nada mais que um instante, pois que 
já no dia seguinte voltava às suas batalhas. como um luttl­
dor qoe não sabia distanciar-se do ringue das competições. 

Confesso que me comoveu esse pequeno trecho 
de suas memórias. Porque já no dia seguinte voltara ao 
tablado de suas lutas, coro os seus discursos, com. as 
suas conf~rências, com a sua palavra ÍIltl8mada C vibran-
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te. sempre em defesa dos interesses do Brasil, objeto de 
um culto que não tinha limites. Chego a ler a impressão 
de que, se quisesse traduzir o seu patriotismo. teria que 
tomar. por modelo e inspiração. I Fioretti, de São Fran­
cisco de Assis. 

Sr. Presidente, essas palavras de Barbosa Lima Sobrinho 
nos faz lembrar da impottância de se resguardar a dignidade da 
Nação brasileira. 

Na próxima semana, o Presidente Fernando Henrique Car­
doso se dirigirá aos Estados Unidos da América. E será importante 
que aqueles que lutaram pela defesa de dignidade da Nação brasi­
leira, em epis6clios WS como os registrados em seu artigo por Bar­
bosa Lima Sobrinho, sobre as ações de Euzebío Rocha, sejam aqui 
lembrados. 

À família de Euzebio Rocha,. ao seu Panido. o PDT, as nos­
sas homenagens porque ele foi um brasileiro que dignificou, com 
o exemplo de sua vida, a Nação brasileira. 

Sr. Presidente, gostaria de encaminhar à Mesa dois requeri­
mentos de. infonnação. 

O primeiro, ao Ministro da Fazenda, solicitando infonnaçõ­
es relativas aos estudos elaborados pela Secretaria da Receita Fe­
deral sobre a renúncia fiscal e crédito subsidiado, conredidos atra­
vés da SUFRAMA e da SUDENE, detafuando o valor da renúncia 
fiscal, dos créditos subsidiados concedidos, suas vantagens e des­
vantagens. 

Ontem e hoje o jOlllal O Estado de S.Paulo tratou de pro­
blemas decorrentes da fOlIDa segundo a qual são prov!dos os di­
versos instrumentos de renúncia fiscal, de incentivos os mais di­
versos na Zona Franca de Manaus, muitas vezes havendo ali dis­
torções sérias. 

É muito importante que tenhamos o cálculo aperfeiçoado do 
valor da renúncia fiscal, dos subsídios fiscais, dos créditos subsi­
diados, quais suas vantagens e desvantagens. 

É bem certo que isto está previsto na Constituição brasileira 
e em legislação, mas é necessár:io que tenhamos as informações 
precisas sobre o montante dessas renúncias que. segundo estimati­
vas preliminares - gostaríamos de conftnna.t -, chegariam até a 
3% do Produto Imemo BlUto. 

A resposta aqui solicitada permitirá melhor avaliação da 
atnallegislação sobre isenções e subsídios. 

Finalmente, Sr. Presidente, também ao Ministério da Fazen­
da, solicito sejam: encaminhadas cópias dos estudos elaborados 
pela Secretaria da Receita Federal. com base no Projeto de Lei 
Complementar n' 202/89. na Câmara dos Deputados, e PLS 
162/89, no Senado Fedotal, de autoria do atual Presidente da Re­
pública, Fernando Henrique Cardoso, especificando quais seriam 
os seus efeitos, o número dos prováveis contribuintes, a arrecada­
ção prevista, suas vantagens e desvantagens. 

Seria importante que pudéssemos ter os estudos sobre os 
projetos que regulamentam o Imposto sobre Grandes Fortunas, 
que se encontram tramitando na Câmara dos Deputados, apensa­
dos àquele citado PLP n' 202/89. 

Desde 1989, o então Senador Fernando Henrique Cardoso 
vem tentando regulamentar o Imposto sobre Grandes Fortuna.s. 
Naquele ano, o projeto foi apresentado e aprovado no Senado c, . 
desde então, tramita na Comissão de Finanças da Câmara. Ao refe­
rido projeto foram apensados mais 4 projetos versando sobre o 
mesmo ítem da Constituição, qual seja, o art. 153, inciso VII. 

a Governo alega não ter recun;os suficientes para imple­
mentar as políticas sociais e econômicas necessárias ao crescimen­
to desta Nação. ConsidelaIldo que o Fundo Social de Emergência 
se extingue ao fmal deste ano, aqui queremos saber se o Governo 
não deveria envidar esforços no sentido de agilizar a aprovação do 

projeto supramencionado. que trata da regulamentação de imposto 
criado há 7 anos, cuja anecadação geraria recursos imediatos. sem 
precisar prorrogar o Fundo Social de Emergência. permitindo uma 
discussão mais ampla e democrática sobre a proposta de reforma 
tributária do Governo. 

Cabe lembrar que esse projeto teve como Relatores os Sn. 
Gomes de Ouvafuo e Roberto Campos. Este último. boje Deputado 
Federal. muito poderia conlriooir por ter conhecimento da matéria. 

É óbvio que, se tivennos estas infortnaçf>es, estaremos em 
melhores condições para examinar a questão, que parece estar sen­
do cogitada pelo Governo, ou seja, a prorrogação do Fundo Social 
de Emergência, bem como ter elementos sobre a proposta de refor­
ma lriootátia e fiscal. 

Sr. Presidente, tenho dialogado com técnicos auditores da 
Receita Federal, sei quão difícil é saber o valor do patrimônio por 
ocasião das declarações, seja pelo valor histórico de seus ativ"," seja 
pela atuali""ção por UFIR ou o que sej .. mas justamente por cada 
contrioointe ter. ao longo dos anos. utili2ado métodos diferentes. 

A informação que temos. por hora, é a de que a Receita Fe­
deral teria enorme dificuldade em saber que tipo e qual o volume 
de arrecadação poderia ter. 

Por outto lado, através de medida provisória, o Governo en­
caminhou ao Congresso Nacional legislação pela qual, a partir de 
1996, os contribuintes deverão registrar o valor correto atualizado 
de seu patrimônio na declaração de bens. Uma vez atualizado o 
va1or, o que certamente demandará aperfeiçoamentos e uma legis­
lação para que haja exatamente o valor mais adequado JXlssível, aí 
teremos condições de avaliar como se distribui o patrimônio neste 
País, em que medida as pessoas que detêm patrimônios líquidos 
consideráveis estão em condições de contribuir, em que medida 
estão contribuindo com o imjX)sto de renda. 

Lembro que o projeto de imposto sobre grandes fortunas é 
moderado: aqueles com patrimônio líquido acima de 1 milhão e 
800 mil ",ai~ até 3 mifuões e 600 mil reais, em moeda de bOje, 
passariam a contribuir 0,3% do patrimônio líquido; progressiva­
mente, aqueleS com patrimônio acima de 7 milhões e 200 mil reais 
passariam a contribuir com 1 %. que seria a alíquota máxima. 

Ora, trata-se de um projeto que prevê o desconto daquilo 
que o contribuinte tíver destinado como Imposto de Renda sobre 
ganhos ftnanceiros, ganhos de capital e assim por diante. Então, 
trata-se de uma medida moderada, mas que petmitirá um avanço, 
até que se tenha uma idéia melhor sobre como o patrimônio está 
distribuído neste País e como cada pessoa com recursos contribui 
para que JX>ssa a Nação brasileira realizar justiça. para que o Esta­
do possa realizar suas funções básicas de melhoria de bem estar, 
de educação e de saúde à população. 

Durante o discursD do Sr. Eduardo Suplicy. o Sr. 
Ney Suassuna, Suplente de Secretário. deixa a cadeira 
da presídência. que é ocupada pelo Sr. Lúcio Alcânta,.a. 

O SR. PRESIDENTE (Lúcio Alcântara)- A Mesa se asso­
cia ã homenagem póstuma que o Senador Eduardo Suplicy presta 
ã figura do grande brasileiro Euzebio da Rocha e atendení, na for­
ma regimental, à transcrição do artigo de autoria de Barbosa Lima 
Sobrinho. 

As matérias objeto do requerimento serão lidas na sessão de 
amanhã. 

Concedo a palavra. ao nobre Senador José Eduardo Dutra. 
O SR. JOSÉ EDU ARDO DUTRA (PT -SE. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sm. e 
Srs. Senadores, o Correio Braziliense, de hoje. publica uma matéria 
que me deixou bastante surpreso. Na coluna Correio Econômico dQ; 
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"A Central Única ,los Trabalhadores (CUn pode­
rá ter de engolir um sap<1 preparado no Palácio do Pla~ 
naJlo. O Governo quer aClbar com a figura dos diretores 
eleitos pelos funcionários das estatais. Esse cargo existe 
em muitas empresas públi~as e decorre de negociações à 
época dos dissídios. EmbOIa sem direito a voto, os tucanos 
acham que a experiência I em sido um desastre absoluto 
pma o Govemo. A maioria <los eleitos é ligada à a..JT". 

Fiquei surpreso porque. pesquisando os arquivos desta 
Casa, encontrei um projeto aprovad:J pelo Senado, em junho de 
1993, que diz: 

"O Congresso Nacio:1l11 decretfl: 

Art. 1° - As emp:resa§ públicas e as sociedades de 
economia mista, vinculada~ à Utúão, manterão, obriga~ 
tori8lllente, em suas direto ias. pelo menos um repre­
sentante dos respectivos empregados. 

Art. 3° - A integração do empregado na direção 
da empresa far-se-á para cargo especificamente criado 
para tal (un. na condição de diretor representante dos 
funcionários. 

................................................................................ 
Art. SO - Os direitos, deveres e responsabilidades 

dos diretores eleitos sob o re!:ime desta Lei serão idênti­
cos aos demais diretores das empresas públicas e socie­
dade de economia mista." 

Esse projeto foi aprovado no Sem.do, encontra-se em trami­
tação na Câmara dos Deputados e é de autoria do então Senador 
Fernando Henrique Cardoso, alUal Presi,lente da República. 

E o Correio Braziliense agor.: noticia que o Governo 
quer acabar incJusive com os cargos eJí istentes em algumas em­
presas, ocupados por representantes dcs funcionários. Será que 
estamos diante de mais um daqueles tlmosos casos de "esque­
çam o que eu escrevi", "esqueçam o que eu propus", "esqlleçam o 
que eu falei", etc.? 

No momento em que o Govemo, por intennédio de seus de­
cretos bastante draconianos .- diga-se de passagem -, impõe diver­
sas restrições às empresas estatais, está, na prática. revogando uma 
das poucas coisas boas implantadas na ép xa do governo Collor: a 
figura dos contratos-gestão. Assinados init;ialmente com a Compa­
nhia Vale do Rio Doce e, depois, com a PETROBRÁS visavam 
dar maior autonomia, maior competitividade, maior eficiência, 
maior modernidade às novas empresas estttais, criticadas pela im­
prensa e por diversos outros setores de que, às vezes, são cabides 
de emprego utilizadas para manobra política dos governos. 

E esse projeto do então Senador Fernando Henrique Cardo­
soque propõe a obrigatoriedade de haverem todas as empresas es­
tatais um diretor eleito pelos seus empregados, vem, segundo nos­
so entendimento, ao encontro da modemidE.de. da coropetitividade 
e de transparência das empresas. 

Parece que, mais uma vez, o GoveJDo Federal do Stamor 
Fernando Henrique Canloso - se for verdadeira essa notícia. de 
que o Governo está querendo acabar com o cargo de diretor repre­
sentante dos empregados, onde já existem - irá utilizar aquela fra­
se: esqueçam aquilo que já. havia sido aplicatlo, aquilo que já bllvia 
sido proposto. 

Esperamos que a Câmara dos Oeputa:los aprove o mais ra­
pidamente possível esse projeto do então Senador Femando Henri­
que Cardoso, aprovado nesta Casa - repito -, e que prevê a obriga­
to~edade da eleição de pelo menos utn ditet:>r pelos funcionários 
das estatais. Mas não é só isso. 

É fundamental também que o Congresso Nacional elabore 
ema l~gisla~o que pennita uma ms.ior transparência nas empmsas 
estata1s, que unplante o chamado controle social, que possibilite a 
presença de representantes dos empregados na direção dess0.s em­
presas, não apenas um diretor representando os empregados, mas 
também dos usuários, da sociedade civil para que aí, sim. comece­
mos a transformar as empresas estatais em empresas públicas sob 
o controle da sociedade, com a participação dos usuários, com 3 parti­
cipação dos trabalhadores, com a porticipação de todos aqueles que 
são responsáveis, pata que as empresas estatais sejam verdadeiramen­
te eficientes, competitivas, produtivas e que venham a desenvolver 
UIJl trabalho voltado para os interesses da maioria da população. 

O Sr. Eduardo Supllcy - V. Ex' me permite um aparte? 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Concedo o aparte.to 

Senador Eduardo Suplicy. 
O Sr. Eduardo Suplicy - É da maior importância que V. 

Ex· esteja alertando para o risco anunciado de se retroceder em re­
lação 30 que foi um avanço no processo de democratização da 
economia brasileira. A representação dos trabalhadores no Conse­
llio de Administração, na direção das empresas estatais, constitu i 
algo hoje que é comum em muitos países europeus. E não apenas 
.no âmbito das empresas estatais. mas também nas grandes empre·­
sas privadas. Houve recentemente um epis6dio interessante aqui 
no Senado: quando se votou a autorização para que se efetuasse o 
edital de licitação para a privatização da EMBRAER, o Senado 
estipulou que haveria nO Conselho de Administração da empre­
sa, mesmo privatizada, um membro repI;esentando os trabalha­
dores. Se~a muito estranho que houvesse agora tentativa de re­
trocesso. E conhecido o ponto de vista do Presidente Fernando 
HeIlrique Cardoso no sentido de se assegurar eSsa participação 
dos trabalhadores no conselbo ou na direção das empresas esta­
tais. De fato, isso proporcionaria melhor controle público. Con­
sidero que deveriamos ter a representação dos trabalhadores na 
direção de qualquer empresa, não apenas nas estatais. Se quiser­
mos avançar na direção de maior participação entre capital e tra­
ballio na sociedade brasileira essa é a direção que deveremos ado­
tar para toda a nossa economia. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Muito obrigado, Se­
nadorEduardo Suplicy. 

Sr. Presidente, se essa matéria do Correio Brasiliense real­
mente procede, eu gostaria de sugerir que o Govemo do Presidente 
Fernando Henrique Cardoso fIzesse uma consulta ao próprio pro­
jeto do então Senador Femando Henrique Cardoso, que trata dessa 
matéria. para evitar, inclusive que tenhamos um maior retroc6sso 
na questão de democratização das empresas estatais. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Lúcio Alcântara) - Na presente ses­

são, terminou o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de 
Resolução na 41. de 1995, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que oItera dispositivo da Resolução n' 58, de 1972 (Regulamento 
administrativo do Senado Federal). 

Ao projeto, não foram oferecidas emendas. 
A matéria serã remetida ao Grupo de Trabalho para Mod­

ernização Administrativa do Senado Federal 
O SR_ PRESIDENTE (Lúcio Alcântara) - Na presente ses­

são, terminou o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de 
Resolução nO 42, de 1995, de autoria do Senador Odacir Soares, 
que acrescenta. parágrafos ao art. 383 do Regimento Interno do Se­
nado Federal. 

Ao projeto, foi oferecida uma emenda. 
A matéria será despachada à Comissão Temporária, criada 

através do Requerimento na 201, de 1995, destinada a elaborar e 
apresentar projeto de resolução refOInIando O Regimento Interno. 
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li a seguinte a Emenda apresentada 

EMENDA N"OI 

Dê-se ao art. I' do Projeto de Resolução n' 42, de 1995, a 
seguinle redação: . 

§ 2° Os cbefes de missão diplomática que estiverem sexvÍll­
do no exterior em postos do Grupo A. conforme classificação do 
art, 14 da Lei n'1.501, de 27 de julho de 1986, deverão apresentar, 
anualmente, relatório escrito de suas atividades perante a Comis­
são de Relações Exteriores do Senado Federal, que, se necessário, 
poderá, também, solicitar um relatório oral 

Justificação 

Das mais elogiáveis a intenção do nobre Senador Odacir 
Soares em fazer com que os chefes de nossas representações diplo­
máticas no exterior façam um relatório anual perante esta Casa. A 
obrigatoriedade, conntdo, do relatório oral é dispensável, pois o 
deslocamento de diplomatas até Brasília, propon::ionaria altas des~ 
pesas fmanceiras aos cofres do Governo. Daí. minha sugestão de 
exigir relatório oral somente nos casos decididos pela Comissão de 
Relações Exteriores do Senado Federal, 

Sal, de Sessões, 10 de abril de 1995, - Senador Gerson 
Camata. 

(Ã CDmissão Temporária criada atrovés do Re­
querimento n' 201195,) 

O SR. PRESIDENTE (Lúcio Alcântara) - Na presente ses­
são, terminou o pmzo para apresentação de emendas ao Projeto de 
Lei da Câmara n' 41, de 199/ (n' 1.62611\9, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a proteção do <rabalho doméstico e dá outras pro­
vidências. 

Ao projeto. não foram oferecidas emendas. 
A matéria será incluída em Ordem do Dia oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Lúcio Alcântara) - Nada mais ha-

vendo a tratar. a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando 
para a ~são ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

REQUERIMENTO N' 450, DE 1995 

Votação, em turno único. do Requerimento nO 450, de 1995, 
do Senador !ris Rezende, solicitando, nos tennas do art. 258 do 
Regimento Interno do Senado Federal, a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei da Câmara n'\;, 133, de 1991, e 34, de 1993, por 
versarem sobre a mesma matéria. 

-2-

REQUERIMENTO N" 455, DE 1995 

Votação. em turno único. do Requerimento nO 455, de 1995, 
do Senador José Agripino, solicitando. nos teImOS regimentais. 
que, sobre o Projeto de Lei do Senado nO 36, de 1995. de autoria 
do Senador Gilberto Miranda, que altera a redação da alinea a do § 
2'do arL lOdo Decreto-Lei n' 2.120, de 14 de maio de 1984, além 
da comissão constante do despa:r:ho inicial de distribuição, seja ou­
vida. também, a de SeIViços de lnfra-Estrutura. 

-3-
REQUERIMENTO N' 456, DE 1995 

Votação, em turno único, do Requerimento nO 456, de 1995, 
do Senador Hugo Napoleão, solicitando. DOS termos regimentais, 
que, sobre o Projeto de Lei do Senado n' 36, de 1995, de autoria 
do Senador Gilberto Miranda, que altera a redação da aline. a do § 

2' do arL I' do Decreto-Lei n' 2.120, de 14 de maio de 1984, além 
da comissão constante do despacho inicial de distribuição, seja ou· 
vida, também, a de Coostiruição, Justiça e Cidadania. 

-4-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 6, DE 1992 

Discussão, em turno único. do Projeto de Lei da Câmara nO. 
6, de 1992 (n' 8.055186, na Casa de origem), de iniciativa do Pre­
sidente da República, que autoriza a reversão ao Município de São 
Paulo do POlengi, Estado do Rio Grande do Norte, do terreno que 
menciona, tendo 

Parecer favorável, sob n' 96, de 1995, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

-5-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 84, DE 1992 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
84, de 1992 (n' 4.439/89, na Casa de origem), que altera o § 2' do 
art, 213 da Lei n' 6,015, de 31 de dezembro de 1973, teodo 

Parecer, sob n° 102, de 1995, da Comissão de Constituição. 
Justiça e Cidadania,. favorável ao Projeto com emenda de redação 
que apresenta. 

-6-

PROJETO DE LEIDA CÂMARA N' 101, DE 1992 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
101, de 1992 (n' 894/91, na Casa de origem), que acreScenta alí­
nea ao inciso II do art. 275 do Código de Processo Civil, lendo 

Parecer favornvel, sob nO 98, de 1995, da Comissão de 
Constituição. Justiça e Cidadania, 

-7-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 110, DE 1994 

Discussão, em turno único. do Projeto de Lei da Câmara n° 
1l0, de 1994 (n' 1339191, na Casa de origem), que concede adi­
cional de periculosidade .aos carteiros, alterando o art. 193 da Con· 
solidação das Leis do Trnbalho, tendo 

Parecer favorável, sob nO 260, de 1994. da Comissão de As· 
suntos Socíais. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 60, DE 1993 

Discussão. em turno único, do Projeto de Decreto Legíslati· 
vo n" 60, de 1993 (n' 180192, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo Latino·Americano de Co-Produção Ci· 
nematográfica, assinado em Caracas, em 11 de novembro de 1989, 
pelo Brasil e pelas Repúblicas Dominicana, Argentina. Colômbia, 
Cuba, Equador, Nicarágua, Panamá, Venezuela. Peru e Estados 
Unidos do México, tendo 

Parecer favorável, sob nO. 116. de 1995, da Comissão 
- de Rdaçães Exteriores e Defesa NaâonaL 

-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 16, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati- ' 
vo n" 16, de 1994 (n' 341193, na Câmara dos Deputados), que 

. aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Turística' celebrado . 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Chile, assinado em Santiago, em 26 de março de 
1993, lendo 

Parecer favorável. sob nO t 17, de 1995, da Comissão 
- de Rdaçães Exteriores e Defesa NacionaL . 
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-H-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 90. DE 1994 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n" 90. de 1994 (n" 343/93. na Câmara dos Deputados). que 
aprova o texto do Acordo sobre o Exercício de Atividades Remu­
neradas por parte de Dependentes lo Pessoal Diplomático. Consu­
lar, Administrativo e Técnico, ceIe ,rado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e Gove:no da República do Chile, em 
Santiago. em 26 de março de 1993. lendo 

Parecer favorável, sob nQ 11~1. de 1995, da Comissão de 
- Relações Exteriores e Defesa NacionaL 

-11 _. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 92. DE 1994 

Discussão, em turno óruco, do Projeto de Decreto legislati­
vo n" 92. de 1994 (n" 358/93. na é:âmara dos Deputados). que 
aprova o texto do Acordo sobre Cooperação para a Pzevenção do 
Uso Indevido e Combate ao Trágíl'o Ilícito de Entorpecentes e 
Substâncias Psicotrópicas, celebrado entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo da. República Argentina, em 
Buenos Aires, em 26 de maio de 199~ > tendo 

Parecer favOJ:ável, sob n" 120, c'e 1995, da Comissão 
- de Relações Exteriores e Del~esa NacionaL 

-12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 94. DE 1994 , ... . . . ... ' ... ". . .. . 

Discussão, em turno único do Projeto de Decreto Legislati­
"O n° 94. de 1994 (n" 409/94. na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo, por troca de Notas Revemlis, estabele­
cendo a lotação de funcionários consulares brasileiros em Consu­
lados da Argentina e de funcionários consulares argentinos em 
Consulados do Brasil "celebrado entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República Argentina. em Bue­
nos Aires, em 26 de maio de 1993. tende, 

Parecer Fa.vorá.ve1, sob n° 121, de 1995, da Comissão 
- de Relações Exteriore.o;: e Defes 1 NacionaL 

-13-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA'nvO N" 96. DE [994 

Discussão, em turno único, do Pro. eto de Decreto u~gislati­
vo n" 96. de 1994 (n" 426;94. na Câm!~a dos Deputados). que 
aprova o texto do Protocolo de Refotma da Carta da Organização 
dos Estados Americanos (Protocolo de V1ashington). firmado em 
Washíngton, em dezembro de 1992, por c>casião do XVI Período 
cJ:traordinário de Sessões da Assembléia di OEA tendo 

Parecer fàvoiáve1. sob n° 122, 'de 1995, da Comis'são 
- de Rdaçôes Exteriores e Defesa NacionaL 

-}4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TI VO N" 97. DE 1994 

Díscussão, em turno único. do Projet.) de Decreto Legislati~ 
vo n" 97. de 1994 (n° 430/94. na Câmara dos Deputados). que 
aprova o texto do Acordo de Coopel1lção TUDstica, celebrado en­
tre o Governo da República Fe-rlerativa do Brasil e o GO'l/erno da 
República da Costa Rica. em Brasília. em 31 ,u, maio de 993. tendo 

Parecer favorável, sob n° 123. de 1995. da Comíssão 
- de ReJações Exteriores e Defesa NílcionaL 
O SR. PRESIDENTE (Lúcio Alcânta cal - Está encerrada a 

sessão. 

(Levanta-se a ~'essão às 17h54min.) 

ATA DA 22' SESSAO, REALIZADA 
EM 21 DE MARÇO DE 1995 

(Publicada no DeN. Seção n. de 22-3-95) 

RETIFICAÇÃO 

Na pãgina 3407, la coluna, na comunicação da. Presidi;ncia 
relativamente à aprovação de requerimeIltos pela Mesa do S~nado. 
Onde se lê: 

... (em anexo o de n" 342. de 1995). 299. 304 a 327. 330. 
331 e334de 1995 .... 
lR.is"'8e! 

... (em anexo o de n" 342. de 1995). 299. 304 a 327. 330. 
331 0344 de 1995 .... 

ATA DA 31' SESSÃO, REALIZADA 
EM 31 DE MARÇO DE ]995 

(Publicada no DCN. Seção lI, de 1"-4-95.) 

RETIFICAÇÃO 

Na página 443 L 18 coluna, após o despacho referente ao 
Requerimento nO 440. de 1995, inclua-se por omissão o seguinle 
Ululo: 

REQUERIMENTO N" 441. DE 1995 

............................................................................................................ 
E na página n° 447:,28 coluna, 

Oodese lI!: 

ATO DO PRESIDENTE N" 175, DE ]995 

Leia...,: 

ATO DO PRESIDENTE N" ]76, DE 1995 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE N° }9\), DE 1995 

O Presidente do Senado Federal. no uso da. delegação de 
competência que lhe foi conferida pelo Ato da Comissão Diretora 
n" 2. de 1973. resolve nome .. ClRCE CUNHA DE ANDRADE 
para exercer o cargo, em coflÚssão, de Assessor, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal. 

Senado Federal. 10 de abril de 1995. - Senador José Sar­
ney. Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N° 19], DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da delegação de 
cOnlpetência que The foi conferida pelo Ato da Comissão Diretora 
n" 2. de 1973. resolve exonerar MARCOS SANTOS PARENTE 
FILHO, Técnico Legislativo. Área de Apoio Técnico ao Processo 
Legislativo, Especialidade de Processo Legislativo, Nível III. Pa­
drão 30, do Quadro de Pessoal do Senado Federal. do cargo. em 
comissão. de Chefe do Cerimomal da Presidência, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federa!. 

Senado Federal. 10 de abril de [995. - Senador José Sar­
ney. Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N° ]92, DE ]995 

O Presidente do Seruldo Federal, no uso da delegação de 
competência que lhe foi conferida pelo Ato da Comissão Diretora 
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n' 2, de 1973, resolve nomear DÉBORA VAINER BARENBOIM 
para exercer o cargo, em comissão. de Chefe do Cerimonial da 
Presidência, do Quadro de Pessoal do Senado Fedeml. 

Senado Federal, 10 de abril de 1995, - Senador José Saro 
ney, 

ATO DO PRESIDENTE N' 193, DE 1995 

o Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n° 2. de 4 de abril de 1913, e tendo em vista o que consta do Pr0-
cesso na 006.893/95~3 resolve aposentar, voluntariamente. HÉL­
CIO AZEVEOO, Analista Legislativo, Área de Apoio Técnico ao 
Processo Legislativo, Nivel lU, PadJ:ão 45, do Quadre de Pessoal 
do Senado FedemI. nos termos do anigo 40, inciso m. alínea c, da 
Constituição da Repúblka Federativa do Brasil, combinado com 
os artigos 186, inciso UL alinea c. e 67 da Lei n' 8,112. de 1990; 
bem assim com as vantagens previstas no artigo 34, § 20

, da Reso­
lução (SI') n' 42, de 1993; e nos artigos I'. 3'e 12 da Resolução 
(SI') n' 74. de 1994, na forma deternlinada pelos artigos 2'. 3'e 4' 
da Medida Provisória n' 939, de 1995, com proventos proporcio­
nais ao tempo de serviço, observado o disposto n6 artigo 37, inciso 
XL da Constituição Federal. 

Senado Federal. 10 de abril de 1995, - Senador José Saro 
ney. Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N'I94, DE 1995-" 

o Presidente do Senado Fedetal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar. de conf()IInidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n° 2, de 4 de abril de 1973. e tendo em vista o que consta do Pr0-
cesso nO 006.708/95~ 1 resolve aposentar, voluntariamente, MARI­
LENE PERPÉTUA PINHEIRO POPPL Analista Legislativo. Área 
de Apoio Técnico ao Processo Legislativo, Nivel m. Padtão 45. 
do Quadro de Pessoal do Senado Federal. nos termos do artigo 40, 
inciso lU, alínea c,. da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinado com os artigos 186, incíso UI, alínea c, e 67 da 
Lei nO 8.112, de 1990~ bem assim com as vantagens previst~ nos 
artigos 34, § 2', e 37 da Resolução SI' n' 42. de 1993; e no artigo 
l' da Resolução SF n' 74, de 1994. na fonna determinada pelos ar­
tigos 2°e 3° da Medida Provisória n!'> 939. de 1995, com proventos 

proporcionais ao tempo de serviço, observado o disposto ne artigo 
37. inciso XI. da Constituição Federal. 

Senado Federal, 10 de abril de 1995, - Senador José Sar­
ney. Presidente. 

COMlSSÃO ESPECIAL TEMPORÁRIA INTERNA 

• Destinada ao Estudo do Projeto de Lei da Câ. 
mara nO 73, de 1994.sF, (nO 3.710 .. BI93, lia Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente da Rep6blica, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro." 

I' Reunião de Instalação Realizada em 6 de abril de 
1995_ 

Às de~ssete horas e vinte minutos do dia seis do mês de 
abril do ano de mil novecentos e noventa e cinco, na sala número 
três. da Ala Senador Alexandre Cosia, Anexo U do Senado Fede· 
ral. presente. os Srs, Senadores Gilberto Mimnda. José Foga\~, 
Mauro Miranda, José Agripino, Hugo Napoleão, Francelino Perei 
ra. Geraldo Melo. José Roberto Arruda, José Eduardo nutra " 
Marluce Pínto, reúne-se a Comissão Especial Temporária Intcm:, 
"Destinada ao Estudo do Projeto de Lei da Câmara n' 73. de 1994-
SI'. (n' 371O·B/93. na Casa de origem). de iniciativa do Presidente 
da Ref'Íblica, que institui o Código de Trânsito Brasileiro", Ha­
vendo número regimental, o Presidente eventual. Senador Hugo 
Napoleão declara abertos os trabalhos. Sua Excelência esclarece 
que a presente reunião destina-se a eleição do Presidente e Vice­
Presidente da Comissão-e solicita da Se<:retatia a distribuição das 
cédulas. Findo o processo de votação a presidência convida a Se­
nadora Marluce Pinto e o Senador José Agripino para funcionarem 
como escrutinadores. O número de votos confere com o número 
de cédulas da uma e o resultado é o seguinte: para Presidente, o 
Senador Francelino Pereira. com oito votos e um voto para o Sena­
dor José Agripino; para Vice-Presidente. o Senador Geraldo Melo, 
com nove votos~ e uma abstenção. São proclamados eleitos os Se­
nadores Francelino Pereira e Geraldo Melo. Convidado a assumir 
os trabalhos. o Senador Francelino Pereira agradece e declara ins­
talada a Comissão, convidando para fazer parte da mesa o Senador 
Geraldo Melo, Vice-Presidente, e o Senador Gilberto Miranda que 
é designado o Relator da matéria. Nada mais havendo a tratar, a 
Presidência encerra os trabalhos, e, para constar. eu, Marta Helena 
P.F. Parente, Secretária da Comissão, lavrei a presente que.lida c 
aprovada. será publicada. 
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Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal 

Novas publicações 
ELABORANDO A CONSTITUIÇÃO NACIONAL 

Edição fac-similar da obra Elaborando a Constituição Nacional, de José Affonso Mendonça de Azevedo: atas 
da Subcomissão elaboradora do Anteprojeto Constitucional de 1932/1933. 

LEGISLAÇÃO INDIGENISTA 

Coletânea de textos juddicos e legislação correlata relativos aos direitos indlgenas. 

FONTES DE INFORMAÇÕES SOBRE 
A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

Descrição dos acervos da Assembléia Nacional Constituinte de 1987. 

Outros títulos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 comparndo às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda Constitucional nO I, de 1969. 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS -1989 
5 Volumes. 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989; indice comparativo. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA 
Comentários por João Barbalho U. C. 

Edição fac-similar dos comentários à Constituição Federal de 1891. 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal, 
ou de vale postal remetido à agência APT Senado (no valor total já estarão inc1uldos os acréscimos referentes à remessa 
pela ECT). Para solicitar catãlogo de preços, escreva para 

Senado Federal, Subsecretaria de Edições Técnicas 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar. Cep 70165-900, Brasília - DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589. Fax.: (061) 311-4258 e 321-7333. Telex: (061) 1357 
Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à esquerda) 



~ -
COIDIGO DE PROTEÇAO E 
DE1B'ESA DO CONSUMIDOR 

- Lei n· 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Dispõe sobre a proteção do 
(onsunúdor e dá outras providências 

- Dispositivos vetados e razões dos vetos 
-l.egislação correlata 
- Índice temático 

À verida na S~!>secretaria de 
Edições Técnicas - Senado Federal, 
Anexo I, 22· andar - Praça dos Três 
Poderes, CEP 70160 - Brasília, DF -
Telefones 311-3578 e 311-3579. 

Os pedidos a serem atendidos através da ECT deverão ser acrescidos de 50% (cinqüenta 
por cento) de seu valor para a cobertura das resp~tivas despesas postais e acompanhados 
de cheque nominal à Subsecretaria dé Edições Técnicas do Senado Federal ou de vale 
postal remetido à Agência ECT do Senado CGA 470775. 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES .TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIV A 
n° 118 - abril/junho 1993 

o Perfil Constitucional do Estado Contemporâneo: o 
Estado democrlllico de direito. 

Inocêncio Mártires Coelho 
As Limitações ao Exercício da Reforma Constitucional 
e a Dupla Revisão. 

Maria Elizabeth Guimnrâes Teixeira Ro­
cha 
O Distrito Federal nas Constituições e na Revisão 
Constitucional de 1993 

Gilberto Tristâo 
A Constituição de 1988 e os Municípios Brasileiros. 

Dieter Brühl 
A J~stiça Militar Estadual. 

Alvaro Lazzarini 
A Declaração de Inconstitucionalidade sem a Pronún· 
cia da Nulidade da Lei - Unvereinbarkeitserklarung -
na Jurisprudência da Corte Constitucional Alemã. 

Gilmar Ferreira Mendes 
Da Responsabilidade do Estado por Atos de Juiz em 
Face da Constituição de 1988. 

AB. Cotrim Neto 
Serviço Público - Função Pública - Tipicidade - Crité· 
rios Distintivos. 

Hugo Gueiros Bernardes 
Considerações Atuais sobre o Controle da Discricio­
nariedade. 
• Luiz Antônio Soares Hentz 

Sistema Brasileiro de Controle da Constitucionalidade. 
Sara Maria Stroher Paes 
O controle Interno de Legalidade pelos Prac. do Estado. 

Cléia Cardoso 
Controle Externo do Poder Judiciário. 

José Eduardo Sabo Paes 
Tutela Jurídica sobre as Reservas Extrativistas. 

Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes 
e Luiz Daniel Felippe. 
Legislação Ambiental Brasileira - Evolução Histórica 
do Direito Ambiental. 

Ann Helen Wainer 
Princípios Gerais de Direito Ambiental Internacional e 
a Política Ambiental Brasileira. 

Paulo Affonso Leme Marhado 
Construção e Desconstrução do Discurso Culturalista 
na PoHtica Africana do Brasil. 

José Flávio Sombra Saraiva 
História das Idéias Penais na Alemanha do Pós-Guerra. 

Winfried Hassemer 
Aspectos do Discurso Juridico·Penal (Material e For· 
mal) e sua ilegitimidade. 

Sérgio Luiz Souza Araújo 
Proceso, Democracia y Humanización. 

Juan Marcos Rivero Sánchez 
O Combate à Corrupção e à Criminalidade no Brasil: 
Cruzadas e Reformas. 

Geraldo Brindeiro 
Liderança Parlamentar 

Rosinethe Monteiro Soares 
Considerações Acerca de um Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. 

Rubem Nogueira 
Entraves à Adoção do Parlamentarismo no Brasil. 

Carlos Alberto Bittar Filho 
Loucura e Prodigalidade à Luz do Direito e da Psicaná­
lise. 

Clóvis Figueiredo Sette Bicalho e Omar 
Brina Corrêa Lima 
Usucapião Urbano. 

Rogério M. Leite Chaves 
O Código do Consumidor e o Princípio da Continuida­
de dos Serviços P1jblicos Comerciais e Industriais. 

Adriano Perácio de Paula 
Dos Contratos de Seguro-Saúde no Brasil. 

Maria Leonor Baptista Jourdan 
A Nova Regulamentação das Arbitragens. 

Ofto Eduardo Vizeu Gil 
Os Bancos Múltiplos e o Direito de Recesso. 

AmoldoWald 
O Dano Moral e os Direitos da Criança e do Adoles­
cente. 

Roberto Seníze Lisboa 
A Aids Perante o Direito. 

Licínio Barbosa 

Os pedidos avulsos ou de assinatura anual deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edi· 
ções Técnicas do Senado Federal, ou de vale postal remetido à agência APT Senado (no valor total já cst&ão in­
cluídos os acréscimos referentes à remessa pela ECn. Para solicitar catálogo de preços, escreva para: Senado ce­
deral, Subsecretaria de Edições Técnicas - Praça dos Três Poderes, Anexo 1,22° andar 70165-900, BIllsília. DF. 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 321-7333 - Telex: (061) 1357 
Central de venda direta ao usuário: Via N-2. Unidade de Apoio 1 (fundos do Cegraf, pelo estacionamento à esquerda) 

L.=================================- ______ .I 



SUBSECRETARIA DEcEDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

Outros títulos 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA N° 119 - 120 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda 
Constitucion.ll n° 1, de 1969. 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS -1989 
5 VOLUMES. 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989, índice 
comparativo. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edi<;ões Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar - 70165-900 - Brasília - DF 
Telefones: (061) 311··3578, 3579 e 3589 -Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333 - Telex: (061) 1357 

Central de venda direra ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento ã 
esquerda) 
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DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

(inclusas as despesas de correio via terrestre) 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados) 

Semestral ...... R$ 23,53 

SEÇÃO II (Senado Federal) 

Semestral ...... R$ 23,53 

Os pedidos devem ser acompanhad~ de cheque pagável emBrasília,Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal- Agência 1386 - PAB-CEGRAF, conta corrente n° 920001-2 e/ou pelo Banco do Brasil 
- Agência 0452-9 - CENTRAL. conta corrente n° 5556020414, a favor do 

, 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Brasilia - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na SuPervisão de Assinaturas e Distribuição de 
Publicações - Coordenação de Atendimento ao Usuário. 



EDIÇÃO DE HOJE: 80 PÁGINAS 


